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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2027, de 18 de abril 
de 2018, que outorga permissão à Fundação João Paulo II para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 448

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhada de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ato
constante da Portaria nº 2.027, de 18 de abril de 2018, que outorga permissão à Fundação
João Paulo 11, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Brasília, 14 de agosto de 2018.

Mensagem nº 4 4 B 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ato 
constante da Portaria nº 2.027, de 18 de abril de 2018, que outorga permissão à Fundação 
João Paulo 11, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de São José dos Campos, estado de São Paulo. 

Brasília, 14 de agosto de 2018. 
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53000.040516/2012-03

EM n2 00183/2018 MCTlC

Brasília, 19 de Abril de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.040516/2012-03,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos,
estado de São Paulo, por meio do canal 240E, constante do Aviso de Habilitação n° 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, por intermédio do Despacho de Homologação n°
1.710 de 23 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 08 de janeiro de 2018, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de julho de 2012.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal, o
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

.. 

53000.040516/2012-03 

EM n2 00183/2018 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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Brasília, 19 de Abril de 2018 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.040516/2012-03, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, 
estado de São Paulo, por meio do canal 240E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de 
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi 
adjudicado à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, por intermédio do Despacho de Homologação nº 
1.710 de 23 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 08 de janeiro de 2018, em 
conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União 
de 13 de julho de 2012. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Gilberto KassabAssinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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PORTARIAN° 2027/2018/SEI-MCTIC

j
o MINISTRO DE ESTADO DA ciÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES,no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°, ~ 2° e art.
31, ~ l° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO52.795,de
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que' consta do Processo Administrativo nO
53000.040516/2012-03,resolve: I

Art. 1" Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO rI, CNPJ nO
50.016.039/0001-75, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São José dos Campos,! estado de São Paulo, por meio do canal
240E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outbrgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulalnentos e obrigações assumidas pela
outorgada. I

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, a ser1assinado pela entidade, nos termos da

Ilegislação vigente. '
Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTOKASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 18/04/2018, às 16:11,
conforme art. 30,m, "b", das Portarias MCn°89/2014 eMCTICno34/2016.,

l!I ,
Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html.informandoo código verificador 2881991e o
código CRCAF7D2D28.

Referência: Processo n° 53000.040516/2012-03 .SEI n° 2881991

' PORTARIAN° 2027/2018/SEI-MCTIC 

1 
O MINISTRO DE ESTADO DA CiÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2° e art. 
31, § 1° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que· consta do Processo Administrativo n° 
53000.040516/2012-03, resolve: 

Art. lº Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, CNPJ n° 
50.016.039/0001-75, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de São José dos Campos) estado de São Paulo, por meio do canal 
240E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos. 

Parágrafo Único. A permissão ora outbrgada reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada. 1 

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão 
objeto do contrato de permissão da outorga, a ser1assinado pela entidade, nos termos da 

1 
legislação vigente. · 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 18/04/2018, às 16:11, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTICn° 34/2016 . . ,.,_______ ' 

l!I ' 
~~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http:/ /sei.mctic.gov.br/verifica.html. informando o código verificador 2881991 e o 
código CRCAF7D2D28. 

Referência: Processo n• 53000.040516/2012-03 . SEI nº 2881991 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html.informandoo


TVR 

276/2018 

Aviso n2 3 9 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 14 de agosto de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato que outorga permissão 
para explorar serviço de rad iodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constante da Portaria n2 2.027, de 2018. 

Atenciosamente, 

l PRIMEIRA-SECRETARIA 
EmJJ l_j)Jj._J~-

De ordem, ao Senhor Secretârio-Geral 
da Mesa,. para as devidas providéncias. 

l~ /~ "--1.c L\._4-V-
Sa11ara Costa \ / U:::i 

Chefe de Gabinete 

ELISEU PADILHA 
lv'lirns rcrtJê Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n!!: 53000.040516/2012-03 
Interessado: FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 
Assunto: INCLUSÃO DE CANAL NO PLANO BÁSICO 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
188 (cento e oitenta e oito) folhas, contanto com o presente Termo de Abertura. 

Em 03/09/20 l 2 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 3

C,{'~"~ J e., 
• '1> ,?JJ ~ e 

-~ f. .. 
~ V. 

(.) 'J ILMO. SR. DR. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste -
70044-900 - Brasília-DF. 

t·,1-v ~ 

MINISTÊRIO 0.t 3 •~Ot.WNICAÇ•3ea 
SRA 8Íllit. OF 

53000 04051612012-03 

Sf PRO.'Dll.OG1'COLOG1CGRLSPO 

2MJ8f.?012-10:1s- s_v vu~ 

Assunto: Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO Il, pessoa jurídica de direito privado, 
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 50.016.039/0001-75, com sede na 
Rua João Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 
CEP 12.630-000, neste ato representada por seu Diretor Executivo, Sr. FILIPE 
GARCEZ JARDIM, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 27.220.465-1-
SSP/SP e do CPF nº 162.775.318-40, residente e domiciliado na Rua Giuliana, nº 15, 
Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, 
vem, respeitosamente, encaminhar a V. Sa. sua proposta para obtenção da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada no 
município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, por meio do Canal 
240E, Classe Bl, objeto do Aviso de Habilitação em referência, juntando, em 
anexo, toda documentação necessária para a instrução do respectivo processo. 

Por oportuno, releva notar que foi esta entidade que elaborou o Projeto 
Técnico para Inclusão do Canal de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada em 
referência no PBFM, o qual foi encaminhado a esse Ministério através do 
requerimento de inclusão de canal protocolado no dia 03/12/2009, sob nº 
53000.060202/2009 (Doe. 1), o que resultou na publicação no Diário Oficial da União 
de 29/03/2012 do Ato nº 1.737, de 27 de março de 2012 (Doe. 2). 

&P1iJ 
CNPJ/MF rf' 50.016.03910001-75 , ln,c,1ção Estadual SEFAZJSP rf'235.083800.112 

Rua João Paulo li. s/rf' • Caixa Post~l 57 • Alto da Bela Vis1.8 • Cachoeira Paulista/SP- Brasil- CEP:12.630-000 
Fone: 55 (12) 31 811 2194 (Dopanamento ;urldlco)-www çançaongya çom 
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No dia 13/04/2012, inclusive, esta entidade recebeu o Ofício nº 
270/2012-CMPRR-Anatel, datado de 05/04/2012, informando que a solicitação de 
inclusão de canal supramencionada foi considerada viável pela ANA TEL, bem como 
que referida pretensão participou da Consulta Pública nº 06/2012, de 30 de janeiro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 1° de fevereiro de 2012, efetivada pelo 
Ato nº l.737/2012, de 27 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
28 de março de 2012 (Doe. 3). 

Como consequência disso, no dia 27/04/2012 esta entidade protocolou 
nesse Ministério, sob nº 53000.020650/2012, um documento manifestando interesse 
pela execução do serviço em referência, bem como requerendo a publicação do 
respectivo Aviso de Habilitação, nos termos do artigo 1° e seguintes da Portaria nº 420, 
de 14 de setembro de 2011, publicada D.O.U. de 19 de setembro de 2012 (Doe. 4). 

- Portanto, ainda que a legislação de radiodifusão em vigor não conceda a 

-

esta entidade qualquer preferência no A viso de Habilitação em referência pelo fato de 
ter viabilizado o referido canal, isto serve ao menos para comprovar o trabalho que 
teve nesse processo, bem como seu grande interesse na execução do serviço, o que é 
justo que seja levado em conta por esse Ministério ao se decidir qual entidade será 
contemplada com o mesmo ao final do referido procedimento administrativo. 

Nesses Termos, 
Pede Deferimento, 

Cachoeira Paulista S , 16 de agosto de 2012. 

rcqzJardim 

tor E\cutivo 

&P1!J 
CNPJ/MF n• 50.016.039/0001-75 • lnscriÇéo ESladual SEFAZ/SP rf' 235.083.800.112 

Rua Joio Paulo li. sJrf' • Caixa Postal 57 • Alto da Bela VtSta • Cachoeira Paulista/SP-Brasíl-CEP:12.630-000 
Fone: 55 (12) 3186 2194 (Depanamento Jurfdlco) - www çancaooova cçn, 
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Canção Nova 
ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF 
MIN1l,T: Rfú OAS CC<MUNlC.~Ç:ijg 

SRJl.!oÍLl-'l. e;;: 

--• .... 
Ref .: Projeto Técnico para inclusão de Canal de Radiodifusão 

Sonora em FM no Plano Básico {PBFM) na localidade de São José 

dos Campos/l:iP. 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, pessoa jurídica de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n° 50 . 016 . 039/0001-

75, com sede na Rua João Paulo II, s/no , Alto da Bela Vista, 

Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12 . 630-000, através 

de seu representante legal , respeitosamente se faz presente ante 

V. s . a para reque rer a inclusão do Canal 240E, no Plano Básico 

de Freqüência Modulada, freqüência 95 , 9MHz , Classe Bl, para a 

cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no Estado de São Paulo . 

Para tanto , anexa ao presente o Projeto Técnico Para 

Inclusão do Canal de Radiodifusão Sonora em FM no Plano Básico 
(PBFM) , acompanhado da ART Anotação de Re s ponsabil idade 

Técni ca . 

CNPJ/MF n• 50.016.039/0001-75 • Inscrição Estadual SEFAZ/SP n" 235.083.800.1 12 
Rua João Paulo 11, s/nº - Caixa Postal 57 • Allo da Bela Visla • Caehoeira Paulisla/SP- Brasil-CEP:12.630-000 

Fone: 55 (12) 3186 2076 (Departamento Radiodifusão) - www.cancaonova.com 
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A AI A TEL ,l,:énCM N,lnon,;/ 
l"YH I J d~ Tc!Kum,mir..t(t>c.s 

SAUS Qu•dm 6 - Bloco 13- Ed. LuiL l1dunrdo Milgall,ncs- llrru!llio/DF- Cl1P· 70.070-9~0 
Tcl (61) 2312-2000 / Fax (61) 23122002 

hu0JJwww.:1n111cl~ov br 

Oficio n.~lc /20 12-CMPRR-Anatel 

Ao Senhor 
WELLINGTON SILVA JARDIM 
Diretor Executivo da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 
Rua João Paulo 11, s/n.º: Caixa Postal 57 - Alto da Bela Vista 
12630-000 - Cachoeira :>aulista - SP 

t 

Brasília, 'C'S de abril de 2012. 

Assunto: Inclusão de canal no Plano Básico de Radiodifusão Sonora cm Freqüência Modulada 
- PBFM. 

Prezado Senhor, 

1. Informo a Vossa Senhoria que a solicitação constante do Processo n.0 

53000.060202/2009, referente à inclusão do canal 240E/B 1 (duzentos e quarenta, educativo, classe 
131 ), no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada -
PBFM, na localidade de São José dos Campos/SP, foi considerada viável por esta Gerência. 

2. A referida pretensão panicipou da Consulta Pública n.0 06/2012, de 30 de janeiro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 1° de fevereiro de 2012, efetivada pelo Ato n.º 
1.737/2012, de 27 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 28 de março de 2012. 

3. O citado processo será encaminhado à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações (SSCE/MC) para ciência e providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

~ 
PEDRO HUMBERTO DE ANDRADE LOBO 

Gerente de Regulamentação Técnica e Administração de Planos 

1,__._a,w,.-..u•~• 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

~/ . ..,,., .. 
',,~, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF 

Rcf.: Ato n" 1.737, de 27 de março de 2012, 

Processo nº 53000.060202/2009. 

MlNIBT~RIO DA:. COMUNIC.P.CvES 
8RJl.8ÍLIA. DF 

53000 0206§0i2012-SO 

SEPRO,DlLOGlCOLOGi'CGRL/SPO 

27 /(14J2-012-1í :os 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO ll, pessoa jurídica de direilo privado. inscrita no CNPJ nº 

50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo li. s/nº, Alto da Bela Vista. na cidade de Cachoeira 

Paulista, Estado cl~ São Paulo, vem, através de seu representante legal, diante do ofício nº 270n012-

CPMRR da Anatei cm anexo. DEMONSTRAR INTERESSE pelo Canal 240E. Frequência 95,9 MHz, 

Classe B 1. na localidade de São José dos Campos, incluso no Plano Básico de Freqüência Modulada. 

através do Ato nº 1.737. de 27 de março de 2012, publicado no D.O.U de 29.03.2012. 

Referida inclusão se deu cm consequéncia do Projeto de Viabilidade Técnica protocolado 

sob nº 53000.060202/2009- l 3 por esta entidade. 

Desse modo, nos termos do artigo lº e seguintes da Porlaria 420. de 14 de setembro de 

2011. publicado D.O.U de 19 de se1embro ele 2012, requer-se deste conceituado Ministério. a publicação 

cio respectivo Aviso de Habilitação. 

CNPJ: 50.016.0391()(!01-75 • lnscriçiio fatadual SEPAZ/SP 0 235.083. 00.112 • Run Joãn Paulo li. s/11º - Colu Poslnl 57. Alto dn Belo 
Visto - Coehoc;ra Po liSta!SP • 8ra.<il -CêP 12.630-000 

Pnnc: 55 ( 12) 3186 2076 - Dc:~rl:).mcmo c:Jc Radiodiíuslin- www.cancaonov~com 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS 

FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO: 
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1. Requerimento de encaminhamento da proposta, 
assinado pelo representante legal da entidade 
interessada; 
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PROPOSTA 

AO 

ILMO. SR. DR. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÀ.O ELETRÔNICA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÀO ELETRÔNICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste -

70044-900 - Brasília-DF. 

' • 

.. 

'r 
,, 

)O 
'f 
:,~ 

Assunto: Proposta para obtenção de outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão 

Educativa, em observância à Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário 

Oficial da União de 13 de julho de 2012 (esta portaria revogou a Portaria nº 420. de 14 de 

setembro de 2011. publicada no DOU de 19 de setembro de 2011 ). que estabelece regras e 

critérios para os processos seletivos relativos ao referido serviço em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos. 

FUNDAC,À.O JOÀ.O PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, entidade 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo 

11, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, neste 

ato representada por seu Diretor Executivo, Sr. FILIPE GARCEZ JARDIM, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº 27.220.465-1-SSP/SP e do CPF nº 162.775.318-40, 

residente e domiciliado na Rua Giuliana, nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, 

Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, vem, respeitosamente, APRESENTAR a V. Sa. 

proposta para obtenção de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão acima 

descrito e abaixo especificado, juntando, em anexo, a documentação necessária para a 

instrução do respectivo processo. 

&Pffi 
CNPJ/MF n• 50.016.039/0001-75 · lnscnção ES1adual SEFAZ/SP nº 235.083,800.112 

Rua João Paulo li, siri'. Caixa Postal 57 • Ano da Bela Vista · Cachoeira Paullsta/SP- Brasil - CEP:12.630-000 
Fone: 55 (12) 3186 2194 (Departamento Jurídico) - www cançagnoya com 

.., 
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.. 
Localidade: Sáo José dos Campos/SP; 

Canal: 240E; 

Classe: 81 ; 

Aviso de Habilitação nº: 4, de 12 de julho de 2012; 

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13 de julho de 2012; 

Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino superior à qual 

esta fundação é vinculada: 196; 

Tempo proposto para funcionamento diário da emissora que irá executar o 

serviço: 24 horas; 

Sede ou Filial na localidade de execução da outorga: Sim. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento, 

&Pjj 
CNPJ/MF r/> 50.016.039/0001 •75 • lnsençâo EStadual SEFAZISP r/> 235.083.800.112 

Rua João Paulo li, s/nº· Caixa Postal 57 • Alio da Bola Vista• Cachoeira Paulls1a/SP-Brasil-CEP:12.630-000 
Fone: 55 (12) 3186 2194 (Departamento Jurid,co) - www çançaongya com 

-:;. J 
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- 2. Estatuto Social e suas alterações, devidamente 
registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem 
executados sem fins lucrativos. 
2.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de 
direito privado: (i) esta deverá ter sido instituída há 
mais de um ano contado da data de publicação do 
respectivo aviso de habilitação; e (ü) o estatuto social 
e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no 

- Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro 
"A"; 

:) ... 
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de Assis Ri beiro' Santiago, '\>rasileira, viúval, assisten-te ) : J..11 . .., ' 
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( Abril, nl! 284, portadora do R.,.G. nQ 276.446, 
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/ 1 -.._\ 
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1 , \Í -.. 
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ta e dois (1.982) e cÚja Ata foi registrada no Car/tó-/ 
1 , 1 
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\ "\ ' 
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. / ,r-
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n.a Reunião (acima e que se acha éó'ntido sob os itens 31l 
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\ ·· m1m111m111m111m11111m1mumm 
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• J RUAISÃO sal~ÃO 182 . CE~O .. ./, • 
CACHOEfRA PAULISTA flP CEP: 12630-000 _. 

FONE/FAf' 12-01011856 ~ 

• / 

( 

,, 
• 1 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 17

t""•..:'-r-""'11 • p 
rf1Cl.',Ltl:~~•:P~\.ll1s,~~ 
... 1 o~ ~Ji:we>-i.>C t:,M -

{li ~(,11,\'• çt 
~colJ>O ""'""~Ili•• · . <'? 

,,-... ;.._.iN.~Slt.••'"" 0> 
I / ~ ,..,....- .. o~ 

1' '3 O )U\.. 1,. • iJ '<( <o 
-----._ , "· \ cach- , ... "' o. o 

REPÚBLICA'FEDERATIVA DO BRASI' ~:-nc:RT-~
11ci : ~ )~ "-

~ v ~ 1J,Et-11c. - ,._ co 
. \. ( Estado de Sã°'-Paulo , \/ÀL1go5'l.,urE~~c,c ºtJ..%1<l,3: 

- / \1/>,l.ORl'ORA\li ~ 

1 ' - / ) • 
quer dos membros de 1uma ou de outro, a percepçao de X'! 

illl14~raç_ão o~ de qualquer vantagens pelo exercíti\ do/- / 

cargo . N~sas co~diçÕes, exi,rtindo já ele~ntos neces- ~ 
sã.rios à constituição da(, aludida Fundação, a outorgante - \ ' , 
e reciprocamente ~utorgad.a quer dar corpo\ jurÍdico à/ 
mesma, e o :fàz peÍa presente Escritura e na melhor foi: 

' ma de direito, regendõ-se dita Fundação pelo seguinte/ 
•. , ,.,-. I 

Estatuto. ESTilUTO DA. FUNDAÇIO' ~.AULO II - CAIP!TU-:: 

LO ! - D.,(DENOMiliAÇÃO,:Fl_!S,SEDE,FORO ~ DURAÇÃO -~ 
1

Artigo 

lR - A Fundação, eíltidade de natureza privada institui, 

d}mediant'ê" a presente Esdritura, denominà- se 'E.undação 
- f 

Jo~o Paulo II, tem caráter cultural, educacional, ,ben!_ 
/~ \ 

fic~e e assistencial • .Artigo f2Q _,,..A Fundação não tem 

fins 1lc,:ativos. S~u escopo 'Éf: a) promover a Evan&elir 
,r 

z~ão ~trav~s dos meios de comunicação social; b) aux1 

liar e preservar a formação éÍvica, moral, cultural e/ 

\.eligiosa do povo _bt.asileiro, através à.a llivulgaç-ão é_!! 
crita, falada e tele)visada; c) dedicar-se às obras de/ 

promoção h~ana, social, cultural e educacional,ã em/ 

d~scriminação de sexo, {íaade, cor, credo . religioso, po 
l - -

}-Í-~co e condição social, observadas as disposi~oes ~~ 
\ -gais. Arti go 32 - ) A Fundaçao tem sede ~ cidade de Ca-

choeira Paulista, Estado de São Pauli.o, poder~ abrir/ 

' e fechar filiaié em todo o ~errit6rio Nacional. Artigo 
\ 

42 - Fica eleito---o foro da Comarca de-..Cachoeira Pauli~ 

ta para dirimir eventuais dúvidas ou l:ij;Ígios sobre / ­

quaisq~r 'às~untos relacionados com '~ Fundação . Ãrti~o 1 

5R - 'Á duração da Fundação é )por tempo indeterminado./ 
~ . 

CAPÍTULO II - DO PATRIYÔNIO J Artigo "62 - ·o patr imônio 

da Fundaçã~ João Paulo II constitui- se: a) da dotação/ 

para a instituição da Fundação, corresponiente a todos ' 

os ber.s e direitos pertencentes à Rádio Bandeirantes / 

de Cachoe'icra-Paulista Ltda., sem qualquer exceção, do~ 

\ 
) 

-------

l -
i 
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1° TABELIÃ01JE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITUW S 

1 CAf:HOEIRA PAULISTA - SP / -

CO~RCA'ÓE CACHOEIRA PAULISTA. ESTADO DE SÃO PÁULO 
TABELIÃJURJN0AALVES CAPUCHO - \_ 

\ • ,/ , .1 
'- ... -····-· .. 
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sob nR 074 . 780.468Loo. Conselho C6nsultivo - Presidente 
digo Terezinha llasciment o Ferreira, / 

Tereziii~ã Ferreira}/bras1le1ra, casãda, pedagoga, resi-

, dent~nJata cidade, no Morro Monte Sião, casa 01, port! 

dora do R.G. nR 2.554.703-S.S.P. - S. P., lbem, como do Ô .1 . 

o. sob nll 006.265.628/72. 211) José Hélio Tavares, bra-/ 
e \ 

sileir~, casado, aposentado, r~s.idente em Silveiras~d ~ 
\ ' 

ta Comarca,( à Praça Padre Antonio P . Azevedo , ,casa nll / - ,, ' 
97; portado%'..dO R.G. nll5 . 586.205-S.S. P.- S.P. , bem como/ 

_do °'~1.c. sob nR7~361.278/04. 311) Lariue Silva Mattos 

J brasileiro, casado , aposentado, residente em São Paulo­

Oapital, à.~ua_,l18.ll~to do Sul, ,~215~-Santo Amaro, por­

· tador do R.G~ nll).260.945-S .S.F.- S.P., ~m como do C.I. 
' c. sob n2 250.432.268/20; d) As pessoas admitidas pela/ 

~eeembléia Geral que se destaca.rem1pela prestação del a 
1 

1viços- relevantes em p~ol da Fundação ou por d9açõe,- ou/ 

su"bv'\,nções oue vierem ~· f~er em favor da eiltidade. Ar-- -
tigo 92 - t dever dos memlÍros cum~ir o presenteEst~-

- 1 \ i 

J th, conti,'ibuir •:n-atuitamente ,com~eu t r abalho e dedica~ 
.,,.. • "'\ 1 

ção .,.par~ con,áecução das finalidades da :Fundação, desin­
/ 

clmib~do- se dos cargos e ofícios que lhes forem atribui 

ª9ª s~ d~ei to a salário ou qua.1quer. espf cie de remu .. ,/ 
- . L -~ - ' I n~raç.ao, in;deniz~~ ou compensaçao. Art-igo 1011 - Os -

' 

/ 

. 
} 

membros não resy..onderão sequer 13ubs~diari;m:_nte /pelos / 

encargos ª (obrigações da Fundação. Artigo ll~ - Os mem­

bros da Fundação ee.rãe brasileiros natos. ol1>1TULO IV / 
y --~~ - ~ 

DA ORGANIZAQÃO ~ 1 GOVEBBO - Seção I - Disposições Ge- / - / 
/ 

raia. Artigo 122 - Organizada mediante a d9tação-patri-

monial constante do Jreâmbulo desta Escri tdra, a Funda- ._ 
- , r -çao reger-s_!:;a pelo presente Estatuto e pela Legislaçao 

Brasileira. Art-ígo 132 - A :Fundação será governada. pela 

AesembléierGeral, dirigida e administrada por ~ Dire­

toria e assessorada por um Conselho Consultivo. Seção--/ 
' ' 

. II :.. Da Aes(mbléia 
1
Gers: .:::-, Artigo ;t42 - A As~embléia ~ 

'\ . 
1 ( - -: / 

\ ' -
., 

'-, 
/ 
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-

¾- , 
4 l 

~D.ft=-
; '--\.. . 

ral é constituída por todos os membros da Fundação, na/- ,i ,r-
\ conformidade d{ ártigo 811 . Artigo 152 - A Assembléia Ge- ~ )[ 

.,.. raJ. reunir- se-á, anual e ordi~ariame%\te, dentro dp~ tres .·~ 1 

primeiros meses de cada. ano ciVi1, e, extraord'inariamen- ~ __J,, 

te, sempre que necessário, Pº; convocação do Presidente. ~ ! l : , /' 
Artigo 162 :-, A fA eeemblé.ia\~ral se instalará e delibera- · i J J 
rá com a pres'e.pça de,1 no mínimo, 2/3 (dois 1terços) de /- ! ~~ ~ 
se11s fuembroe e d~cidirá por mai~ia doe presentes, res-/ il ~4• 
sJlvado o que ,.sÍabelecem osartiios 51. e 52. Artigo / - ! 1 ~ 
1711 - A Assembléia GeraJ. poderá ser cqnvocada, e'xtraoi'lr1 1 s{~ 

, . 'd ' • ~ ! 

/ 
I i 

)./ ' 

nariljl!Dente, sempre que necessario , pel.o Presl ente, ar! ; ; ~ j 

'-- querimento de 2/3 (dois terços) de seus membros, ou a r! Jl;· 1. -..1Jf, - 1 · 

, querimento do Presidente do Conse,Jllo Consultivo. Artigo/ 
1 1

J'i-
1811 - As reuniões da Assembléia Geral far~ee:...ão com, pe- \ ;~ / 

lo menos, 8 (o.ito) dias de. antece~ncia, -mediante cartá/ : W 

✓ 
1 

p,rotoc.olada ou registrada postal c'om aviso de recebiment , ; : 1 i 

) e serão marcadas pelo Presiden1e. Art:igÕ~192 - O pre~id! 

te dirigirá os trabalhos da Asse.mbléia Geral e o Secre\j 

rio fará a ata da's reuniões. Artigo 2011 - Fica assegura.. 
..,,-- - ' do ao Pre~idente o voto de desempate. Artigo 2111 - Das/ 

re_g.p1Ões 
1
serão lavr~ae atas, em li~o-pr6prio, que per­

manecerá na sede da Fundação, à disposição de seus mem-
/ / ,\ 

broa . Artigo 2211 - Compete à Assembléia Ge~àl : a) elabo-
\ \ / 

rar seu Regimento Interno; b) eleger e destituir os mem-, 
bros da Diretoria; c) eleger e destituir os membros do/-

Consel'.ho Consulti~o; d) admitir e excluir membros da F' 

dação; e) aprovar a previsão orçamentária e o progr-ama/-
1 

de ação a.míaJ. 'elaborado,s pela Diretoria; fr;julgar a pre 

tação de contas, relaWrio, balanço e reapectivbs ane- / 
7 

xos, contábeis que l.he· f ore~~epca:mi.nhados , , aDU~ente/ 

pelo Conselho Consultivo; g) reformar este Estatuto; h) 
1 

deliberar sobre a alienação de bens da Fundação, assim 

como sobre à apiici=IÇão dos bens e seus rendimentos, 
' \ . 

.. .. ' 
\ 

' IH~illlílmHfflllllWIIIIHlffl~H , RUA SÃO SEWISTIÃO 182 • CENTRO \ 
CAC)iOl:IRA PAUUSTA SP CEPÍ 12630-000 
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). 
em vista, ~yleDa consecução dos fins da Funda:çao; 1) dÊ 

cidir s~bre o'U;,tros assuntos que não sejam dJ- competên-/ 

eia da Direto~ia. Seção III - Da Diretoria - Artigo 23R . / ' "'"'\ . 
A Diretpria ;ompor-se-á de 4 ( ~-~tro) _;nembros sendo um/ 
PrJsidente, um Vice Presidente, um Tesoureiro e um Se- / 
-. ( \ , I \ 
cretário, eleitos pela Assembléia Geral, de~re os mem- \. -l. 

' - • • • 1 '\ ,1. / 
broa da Fundaçao, ressalvado o d1epoeiío no Artigo 56. / 

A,rtigo 242 /_ A Dire
0

toria será elei-ta para um mandato de 

cinco ( 5) . anÔis, podenã.o' ser (reeleita por um.a única vez--; 

Artigo 2511: - A Diretoria exercerá\ o mandato até~a pos- / J / 
ee da que lhe suceder, me91110 que vêrtc1do o seu prazo: / -

\_"'\ 1 . . 
Artigo 2611: - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente ,/- / - , 
uma vez. por mes, em. dia previamente designad<> :9elo Pre-

sidente, e, extraordi.óariamente, sempre que necessário, ' 

por t ~vocação do ire~idente . Arti~o 2711 - A Diretoria~ 

deliberárá por maioria de eeus membros. Artigo 2811: - A/ 
Diretoria poderá ser convocada extre.ordinariam[nte por/ , 

q11alquer um de seus membros,.À-mas com a antecedencia mí- ( 1 

nima cÍ~ 48 ( quarenta e oito-}' .h<>ras. Artigo 292 - Das / -
,... 1 

reuniões serão lavradas atas, em/ livro pr6prio, que peE 

manecerá na sede da Fundação, à disposição de seus mem- '· 

broa. Artigo 302 - Compete à Diretoria: a) dirigir e eÍÍ 

ministrar ál'llndação~ b)nomear e demitir Coordenadore: 
...... ✓- - \, 

de Departamentos; c) propor a previsao orçamentária e o 
""' - . , ' programa de açao anual a Assebleia Geral, ate 30 de no 

-- 1 , vembr o de cada ano; d) executar o programa de ação apro 

vado pela Assembléia Geral; e) administrar os bens da 

Fu.nêl.ação, zelando por f8Uª con-servação-.le por ~u.a maior 
f 

rentabilidade; f) propor a alienação de bens da FUDda-

ção, bem como, a aplicação dos bens e seu e rendimentos' 

Assembléia G~ral; g) encaminhar sua prestaçã~ 

tas, relatório, balanço, e respec tivos a.nexos contábe · 

ao Conselho Consultivo, dentro de cento e vinte (120)/ 
·' '-------------~, 

✓'. -
\ \ ' 

I 

/ 

-

\ 1' / 
f 

I 

\ 
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i 

C,Offit,•.,.,. 
~ 'I/~ 

?:,11 ':/' -
..Q J, -

oi,~ F:1. ·-cT----::=-!.u::::.. .... ..:?. :~"1,EJ 
. '- , . 

1º TABELIÃO OE NOTAS E OE PROTESTO OE LETRAS E TITULOS 
CACHOEIRA PAUUST A. SP • 

j COMARC.A OE CACHOEIRA PAULISTA- ESTADO OE SÃO PAULO 

I .,J. \ TABELIÃJURINDAALVES.CAPÚCHO 
1 

. 1 

\ J, ~ . ~ ::--. - -

t~ '- 1., 
, dias do enée?Tamento do exe1:CÍcio d~ Ftllldação, que oco_!'. 

rerá em 31 de dezembro de cada ano, ~ , depois de apre- / 

ciados pela .Assembléia Gerai, ao Promotor Público desta· . ~ \ 
Comarca; '11) Jopor a reforma de.ate Estatuto à Assem-/-/ 

bléiá Geral • . Artig/ 31)- - Comp~te a6 Presidente: a) re-

\ .-~i ! 3t!~1 

,' pre~enta.r a FUDia-c:ão, a~ e passivam.ente, em juízo o 1 i 1 : 

:::::~:-=~~:.::: r.::::;:.::~~:;,:~~ ~l~ , j 
ce.r, sempre o_ue Decessário, rewµÕes extraordinárias da ~ ! ! ~ 
Assemblé'ia'-Gerai; e) abrir, movimentar e e~cerr~con- / ~ l lJ 
tat_bapcárias em conjunto coin o Tesouréiro ou Vice Pres ~ !...._lO j 
dente ou Secretário; .f) constituir ~rocu.radores e edvo- \ i k]J 
gados, bem como conferir-lhes os poderes que julgar ne- : l ! % 
cee~ários, ~clu

1
sive- eepecieis, com prévia autor-izaç~/ ; li~ 

da Diretoria; Artigo 322 - Compete ao Vice Presidente:/ i x ! 

a) substituir o P~esidente em suas ausências ou impedi­

mentos, cons:tando às ausências e impedi.mentos do .Presi-

dente em g'i;as da Direto~ia; b) auxiliar-o Presidente no 

r 5 ercício ~ suas funçÕ~s; Artigo 332 - Compete ao T:so 

,. reiro: a) ~erir as rynanças da Fundação de comum acor'dp 

colll o Presidentd; b) manter, pera registro econômicd e/ 

financeiro' da_Fundação, os livros Diári""õ e Caixa sempre 

/ 

I ' atualizado.3/ e devidamente formalizados • .Ar-tigo 34e ~ , 

pete ao Secretlirio: a) organizar e manter e!I): ordem ~ ).'\ 
../ ( ~;~ \ 

os serviços atinentes à sua;função; b) secretariar 1 t i 

reuniões _d-as As~embléias Gerais e da Diretoria. Artigo/ ! J~,i, 
35e - S~nte poderão par.:ticipar da Diretoria membros / . rn"ti 
que tenham, no mínimo, tres (03) anos de ingresso na/- ' : ~ -~ j '-

' ~ação~ reaealv~;;-o disposto no Artigo 56. __ seção IV-liii. : i tJ 
Do Conse);ho Conau1 ti vo ...:\ Artigo 36ll - O Conselho Consul : r : ~ 
ti vo eO"l)<>r-•-á de tro, ( O 3)membroe, elei toe p,l• t.!i , / ; --J tj­
eem blé ia GeraJ.,. dentr,e os membros da Fundação, ressàJ.~ ~ ·i ;~ 

( ~- / 

'IHHUl~rnllDmlllWl~IIH~m1111m 
01692602532139.000005640-9 

..1 ., 
\ 

RUA!iAO SE8ASTIÃO 182-camm ~ 
CACHOEIAAl'AWSTA SP CEP: 12630-000 

FONE/FAX: 12-31011856 

\ 

J 

;; 

\ 

( 
( 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 23

\ 

~~~,it'? . 
~~~~~~~~it :-;,; ~, ~º~º~tt-Jtl{'.~..,..,., ~ 

,_ ' ·" 1 o <D ,- ( .. ~ ~ \\l~- . . ,e o 
• \ "- t~~s, ~$€ i ~ 

REPÚBLICA FEDER~~IVA DO ~RASIL e;:,· ~~ . ·. sf~ 
) , Estado de São Paulo , 'l'll'-\l"l\atiÔ~~~~~ · ~,~:lf,.,_ 

\ ', -.J~~ ~lj,~~~~ . ~ ~ 
( ,, • ?0~~\j ... \ 

do o disposto no Artigo 56,; Artigo 372 - O Conselho /- ' ~ 
Consultiv-;; será eleito -para 'lllll'-mandato ' de cineo (05) / 

a.:poe, pode~do ser re:!1.eito por uma única vez. Artigo 382 ~~ 

o, Conselho Consultivo será presidido por um doe eeua / - ...t- \ 

/ integra:n.tes, eleito pela Assembléia Gerà1 • . Artigo 392 -

Compete ao Conselho Con~ultivo:' a) oriente.r e -assesso-/ 

rar a Dire.:tor:l,.,a nas questões qué lhe fo~em e:Caminhadas 

para dar parecer; b) examinar e julgar, na quallfade de 

Con-áel.ho Fiscal, ã prestação dê- contas, r elatório,\ ba-/ / 
/ l / 

lanço e respect:i,vos ánexos contábeis que lhe forem, a-/ 
nualmente, remetidos pela Diretoria, dando Nrecer sob~ 

1 • , " 

esses documentos, no prazo..__de.,.um ( 01) m&s e encaminhá- / 

los, c'om o perecer, à Assembléia Ge4, que d~liberará/ 

a respeito; c) / - ..-estudar, examizkr e dar parece:c., sobre/ 
J 

eventuais r eformas estatutárias. Arti go 402 - o" Con-se- / 

lho Conailtivo...poderá ser asêessoradoh,or téonicos de~/ 

vidamente ~ontr a t ados com.\ prévia autorizaçiío da Dire­

toria.. Seção V- ,Doe...Depa.rt~ ntoe - Â?'tigo 4!Í2 - Por/­

Depàrtam~nto entende-se ~ unidade administrativa não/-

). 

" 

r • 

' 

\ 

- / ._,, '! 
J. 

' 

{ 

I 

I 

--1 
1, 
1, 

.,,--
composta por uma Diretoria, com atividade especÍfica,re 

_) 

1 - ( -
alizada na sede da Fundaçao ou em outro lugar determina --- -do pelo Presidente , sob a direção de um Coordenador de/ 

/ I \ 

Departamento, nomeado pela Diretoria. Arti go/-42v. - Quan 
~ - -

dJ.=ª Diretorii} de. Fundação julgar conv-eniente e oportu-

no, 
1 
poderá admio/r of tros membros aUXiliares para atu- / 

a r nos Departamentos, atribuindo-lhes ~ compe,têrx:ie. ne- -

c~ sária ao 
0

desempenho de suas funções . Artigo 432 - Pa - -ra: a consecução de suas finalidades a Fundação criará / 1 

\ ~antes Departamentos quant os se) fizerem necessários. / ­

Artigo 442 - O Departamento de Radiodifus~o, que 1;9ran­

gerá a Rádi o e Televisão , será dirigido,por brasileiro/ 

nato, com prévia anuência do DENTEL, observadas as exi-
• 

gências do Md.nis tér io das Comunicações. Artigo\ 452 - ED: 
1 ·,,.. 

\ ' 
e. 'J 

\._ ( ' " ~ ' ,, 
I ;;--.'-_ . 

/ 

' 
-\ 

{\ 
( 

. 

I \ " --'--~--' " 
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r 
\ 
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\ 
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g 

/ 

com 
e., ~ 

b~ _íJ ~ 
·º .... f' 

, . r1sE~ÃO DE NOTl)S E DE PROT~STO DE LETRAS E TÍTULOS 
... \/>---=;···-::= 
-~ . \ f~, 

\ \,-. ) ~ 

, • CACHOEIRA PAULISTA\;- Sf' 
COt,IARCA DE CACHOEIRA PAULISTA - ESTADO OE SÃO PAUlq_ • 

' TABELIÃ: JURINDA '}LVES CAPUCHO . 

' I ' 
' - / \ ~ ·J 

h · - raa{orôn1c~; :.,. ... ,ão 'i I; 10:~ s, as transmissoee se identif'iC! 1 l j ~ __ 
1 fá ~~mo , "~IO; C~ÃO _NOVA". - C":I~ ! - DA EZ:TI.NÇ~O ~ 1 j ,l 
, Artigo 462 - A extinçao da Fundaçao po poderá ser de<l'.i be j_' i l t· 
, • \ I_ ' • ' ' ' ! 

rada na Aseembléia1.Geral. Extradordinária, especialmente J K ! 
c;nvooada pelo'/ Preaidel!lte para tal finalid~e. Artigo 4 ~; t ! ' 

" / t r / , ! 

Antes da reali,ação da Assembléia Geral o Prom~tor_Públ ✓ ; 1 4'. j 
co· {'l!ªta .Coma11cá" dará o seu par~cer sobre a ~xtinçao da \ '1'!i ' . 

...........,.çao. ~-~igo li - A ex inçao ar- se- a se a Fundaçao t 1 , F ___ .. _ - ,...... . 48 t. - d ' / - ' ~ ' ~ 

não/ mais pur,i.er '.!,evar la.-efei to a~ sua.s
1 

fina.~id~_ee 
1

exp:/es ~!, ! ~. { / 
sa~ neste Estatuto, observ.ado o aub 0 stabeÍece o artigo • . [ r ~ 

- y ~ . t~ 
7A . CAPfiULO ~ - DISPOS:ÇÕES GEBAIS - Artigo 492 - Os - ~ j ~ 2jj 
recursos econômicos- financeiros l da Fundação serão ~ : ] J~ j 
nientee .de\~ª-ª aiividades /~ª comuni~aç

1
ão social, c~ltu _; 1 kJ_ .~::: 

ral e educacional, de donativos, auxílios e subvençoes , l :J" 
'- de pess~ae,,. físicas ou jurídicas e de reDdimento~ ou ~n --.. f ~~ 

das de seus bens ou"serviços. Artigo 5011 - Anualmente, ~i ~ j 
digo levanta.d"o e encerrado 

31 de dezembro, será levantãdo~a ~al~ç9{ gerã1, acompa-

nhado dos respectivos anexos co,ntabeis. Artigo 512 - o 
Estatut'Ó poderá ser

1

reformado, total ou pa rcialmente ,pe 
' 
la Assembléia Geral, 

1
.canvocada pfi'a tal finalidade, .'co 

a' presença de, no mínimo, dois terços ( 2/3) de aeus\ mem 
1 

broa, sendo qúe a refo~ma será. decidida pelo voto da/-

maioria dos membros da Fundação. !rtigo 522 - A Assem-/ 

/ 

! 

! . J--
t~ 

l.~- ;t :-' ... r..: 
: ..: 

;~-~ 

1,\- '- / á , ( \ b]eia Geral ,,,e instalar -é' deliber ara com a presença de, , : . 

no m.ínilóo dois terços1 ( 2'3) de seus .membros, mas as ma- : 1 oi . J. 
t 1 : 1 "- "í' 

bros, da Fundação: a) pféstação de contas, relatório, ba' : ~ )-

t 

t6riàs seguintes ~epend~rp.o ªº voto da maioria dos •mem- ~ : l1J\ ) ~ii-. ~ I lanço é respectivos ,anexos contábeis; b) alienação de / ' ,- j : : ~ ; / i 
bens da ~und~ã9 e aplicação de, seus bens e rendimentos ~ ; ,~JÍ 1 

1) eleição e destituição da Diretoria e do Con~elha Cof ~1 ; ~ 1 · 1 ! 
süxtivo . Artigo 532 - A totalidade dos recursos econômi•, ~ ~-; · ~~ -
cos- financeiros previstos no artigo 49 será int~gra1men . 1 . '{ ' 

te aplicada na co~s.ecução dos fins da Fundação, 1entro/ ~ : ; i _ 
J ' .. , ' 

·1~,1~1m1~uu1rnm 11n11m1111mnH1~ 
01692002532139,000Ô05641-7 

I, 
RUA sAo se.BASTIÃO 1a2. ceNTRd / 

CÀCHOEIRA PAUI.ISTA SP CEP: 12830,000 
• FONE/FAX: 12':::31~11858 • 

P-025aaR:003141 / 

I 

\ 
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J , \... 
do Territorio Nacional. Ar,tigo 5411 - Na medida de -possibilidades a Fun~ção poderá firmar oonvê,nios ou c 

\ 
~ratos com outras instituições congêneres ou à!'ins, pa-

ra a
1
re~liz~ão de e~us objetivos. Arti~ 552 - O pre- / 

sente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro 
\ 

!,,. j no· Cart6rio de R;gietro Civil de. Peeeo~ Jurídicas des- \... 

-r ta Comarca. DISPàSIÇÃO TRANSITÓRIA _.. Artigo 561! - A prJ; 

: ••
1
~

1 r jme-ira Diretória e _,o primeiro Conselllo Consultiv.lo ser io,/ 
11' ! : ~ ,,,. \ / • - ; (. 

, \ const1tuídos livr~mente pela inst1tuidora.( Sua Exa . Re-

/ 

verendíssima., o Srt Bispo Diocesáno de Loren~, Dom João 

Hipólito de Morais, bras~leiro , solte~ro, maior, resi-/ 

dente em Lorena, S,P, , à. Rua Hepacaré, n9. 5;9 , portador/ 
1 -1 do R.G . nl! 4. 236.541-S,S .P.-S.P., bem 1como do C.I.C . sob 

n!! 738 , 339 ,408/.91, declarou ~ue está de acor<";o com os/ 

~i-:nos do Estatuto~a. Fundação e des1gna~, -em fac.e do/ 

que estabelece o artigo 82 , ·1etr a "b" , as tree pessoas/ 
' i I 

!.eguintes -~ª serem mewbroe da Fundação , as quais decJa 

raram que estão de acordo com os i::statu.toe e aceitavam/ 

a designação: Jonas Abib, braeileito, solte~ro, maior,,/ 

sacerdote , reeidente em Queluz, deste Estado, à Avenida 
J 

- 1 / -, Cançao Nova, s n2, portador do R.G , nl! 2. 935,821- S. S.P, 

S . P.; Eduardo Dias da CrllZ , brasileiro, ~ivorciado , ap~ 

sentado, residente em Lorena, deste ,Eetado, à Rua Dom/ 

Boeíco, n2 307, portador do :R , G. 2G 458 , 323 do'll.Ex.,bem 
, 1 ' 

como do C ,I.C.,_..sob ✓n2 31?. 193, 938/49,; e Joeé FeTizardo/ 

da Silva, ~asileiro, casado, indust~, residente, tam-{­

bem, em Lorena, S,P., à Rua General Eduarcl.o Areco , nR/-
R ~ 1 

152..,- poxtador do ,G~ nl! 10. 214,791-S.S.P.-S • .P., beD\ co - -mo f-º O. I.C. sob nS! 166,133,098/34, Os integrantes da/ 

primeira Dire.;oria e do primeiro Conselho Consultivo da 
1 ~ 

Fundação tambem declararam-que estão de acordo com os / 

termos do- Estatuto da Fundação e aceitavam a nomeaçã~ / 

de que trata o artigo 811 , letra "C", Pelos componentes/ 
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1º TABELIÃO DEÍ.NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

1 CACHOEIRA PAULISTA - SP 

COMARCA DE CACHOEIRA PAULISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 

' TABELIÃ:JURINDAALVESCAPUCHO ·/ 

' ,; 

I "< { j 
\ 1 ' 

I' '. \ . '-. .,, 1 

I '-. 1 j 

da Diretor~a-da Fund~ção :foi dito que , por unanimidade, 

nomeavam Eraldo SilvaMattos, brasileiro, casado, resi- ~ 

dente •n~ata cidade, à ~ua Dr.• :Brrn~ino de Campos, n2/ 
)3221 portador do R. G. n!! 5. 012.218-S.S.P.-S.P., bem come 

do C. I.C . sob nv 007.33~-798/76 para~ cargo de Co~rde­

nador 1º Departamento de Ra~odifusão, que jleclarou es­

tar de acordo \com os termo,s dQ Estatoto da Fundaçfo e / 

aceitava, a nomeação. Assinem a presente' Escritura, além 
\ .- 1 

das pessó,as referidas. ·.no seu preâmbulo,' sua Exa. Rev~- / ' 
. I ) , 

rendíssima, o Sr. Biepo Diocesan6 de Lorena, Estado ae 
- / I 

Sao Paulo, as tres pessoas pelo mesmo designada!__para / 

( 

1 
! 
;( 
~1 

i 
1 serem membros da Fundação, os integrantes da primeira/ 

tiiretoria e do primeiro Conselho Consultivo da Fundação 

e·, finallllen-pe, o c&ordenador do Departam'ento de Radiod_! 

fti.são . Pelo anuente, Dr . Marco Antonio Furtado õ.e Albu-

l 
, l 
/\,! 

, ,. ~ , ' 
querque, Promotor Públi-C-o em exercicio nesta comarca,me 

foi dito que cox,cord~ cbm os termos da presente ~scrit_!:! 
r 

ra de Instituição e Constituição da Fundação João Paulo 

tI,\ por7ue con:foI'Ille as disposições legais, autorizando/ 

o registro da mefa no Cartório acima referido . Pe·la O]! 

torgante e reciprocament~oµtorgada Rádio Bandeirant~ 

de Cachoeira faul"':ista Ltdal! me foi apresentka.o o Certif_ 

cado de Quitação sob n2 ~75. 381, Série B, datado de! 28/ 1 
..:-. -

i 

l 
( i 
' ! 

1 
t 

\ 

{ 

r+--c- '-

I 

l 
1 
1 

--..;_ 1\_ 
' 

i 
; 

1 i 
p j 

1 ! 1: 
, 

1 1 
1 1 

! / 
; 

1 
de j~o, de f-982, expedi.do pelo MPAS- IAPAS, da cidade/ 

de Cruzet!.ro, deste Estado, Regiio Fiscal de Taubaté,S .P 

Certificado -;-sre,que fica arquivado neste , cartório. Pe­

la outorgante e ree1procamente outorgada Rádio ~ndei-/ 

1 ~ 
i 
1 

~/ 
1,' 
J. 

1 

rantes de Cachoeira Paulista Ltda. me foi dito que, pa,-

ra1 os devidos fins, aos °befª coiista.ntes da presente es­

critura dá o valo~ de CR$8.723.621,60 (oito m.il.bÕes,se-

tecento's.'e vinte e tres mil, seisfentos e vinte e um cr_!! 

zeiroa e sessenta c~ntavos). Assim o disserem e dou fé. 
I r 

A pedido dae partes, lavrei esta. escritura, a. qual.,fei-
; \ ) 

\ 
\ 

' <, { J 

·· m~~m11~rn1111m111~11m1111 ru111m RUA SÃO SEBASTIÃO 182 -CENTRO 
CÀCHOEIRAPA\JUSTASP~ 12630-000 
• FONE/FÀX: 12-3101185e 016926Ô2532139.000005642-5 
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ment.e, a presença e assinatura àe teste!ll.unhaa instrume.!! 

tárias, nos termos do Pr.oviviento n!I .05/81, da E-~régia / 

C'regedariJ Geral da Justiça, perante mim,~~ 

ka, ~ ~l[Q\,, Oficial Mai.or do l!l._;artório, que f 
dati~afei e subscrevi.- ..._.,. ( 

O eira uli :ta,' unh ~e 1.9 'i 

\ 

( 

'-- ( 

;Mt~sif 
Mt%" lh~e·• Jw!>..J, " ~t.,. )"'"t"" ~ ~111,v.r -

Em tenpo: ressa.1vo, as Jntrelinha.{ de j1s. 23v!I e 2-6., em 

número de duas, ' a saber : l')"digo Nascimento Ferreira" 

@igo lev::o e encerrado"; dou\ fé. :Eu, LJ~ 
l~e>v do.., ~<rev , Oficial Maior do 111 Cartório ........ ! .. . 
que o datilografei a subscrevi.-.,, 
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1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO ÔE LETRAS E TITULOS 
CACHOEIRA PAULISTA· SP ~ 

' COMÁRCADE CACHOEIRA PAULISTA-ESTADO DE SÃO PAULO 
'-._ . TABEUÃJURJNDAALVES CAPi}FtlD ' 
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II.MO. SR. CHEFE DO CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO E ANEXO DA CIDADE 
E COMARCA DE CACHOEIRA PAULISTA, SP 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II ,inscrita no CGC sob o nº 
50.016.039/0001-75 estabelecida à Rua João Paulo li, s/nº, Bairro Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista, neste ato, representada por seu Vice-Presidente, WELLINGTON SILVA 
JARDIM, brasileiro, divorciado, Administra,dor, portador da cédula de identidade - RG sob o 
oº 5.777.160 SSP/SP e CPF/MF sob o oº 370.856.628/91, vem, respeitosamente, à presença 
de V.Sª requerer o REGISTRO da Ata da Diretoria da Fundação João Paulo li, referente à 
Reforma do seu Estatuto Social . 

-

Termos em que, com documentos em anexo, 
pede deferimento. 

Cachoeira Paulista, 21 de janeiro de 2.001. 

'ÃO PAULO II 
SILVA JARDIM 
NTE 

.. ,·"". . 

1 

;J I ' 
6 

Y/ 
., 
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ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

Artigo 1° 

A Fundação João Paulo 11, com sede e foro na Rua João Paulo 11, sem número, Alto da 
Bela Vista, na Cidade e Comarca de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, é uma 
entidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos que, na forma prevista neste 
Estatuto e obedecendo a legislação a ela aplicável visa, através de suas atividades de 
caráter filantrópico, prestar gratuitamente serviços à comunidade, dedicando-se a obras 
de promoção humana. 

Parágrafo Único 

A Fundação João Paulo li não distribuirá sob forma alguma. dividendos. lucros, 
superávites e participações do seu patrimônio, de que natureza forem, a quem quer que 
seja. 

Artigo 2° 

A Fundação João Paulo li tem por objetivo atuar no campo educacional, cultural e de 
comunicação, visando a prestação de serviços à comunidade mediante: 

a) promoção e manutenção de atividades educacionais, sociais e culturais visando o 
auxilio e a preservação da formação cívica, moral, cultural e religiosa do povo 
brasileiro, através de todos os meios lícitos de divulgação escrita, falada e televisiva; 

b) execução de serviço de radiodifusão sonora, de sons e imagens, retransmissão de 
televisão e demais veicules de comunicação previstos na legislação vigente, de 
caráter educativo, para divulgação de mensagens culturais, informativas, 
jornalísticas e recreativas, conforme a legislação vigente; 

c) produção e veiculação de programas educativos e culturais, através de emissoras 
de rádio e de televisão e de outros meios de comunicação; 

d) promoção, agenciamento e distribuição aos vários meios de comunicação dos 
programas de rádio e televisão por ela produzidos e dos recursos por ela 
desenvolvidos; 

e) manutenção e execução de programas protetivos destinados aos jovens de ambos 
os sexos, sem qualquer discriminação. assistindo-os direta e indiretamente, 
inclusive mediante convênios com entidades governamentais e privadas que têm 
como objetivo social a defesa da integridade física e moral dos adolescentes; 

--
' '.:'.i!I~-· :, '," ' 

l
.,,. .. ,,.: ... 

8. E. :: ... ·· , .. : ·· · ,b~ 
o , ... ,·.1. 

·------· -- . -
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,: !ff•:"i·' """ . . . -q .• ~ ,.~ . ~•1• ',. ~ 

..i• . :.. h .,, /J:1i ,./4 / 
f) realização de encontros religiosos e produção de eventosl e .. e~osiç6e'i"fm ~ --~­

sede ou em outras localidades do Brasil, destinados a atingir as finalidades sociais 
da Instituição. 

g) auxilio a associações civis sem fins lucrativos que tenham os mesmos objetivos 
sociais da Fundação João li ou que se propõem a promover e atuar na 
recuperação social e moral dos jovens de ambos os sexos e sua integração na 
sociedade ou que tenham como objetivo social promover campanhas em beneficio 
dos jovens que apresentam problemas sociais (alcoolismo, tóxicos, prostituição) e 
integrá-los na sociedade. 

Parágrafo Único 

A Fundação João Paulo li manterá serviços subsidiários de natureza assistencial para 
o povo, sem distinção de espécie alguma, desde que esteja habilitada financeiramente 
e sem prejuízo das suas finalidades primárias. 

Artigo 3° 

Para concretizar os seus objetivos sociais, contemplados neste Estatuto, a Fundação 
João Paulo li poderá exercer as seguintes atividades: 

1 - instalar, manter e operar editoras e parques gráficos para impressão de livros, 
jornais, periódicos e outros veículos de comunicação, próprios ou de terceiros; 

li - explorar centros de produção de programas fonovideográficos em geral, de estúdios 
de produção para artes cênicas, coreográficas, teatrais e correlatos; 

Ili - executar serviços de radiodifusão, em quaisquer de suas modalidades (radiodifusão 
sonora, de sons e imagens, televisão a cabo, MMDS, televisão por assinatura, repetição 
e retransmissão de televisão e demais serviços de telecomunicações em geral), através 
de concessões, permissões ou autorizações obtidas do poder público coné~ente, 
mediante habílílação em editais de concorrência ou por transferências que lhe sejam 
feitas por empresas concessionárias ou permissionárias deste serviços, em 
procedimentos administrativos, mediante prévia aprovação do Governo Federal, nos 
termos da legislação em vigor; 

IV - utilizar-se de recursos econõmicos disponíveis para consecução de seus objetivos 
sociais; 

V - explorar atividades agro-pecuárias em imóveis rurais próprios para obtenção de 
recursos econõmicos; 

VI - participar de entidades ou empresas que possam gerar recursos econômico­
financeiros para dar suporte aos seus objetivos sociais. 

Artigo 4° 

Os programas de rádio e televisão criados e produzidos pela Fundação João Paulo li 
estarão sempre à disposição do Ministério da Educação e Cultura ou de quaisquer 
órgãos governamentais ou privados, para fins de veiculação em emissoras educativas 
de outros municípios, estados o~~~-Q.. 

' r,n~•i~ ~ .. ' 
' .. ·· 

; 1! ,, 

r.-T•b•lllo d• Notu e de P'reteitéilf 
~•tr• e • Título• de Cachoolrn Paull•t& 
R11 Slo Seba,uao, 809 - Can1'~ - Tal. 561-11191 

Jurin • A•v • C • puchll - T;:; 

... ~­
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.-• .:'.- h 4\-' ✓• •ll j 
Artigo 5° .. .-.•J. • _1/---r;C -

" - ··-- - - .... l]C' 
Os estabelecimentos de ensino de qualquer grau sediados em munic1p1os cobertos •. of$ ~ 
pelos sinais das estações radiodifusoras e educativas, poderão, mediante convênios ou -d:fJJ - ~ 
contratos, participar na programação irradiada pelas emissoras de caráter educativo da ',_ ;ti T 
Fundação João Paulo li. - -

Artigo 6° 

A duração da Fundação João Paulo li é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO li- DO PATRIMÔNIO 

Artigo 7° 

O patrimônio da Fundação João Paulo li é constituido por: 

a} dotação de bens; 

b) doações, heranças, legados, subvenções, auxílios e contribuições de pessoas 
jurídicas ou físicas, nacionais ou estrangeiras, ou por qualquer outra forma de 
aquisição; 

c} bens móveis e imóveis que tenha adquirido ou venha adquirir ; 

d) quaisquer rendas ou créditos que direta ou indiretamente auferir, em decorrência da 
aplicação de seus recursos e dos seus resultados operacionais. 

Artigo 8° 

Os recursos financeiros da Fundação João Paulo li advirão de: 

1 • receitas oriundas de suas atividades próprias previstas no presente Estatuto e 
essenciais á consecução dos objetivos sociais; 

li • ingressos provenientes de direitos autorais e conexos, assegurados pelas normas 
legais vigentes; 

Ili - rendimentos originários dos bens pertencentes à Fundação; 

IV - rendas e juros resultantes de depósitos bancários; 

V - valores financeiros decorrentes de contratos, acordos, ajustes, convenios ou 
protocolos de intercãmbio compatíveis com as finalidades da Fundação João Paulo li; 

VI - quaisquer outras receitas obtidas legalmente. 

Artigo 9° 

A rendas e créditos auferidos pela Fundação João Paulo li e os recursos dai 
originados serão integralmente aplicados no território nacional para a manutenção e o 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

' ,·~ ,. , 

~. 3 ,, 
.. 1 ~ . . .. 

lj• Yabetrlo d<t Not• e e de Profetti-it 
l.etr~s e Títu los de Cachoeira Paull1t& 
RDa Sao Sebastião, 309 _ Centro _ T el. 561_
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Artigo 10° 

As aquisições e alienações de bens imóveis serão realizadas sempre de acordo em 
obediência à legislação que rege às fundações de direito privado. 

CAPÍTULO Ili - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 11° 

A Fundação João Paulo li será dirigida e administrada por uma Diretoria não 
remunerada, constituída por cinco membros, a saber: Diretor Presidente, Diretor Vice 
Presidente, Diretor Tesoureiro Diretor Secretário e Diretor Encarregado da Rádio 
Difusão, de mandado quinquenal renovável e será fiscalizada por um Conselho 
Curador. 

Artigo 12° 

O Presidente da Fundação será sempre o Superior Geral da "Comunidade Canção 
Nova - Associação Pública de Fiéis" da Diocese de Lorena, Estado de São Paulo, 
cabendo-lhe a nomeação dos demais membros da Diretoria. 

Artigo 13º 

Todos os Diretores devem ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e não respondem, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Artigo 14° 

O Presidente indicará, dentre os Diretores, aquele que deverà responder pela 
Tesouraria da Fundação. 

Artigo 15º 

A Diretoria reunir-se-á ordinariamente ao menos uma vez por mês e 
extraordinariamente, a qualquer época por determinação do Presidente ou a pedido de 
no mínimo dois Diretores, mediante publicação do Edital de Convocação em jornal onde 
localiza-se a sua sede ou, na falta deste, o que tiver circulação em Cachoeira Paulista, 
podendo ser substituída por carta dirigida a cada um dos convocados, cujo recebimento 
será demonstrado por protocolo. 

Parágrafo 1º 

As reuniões são dirigidas pelo Presidente a quem cabe o voto de qualidade, sendo que 
as decisões serão sempre tomadas por maioria dos votantes. 

Parágrafo 2° 

Das reuniões devem ser lavradas atas em livro especial, sendo que as atas das 
extraordinárias serão arquivadas em Cartório de Cachoeira Paulista que faça o registro 
de títulos e documentos. 

Parágrafo 3° 

As convocações serão feitas com antecedência mínima de 10 (dez) dias e nelas 
constarão o dia, a hora, o local e a ordem do dia. 

~ . ... 4 
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Artigo 16° 

.Compete à Diretoria, órgão soberano da Instituição, além das atribuições prev~tas 
neste Estatuto, todas as demais necessárias à administração e ao governo geraJ'-,da 
Fundação João Paulo li e, em especial: , 

a) garantir a realização das suas finalídades sociais: 

b) expedir regulamentos internos para cada Departamento; 

e) deliberar sobre alienações patrimoniais e aceitação de bens e serviços que 
envolvem encargos e ônus sobre bens da Instituição obedecidas, em juizo, as 
formalidades legais; 

d) encaminhar a sua prestação de contas, relatônos, balanços, relatórios contábeis e 
seus anexos, bem como os planos de atividades e os orçamentos, ao Conselho 
Curador, até o dia 31 de março do ano seguinte ao do encerramento do exercício 
fiscal da Fundação João Paulo li; 

e) propor eventuais reformas dos Estatutos. garantindo sempre a natureza e a 
finalidade da Instituição. 

Artigo 17° 

A Diretoria responderá, em sua plenitude, por todos os assuntos que dizem respeito aos 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como serviços correlatos de 
que já é, ou poderá ser, concessionária do Governo Federal. 

Artigo 18° 

Ao Presidente caberá a representação ativa e passiva. judicial ou não, da Entidade, 
bem como o exercício pleno e ilimitado de todos os atos normais da administração 
ordinária, além da distribuição dos serviços e encargos entre os demais Diretores, 
atribuições essas que poderão ser repassadas, pessoalmente ou mediante procuração 
especial, a um ou vários dos Diretores ou Superintendentes ou Coordenadores da 
Instituição. 

Artigo 19° 

O Conselho Curador será formado por quatro membros escolhidos pela "Comunidade 
Canção Nova - Associação Pública de Fiéis" da Diocese de Lorena, Estado de S. Paulo, 
os quais deverão ser brasileiros. 

Artigo 20° 

Além de outras atribuições prevista neste Estatuto e na lei. são atribuições do Conselho 
Curador: 

a) homologar a nomeação dos demais membros da Diretoria feita pelo Presidente da 
Fundação J oão Paulo li e deliberar sobre a destituição deles; 

b) assessorar Diretoria nas questõ~rem,encaminhadas para dar parecer; 
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e) autorizar a aquisição de bens imóveis, a sua oneração 
representante do Ministério Público Estadual; 

d) examinar e julgar a prestação de contas, relatórios, balanços contábeis e 
respectivos anexos que lhe deverão ser anualmente remetidos pela Diretoria, dando 
parecer sobre esses documentos; 

e) aprovar o plano de atividades e o orçamento anual; 

f) homologar as reformas do Estatuto Social que vierem a ser propostas pela Diretoria, 
ouvido o representante do Ministério Público Estadual; 

g) aprovar a criação de empresas subsidiárias da Fundação João Paulo li ou a sua 
participação em outras empresas sempre com a finalidade de reforçar o patrimônio 
da Instituição, dinamizar suas atividades sociais e gerar recursos econômicos e 
financeiros, fortalecendo-a na consecução de seus objetivos, ouvido o representante 
do Ministério Público Estadual e, se for o caso de autorização ou concessão dos 
poderes públicos, o órgão ou autoridade concedente. 

Artigo 21° 

A Fundação não remunera, por qualquer titulo ou forma, os seus Diretores, 
Conselheiros, Sócios, Instituidores, Benfeitores ou equivalentes e nem lhes oferece ou 
dá vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, em razão de competência, funções 
ou atividades que lhes sejam atribuídas por este Estatuto ou pela lei. 

Artigo 22° 

Os membros da Diretoria, bem como o Coordenador de Radiodifusão e os 
Superintendentes dos Departamentos responsáveis serviços de rádio e televisão e 
eventuais procuradores, caso assim exija a legislação, deverão ter seus nomes 
previamente aprovados pelo órgão competente do Governo Federal. 

CAPÍTULO IV- DOS DEPARTAMENTOS E DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO DE SONS 
E IMAGENS 

Artigo 23° 

Para a consecução de seus objetivos sociais, a Fundação João Paulo li criará tantos 
Departamentos quantos se fizerem necessários, dando a cada um deles a denominação 
própria, os quais serão geridos por Superintendentes, cada um deles nomeado pelo 
Presidente. 

Parágrafo 1° 

Para os Departamentos de rádio, jornal, televisão, agências noticiosas e de outros que 
vierem a ser criados serão sempre nomeados obrigatoriamente brasileiros natos, desde 
que assim exija a legislação. 

Parágrafo 2° 

~-
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Artigo 24° 

A Fundação João Paulo li obriga-se a: 

a) fazer com que todas as suas emissoras participem do Sistema Nacional de 
Radiodifusão Educativa - SINRED; 

b) colocar à disposição do Ministério da Educação o seu acervo de programação para 
divulgação em outras emissoras educativas; 

c) não permitir que conste da programação qualquer manifestação político-partidária, 
nem tampouco a difusão de idéias ou fatos que incentivem a violência ou 
preconceitos de raça, cor, classe ou religião; 

d) zelar pelo cumprimento dos seus objetivos educacionais e pela observãncia, nos 
programas educativos. das diretrizes formuladas pelo Ministério da Educação; 

e) analisar os conteúdos pedagógicos e a forma dos programas educacionais 
produzidos; 

f) apreciar propostas de convênios, contratos e outras formas de intercâmbios de 
programações. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 

Artigo 25° 

A Fundação João Paulo li possui um Conselho de Programação, encarregado de 
estabelecer as diretrizes gerais da programação a ser transmitida por suas estações 
radiodifusoras educativas, o qual será composto: 

a) pela Diretoria da Fundação João Paulo li; 

b) por dois representantes do ensino superior da região do Vale do Paraíba, Estado de 
São Paulo; 

c) por dois representantes da comunidade. 

Parágrafo Único 

Cabe à Diretoria, escolher esses quatro membros e substitui-los quando necessários, 
com anuência da " Comunidade Canção Nova - Associação Pública de Fiéis" da 
Diocese de Lorena, Estado de São Paulo, para que sejam sempre elementos 
representativos desses segmentos da sociedade e atendam as necessidades e 
objetivos da Fundação João Paulo li. 

Artigo 26° 

São atribuições do Conselho de Programação : 
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li - analisar os conteúdos pedagógicos e a forma dos programas educacionais 
produzidos; 

Ili - apreciar propostas de convênios, de contratos e de outras formas de intercâmbios 
de programações; 

IV - promover meios que permitam franquear ao Sistema Nacional de Radiodifusão 
Educativa, o acesso a toda programação produzida, visando maior integração e pleno 
aproveitamento dos esforços das emissoras educativas nacionais. 

Parágrafo Único 

Os membros do Conselho de Programação deverão ser brasileiros e não serão 
remunerados pelo cargo. 

CÁPITULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 27° 

O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, levantando-se a 31 de Dezembro de 
cada ano o balanço das atividades sociais e econômicas da Fundação João Paulo li 
para verificação de seus resultados. 

Parágrafo Único 

A Diretoria submeterá, até o dia 31 de março de cada ano, o balanço contábil referente 
ao exercício anterior ao Conselho Curador para que esse órgão o aprecie para posterior 
remessa ao representante do Ministério Público Estadual. 

Artigo 28° 

No caso de extinção da Fundação João Paulo li, o seu patrimônio será revertido a uma 
instituição congênere no País, devidamente registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), conforme for fixado pela Diretoria. 

Artigo 29° 

Nas eventuais alterações do Estatuto Social, a Diretoria buscará a homologação do 
Conselho Curador e a aprovação do poder público concedente. 

Artigo 30° 

As alterações estatuárias ficarão ainda sujeitas â previa autorização da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL ou órgão do Ministério das Comunicações ou, 
na ausência desses, aqueles que os substituírem. . ,. . , ., •-~ 
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Artigo 31° 
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º/-,As omissões ou dúvidas de interpretação do presente Estatuto serão 

Diretoria. 
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Artigo 32° 

O presente Estatuto entrará em vigor após sua aprovação pelo representante do 
Ministério Público Estadual e pelos órgãos regulamentadores dos serviços de 
comunicação de massa do País e será registrado no Cartório que tiver as funções de 
Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cachoeira Paulista. 

MARtAAPARECID, ~ 
8 / 

t:SCRE\,.._ 

l ,~ ~ ' . . .. ..__,,,j ........ - ... - --

1 !3:":r/{flll V, P,) r, ,,.,1,1,,,: ~:•:r:•-·:·~ !'•'-··i ' 
'. 9 . [ __ ;.;.,._ ___ _ 

r;- Tabeflllo d~ Notu e de Protute ill 
.-etru e Títu•os da Cachoeira Paull1t1 
í!u.a São Sebastião, 309 - Csnlro - T si. 5 

Ju, n • A •v~• C•pucho - Taba ã 

AUTENTICA ÇÃO 

"' 

\ 
1 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 39

'-. 

·.: ' 

"'· ' 

l L umlO DE IIDl~~ ~~~mo trnLG ! :cr.s 504 - BL.. A - LO]~ 18 - ASA SUL 

r.- Yebelllllo d• Notae e de fltjiéfeiti"II 
i.etru e Títulos de Cachoeira Paullet& 
Ae• São Sebastião, 309 - Centro • 561-18!58 

Jur1n ,, Alve& c ~pucho - Tabe 

A U TE NTICA ÃO 

J 

., 

~ -•-

-

., 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 40

r 
•· 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA PROMOTORA PÚBUCA DA 
COMARCA DE CACHOEIRA PAUUSTA - SP. 

ISTE'BIO p: :P""7n'-;) 

PPC111,.' ' 

s O PAULO 
,1 ~ ! •• r , ~- il.. 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, com sede na Rua João Paulo 
II, s/n.o, Bairro do Alto da Bela Vista, em Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 
CEP 12630-000, CNPJ n.0 50.016.039/0001-75, neste ato representada na forma 
do seu Estatuto Social pelo seu Diretor Presidente, Pe. Jonas Abib, abaixo 
assinado, vem respeitosamente, na forma dos Artigos 66 e 67 do Código Civil 
Brasileiro, apresentar a V. Exa., ná função de Curadora de Fundações desta 
Comarca, a Alteração do seu Estatuto Social, acompanhada das Atas de Reuniões 
da Diretoria e do Conselho Curador desta Instituição, requerendo V. Exa. digne-se 
aprová- lo para todos os efeitos legais 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Cachoeira Paulista, 29 de dezembro de 2004. 
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ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA DA FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II PARA 
DELIBERAR SOBRE A ALTERAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIAL 

No dia 17 (dezessete) do mês de novembro de 2.004 (dois mil e quatro), às nove 
(10:00h), à Rua João Paulo II, s/n.0 , Bairro do Alto da Bela Vista, em Cachoeira 
Paulista, Estado de São Paulo, em sua sede social, reuniram-se os membros da 
Diretoria da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II para, na forma da letra "e" do Artigo 16 
do seu Estatuto Social, deliberarem sobre a alteração do Estatuto Social para 
adequá-lo às atuais necessidades da Fundação e adaptá-lo ao Código Civil Brasileiro, 
minuta essa remetida, via postal, a todos os Diretores convocados para a presente 
reunião na mesma correspondência que tem o seguinte teor: "Cachoeira Paulista, 05 
de novembro de 2004. Prezados Senhor Diretor: Tem a presente a finalidade de 
convocá-lo para a reunião a ser realizada no dia 17 de novembro de 2004, na sede 
da Entidade, às 10:00 horas, em primeira convocação, com a presença de todos os 
membros e às 10:30 horas, com a presença de qualquer número de integrantes, 
para decidir sobre a Alteração do Estatuto Social da Fundação João Paulo II para 
adequá-lo às atuais necessidades da Fundação e adaptá-lo ao Código Civil Brasileiro. 
Atenciosamente. Pe. Jonas Abib (Diretor Presidente)". Aberta a sessão pelo Pe. Jonas 
Abib, com a presença de todos os Diretores, conforme consta do "Livro de 
Presença", o mesmo convidou-me, Rosana Aparecida Palandi Siiva para secretariá-la. 
Explicou o Sr. Presidente a necessidade da alteração do Estatuto Social tendo os 
presentes discutido os termos da minuta apresentada. Colocada a matéria em 
votação, a alteração do Estatuto Social da Fundação João Paulo II foi aprovada por 
unanimidade dos presentes sem ressalvas, passando assim o Estatuto Social a ter o 
teor constante do documento anexo, que vai também assinado por todos os 
Diretores da Instituição, atestando dessa forma a sua veracidade. A seguir, o 
Presidente informou que a alteração do Estatuto Social ora aprovada será levada à 
apreciação do Conselho Curador na forma prevista na letra "f" do Artigo 20 do atual 
Estatuto Social. O Sr. Presidente, verificando não haver qualquer outro assunto a ser 
tratado, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a 
qual foi por mim providenciada. Reaberta a sessão, a ata foi aprovada pela 
unanimidade dos presentes sem ressalvas e assinada pelo Presidente da sessão, por 
mim, Secretário e pelos demais presentes. O Sr. Presidente, convidando os 
presentes em oração a agradeceram a Deus pela conquistas feitas pela Fundação 
João Paulo II e encerrou os trabalhos. ~ . ~ & 
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ATA DE REUNIÃO DO_CQNSêLHO CURADOR DA FUNDAÇÃO JOÃO PAULO -II 
PARA DEUBERAR SOBRE A ALTERAÇÃO DO SEU ESTATUTO SOCIAL 

No dia 1° (primeiro) do mês de dezembro de 2.004 (dois mil e quatro), às nove 
(9:00h), à Rua João Paulo II, s/n.0 , Bairro do Alto da Bela Vista, em Cachoeira 
Paulista, Estado de São Paulo, em sua sede social, reuniram-se os membros do 
Conselho Curador da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II para, na forma da letra "f" do 
Artigo 20º do seu Estatuto Social, deliberarem sobre a proposta da Diretoria, que 
atendendo ao disposto na letra "e" do Art. 16 do diploma estatutár io, decidiu alterá­
lo para adequá- lo às atuais necessidades da Fundação e adaptá-lo ao Código Civil 
Brasileiro, minuta essa remetida, via postal, a todos os Conselheiros convocados 
para a presente reunião na mesma correspondência que tem o seguinte teor: 
"Cachoeira Paulista, 18 de novembro de 2004. Prezados Senhor Conselheiro: Tem a 
presente a finalidade de convocá-lo para a reunião a ser realizada no dia 01 de 
dezembro de 2004, na sede da Entidade, às 9:00 horas, em primeira convocação, 
com a presença de todos os membros e às 10:00 horas, com a presença de qualquer 
número de integrantes, para decidir sobre a proposta de Alteração do Estatuto Social 
da Fundação João Paulo II para adequá-lo às atuais necessidades da Fundação e 
adaptá-lo ao Código Civil Brasileiro. Atenciosamente. Felipe Rinaldo Queiróz de 
Aquino (Presidente do Conselho Curador) Pe. Jonas Abib (Diretor Presidente)". 
Aberta a sessão pelo Sr. Felipe Rinaldo Queiróz de Aquino, com a presença de todos 
os Conselheiros, conforme consta do "Livro de Presença", o mesmo convidou- me, 
Luiz Paulo Rocha Faustino, para secretariá-la. Explicou o Sr. Presidente a 
necessidade da alteração do Estatuto Social tendo os presentes discutido os termos 
da minuta apresentada. Colocada a matéria em votação, a alteração do Estatuto 
Social da Fundação João Paulo II foi aprovada por unanimidade dos presentes sem 
ressalvas, passando assim o Estatuto Social a ter o teor constante no documento 
anexo, que vai também assinado por todos os Conselheiros e Diretores da 
Instituição, atestando dessa forma a sua veracida-de. A seguir, o Presidente, 
verificando não existir qualquer outro assunto a ser discutido e deliberado, informou 
que o Estatuto Social ora alterado será levado à apreciação do Representante do 
Ministério Público da Comarca de Cachoeira Paulista para, após sua aprovação, ser 
enviado ao Ministério das Comunicações, dependendo dessas providências a eficácia 
da deliberação ora tomada e consubstanciada nesta ata, a fim de que seja 
registrado no Cartório de Registro Público e Anexo da Cidade e Comarca de 
Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo. O Sr. Presidente, verificando não haver 
qualquer outro assunto a ser tratado, su~pendeu a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, a qua_l foi por· mim providenciada. Reaberta a sessão, a 
ata foi aprovada pela unanimidade dos presentes sem ressalvas e assinada pelo 
Presidente da sessão, por mim, Secretário e pelos demais presentes. o Sr. 
Presidente, convidando os presentes em oração agradeceram Deus pela 
conquistas feitas pela Fundação :~t e e rcou s trabalhos. 

1/20 
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!'t'Tobellllo de Notu e de Proteato d• 
L"trae e Tftulos de Cachoeira Paul ieh 
Raa São Sebastião, 309 - Centro - Tel. 561-1856 

Jurlnda Alves Capucho - Tabeliã 

V<lor ebldo po firma: ... .... -..... RS. 
Selos Pago or IJ rba 

( ) Jurlnda Alves C;pucho 
( y) Maria Aparecida da Costa Araujo Dias Barrelr 

Q Só à Válido com o Selo de AulenUcldade 

--

Os Selos devidos foram pagos por verba 

'º Ettado Gula sn /05 À Cart. Prev. Gula a.•..9.Y05 
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FUNDAÇÃO JOÃO PAULO Il, inscrita no CNPJ sob nº 50.016.039/0001-75, 
estabelecida na Rua João Paulo II, s/n, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista-SP, neste 
ato p<;>r seu representante legal, vem respeitosamente, à presença de V. Sª requerer o 
Registro da Ata de Reunião da Diretoria e Conselho Curador da Fundação João Paulo 
II, lavrada no dia 01 de dezembro de 2004. E Registro do Estatuto Social alterado. 

5~~;; . 6· -.--J-3 ,:\(, . •; 
. -,~.:(Ô.--- ~~-~h-. ·ê . --. (' . ) r n __ .. , 

.Termos em que, 
pede deferimento. 

"1•') \• 1,-., · ~ 

r-~-ç/-'··· ,1/ _ _. ... -' ._ ... ,,:: ;, ~--:.-----·-
• <" '"'';, •• o-... ( .. ../.<; .. , . 

có\0 ?3'ó·' .r.' •·I' ..... ··:;;~-.:_~,.•,'l'' 
. o \ o 6 -· ,-_,.~ :'- .. -·< ..... .-.>,,··. ,. 

:... .- , .r.. .. . r" D .... .r . o /. .. ~ ........ ' . 

. .. . ~ "?d°4---<~.-~.~-; t( . ~ lf , . \ ··--·9· . ! . . , I ... \ \ ,-1• .... 

Cach~eira Paulista, 17 de abriNléí°Ó06. 

,. 

i· 

<. 
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\'IP 41 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

oi: J> JCP- 004/04 

H.cf.: Alteração <.lo Estatuto Soch1I da Fundação ,João Pllulo 11 

Cachoeira Paulista, 19 c.lc janeiro c.lc 2005. 

Senhvr Dirclor Presic.lcnte, 

V•~nho através e.lo presente <:>licio. informar-lhe que analisd a 

allcraçã·o do Estalulo Social tia Func.lação João Paulo li e não vislumbrei qualquer 

irregularidade nas suas novas cl{1usulas, motivo pelo qual. na qualidudc de n:prcsc11lan!c 1fo 

Minisl~rio Público do Esla<lo <lc São Paulo nesta ci<la<le Jc Cach0cira Paulista e com f"ukru -

no artigo 67, iu~iso Ili, do Có<ligo Civil , aprovo-o, sem ressalvas, 

Na ar,rcsento protestos <lc elevada estima e 

dislinla consideração. 

Revmo. Sr. 

PADRE JONA.S AIJIIJ 

G IIYUN. ,JUNG 

J{A DE JUSTIÇA 

OD. 'Diretor Presidente da Jc'ullllação ,João Paulo li 

Cachoeira Paulista - SP 

IMl'III N~,, ~ l111 ·1,11 
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f.!•'fabeffllo d• Noto e de Pt'ote•I• a, 
C.etras e Títulos de C·achoei ra Peulleta 
Rua São Se!:astlâo, 309 - Cantro - Tel. 561-18~ 

Jurinds A! VGIS c~pucho - T&beU-

A Ui E ~lT I C A Ç Ã 0 

... . .................... ..... : . -~···-- . 
Valor ,eblclo pala Al.l~nt! · o: R •• :.!.J-+--F·---­

Se'os Péãg.o . por 'er!:a 
( ) Jurln~3 Ah•es Ca?;:el10 
&. À Mafl& Apa:-·clca ~ c~s·a ArauJo Dias arralra 
Õ · Só ó Válido ::r ,., o !Selo da Autentlcl ct 

Os Selos d~,U!;º/ Ô:f' pagas por verba -V';) iÓ 
1, btcdJi Gula n." ~ 1? C11d. Prev. Gala~~ O 

-· .... 
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-CAPÍTULO I -DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE E DURAÇÃO 

Artigo 1º - A FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, doravante denominada neste Estatuto 
Social como Fundação, é uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, com autonomia administrativa 
financeira e patrimonial e reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela legislação 
aplicável, pelo seu Regimento Geral, por Atos Normativos e Instruções de Serviços. 

§ Único - A Funda ção foi constituída por Escritura Pública lavrada no Cartório de 
Registro Público e Anexos da Comarca de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 
em 29 de junho de 1982, às fls. 21/28 do livro 137 e Re-Ratificada pela Escritura 
Pública de 13 de janeiro de 1984. · 

Artigo 2º - A Fundação tem sede e foro na Cidade e Comarca de Cachoeira 
Paulista, Estado de São Paulo, na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, CEP 
12630-000. 

Artigo 3º - A fim de cumprir suas final idades, a Fundação poderá: 

I. 

II. 

organizar-se em órgãos, divisÕ"es, departamentos, seções, setores e unidades 
de negócio e prestadoras de serviços, na quantidade necessária, que se 
regerão, quando çriados, pelo Regimento Geral, por Atos Normativos e 
Instruções de Serviços; 

criar sucursais, filiais, agências, escritórios, correspondentes e representações 
no Brasil. 

§ Único: A Fundação poderá ter escritórios e unidades de representação ou ter 
correspondentes no exterior, com a finalidade de dar apoio a matérias jornalísticas, 
agilizar e dim inuir custos de importação de equipamentos e bens para suas 
operações e atividades. e arrecadar recursos para cumprir no Brasil seus objetivos 
sociais. 

Artigo 4 º - A duração da Fundação é indeterminada. 

Artigo s0 - A Fundação : não distribuirá, sob forma alguma, dividendos, lucros, 
superávites e participações do seu patrimônio, de que natureza fqrem, a quem quer 
que seja. 

--· 
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CAPÍTULO II -

,: 

Artigo 6 º - A Fundação tem por objetivos sociais: 

I . execução de serviços de radiodifusão, em quaisquer de suas modalidades 
como radiodifusão sonora, de sons e imagens, televisão a cabo, MMDS, 
televisão por assinatura, repetição e retransmissão de televisão, e demais 
serviços de telecomunicações em geral e outras, através de concessões, 
permissões ou autorizações obtidas do poder público concedente, mediante 
habilitação em editais de concorrência ou por transferências que lhe sejam 
feitas por empresas concessionárias ou permissionárias destes serviços, em 
procedimentos administrativos, mediante prévia aprovação do Governo 
Federal, nos termos de legislação em vigor; 

II. produção e veiculação de programas em emissoras de rádio e de televisão e 
de outros meios de comunicação, próprios ou de terceiros; 

III. promoção, manutenção e apoio a atividades educacionais, sociais e culturais 
objetivando a preservação da formação cívica, moral e cultural do povo 
brasileiro; 

IV. promoção de intercâmbio de atividades e ações ·com instituições públicas e 
privadas que fomentem a educação e a cultura; 

V. promoção da ética, da paz,· da cidadania, dos dir:eitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; • 

VI. promoção da educação escolar e profissional de crianças, adolescentes e 
adultos; 

VII. criação, participação e manutenção de centros educacionais aos jovens e 
adultos em todos os níveis, inclusive super ior; 

VIII. assistência às crianças, adolescentes e adultos carentes, oferecendo-lhes 
orientação educacional, profissional, moral e cívica; 

IX. desenvolvimento de atividades de saúde pública e de assistência médica, 
dentária, hospitalar e farmacêutica, destinada ao atendimento das 
comunidades carentes; 

X. prestação de serviços gratuitos e permanentes ao usuários de assistência 
social, sem qualquer discriminação; 

XI. manutenção e execução de programas protetivos destinados às crianças, aos 
jovens e aos idosos, sem qualquer discriminação, assistindo-os·· direta ou 
indiretamente, inclusive mediante convênios com entidades governamentais e 
privadas; 

XII. realização de encontros e produç.ão de eventos e expo~ições em sua sede ou 
em outras localidades do Brasil, destinados a atingir as finalidades sociais da 
Fundação; ~ -
OFICIAL DE REGISTRO (:Ml E>AS P. 
~T CE CACHOEIRA PAULISTA-SP 

h:fta•~lfrENTICAÇÃO 
.... ~4IICOM O ORIGINAL C 

~T~OANESTASERVENTIA D 
o e: 

m ~ . '. 3 JUL. 2012 
-...J : 

f 
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XIII. auxí!io, assistência e apoio às associações civis sem fi :-~.'.~,;t~tÍV:~'.g~f f';L½,~~~,_?J.:,. 'é-~ .... 
, em areas afins; ~ ,._., 

XIV. promoção do voluntariado; 

XV. apoio às açõe~ de preservação e conservação do meio ambiente e promoção C;,'1' 
do desenvolvimento sustentável. 

Artigo 7º - Para a consecução de seus objetivos sociais na área de radiodifusão a 
.. Fundação implantará um Sistema de Rádio e Televisão e de outros serviços de 

telecomunicações reconhecidos pelo poder concedente e, para tanto~ poderá, 
obédecida a legislação vigente, adqu irir cotas de capital social de empresas de 
radiodifusão ou participar de instituições, sociedades ou associações que detenham 
concessões públicas para operar serviços de radiodifusão. 

Artigo 8 º - A natureza jurídica da Fundação não poderá ser alterada e os seus 
objetivos primordiais não poderão ser suprimidos. 

CAPÍTULO III - DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO 

Artigo 9º - A Fundação, para atingir os seus objetivos, poderá: 

I. ter, manter, operar e explorar- geradoras, repetidoras e retransmissoras de 
sinais de sons e imagens, próprias e de terceiros; 

II. 

. 
I 

criar, manter, operar e explorar todo e qualquer meio ou modalidade ou t ipo 
de mídia ou de veiculação impressa, eletrônica, digital, de comunicação ou de 
telecomunicação como suporte às atividades-meio aos seus objetivos sociais; 

III. promover e realizar reunião de pessoas, eventos, congressos, feiras, 
seminários, simpósios, conferências, debates, entrevistas, reportagens, 
documentários e cursos; 

IV. 

. V. 

produzir, gravar, editar, operar, explorar, fabricar, distribuir, veicular e 
promover matérias e músicas, em todo e qualquer meio de fixação, através 
de estúdio próprio ou de terceiros; 

produzir, gerenciar e agenciar propaganda e publicidade, própria e de 
terceiros; 

VI. instalar, ·manter e operar editoras e parques gráficos para impressão de 
livros, jornais, periódicos e outros veículos de comunicação, próprios ou de 
terceiros; 

VII. produzir obras teatrais, coreográficas, cinematográficas, foneovideográficas 
em geral e correlatas, em estúdios próprios ou de terceiros; 

VIII. utilizar-se de recursos econômicos disponíveis para a consecução de seus 
objetivos sociais; 

r -~ 
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X. 

XI. 

XII. 

.{ 

firmar convêajos ou contratos e articular-se com órgãos ou entidades, 
públícas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

assistir, através de acordos e convênios, inst ituições de educação e de 
assistência social, de utilidade pública, filantrópicas ou não; 

XIII. criar, congregar, orientar, assessorar e dirigir instituições congêneres. 

Artigo 10º - Para cumpr ir o seu propósito de interesse social, a Fundação atuará 
por meio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da cessão 
de recursos humanos, físicos e financeiros ou da prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 
público que atuam em áreas afins aos seus objetivos sociais. 

§ 1º - A Fundação, para consecução de seus objetivos sociais, elaborará planos, 
programas e projetos, compatibilizando custos e eficiência, em função dos recursos 
físicos, operacionais e financeiros disponíveis, criando orçamentos anuais ou 
plurianuais, com previsão discriminada das receitas e das despesas autorizadas. 

§ 2º - Para a realização de planos cuja execução possa exceder um exercício, as 
despesas previstas serão aprovadas globalmente consignando-se nos orçamentos 
seguintes as respectivas provisões. 

Artigo 11 - A Fundação, para consecução de seus objetivos sociais, celebrará 
convênios, acordos, contratos e out ros instrumentos jurídico~, com a "Comunidade 
Canção Nova - Associação Pública de Fieis", entidade de relevante apoio à 
Fundação, bem como poderá firmar convênios, pactos e contratos, de forma a 
articular-se convenientemente com outras pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, nacionais ou internacionais. 

Artigo 12 - A Fundação não tem caráter político-partidário, devendo ater-se aos 
seus objetivos e as suas finalídades estatutárias. 

Artigo 13 - Os programas de rádio e televisão criados e produzidos pela Fundação 
estarão sempre à disposição do Ministério da Educação e Cultura ou de quaisquer 
órgãos governamentais ou privados, para fins de veiculação em emissoras 
educativas dos Municípios, Estados, Distrito Federal e da União. 

CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO 

Artigo 14 - Constituem patrimônio da Fundação: 

I. bens que lhe foram· dotados quando de sua constituição feita por Escritura 
Pública de 29 de junho 1982 e pela Escritura de Re-Ratificação de 13 de 
janeiro de 1984 e por bens e valores que a este patrimônio foram adicionados 
ou a ele venham a ser; . .. 

' - -~. 'm:lP.Mí-~SR 
§;IP~~ ~Jti~~IRA PAOUSTA-SP 

~·',.otEl,,'llCAÇÃO 
. COM O ORIGINAL C 

~ DANESTA$EMNTIA 
o e: 

m ~: o JUL. 2012 
., 

V 
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II. 

III. 

l
};~i ~ .-~ ~-----~. :-~~~: ~ ~:··~~ ~:: \:·; 

( l' h ' ,... t • . 1,. ,, ' •. '-: 1 • 
' . ,, i. •. ... • !.,-. ',J.,, ••• ~t.' !•.,i • • :,;, -,..,.' ., .L 

•f 8.l: . .-'?.r.··:.:·.;:::.·'·/·\ :.'~·
1 
i :::.\NL ,1\ 

u..... ... - •.•. ... ,.. .•. __ .. ._, .... ·-·-,. ••'(•- _r ... ~~l!':: . 
, doações, heranças e legados de entidades públicas, pessoas jurídicas ou 
físicas, nacionais e estrangeiras, com o fim específico de incorporação ao 
patrimônio; 

.: 
bens imóveis dos quais a Fundação já e proprietária ou que venha adquirir ; 

IV. todo e qualquer ativo mensurável economicamente; 

v. direitos de concessões, de autorizações e de permissões para explorar as 
atividades de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

VI.- quaisquer rendas ou créditos que direta ou indiretamente auferir, em 
decorrência da aplicação de seus recursos e dos seus resultados operacionais. 

VII. marcas, patentes e direitos autorais. 

Artigo 15 - O patrimônio da Fundação somente poderá ser utilizado para realizar 
os seus objetivos sociais, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão ou a 
substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos seus objetivos 
sociais. 

Artigo 16 - As aquisições e alienações de bens imóveis, as dotações, permutas e 
legados que gerem ônus à Fundação serão realizados sempre em obediência à 
legislação pertinente e somente serão válidos após aprovação pelo seu Conselho 
Deliberativo e i:lo representante do Ministér io Público. 

CAPÍTULO V - DA RECEITA 

Artigo 17 - Constituem receitas da Fundação: 

I . 

II. 

III. 

IV. 

v. 

VI. 

rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 

contribuições, doações, auxílios e quaisquer outros benefícios recebidos de 
pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 

rendas provenientes de investimentos, em títulos, ações ou ativos financeiros 
de sua propriedade ou decorrentes de operações financeiras; 

rendas auferidas pela exploração econômica de seus bens patrimoniais e 
receitas obtidas através das suas atividades ou dos serviços que prestar; 

receitas decorrentes de usufrutos que lhe forem constituídos; 

subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em favor da 
Fundação pela União, pelos Estados pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
bem como por pessoas físicas e jurídicas, instituições- públicas ou privadas, 
nacionais ou estrang'eiras; 

VII. outras rendas não especificadas neste Estatuto Social. 

m=tCIAI. ~ ~ª1§.W,ê p,'Ml at.S P. 
NAT Dfi: ~~~mraUUSTA-SP 

~COM OORIGINALCÔPtA 
...._T~NESTASERVENTIA DOU 

o l> 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 55

, .. ' 
' Ds' ;.n. ;__7(: ~-::.:~::.::;n~-:1\.al 

Artigo 18 - Os recursos financeiros da Fundação, exc~Q~0~~-9.0~ .. t~h~fr:n__:~ ,,__ 
especipl destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e ~ 
desenvolvimento de seus objetivos sociais e das atividades necessárias à consecução · 0 
desses objetivos. • ~ 

§ Único - A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deve 
obedecer a planos que tenham em vista a garantia dos investimentos e a 
manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados. 

Artigo 1 9 - A totalidade dos recursos econômico-financeiros auferidos pela 
Fundação será integralmente aplicada na manutenção e consecução. de seus 
objetivos sociais e suas finalidades institucionais, dentro do território nacional. 

Artigo 20 - A Fundação, para melhor atender seus objetivos sociais, poderá 
também aplicar recursos em instituições de educação, de assistência social e à saúde 
que atuem em áreas afins aos seus objetivos sociais e não tenham fins lucrativos. 

CAPÍTULO VI - DOS COLABORADORES COM A FUNDAÇÃO 

Artigo 21 - A Fundação tem as seguintes categorias de colaboradores: 

I. Instituidores 
II. Natos 
III . Efetivos 
IV. Beneméritos 
V. Contribuintes 

§ Único - As definições de cada categoria dos colaboradores são as seguintes: 

I. Instituidores: São as pessoas naturais que instituíram a Fundação, 
assinando a Escritura Pública de sua Instituição e dotando-a com o seu 
primeiro patrimôni0. 

II. Natos: São as pessoas naturais que participaram da primeira diretoria da 
Fundação. 

III. Efetivos: São as pessoas naturais que, indicadas como candidatas pela 
"Comunidade Canção Nova - Associação Pública de Fiéis", devido ao seu 
apoio relevante à Fundação, forem eleitas ou admitidas para ocuparem 
cargos e funções de direção e de administração na Fundação ou igualmente 
indicadas para cumprir atividades em sociedades de propriedade da 
Instituição ou nas quais a Fundação tenha ou venha a ter interesse, 
participação, controle, gestão ou em empresas ou sociedades coligadas ou 
afiliadas à Fundação. 

III.1. A condição de colaborador efetivo é transitória e temporária e somente 
perdurará enquanto permanecer a relação ou o vínculo da pessoa indicada, 
eleita ou nomeada com a Fundação ou com as instituições e sociedades 
acima previstas a ela coligadas ou afiliadas. 
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IV. Contribuintes: São as pessoas físicas ou jurídicas que, 1 e'n'tlflc:adas-c-0m .. o~ ..... : ;J1_-= [J 

, objetivos sociais da Fundação: ..,, , 

a) comprometem-se, mensal ou periodicamente, a contribuir 
financeiralJlente ou de qualquer outra forma para que a Fundação possa 
alcançar as suas finalidades; 

b) façam doações ou contribuições periódicas p~ra atender projetos e 
programas específicos criados pelo Conselho Deliberativo para cumprir 
determinado objetivo social da Fundação; 

V. · Beneméritos: São todos os integrantes da "Comunidade Cançã°o Nova -
Associação Pública de Fiéis", enquanto nela permanecerem, ainda que não 
ocupem cargos diretivos na Fundação, mas que, de alguma forma e através 
do seu trabalho, ajudem a Instituição na consecução de seus objetivos 
sociais, bem como as pessoas físicas ou jurídicas que, mediante indicação 
unânime dos integrantes da Diretoria Executiva e aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo, venham a ser qualificadas a esse título, em razão do apoio 
relevante à Fundação. 

Artigo 22 - O Conselho Deliberativo da Fundação poderá convidar, através de 
deliberação a respeito, que algumas ou todas categorias de Colaboradores se façam 
representar nas suas reuniões, sem dirajto a voto e sem poderem fazer uso de 
mandatos ou procurações para tal finalidade, exceto se o Colaborador for pessoa 
jurídica, caso em que se fará representar, através de seu representante legal ou por 
procurador, na forma de seu Estatuto ou Contrato Social. 

Artigo 23 - É vedado aos Colaboradores a percepção de remuneração ou de 
quantias a qualquer título, ou a participação sob qualquer forma, nos superávites ou 
resultado financeiros da Fundação, exceto, quando forem seus empregados · ou 
prestadores autônomos de serviços. 

Artigo 24 - A Fundação não é responsável, direta, indireta ou subsidiariamente, 
por ônus pessoais assumidos pelos seus Colaboradores. 

Artigo 25 - Os Colaboradores responderão por atos ilícitos que praticarem com dolo 
ou culpa, em prejuízo a Fundação. 

CAPÍTULO VII - DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Artigo 26 - São órgãos da administração da Fundação: 

I. Conselho Deliberativo 
III. Diretoria Executiva 
IV. Conselho Fiscal .• 

Artigo 27 - Todos os cárgos dos órgãos da administração serão ocupados por 
pessoas indicadas pela " Comunidade Canção Nova - Associação- Pública de Fi~is", 
que apontará- as funções que cada um ocupará,. 

-~ 
1v 

i 
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§ Único - Todos os indicados deverão estar em pleno gozo de seus direitos e 
obedeçida a legislação que regula as atividades de. uma instituição fundacional e de 
radiodifusão. 

Artigo 28 - Todos o~ cargos dos órgãos da administração da Fundação, quaisquer 
que sejam os seus ocupantes, não são remunerados, seja a que título for, ficando 
vedado ou proibido por parte de seus exercentes, o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem econômica. 

CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO DELIBERATI VO 

Artigo 29 - o Conselho Deliberativo é o órgão máximo de deliberação e orientação 
da Fundação, cabendo-lhe precipuamente fixar os objetivos e as políticas de 
procedimentos da Instituição e sua ação se exercerá pelo estabelecimento de 
diretrizes fundamentais e normas gerais de organização, operação e administração. 

Artigo 30 - O Conselho Deliberativo compor-se-á de 7 .(sete) integrantes, sendo 5 
(cinco) Titulares e 2 (dois) Suplentes, para um mandato de 4 (quatro) anos, 
coincidente com os mandatos dos integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, mandato esse que poderá ser prorrogado automaticamente até a posse dos 
seus sucessores. 

Artigo 31 - É facultada a recondução dos integrantes do Conselho Deliberativo em 
eleições posteriores, sem limitações. 

Artigo 32 - Os Suplentes poderão ser convidados pelo Conselho Deliberativo a 
participarem das reuniões, sem direito a votarem e serem votados. 

Artigo 33 - Na hipótese de afastamento temporário de integrante Titular de um 
cargo do Conselho Deliberativo, poderá ser convocado um Suplente para suprir a 
ausência. 

Artigo 34 - Na hipótese de impedimento legal ou de afastamento definitivo do 
Secretário ou do Primeiro Conselheiro ou do Segundo Conselheiro Deliberativos, será 
convocado um Suplente para cumprir o restante do mandato. 

§ Único - A convocação para a substituição prevista neste Artigo será feita pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo com a precedência do Primeiro Suplente. 

Artigo 35 - Inexistindo Suplentes a serem convocados, tal fato será comunicado por 
escrito pelo Presidente do Conselho Deliberativo à entidade que os designou, a qual 
proverá, em até 30 (trinta) dias, a indicação tempestiva de candidatos substitutos. 

Artigo 36 - O Conselho Deliberativo é composto de 7 (sete) integrantes: 

I. 
II. 
III. 
IV. 
V. 
VI . 
VII. 

Presidente Deliberativo 
Vice Presidente Deliberativo 
Secretário Deliberativo 
Primeiro Conselheiro Deliberativo 
Segundo Conselheiro: Deliberativo 
Primeiro Suplente Deliberativo 
Segundo Suplente Deliberativo 

.• 

' }1,· 
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Artigo 37 - O Presidente Deliberativo terá, 
caso q~ empate nas decisões coletivas. 

Artigo 38 - Na ausência temporária do Presidente Deliberativo, o Vice-Presidente 
Deliberativo automaticamente assumirá interinamente o seu cargo e as suas funções 
estatutárias, para todos os fins e efeitos de direito. 

Artigo 39 - Na ausência definitiva do Presidente Deliberativo ou do Vice-Presidente 
Deliberativo, será indicado pela "Comunidade Canção Nova - Associação Pública de 
Fiéis" um substituto para completar o seu mandato. · 

Artigo 40 - O integrante do Conselho Deliberativo, em caráter excepcional e para 
atendimento de situações de emergência comprovada, poderá constituir outro 
integrante do mesmo Orgão para representá-lo, como seu Mandatário, no máximo, 
em duas reuniões ou sessões consecutivas. 

Artigo 41 - Perderá automaticamente seu Mandato, o integrante do Conselho 
Deliberativo que faltar a 2 (duas) reuniões ou sessões consecutivas, ou a 3 (três) 
alternadas, sem justo motivo, podendo o Conselho Deliberativo considerar o cargo 
vago e comunicar o fato ao representante do Ministério Público e ao Ministério das 
Comunicações. 

Artigo 42 - Compete e são atribuições do Conselho Deliberativo: 

I. zelar pelo cumprimento do Estatuto Social da Fundação; 

II. estabelecer diretrizes de atuação para a diretoria executiva, inclusive 
determinando as providências que julgar necessárias aos interesses da 
Fundação. 

III. determinar · ou manter auditorias interna e externa, quando possível em 
caráter permanente, abrangendo os aspectos administrativos, funcionais, 
econômico-financeiros e contábeis, a serem executadas por Pessoa Jurídica 
ou Físicas. 

IV. decidir sobre as matérias e casos omissos no interesse da Fundação e 
consecução dos seus fins, não previstos neste Estatuto Social e nas normas 
infra-estatutárias. 

V. editar o Regulamento Geral da Fundação e os Regimentos Internos quando 
necessários ao bom funcionamento organizacional; 

VI. editar, quando se fizerem necessários, Atos Normativos Complementares 
sobre assuntos gerais de sua competência; .• 

VII. examinar, alterar, aprovar ou rejeitar propostas da Diretoria Executiva 
concernentes: 

de trabalho, relativos às ações e às 

--~ ,a;.. . 
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e) aos relatórios anuais círcunstanciades das atividades e da situação 
econômico:fi'nanceira da fundação, deliberando sobre balanço, a prestação 
de contas e o demonstrativo de variação patrimonial, após a emissão do 
parecer do conselho fiscal, a ser encaminhado· ao ministério público, 
juntamente com o relatório da auditoria externa q~ando houver; 

VIII. avalizar a indicação, feita pelo Diretor ~ecutivo, dos procuradores nos 
termos do Regulamento Geral; 

IX. avalizar a indicação, feita pelo Diretor Executivo, dos procuradores com 
poderes para movimentar os recursos financeiros da Fundação, mediante 
assinatura conjunta; 

x. criar, abrir, instalar, transferir, alterar e encerrar estabelecimentos sede e 
filiais, bem como decidir sobre incorporação, assunção do controle, 
participação em instituições e sociedades ou afiliação da Fundação a outras 
entidades; 

XI. alienar ou onerar bens imóveis; 

XII. firmar acordos, contratos ou convênios que constituam ônus, obrigações ou 
compromissos para a Fundação, conforme os limites estabelecidos no 
Regulamento Geral; 

XIII. fundir ou extinguir a Fundação: 

XIV. julgar os recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva ou dos 
diretores, sobre matéria administrativa. 

Artigo 43 - A iniciativa das proposições ao éonselho Deliberativo será da Diretoria 
Executiva, dos integrantes. do próprio Conselho Deliberativo ou do Conselho Fiscal. 

Artigo 44 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e 
extraordinariamente sempre que necessário, desde que convocado pelo: 

I . seu Presidente ou substituto legal; 

II. por 2/3 {dois terços) dos seus integrantes, pelo Conselho Fiscal ou pelo 
Diretor Executivo. 

Artigo 45 - As delíberações tomadas serão lavradas em atas pelo Secretário "ad 
hoc" da reunião. 

.• 
Artigo 46 - A convocação para as reuniões ordinárias, extraordinárias ou conjuntas 
do Conselho Deliberativo com a Diretoria Executiva ou com o Conselho Fiscal serão 
feitas com a antecedência mínima de 3 (três) dias, mediante A.R. ou 
correspondência pessoal com recibo para todos aqueles q1:.1e, de direito e 
estatutariam_ente, delas devam participar, constando o temário, local, dia e horario 
do evento. · ·· 

h 
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Artigo 48 - Quando,_.a ordem do dia consignar alteração ou reforma deste Estatuto, 
fusão ou incorporação da Fundação, sua extinção, ou destinação de seu patrimônio, 
deverão ser seguidas as regras previstas em Capítulo específico deste Estatuto 
Social. 

CAPÍTULO IX - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 49 - A Diretoria Executiva é o Órgão de Administração Geral da FUNDAÇÃO, 
cabendo-lhe precipuamente executar as diretr izes fundamentais e cumprir as normas 
gerais emanadas do Conselho Deliberativo. 

Artigo 50 - A Diretoria Executiva compor-se-á de 2 (dois) integrantes eleitos e 
admitidos pela "Comunidade Canção Nova - Associação Pública de Fiéis", com 
mandato de 4 (quatro) anos, contados a partir da posse, admitindo-se reconduções 
por iguais períodos, sem limitações. 

Artigo 51 - Integram e compõem a Diretoria Execut iva da Fundação: 

I . Diretor Executivo 
II. Vice-Diretor Executivo 

§ Único - O Diretor e o Vice-Diretor Executivo da FUNDAÇÃO deverão apresentar 
suas Declarações de Bens, ao assumirem e ao deixarem o cargo. 

Artigo 52 - Ocorrendo vaga em um dos cargos, o fato será comunicado por escrito 
à entidade que os indicou, a qual suprirá o cargo vacante em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, pelo restante do prazo. 

Artigo 53 - Os Mandatos dos Diretores Executivos serão prorrogados 
automaticamente até a posse de seus sucessores, a qual deverá ocorrer no prazo 
dos cento e vinte (120) dias subsequentes aos do término dos mandatos extintos. 

Artigo 54 - A ausência do Diretor Executivo, por impedimento provisório ou 
permanente ou por morte, será automaticamente preenchida de forma interina, 
independentement e de quaisquer formalidades pelo Vice-Diretor Executivo. 

Artigo 55 - Compete e são atr ibuições do Diretor Executivo: 

I. zelar pelo cumprimento do Estatuto Social; " 

II. representar ativa e passivamente, judicial e extrajudieialmente a Fundação, 
podendo constituir ·mandatários em nome da mesma, mas outorgando-lhe 
poderes específicos e por tarefas pré-determinadas e prazos pré-fixados, 
exceto quanto as procurações "ad judicia", quanto ao período de vigência; · 
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III. 

IV. 

v. 

superintender as atividades técnicas, 
econômico-fin~ceiras da Fundação; 

movimentar os recursos financeiros da Fundação, mediante assinatura 
' conjunta de dois procuradores nomeados pelo Diretor. Executivo e avalizados 

pelo Conselho Deliberativo. · 

VI. nomear, procuradores mediante avaliação do Conselho Deliberativo da 
Fundação; 

VII. editar Instruções de Serviços sobre assuntos gerais de caráter executivo 

VIII. elaborar e executar, após aprovado pelo Conselho DeliberativoL os 
planejamentos, programas e projetos relativos : 

a) às atividades anuais da Fundação; 

b) ao orçamento-programa anual e plurianual, da receita e das despesas, 
para o(s) ano(s) -seguintes(s) e suas eventuais alterações; 

e) aos planos de custeio e de aplicação do patrimônio; 

d) às propostas sobre aceitação de doações, alienação e a venda de bens 
imóveis, móveis e de direitos e a constituição de ônus ou direitos reais 
sobre· os mesmos. 

IX. elaborar e apresentar ao Conselho D.eliberativo o Balanço Anual, com as 
Prestações de Contas correspondentes, o R.elatório circunstanciado das 
atividades e da situação econômica e financeira da Fundação e a 
Demonstração de Resultados do Exercício findo, com a Variação Patrimonial, 
respeitado os prazos legais e estatutários; 

X. remeter ao representante do Ministério Público, anualmente e dentro do prazo 
legal ou daquele que for consignado, as Contas e Balanços, bem como 
Relatórios circunstanciados das atividades e-situação da Fundação 

XI. entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como do 
exterior, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 

XII. celebrar os contratos, acordos e convênios de interesse da Fundação, nos 
limites estabelecidos pelo Regulamento Geral da Fundação; 

XIII. deliberar sobre Normas Básicas de Administração de Pessoal, bem como 
aprovar os Quadros e a Lotação de Pessoal da Fundação, das instituições e 
sociedades subsidiárias ou controladas, bem como o respectivo plano salarial 

XIV. propor a edição de Atos Normativos ao Conselho Deliberativo; 

XV. propqr alterações e reformas no Estatuto Social da Fundação 
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XVI. 
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elaborar e encaminhar para a apreciação d Conseffiõf~@..e~~~1Yfi>fS::k~~~ )~, ~ 
, anteprojetos, projeto.s, propostas e . pedidos de a iza-~0-7 ... ,de....t.o.da.-.e ..... ~ . .5:1.- ~. 

qualquer natureza, objetivando o atendimento as finalidades da Fundação ·..: - u1 

XVlI. delegar atribuJções, através de Instruções de Serviços, definindo claramente 
os limites e as obrigações dos subordinados. 

XVIII. representar a Fundação junto ao Ministério das ;Comunicações, Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL e órgãos afins, como seu 
responsável pelo setor de radiodifusão; 

Arfigo 56 - Apenas o Diretor Executivo da Fundação poderá outorgar p~ocurações 
"ad negotia" e "ad judicia", mediante prévia avaliação do Conselho Deliberativo, nas 
quais terão que ser consignados: 

a) os objetivos ou as finalidades específicas do mandato; 

b) exceto as procurações "ad judicia", o tempo ou prazo de validade; 

e) autorização ou não de substabelecimento, com ou sem reserva de 
poderes. 

Artigo 57 - A outorga de todos os mandatos emitidos deverá ser, sempre que 
possível, acompanhada de contratos de prestação de serviços, elencando os direitos 
e deveres recíprocos. 

Artigo 58 - Compete e são atribuições do Vice-piretor Executivo: 

I. substituir automaticamente o Diretor Executivo, nas ausências ou 
impedimentos temporários; 

II. colaborar com o Diretor Executivo na direção e execução de todas as 
atividades da Fundação; 

III. zelar pelo fiel cumprimento de todas as prescrições legais e estatutárias da 
Fundação. 

CAPÍTULO X - DO CONSELHO FISCAL 

Artjg~ 60 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da Fundaçã·o, cabendo-lhe 
precipuamente zelar pela sua gestão econômico-financeira e compor-se-á de três 
(03) integrantes titulares e dois (02) suplentes, ·previamente indicados pela 
"Comunidade Canção Nova - Associação Pública de Fiéis", admitidos para um 
mandato de 4 (quatro) anos, coincidente com os mandatos dos integrantes do 
Conselho Deliberativo e da ·Diretoria Executiva. 

. :u~n-::i, e,, 
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Artigo 61 - Ocorrendo vaga em cargo de titular do ConselhÕ"F~'r,..e,;>à.r:a~i_igif: •3 ..:··, .;;:'0. r:,
1 

haja previsão de substituto legal este o ocupará. Inexistindo, será ele provido, •--u-"'''V '-,:,,'-' 
cronolo@icamente pelo Primeiro Suplente e, a seguir, pelo Segundo Suplente do 
c;oriselho Fiscal. ., 

Arti9,o 62 - Ocorrendo vaga de Suplente do Conselho Fiscal, o Presidente do 
Conselho. Deliberativo comunicará imediatamente o fato à ~ntidade indicadora para 
que essa es<!:olha, o mais rápido que puder, o seu substituto. 

Artigo 63 - Os integrantes do Conselho Fiscal deverão comparecer, quando 
con_vocados, às reuniões do Conselho Deliberativo, emitindo suas opiniões, .prestando 
esclarecimentos e encaminhando ou fornecendo pareceres, que serão transcritos em 
ata, mas não terão direito a voto. 

Artigo 64 - O Conselh0 Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 4 (quatro) meses 
e extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 65 - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas pelo seu Preside.nte ou 
por 2/3 (dois terços) de seus integrantes titulares, pelo Conselho Deliberativo ou 
pela Diretoria Executiva com a antecedência que a matéria a ser discutida exigir. 

Artigo 66 - O Presidente do Conselho Fiscal, além do voto pessoal, terá também o 
voto de qualidade, mas restrito as reuniões do Conselho Fiscal. 

Artigo 67 - Compete e são atribuições do Conselho Fiscal: 

I. fiscalizar os atos do Administradores da Fundação e verificar o cumprimento 
de seus deveres legais e estatutários; 

II. examinar, a qualquer época, os livros e documentos da Fundação; 

III. examinar o Balancete Semestral apresentado pelo Diretor Executivo, 
opinando a respeito; 

IV. examinar e emitir parecer para o Conselho Deliberativo sobre o Balanço Anual 
o inventário que acompanha o Relatório Anual, as contas e os demais 
aspectos econômico-financeiros dos atos da Diretoria Executiva, fazendo 
constar informações complementares que julgar necessárias ou úteis; 

V. lavrar em Livro de Atas e Pareceres os resultados dos exames procedidos; 

VI. denunciar as irregularidades ao Conselho Deliberativo, sugerindo 
providências; 

VII. examinar e emitir pareceres, sobre as demonstrações financeiras e sobre os 
demais dados concernentes a Prestações de Contas; :. 

VIII. praticar, durante o período de liquidação da Fundação, os atos julgados 
indispensáveis para.- o seu bom termo; 

16/20 
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§ Unico. Para melhor desempenho de suas atribuições, o IC.91.1.selho F'is~al-1(pod.e~a::. ,7,;.,.,.,- { n 
requerif:!r ao Conselho Deliber:ativo, mediante justificativa escrita,~~O'rame-Ato ~ ... ~ - e,,, 

de Contador ou de firma especializada e de sua confiança, ou do Auditor Externo da :.,./,."'" .... e, 
Fundação, inclusive para apuração de fatos específicos ou prestação de · "'V ?[) 
esclarecimentos. 

Artigo 68 - Os integrantes do Conselho Fiscal cumprirão: integralmente os seus 
mandatos, sem estarem sujeitos a exoneração, exceto em casos de desídia, 
prevaricação, inoperância operacional ou técnica, devidamente comprovadas. 

§ Único - Perderá o mandato o integrante do Conselho Fiscal que fê! ltar, sem 
justificativa a 2 (duas) reuniões consecutivas, ou a mais de 3 (três) alternadas, 
sendo o seu cargo considerado vago. 

CAPITULO XI - DOS CONSELHOS DE PROGRAMAÇÃO E EDITORIAL 

Artigo 69 - A Fundação instituirá e manterá em operação para todo o seu Sistema 
de Comunicação um Conselho de Programação, cujas atribuições e composição 
serão estabelecidas no seu Regulamento Geral. 

Artigo 70 - A Fundação instituirá e manterá em operação para toda a sua 
produção editorial ou de mídias alternativas um Conselho Editorial, cujas atribuições 
e composição serão estabelecidas no seu Regulamento Geral. 

Artigo 71 - Os integrantes desses dois Conselhos serão indicados pelo Conselho 
Deliberativo da Fundação. • · 

CAPÍTULO XII - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO, E DO CONTROLE E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO REGIME ORÇAMENTÁRIO E CONTÁBIL 

Artigo 72 - O exercício financeiro-da Fundação coincidirá com o ano civil. 

Artigo 73 - A Fundação levantará Balanços Gerais e procederá a Apuração de 
Resultados em 31 de dezembro de cada exercício. 

Artigo 74 - A Fundação terá Orçamento-Programa Anual e Plurianual, justificado 
com a indicação dos correspondentes Planos de Trabalho, com previsão discriminada 
das receitas e autorização das despesas, os quais serão apresentados pela Diretoria 
Executiva ao Conselho Deliberativo. 

§ Único - Dentro de trinta (30) dias úteis após a apresentação; o Conselho 
Deliberativo discutirá e deliberará sobre o Orçamento-Programa. 

Artigo 75 - A realização de despesas extraordinár1as pela Diretoria !Executiva, 
dependerá de autorização do Conselho Deliberativo ou, para atender a necessidade 
premente, de aprovação posterior daquele Órgão. 
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Artigo 77 - O controle interno bem como as Auditorias Inte~as e E)41:~q·;Ãi)~~-~i:ãÕ ··: •',:?.:} ;W.::tJq· t 
abranger os aspectos administrativos, funcionais, econômico-flrra-neel.l:.o.s...e.:t<?.d..~~eis/ :t . ;•:J _ ~. 
e consistirão na Auditoria Física, Auditoria de Livros e no Relatório de Resultados.''""·'"--'-""-:-... ~ f} 

Artigo 78 - A Prestijção de Contas junto ao Ministério Público será efetivada nos 
prazos consignados por esse órgão do Poder Judiciário, ou, na ausência deste prazo, 
em até 6 (seis) meses seguintes ao término do Exercício social, observando-se 
internamente os seguint es prazos: 

I. a Diretoria Executiva terá o prazo de 3 (três) meses para encaminhar ao 
Conselho Fiscal todos os elementos e documentos pertinentes; 

II. o Conselho Fiscal terá o prazo de 10 (dez) dias para examinar e emitir 
parecer para o Conselho Deliberativo sobre a Prestação de Contas; 

III. o Conselho Deliberativo terá o prazo de 10 (dez) para decidir sobre a matéria. 

Artigo 79 - A aprovação sem restrições do balanço e das contas da Diretoria 
Executiva, com parecer favorável do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo, 
exonerará os diretores executivos de responsabilidade, salvo a verificação judicial de 
erro, dolo, fraude ou simulação. 

Artigo 80 - A Fundação manterá sua Escrituração Fiscal e Contábil em livros 
revestido·s das formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão. 

Artigo 81 - O Balanço da Fundação será publícado em jornal de grande circulação 
e reconhecida credibilidade. 

CAPÍTULO XIII - DAS ALTERAÇÕES DO ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 82 - O Estatuto Social poderá ser alterado para adequação às novas 
realidades e necessidades da Fundação, obedecendo ao seguinte: 

I. seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo 
em reunião especialmente convocada para deliberar sobre a matéria; 

II, a alteração ou reforma pretendida não contrarie os fins ou objetivos iniciais 
da Fundação nem a legislação; 

III. a alteração ou reforma seja previamente submetida ao Ministério Público ao 
Ministério das Comunicações; 

CAPÍTULO XIV - DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 
.• 

1 - j 

~ -~ 
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Artigo 84 - Decidida a extiflção-· _da Fundac;ãó, o seü pÍr,imfu:iio Ls'erci1 T~veiticfo .. ::'1•~1 r 8 
para uma instituição congênere ·no País, devidamente registradanõ- tonselhe·"'_<:. •. .._=..;.:,~-. - , 
Nacional de Assistência Social - CNAS, conforme for fixado pelo Ccm·s~lhlo , 1 t' 
Deliberativo. ., /t,i, .' ,;J.J 

.. 
CAPÍTULO XV - DAS (;>ISPOSIÇÕES GERAIS E T~NSITÓRIAS 

Artigo 85 - Os integrantés dos Conselh~s ·0;1i1,"e'r.ativo e· Fiscal e da Diretoria 
Executiva, bem como os Colaboradores de todas as categorias previstas neste 
estãtuto, não respondem solidária nem subsidiariamente pelé)s obrigações da 
Fundação. 

Artigo 86 - Os integrantes ,dos Órgãos de Administração da Fundação, sem 
exceção, somente responde~o ,civil e p~nêlrnen!~ •P.O~ atos.,.: ílíci~os que, durante as 
suas gestões e administrações;-pratrcarem c§om"'dolo Ol,l •G_ulpa, prejudicando terceiros 
ou a própria Fundação. 1-~ 

Artigo 87 - Este Estatuto e também ,as atas e deliberações decorrentes de atos de 
iniciativa dos _dirigentes integrantes dos órgãos de administração da Fundação, 
ainda que tendo a ;anuência prévia do Ministério Público, quando se tratar de matéria 
correspondente a radiodifusão ou composição ou alteração · dt>s seus dirigentes 
deverão ser su~metidas ao Ministério das Comunicações. 

Artigo 88 - Os casos omissos deste Estatuto Social serão dirimidos pelo Conselho 
Deliberativo, observados, em qualquer hipótese, os preceitos legais, as disposições 
do Estatuto e as normas infra-estatutárias.· 

Artigo 89 - O foro da Comarca de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, é eleito 
como o único competente· para processar e julgar toda e qualquer dúvida, pendência 
ou demanda envolvendo matér' evista neste Estatuto Social ou "interna corporis" 
da Fundação, por _rnaJs-pfívilegiado e seja ou venha a ser qualquer outro. 

., . 

Cé\ch6eíra Paulista, 01 de deze 
/ 

. • 

\ 19/20 
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t1Tatu,fllo~de Notu e de PPoteato de 
Letru eT.ftuloe de Oacho·elra Paulieta 
R11 "!::lo Sebastião, 809 - Centro - Tel. 561-1858 

Jurlnda Alves Capucho :- Tabellã 

Recon~te_o, for Semt!hl!nç• f Cs) FlrlJl~(s) 
de re :i.pe R1na d_9..,,,...·l,lU."---e+·----...,...,~ 

E 

Selos Pago or V ba 
( ) Jurl11d1 Alves Capucho 
t-tj Maria Aparecida da Costa Araufo Dlaa eane 

S6 6 Válido com o Selo lle Autenticidade 
Oa Selos devidos foram pago• po, verba 

t\o útldo <Ma 11e• .Q!U'OSl Cart. frev. Gula a.• _Q1/ 05 

V. lor ebldo po firma: ···-· ·- __ R$ 
Se'oa Pagos Ve a 

( ) Jurlnda Alves Capucho 
(_,,,,. Maria Aparecida da Costa ArauJo Olaa Barreira 
O · S6 é Vâhdo cr m o Selo ti• Autenticidade 

o, Selos devido• foram pagoa por -.:erba 
~. &tado Gula n..D7 /05 A éarL e,ev. Gula L 8 07 /05 

'\ .\,. 

\ 
'-f'. 

•. 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO RESPONSÁVEL PE Qm(f)~f~ª
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. .,, REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA D R~~m~uesAlves 
. ·,, .. PAULISTA DO ESTADO DE SÀO PAULO Pr,wo5to , , 
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FUNDAÇÃO JOÀO PAULO II, inscrita no CNPJ/MF 
~ob o nº 50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo II, s/n.º, Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000, neste atb representada por seu Diretor 
Executivo, Sr. FILIPE GARCEZ JARDIM, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Senhoria, requerer o Registro da Ata de Reunião Extraordinária do Conselho 
Deliberativo e Diretoria Executiva da Fundação João Paulo II, lavrada no dia 30 de 
janeiro dü 20'12. 

. 

.• .. 

Termos em que, · 
Pede deferimento . 

.. 

e 

Cacboeir Pau i a/SP, dia 30 de janeiro de 2012. 

' 
e 

• 

j'f- :°',; 
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N.0 60/12 CONSDELEXTR 

No dia 3.0 de janeiro de 2012, às nove horas, na Rua João Paulo II, s/nº, bairro Alto da 
13cla Visla. município de Cachoeira Paulista, Eslado de São Paulo, em sua sede social, 
rcunirnm-se os membros do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva da 
Fundação João Paulo II. A reunião foi e!>pecialmente convocada, nos termos do Artigo 
82 do . .Estatuto Civil da entidade, pelo Sr. Presidente Deliberativo. Wellington Silva 
.Jai-dim, que me escolheu, Paulo Roberto Oliveira Lourenço, para secretariar os 
lrahalhos, conforme comunicação feita a todos os membros do Conselho Deliberativo e 
da Diretoria ·Executiva, e por eles recebida, para deliberar acerca da Alteração do 
Esl'atuto Social da Fundação João Paulo II, a partir das proposições da Direloria 
Executiva e dos integrantes do próprio Conselho Deliberativo, com fundamento nos 
artigos 43 e 55, XV, elo mesmo Estatuto. Trata-se de pontualmente da adequação ela 
qualiricação ela entidade esculpida no caput do Artigo 1° do Estatuto Social, que 
atualmente tem a seguinte redação: "Artigo 1º - A FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II. 
doruva111e denominada neste Esratuto Social como Fwzdaçtio, é uma entidade <.fril. 
com personalidade jurídica de direito privado, sem .fins lucrativos. de carârer 
,tll<1111ní71ico. com 011/onomia administrariva. financeira e patrimonial e reger-se-â pelo 

· presente Eslaf11to Social. pela legislação apUcável, pelo seu Regimento Geral. por Atos 
Non11crfil'(JS e instruç·iies de Serviços." A proposta ora sujeita à deliberação, após a 
an,ílise cios pareceres dos consultores Viefra ·Ceneviva Advogados Associados, Ruhens 
·Nal'<'s - Santo.>· .Ir. - 1-/esketh - Escritórios Associados de Advocacia e Audisa Auditores 
Associodos Sociedade Simples Lida., é de que o do caput do Artigo lº cio Estatuto 
Social da Punclaç1io João Paulo II passe a ter a seguinte redação: "A FUNDAÇÃO 
.f.0/,0 PAULO U, doravante denominada neste Estatuto Social como Fundaç~o, é 
mna entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, filantrópica, de caráter confessional, com autonomia administrativa, 
fin:rntdrn e patrimonial e reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela legish,ção 
aplidvcl, pelo seu Regimento Geral, por Atos Normativos e Instruções de 
Serviços.·· Aherla a sessão com orações, verificado que a adequação pretendida não 
contraria os fins ou objetivos iniciais da entidade e tampouco a legislação, fo i colocada 
cm votação a proposta, a qual foi aprovada por unanimidade. Indagando aos presentes 
se mttis algum outro assunto devesse ser tratado e, corno ninguém se manifestou, deu o 
Sr. Pr~siclente ela reunião como aprovada a proposta da Ordem elo Dia, suspendendo a 
Rcuniiío pelo tempo necessário à lavratura. Reaberta a sessão, foi a ata lida aos 
presentes, que a aprovaram e a assinaram, para que seja submetida ao crivo cio 
Ministério Público local, na qualidade de curador de fundações, para posteóor registro. 

Cachoeira Paulista/SP, dia 30 de janeiro ·ae 2012. 

1;~· · r· ~ r.tc n: _,. 

Monscilhor fon\lf, Abib (Presidente de Honra cio Conselho Deliberativo) 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 71

' 
Nada a opor quanto ao registro da presente Ata 

de Reunião. 

de 2012. 
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(Presidente da reunião e Presidente Deliberativo) 
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Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Paulista/SP 

Válido somente com o selo de autenticidade 
Por firma reconhecida: RS 3,50 

•. 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 73

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e 
Tutelas da Sede da Comarca de Cachoeira Paulista/SP 

Reconheço POR SEMELHANÇA em documentõ SEM valor econômico 
a(s) firma(sl,.a seguir, constantes do anverso: WELLJNGTON SILVA 
JARDl/',f:''rfÃRMENLJTA LUC/ UMA, PAULO ROBERTO OL/VEJRA 
LOURENÇO, LUZIA DE ASSIS RIBEJRO SANTIAGO, NELSON 
CORREA JUNIOR, FILIPE GARCEZ JARDIM E ROSANA APARECIDA 
PALANDI SILVA 

•. 

. .. . ... __: ,..-··: ·:.1, . ···•.: 

. '· 

' -

\. , ·, 
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ESTATUTO SOCIAL 

CONSOLIDADO 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 

CNPJ: 50.016.039/0001-75 

(".O~U,,, 
("!1 .sj ~s 

~ r· v 
J 

-, 

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE E DURAÇÃO 

Artigo 1º - A FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li, doravante denominada neste Estatuto Social 

como Fundação, é uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópica, de caráter confessional, com autonomia administrativa, financeira 

e patrimonial e reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela legislação aplicável, pelo seu 

Regimento Geral, por Atos Normativos e Instruções de Serviços. 

Parágrafo Único - A Fundação foi constituída por Escritura Pública lavrada no Cartório de 

Registros Públicos e Anexos da Comarca de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, em 

29 de junho de 1982, às fls. 21 /28 do livro 137 e Re-Ratificada pela Escritura Pública de 13 

de janeiro de 1984. 

Artigo 2° - A Fundação tem sede e foro na Cidade e Comarca de Cachoeira Paulista, 

Estado de São Paulo, na Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela Vista, CEP 12630-000. 

Artigo 3° -A fim de cumprir suas finalidades, a Fundação poderá: 

1. organizar-se em órgãos, divisões, departamentos, seções, setores e unidades de negócio 

e prestadoras de serviços, na quantidade necessária, que se regerão, quando criados, pelo 

Regimento Geral, por Atos Normativos e Instruções de Serviços; 

li. criar sucursais, filiais, agências, escritórios, correspondentes e representação no Brasil. 

Parágrafo Único: A Fundação poderá ter escritórios e unidades de representação ou ter 

correspondentes no exterior, com a finalidade de dar apoio a matérias jornalísticas, agilizar e 

diminuir custos de importação de equipamentos e bens para suas operações e atividades e 

arrecadar recursos para cumprir no Brasil seus objetivos sociais. 

Artigo 4ª -A duração da Fundação é indeterminada. 

Artigo 5º - A Fundação não distribuirá, sob forma alguma, dividendos, lucros, superávits e 

participações do seu patrimônio, de que natureza forem, a quem quer que seja. 

1/20 
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CAPÍTULO li - OBJETIVOS SOCIAJS 

Artigo 6° - A Fundação tem por objetivos sociais: 

• 
1. execução de serviços de radiodifusão, em quaisquer de suas modalidades como 

'l 

radiodifusão sonora, de sons e imagens, televisão a cabo, MMDS, televisão por assinatura:0.?v 

repetição e retransmissão de televisão, demais serviços de telecomunicações em geral e 

outros, através de concessões, permissões ou autorizações obtidas do poder público 

concedente, mediante habilitação em editais de concorrência ou por transferências que lhe 

sejam feitas por empresas concessionárias ou permissionárias destes serviços, em 

procedimentos administrativos, mediante prévia aprovação do Governo Federal, nos termos 

da legislação em vigor; 

li . produção e veiculação de programas em emissoras de rádio e de televisão e de outros 

,-.... meios de comunicação, próprios ou de terceiros; 

Ili. promoção, manutenção e apoio a atividades educacionais, sociais e culturais objetivando 

a preservação da formação cívica, mor.ai e cultural do povo brasileiro; 

IV. promoção de intercâmbio de atividades e ações com instituições públicas e privadas que 

fomentem a educação e a cultura; 

V. promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores universais; 

VI. promoção da educação escolar e profissional de crianças, adolescentes e adultos; 

VII. criação, participação e manutenção de centros educacionais aos jovens e adultos em 

todos os níveis, inclusive superior; 

VIII. assistência às crianças, adolescentes e adultos carentes, oferecendo-lhes orientação 

educacional, profissional, moral e cívica; . 

IX. desenvolvimento de atividades de saúde pública e de assistência médica, dentária, 

hospitalar e farmacêutica, destinada ao atendimento das comunidades carentes; 

X. prestação de serviços gratuitos e permanentes aos usuários de assistência social, sem 
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mediante convênio com entidades governamentais e privadas; 

XII. realização de encontros e produção de eventos e exposições em sua 

localidades do Brasil, destinados a atingir as finalidades sociais da Fundação; 

XIII. auxílio, assistência e apoio às associações civis sem fins lucrativos que atuem em 

áreas afins; 

XIV. promoção do voluntariado; 

XV. apoio às ações de preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável. 

Artigo 7º - Para a consecução de seus objetivos sociais na área de radiodifusão a 

Fundação implantará um Sistema de Rádio e Televisão e de outros serviços de 

ções reconhecidos pelo poder concedente e, para tanto, poderá, obedecida a ~-'!»~,# legislaçã vigente, adquirir cotas de capital social de empresas de radiodifusão ou participar 
(,~~~ .... "' #;_ºqf! &vv~~ de insf ições, sociedades ou associações que detenham concessões públicas para operar 

fc~~~"!&~~~'y-~ 
,"5_(,.~~~C.~#J 
~ % 1:><:>':_,i>-<;,'il' ~ ~ ~ 
0
~<.,~"'~-.,ç, ~~-1o.~e::,·c§. 9?, 8° - A natureza jurídica da Fundação não poderá ser alterada e os seus objetivos 

~:. "-~ ~~r:.,&- r'. ~ais não poderão ser suprimidos. 
'V" ,Q...-<..,. ~ 
~ ,,w ... ~ ,,ç ' ~i:!f - --~ ..,,, :'\.~ 

CAPÍTULO Ili - DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO 

Artigo 9º -A Fundação, para atingir os seus objetivos, poderá: 

1. ter, manter, operar e explorar geradoras, repetidoras e retransmissoras de sinais de sons e 

imagens, próprias e de terceiros; 

li. criar, manter, operar e explorar todo e qualquer meio ou modalidade ou tipo de mídia ou 

de veiculação impressa, eletrônica, digital, de comunicação ou de telecomunicação como 

suporte às atividades meio aos seus objetivos sociais; 

Ili. promover e realizar reunião de pessoas, eventos, congressos, feiras, 

seminários.simpósios, conferências, debates, entrevistas, reportagens, documentários e 

cursos; 

IV. produzir, gravar, editar, operar, explorar, fabricar, distribuir, veicular e promover matérias e 

músicas, em todo e qualquer meio de fixação, através de estúdio próprio ou de terceiros; 
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eriódicos e outros veículos de comunicação, próprios ou de terceiros; 

VII. produzir obras teatrais, coreográficas, cinematográficas, fonovideográficas em geral e 

correlatas, em esttildios próprios ou de terceiros; 

VIII. utilizar-se de recursos econômicos disponíveis para a consecução de seus objetivos 

sociais; 

IX. explorar atividades agropecuárias em imóveis rurais próprios ou de terceiros para 

obtenção de recursos econômicos; 

X. participar de entidades ou empresas que possam gerar recursos econômico-financeiros 

para dar suporte aos seus objetivos sociais; 

XI. firmar convênios ou contratos e articular-se com órgãos ou entidades, públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras; 

XII. assistir, através de acordos e convênios, instituições de educação e de assistência 

social, de utilidade pública, filantrópicas ou não; 

XIII. criar, congregar, orientar, assessorar e dirigir instituições congêneres. 

Artigo 1 O - Para cumprir o seu propósito de interesse social, a Fundação atuará por meio 

da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da cessão de recursos 

humanos, físicos e financeiros ou da prestação de serviços intennediários de apoio a outras 

organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins aos 

seus objetivos sociais. 

§ 1° - A Fundação, para consecução de seus objetivos sociais, elaborará planos, 

programas e projetos, compatibilizando custos e eficiência, em função dos recursos físicos, 

operacionais e financeiros disponíveis, criando orçamentos anuais ou plurianuais, com 

previsão discriminada das receitas e das despesas autorizadas. 

§ 2° - Para a realização de planos cuja execução possa exceder um exercício, as despesas 

previstas serão aprovadas globalmente corysignando-se nos orçamentos seguintes as 

respectivas provisões. 

Artigo 11 - A Fundação, para consecução de seus objetivos sociais, celebrará convênios, 
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acordos, contratos e outros instrumentos jurídicos, com a "Comunidade '(;~Wí;;ãG 

Associação Internacional Privada de Fiéis", entidade de relevante apoio à 

como poderá firmar convênios, pactos e contratos, de forma 

convenientemente, com outras pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 

nacionais ou internacionais. 

Artigo 12 - A Fundação não tem caráter político-partidário, devendo ater-se aos seus 

objetivos e às suas finalidades estatutárias. 

Artigo 13 - Os pr<Dgramas de rádio e televisão criados e produzidos pela Fundação estarão 

sempre à disposição do Ministério da Educação e Cultura ou de quaisquer ~F.9ãos 

governamentais ou privados, para fins de veiculação em emissora~Q~,~'ll dos 
\'o•~ ~~- cYiJv~'#-- r),.O d'J~~ 

Municípios, Estados, Distrito Federal e da União. Elí'~ \.W•LtJ,b~,~~C\~~",.. 

CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO 

Artigo 14 - Constituem patrimônio da Fundação: 

"º\lº :.. .... Jf' f\:.~~"' ~i,.S~~~• 

;:â~\)I'-~ 'L~\1. 
"'\,4~1- 1 't) • 

~ ·""'~ .. \ ,- ·-.- . 

de junho de 1982 e pela Escritura de Re-Ratificação de 1 de janeiro de 198 

valores que a este patrimônio foram adicionados ou a el venham a ser; 

li. doações, heranças e legados de entidades púbicas, pes~ s jurídicas ou físicas, 

nacionais e estrangeiras, com o fim específico de incorp ~ patrimônio; 

Ili. bens imóveis dos quais a Fundação já é proprietária ou que venha a adquirir; 

IV. todo e qualquer ativo mensurável economicamente; 

V. direitos de concessões, de autorizações e de permissões para explorar as atividades de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

VI. quaisquer rendas ou créditos que direta ou indiretamente auferir, em decorrência da 

aplicação de seus recursos e dos seus resultados operacionais; 

VII. marcas, patentes e direitos autorais. 

Artigo 15 - O patrimônio da Fundação somente poderá ser utilizado para realizar os seus 

objetivos sociais, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão ou a substituição de 

qualquer bem ou direito para a consecução dos seus objetivos sociais. 
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que gerem ônus à Fundação serão realizados sempre em obediên · 

representante do Ministério Público. 

CAPÍTULO V - DA RECEITA 

Artigo 17 - Constituem receitas da Fundação: 

1. rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 

li. contribuições, doações, auxílios e quaisquer outros 

físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 

Ili. rendas proven•ientes de investimentos, em títulos, a 

propriedade ou decorrentes de operações financeiras; 

comu~ . ':i ,.,., 
.... o "'~ 

;,('I 
.C? )\ 

--

IV. rendas auferidas pela exploração econômica de seus bens patrimoniais e receitas 

obtidas através das suas atividades ou dos serviços que prestar; 

V. receitas decorrentes de usufrutos que lhe forem constituídos; 

VI. subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em favor da 

Fundação pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, bem como 

por pessoas físicas e jurídicas, instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VII. outras rendas não especificadas neste Estatuto Social. 

Artigo 18 - Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham especial 

destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos sociais e das atividades necessárias à consecução desses objetivos. 

Parágrafo Único - A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deve 

obedecer a planos que tenham em vista a garantia dos investimentos e a manutenção do 

poder aquisitivo dos capitais aplicados. 

Artigo 19 - A totalidade dos recursos econômico-financeiros auferidos pela Fundação será 

integralmente aplicada na manutenção e consecução de seus objetivos sociais e suas 

finalidades institucionais, dentro do território nacional. 
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Artigo 20 - A Fundação, para melhor atender seus objetivos 

aplicar recursos em instituições de educação, de assistência social e à saúde que atuem em 

áreas afins aos seus objetivos sociais e não tenham fins lucrativos. 

CAPÍTULO VI - DOS COLABORADORES COM A FUNDAÇÃO 

li. Natos 

Ili. Efetivos 

IV. Beneméritos 

V. Contribuintes 

Parágrafo Único - As definições de cada categoria dos colaboradores sao as s guintes: 
/ 

1. Instituidores: São as pessoas naturais que institÚíram a Funda o, assinando a 

Escritura Pública de sua Instituição e dotando-a com o s u primeiro p 

li. Natos: São as pessoas naturais que participaram da pri 

Ili. Efetivos: São as pessoas naturais que, indicadas como candidatas pela "Comunidade 

Canção Nova -Associação Internacional Privada de Fiéis", devido ao seu apoio relevante à 

Fundação, forem eleitas ou admitidas para ocuparem cargos e funções de direção e de 

administração na Fundação ou igualmente indicadas para cumprir atividades em 

sociedades de propriedades da Instituição ou nas quais a Fundação tenha ou venha a ter 

interesse, participação, controle, gestão ou em empresas ou sociedades coligadas ou 

afiliadas à Fundação. 

111.1. A condição de colaborador efetivo é transitória e temporária e somente perdurará 

enquanto permanecer a relação ou o vínculo da pessoa indicada, eleita ou nomeada com a 

Fundação ou com as instituições e sociedades acima previstas a ela coligadas ou afiliadas. 

IV. Contribuintes : são as pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos 

sociais da Fundação: 

a) comprometem -se, mensal ou periodicamente, a contribuir financeiramente ou de 

qualquer outra forma para que a Fundação possa alcançar as suas finalidades; 
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b) façam doações ou contribuições periódicas para atender projetos 

específicos criados pelo Conselho Deliberativo para cumprir determinado objetivo social da 

Fundação. 

V. Beneméritos : São todos os integrantes da "Comunidade Canção Nova - Associação 

Internacional Privada de Fiéis", enquanto nela permanecerem, ainda que não ocupem 

cargos diretivos na Fundação, mas que, de alguma forma e através do seu trabalho, 

ajudem a Instituição na consecução de seus objetivos sociais, bem como as pessoas físicas 

ou jurídicas que, mediante indicação unânime dos integrantes da Diretoria Executiva e 

aprovadas pelo Conselho Deliberativo, venham a ser qualificadas a essa título, em razão do 

apoio relevante à Fundação. 

Artigo 22 - O Conselho Deliberativo da Fundação poderá convidar, através de deliberação 

a respeito, que algumas ou todas as categorias de Colaboradores se façam representar nas 

suas reuniões, sem direito a voto e sem poder fazer uso de mandatos ou procurações para 

tal finalidade, exceto se o Colaborador for pessoa jurídica, caso em que se fará representar, 

através de seu representante legal ou por procurador, na forma de seu Estatuto ou Contrato 

Social. 

Artigo 23 - É vedado aos Colaboradores a percepção de remuneração ou de quantias a 

qualquer título, ou a participação sob qualquer forma, nos superávits ou resultados 

financeiros da Fundação, exceto, quando forem seus empregadores ou prestadores 

autônomos de serviços. 

Artigo 24 - A Fundação não é responsável, direta, indireta ou subsidiariamente, por ônus 

pessoais assumidos pelos seus Colaboradores. 

Artigo 25 - Os Colaboradores responderão por atos ilícitos que praticarem, com dolo ou 

culpa, em prejuízo à Fundação. 

Artigo 26 - São órgãos da administração da Fundação : 

1. Conselho Deliberativo 

li. Diretoria Executiva 

Ili. Conselho Fiscal 

Artigo 27 - Todos os cargos dos órgãos d 
~ . 0167 AA066344 

~os por pessoas 
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apontará as funções que cada um ocupará. 

Parágrafo Único - Todos os indicados deverão estar em pleno gozo de seus direitos e 

obedecer a legislação que regula as atividades de uma instituição fundacional e de 

radiodifusão. 

frtigo 28 - Todos os cargos dos órgãos da administração da Fundação, quaisquer que 

o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 

CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Artigo 29 - O Conselho Deliberativo é o órgão máximo de deliberação e orientação da 

Fundação, cabendo-lhe precipuamente fixar os objetivos e as políticas de procedimentos da 

Instituição e sua ação se exercerá pelo estabelecimento de diretrizes fundamentais e 

normas gerais de organização, operação e administração. 

Artigo 30 - O Conselho Deliberativo compor-se-á de 7 (sete) integrantes, sendo 5 (cinco) 

Titulares e 2 (dois) Suplentes, para um mandato de 4 (quatro) anos, coincidente com os 

mandatos dos integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, mandato esse que 

poderá ser prorrogado automaticamente até a posse dos seus sucessores. 

Artigo 31 - É facultada a recondução dos integrantes do Conselho Deliberativo em eleições 

posteriores, sem limitações. 

Artigo 32 - Os Suplentes poderão ser convidados pelo Conselho Deliberativo a participar 

das reuniões, sem direito a votar e serem votados. 

Artigo 33 - Na hipótese de afastamento temporário de integrante Titular de um cargo do 

Conselho Deliberativo, poderá ser convocado um Suplente para suprir a ausência. 

Artigo 34 - Na hipótese de impedimento legal ou de afastamento definitivo do Secretário ou 

do Primeiro Conselheiro ou do Segundo Conselheiro Deliberativos, será convocado um 

Suplente para cumprir o restante do mandato. 

Parágrafo Único - A convocação para a substituição prevista neste artigo será feita pelo 

Presidente do Conselho Deliberativo com a precedência do primeiro Suplente. 
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até 30 (trinta) dias, a indicação tempestiva de candidatos substitutos. 

1. Presidente Deliberativo 

li. Vice-Presidente Deliberativo 

Ili. Secretário Deliberativo 

IV. Primeiro Conselheiro Deliberativo 

V. Segundo Conselheiro Deliberativo 

VI. Primeiro Suplente Deliberativo 

VII. Segundo Suplente Deliberativo 

Artigo 37 - O Presidente Deliberativo terá, além de seu v to, o d 
empate nas decisões coletivas. 

Artigo 38 - Na ausência temporária do Preside te Deliberativo, o Vice-Presidente 

Deliberativo, automaticamente, assumirá, interinamen e, e as suas funções 

estatutárias, para todos os fins e efeitos de direito. 

Artigo 39 - Na ausência definitiva do Presidente ou do Vice-Presidente 

Deliberativo, será indicado pela "Comunidade Canção Nova - Associação Internacional 

Privada de Fiéis" um substituto para completar o seu mandato. 

Artigo 40 - O integrante do Conselho Deliberativo, em caráter excepcional e para 

atendimento de situações de emergência comprovada, poderá constituir outro integrante do 

mesmo Órgão para representá-lo, como seu Mandatário, mo máximo, em duas reuniões ou 

sessões consecutivas. 

Artigo 41 - Perderá automaticamente seu Mandato, o integrante do Conselho Deliberativo 

que faltar a 2 (duas) reuniões ou sessões consecutivas, ou a 3 (três) alternadas, sem justo 

motivo, podendo o Conselho Deliberativo considerar o cargo vago e comunicar o fato ao 

representante do Ministério Público e ao Ministério das Comunicações. 

Artigo 42 - Compete e são atribuições do Conselho Deliberativo: 

1. zelar pelo cumprimento do Estatuto Social da Fundação; 

li. estabelecer diretrizes de atuação para a Diretoria Executiva, inclusive determinando as 

providências que julgar necessárias aos interesses da Fundação; 
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li. determinar ou manter auditorias interna e externa, quando possft~~~~ãttrc-_ _ _ 

ermanente, abrangendo os aspectos administrativos, funcionais, econô 

ontábeis, a serem executadas por Pessoa Jurídica ou Físicas; 

VII. examinar, alterar, aprovar ou rejeitar propostas da Diretoria Executiva concernentes: 

a) a planos, progiramas e projetos de trabalho, relativos às ações e às atividades da 

Fundação; 

b) aos Orçamentos Anual e Plurianual, com a previsão discriminada das receitas e 

autorização das despesas, ouvido previamente o Conselho Fiscal; 

e) aos relatórios anuais circunstanciados das atividades e da situação econômico-financeira 

da Fundação, deliberando sobre balanço, a prestação de contas e o demonstrativo de 

variação patrimonial, após a emissão do parecer do Conselho Fiscal, a ser encaminhado ao 

Ministério Público, juntamente com o relatório da auditoria externa quando houver; 

VIII. avalizar a indicação, feita pelo Diretor Executivo, dos procuradores nos termos do 

Regulamento Geral; 

IX. avalizar a indicação, feita pelo Diretor Executivo, dos procuradores com poderes para 

movimentar os recursos financeiros da Fundação, mediante assinatura conjunta; 

X. criar, abrir, instalar, transferir, alterar e encerrar estabelecimentos sede e filiais, bem como 

decidir sobre incorporação, assunção do controle, participação em instituições e sociedades 

ou afiliação da Fundação a outras entidades; 

XI. alienar ou onerar bens imóveis; 

XII. firmar acordos, contratos ou convênios que constituam ônus, obrigações ou 

compromissos para a Fundação, conforme os limites estabelecidos no Regulamento Geral; 

XIII . fundir ou extinguir a Fundação; 

11/20 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 85

~~-
:::> ~ • ~ -:r,~ XIV. julgar os recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva ou d 
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~ q : '. ,\; ;s"' ~~rtii~43 - A iniciativa das proposições ao Conselho Deliberat será da Diretoria 

Í &~~~ ' , . ~ -~~~r~~\. &ºs integrantes do próprio Conselho Deliberativo ou do Conselho Fiscal. 
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-

· ~~ 44 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e 

~~<;-,f:, i~aordinariamente sempre que necessário, desde que convocado pelo: 

1. seu Presidente ou substituto legal; 

li. por 2/3 (dois terços) dos seus integrantes, pelo Conselho Fiscal ou pelo Diretor Executivo. 

Artigo 45 - As deliberações tomadas serão lavradas em atas pelo Secretário "ad hoc" da 

reunião. 

Artigo 46 - A convocação para as reuniões ordinárias, extraordinárias ou conjuntas do 

Conselho Deliberativo com a Diretoria Executiva ou com o Conselho Fiscal serão feitas com 

a antecedência mínima de 3 (três) dias, mediante AR. ou correspondência pessoal com 

recibo para todos aqueles que, de direito e estatutariamente, delas devam participar, 

constando o temário, local, dia e horário do evento. 

Artigo 47 - Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou estabelecidas neste Estatuto 

Social, o quorum para a instalação e para deliberações do Conselho Deliberativo é o de 

maioria simples de votos de seus integrantes. 

Artigo 48 - Quando a ordem do dia consignar alteração ou reforma deste Estatuto, fusão ou 

incorporação da Fundação, sua extinção, ou destinação de seu patrimônio, deverão ser 

seguidas as regras previstas em Capítulo específico deste Estatuto Social. 

CAPÍTULO IX - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 49 -A Diretoria Executiva é o Órgão de Administração Geral da Fundação, cabendo­

lhe, precipuamente, executar as diretrizes fundamentais e cumprir as normas gerais 

emanadas do Conselho Deliberativo. 

Artigo 50 - A Diretoria Executiva compor-se-á de 2 (dois) integrantes eleitos e admitidos 

pela "Comunidade Canção Nova - Associação Internacional Privada de Fiéis", com mandato 

de 4 (quatro) anos, contados a partir da posse, admitindo-se reconduções por iguais 

períodos, sem limitações. 
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suas Declarações de Bens ao assumirem e ao deixarem o cargo. 

Artigo 52 - Ocorrendo vaga em um dos cargos, o fato será comunicado por escrito à 

entidade que os indicou, a qual suprirá o cargo vacante em até 30 (trinta) dias consecutivos, 

pelo restante do prazo. 

Artigo 53 - Os Mandatos dos Diretores Executivos serão prorrogados automaticamente até 

a posse de seus sucessores, a qual deverá ocorrer no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

subseqüentes ao término dos mandatos extintos. 

Artigo 54 - A ausência do Diretor Executivo, por impedimento provisório ou permanente ou 

por morte será, automaticamente, preenchida de forma interina, independentemente de 

quaisquer formalidades pelo Vice-Diretor Executivo. 

Artigo 55 - Compete e são atribuições do Diretor Executivo: 

1. zelar pelo cumprimento do Estatuto Social; 

li. representar, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, a Fundação, podendo 

constituir mandatários em nome da mesma, mas outorgando-lhe poderes específicos e por 

tarefas pré-determinadas e prazos pré-fixados, exceto quanto as procurações uad judicia" 

quanto ao período de vigência; 

Ili. administrar a Fundação, obedecendo e fazendo cumprir o Estatuto Social e as diretrizes 

e deliberações fixadas pelo Conselho Deliberativo; 

IV. superintender as atividades técnicas, administrativas, operacionais e econômico­

financeiras da Fundação; 

V. movimentar os recursos financeiros da Fundação, mediante assinatura conjunta de dois 

procuradores nomeados pelo Diretor Executivo e avalizados pelo Conselho Deliberativ; 

VI. nomear procuradores mediante avaliação do Conselho Deliberativo da Fundação; 

VII. editar Instruções de Serviços sobre assuntos gerais de caráter executivo; 
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pelo Conselho Deliberativo, 

seguinte(s) e suas eventuais alterações; 

e) aos planos de custeio e de aplicação do patrimônio; 

d) às propostas sobre aceitação de doações, alienação e a venda de bens imóveis, móveis 

e de direitos e a constituição de ônus ou direitos reais sobre os mesmos. 

IX. elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo o balanço anual, com as prestações de 

contas correspondentes, o relatório circunstanciado das atividades e da situação econômica 

e financeira da Fundação e a demonstração de resultados do exercício findo, com a 

variação patrimonial, respeitados os prazos legais e estatutários; 

X. remeter ao representante do Ministério Público, anualmente e dentro do prazo legal ou 

daquele que for consignado, as Contas e Balanços, bem como relatórios circunstanciados 

das atividades e situação da Fundação; 

XI. entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como do exterior, para 

mútua colaboração em atividades de interesse comum; 

XII. celebrar os contratos, acordos e convênios de interesse da Fundação, nos limites 

estabelecidos pelo Regulamento Geral da Fundação; 

XIII. deliberar sobre normas básicas de administração de pessoal, bem como aprovar os 

quadros e a lotação de pessoal da Fundação, das instituições e sociedades subsidiárias ou 

controladas, bem como o respectivo plano salarial; 

XIV. propor a edição de Atos Normativos ao Conselho Deliberativo; 

XV. propor alterações e reformas no Estatuto Social da Fundação; 

XVI. elaborar e encaminhar para a apreciação do Conselho Deliberativo anteprojetos, 

projetos, propostas e pedidos de autorização, de toda e qualquer natureza, objetivando o 

atendimento às finalidades da Fundação; 

XVII. delegar atribl:lições, através de Instruções de Serviços, definindo claramente os limites 
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elecomunicações - ANATEL - e órgãos afins, como seu responsável pelo setor de 

adiodifusão. 

rtigo 56 - Apenas o Diretor Executivo da Fundação poderá outorgar procuraç0es "ad 

n gotian e "ad judician, mediante prévia avaliação do Conselho Deliberativo, nas quais terão 

e ser consignadas: 

os objetivos ou as finalidades específicas do mandato; 

) exceto as procurações "ad judicia", o tempo ou prazo de validade; 

e) autorização ou não de substabelecimento, com ou sem reserva de poderes. 

Artigo 57 - A outorga de todos os mandatos emitidos deverá ser, sempre que possível, 

acompanhada de contratos de prestação de serviços, elencando os direitos e deveres 

recíprocos. 

Artigo 58 - Compete e são atribuições do Vice-Diretor Executivo: 

1. substituir, automaticamente, o Diretor Executivo nas ausências ou impedimentos 

temporários; 

li. colaborar com o Diretor Executivo na direção e execução de todas as atividades da 

Fundação; 

Ili. zelar pelo fiel cumprimento de todas as prescrições legais e estatuárias da Fundação. 

CAPÍTULO X - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 60 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da Fundação, cabendo-lhe, 

precipuamente, zelar pela sua gestão econômico-financeira e compor-se-á de 03 (três) 

integrantes titulares e 02 (dois) suplentes, previamente indicados pela "Comunidade Canção 

Nova - Associação Internacional Privada de Fiéisn, admitidos para um mandato de 04 

(quatro) anos, coincidente com os mandatos dos integrantes do Conselho Deliberativo e da 

Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - Os membros titulares do Conselho Fiscal escolherão. entre eles, na 

primeira reunião de cada novo mandato, aquele que presidirá o órgão. 
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~~go 63 - Os integrantes do Conselho Fiscal deverão comparecer, quando convocados, às 

~ reuniões do Conselho Deliberativo, emitindo suas opiniões, prestando esclarecimentos e 

encaminhando ou fornecendo pareceres, que serão transcritos em ata, mas não terão direito 

a voto. 

Artigo 64 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 4 (quatro) meses e 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 65 - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas pelo seu Presidente ou por 

2/3 (dois terços) de seus integrantes titulares, pelo Conselho Deliberativo ou pela Diretoria 

Executiva com a antecedência que a matéria a ser discutida exigir. 

Artigo 66 - O Presidente do Conselho Fiscal, além do voto pessoal, terá também o voto de 

qualidade, mas restrito as reuniões do Conselho Fiscal. 

Artigo 67 - Compete e são atribuições do Conselho Fiscal: 

1. fiscalizar os atos dos administradores da Fundação e verificar o cumprimento de seus 

deveres legais e estatutários; 

li. examinar, a qualquer época, os livros e documentos da Fundação; 

Ili. examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Executivo, opinando a respeito; 

IV. examinar e emitir parecer para o Conselho Deliberativo sobre o balanço anual, o 

inventário que acompanha o relatório anual, as contas e os demais aspectos econômico­

financeiros dos atos da Diretoria Executiva, fazendo constar informações complementares 

que julgar necessárias ou úteis; 

V. lavrar um Livro de Atas e Pareceres os resultados dos exames procedidos; 

VI. denunciar as irregularidades ao Conselho Deliberativo, sugerindo providências; 

VII. examinar e emitir pareceres sobre as demonstrações financeiras e sobre os demais 

16/20 
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Artigo 68 - Os integrantes do Conselho Fiscal cumprirão integralmente os seus mandatos, 

sem estarem sujeitos a exoneração, exceto em casos de desídia, prevaricação, inoperância 

operacional ou técnica, devidamente comprovadas. 

Parágrafo Único - Perderá o mandato o integrante do Conselho Fiscal que faltar, sem 

justificativa, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a mais de 3 (três) alternadas, sendo o seu 

cargo considerado vago. 

CAPÍTULO XI - DOS CONSELHOS DE PROGRAMAÇÃO E EDITORIAL 

Artigo 69 - A Fundação instituirá e manterá em operação para todo o seu Sistema de 

Comunicação um Conselho de Programação, cujas atribuições e composição serão 

estabelecidos no seu Regulamento Geral. 

Artigo 70 - A Fundação instituirá e manterá em operação para toda a sua produção 

editorial ou de mídias alternativas um Conselho Editorial, cujas atribuições e composição 

serão estabelecidos no seu Regulamento Geral. 

Artigo 71 - Os integrantes desses dois Conselhos serão indicados pelo Conselho 

Deliberativo da Fundação. 

CAPÍTULO XII - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO, DO CONTROLE, PRESTAÇÃO DE 

CONTAS E DO REGIME ORÇAMENTÁRIO E CONTÁBIL 

Artigo 72 - O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. 

Artigo 73 - A Fundação levantará balanços gerais e procederá à apuração de resultados 

em 31 de dezembro de cada exercício. 

17/20 
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p7·cos 2 Anexe 
ra uli!.t8 SP 

Artígo 74 - A Fundação terá Orçamento/Programa Anual e Plurianual, j ,!-IM'tl!IM~r3< r uesAlves 
s, -

indicação dos correspondentes Planos de Trabalho, com previsão discrimi~~-éeH~mâ~~
1
;;--J~-~ 

e autorização das despesas, os quais serão apresentados pela Dire ria iva ~o , º' ( 'f- f;; 
Conselho Deliberativo. 

Parágrafo Único - Dentro de 30 (trinta) dias úteis após a apresentação, o Conselho ;; 

Deliberativo discutirá e deliberará sobre o Orçamento/Programa. 

A,rtigo 75 - A realização de despesas extraordinárias pela Diretoria Executiva, dependerá 

de autorização do Conselho Deliberativo ou, para atender a necessidade premente, de 

aprovação posterior daquele Órgão. 

Artigo 76 - A Fundação adotará planos de contas e balanço padronizados consoante 

técnicas e princípios contábeis reconhecidos ou, quando for o caso, na forma exigida pelo 

Ministério Público. 

Artigo 77 - O controle interno, bem como as auditorias internas e externas deverão 

abranger os aspectos administrativos, funcionais, econômico-financeiros e contábeis, e 

consistirão na auditoria física, auditoria de livros e no relatório de resultados. 

Artigo 78 - A prestação de contas junto ao Ministério Público será efetivada nos prazos 

consignados por esse órgão do Poder Judiciário, ou, na ausência deste prazo, em até 6 

(seis) meses seguintes ao término do exercício social, observando-se internamente os 

seguintes prazos: 

1. a Diretoria Executiva terá o prazo de 3 (três) meses para encaminhar ao Conselho Fiscal 

todos os elementos e documentos pertinentes; 

li. o Conselho Fiscal terá o prazo de 10 (dez) dias para examinar e emitir parecer para o 

Conselho Deliberativo sobre a prestação de contas; 

Ili. o Conselho Deliberativo terá o prazo de 10 (dez) para decidir sobre a matéria. 

Artigo 79 - A aprovação sem restrições do balanço e das contas da Diretoria Executiva, 

com parecer favorável do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo, exonerará os 

diretores executivos de responsabilidade, salvo a verificação judicial de erro, dolo, fraude ou 

simulação. 

Artigo 80 - A Fundação manterá sua escrituração fiscal e contábil em livros reve~~t,;f ;; 
ç.c.~~~~r~ 

formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão. ,,....,..,\f\\-ç,c.e,,6-:~~--~~\_c~":-_1-. 
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Artigo 81 - O balanço da Fundação será publicado em jornal de gra 

reconhecida credibilidade. 

CAPÍTULO XIII - DAS ALTERAÇÕES DO ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 82 - O Estatuto Social poderá ser alterado para adequação às novas realidades e 

necessidades da Fundação, obedecendo ao seguinte: 

1. seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo em reunião 

especialmente convocada para deliberar sobre a matéria; 

li. a alteração ou reforma pretendida não contrarie os fins ou objetivos iniciais da Fundação 

nem a legislação; 

Ili. a alteração ou reforma seja previamente submetida ao Ministério Público e ao Ministério 

das Comunicações. 

CAPÍTULO XIV - DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

Artigo 83 - A Fundação somente será extinta, ou mesmo incorporada a outra instituição 

pública ou privada e congênere, com sede no território nacional, nos casos previstos em lei, 

desde que comprovada a impossibilidade de realização de seus fins ou objetivos, devendo o 

respectivo ato ser objeto dos mesmos procedimentos e quorum já previstos neste Estatuto 

Social para a sua reforma ou alteração. 

Artigo 84 - Decidida a extinção da Fundação, o seu patrimônio será revertido para uma 

instituição congênere no País, devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS -, conforme for fixado pelo Conselho Deliberativo. 

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 85 - Os integrantes dos Conselhos Deliberativos e Fiscal e da Diretoria Executiva, 

bem como os Colaboradores de todas as categorias previstas neste Estatuto, não 

e administração da Fundação, sem exceção, 

mente, por atos ilícitos que, durante as suas gestões e 

19/20 

,, 
(0 
t: 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 93

administrações praticarem com dolo ou culpa, prejudicando terceiros 

Fundação. 

Artigo 87 - Este Estatuto e também as atas e deliberações decorrentes 

dos dirigentes integrantes dos órgãos de administração da Fundaçã , ain 

anuência prévia do Ministério Público, quando se tratar de matéria correspondente a 

radiodifusão ou composição ou alteração dos seus dirigentes, deverão ser submetidas ao 

Ministério das Comunicações. 

Artigo 88 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão dirimidos pelo Conselho 

Deliberativo, observados, em qualquer hipótese, os preceitos legais, as disposições do 

Estatuto e as normas infra-estatutárias. 

Artigo 89 - O foro da Comarca de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, é eleito como 

o único competente para processar e julgar toda e qualquer dúvida, pendência ou demanda 

envolvendo matéria prevista neste Estatuto Social ou "interna corporis" da Fundação, por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser qualquer outro. 

Cachoeira Paulista, 30 de janeiro de 2012. 

CONSELHEIROS DELIBERATIVOS: 

Monsenhor Jonas Abib 

Wellington Silva Jardim 

Carmenlita Luci Lima 

Paulo Roberto Oliveira Lourenço 

Luzia de Assis Ribeiro Santiago 

Nelson Correa Júnior 

DIRETORIA: 

Filipe Garcez Jardim 

Rosana Aparecida Palandi Silva 
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3. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
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FUNDAÇAO JOAO PAULO II, pess a. n ·ca de ~ privado, 

entidade sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ ~ob nº 50.016.039/0001-75, ca sede na Rua 
.lofic ?auto li, s/11.<'. Alto da Beia Vista, Cachoeira Paulista/SP, CEP: 12 . . 0-000. neste ato 
rcprcscnrada por seu Vice-Dirclor Executivo, Sr. Filipe Gar ce:r. ,Jarcr , brasileiro, casado, 
cmp:-cs{ufo. i11scrilo no CPF/MF sob n" 162.775.318-40 portador d· édula de identidade RG 
n" 27.220.465- l-SSP/SP. residente e dómiciliado na ua · iana. nº 15, Jardim Nov,l 
Cachocíra. Cachoeira Paulista. E.~l'ado ele São Paulo .. CEP i- .630-000, vem, respeitosamente, 
;·cquercr ,1 V. S,1. o regist ro da .,(iode !?euniâo Ordinária Co,?jun!a do Conselho Deliheratfvo. 
d// Din!fr,riu E\-e(:i!firn e do Conselho Fiscal desta enticjade, realizada no dia 30/1 íi2009, 
refei'entc à Eki<.;,io e Posse dos novos membros do Conselho Dclibcrntivo, da Dirclori,1 
Exccutiv;1 L' ·IP ('nnsclho Fiscal d,1 inslituiçiio, parn o período ele 2()/05/2010 a 25/ CJS/20'!4. 

Ncs~cs Termos, 
Pede Delcrimento. 
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Nl',I: 50.01 6.039.'0001-75 • flu,1 Jo~o Pnu!o li. sinº. Aito da Bela Visla. Cachoeira Paulista/SP - CEP: ~?..:030-000 
C,iixa Pos:i:1I 57 • Fone: {12) 3186-2194 (Deparlõ1menI0 Juriliico) - www.cancc1ono1ffi.,ÇQffi 
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: ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA co~li;ir-J\•·~n-cif~ .. (\~~ ~r·~ · if..- ~ 
,, ... .,.. NSELHO DELIBERATIVO, DA DIRETO~ E~ÓU,::!'-, '• '. . . r., 

.f t- OCONSELHOFISCALDAFUNDAÇÂOJOÂ~ .. / . 'e 1'11 .,) 

--~-0 B' ~ ~ · .. 'l·i ,. 
) iif' Nº R~ELORD ( ' •. 
"' "'-i 3j 11.et-' 
3 ~ i A.n, ''Jí ) , ·. 
>N~- ~ J do mês de novembro do ano de dois mil e nove (30/11/2009), às nove horas'e 

-

-

~ :- (9h30), em sua sede social, localizada .na Rua João Paulo II, s/n.0 , Alto da :Sela · cf . ~eira Paulista/SP, CEP: 12.630-000, reuniram-se todos os membros do Conselho 
e?. , da Diretoria Executiva e. do . Conselhcr ... Fiscal da Fundação João Paulo IJ; 

~e~ à convocação datada de 12/11/2009, recebida e assinada por todos no mesmo dià', 
para ff)erar sob.re a Eleição e Posse dos novos membros do Conselho Deliberativo, da· 
Diret~ria Executiva e do Conselho Fiscal, para o período de 26/05/2010 a 25/05/2014, os ·_ 
quais, em atenção às disposições do artigo 27 do Estatuto Social desta entidade, foram · 
indicados pela Comunidade Canção Nova - AssÕciação Internacional Pr:ivada de Fiéis ·: \ 
(outrora denominada Comunidade Canção Nova - Associação Púbiica de Fiéis) durante a 
Reunião Extraordinária do Conselho Geral cfesta associação realizada no dia 28 de outubrq de 
2009. Constatada a presença de todos ·os membros do Conselho Deliberativo, da Dirétotia •. 
Executiva e do Conselho Fiscal, o Monsenhor Jonas Abib declarou aberta a se·ssão, 
convidando-me, Eliete Aparecida Camilo Neves Todeschini, para secretariá-la. Iniciados. os 
trabalhos, o Presidente da Sessão disse que a reunião tinha como pauta a deliberação sofüe a 
Eleição e Posse dos novos membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva é do · 
Conselho Fiscal da entidade, para o período de 26/05/2010 a 25/05/2014, em razão po 
vencimento do mandato dos atuais diretores e conselheiros, previsto para o dia 26/05/2010. 
Posta a matéria em discussão e votaçãd, apurou-se ao final que, por unanimidade e sem 
ressalvas, foram eleitas · e empossadas para os respectivos cargos, para o período de 
26/05/2010 a 25/05/2014, as pessoas qualificadas abaixo, para ocupar os cargos que con:ipõem 
os Órgãos de Administração da Fundação, passando _estes, portanto, a ter a se~inte 
composição: MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO: Presidente Deliberativo: 
WELLINGTON SILVA JARDIM, bras~leiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do RG nº. 5.777.160-1-SSP/SP e do CPF nº 370.856.628-91, residente e domiciliado 
na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP; Vice-Presici~nte 
Deliberativo: CARMENLITA LUCI LIMA, brasileira, solteira, contadora, portadora do 
RG nº 18.225.792-SSP/SP e do CPF nº 125.175.178-43, residente e domiciliada na Ruafoão 
Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP; Secretário Deliberativo: PAULO 
ROBERTO OLIVEIRA LOURENÇO, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 
13.076.133-SSP/SP e do CPF nº 020.782.348-00, residente e domiciliado na Rua Geraldo da 
Silva Azevedo, nº 280, Jardim dos Ipês, Cachoeira Paulista/SP; Primeiro Conselheiro 
Deliberativo: LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO, brasileira, viúva, assistente 
social, portadora do RG nº 276.442-AER e do CPF nº 741.675.028-87, residente e 
domiciliada na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da AB~la Yi~ta2.. Cªchoei:!a Paulista/SP; Segundo 
Conselheiro Deliberativo: NELSON CORREA JUNIOR, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG nº 13.486.945-X-SSP/SP e do CPF nº 019.665.628-10, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP; Primeiro 
Suplente Deliberativo: CARLA RIBEIRO ASTUTI COELHO, brasileira, casada, 

.radialista, portadora do RG nº 823416-SSP/DF e do CPF nº 410.917.791-04, residente~, .., 
domiciliada na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP; Segundo 
Suplente Deliberativo: FELIPE RINALDO QUEIROZ DE AQUJNO, brasileiro, casado, 

:, "' professor, portador .do RG nº 5.313.86_1'.~SP e do CPF nº 421.~4: residente ~ 

1~ = ~- ~~ :dJ· w cr ~c/t--e 
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Nada a opor quanto ao r~gistro da 

presente Ata de Reunião. 

Cachoeira Paulista, 16 de dezembro de 2009. 

DANIELA RANGEL CUNHA AMADEI 

Promotora de Justiça 

•. 
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domiciliado na Rmi' Joaqui~ · Azeved~ -Figueira, n ~ -40.s';° ' Lor~\Jt·p ~~. ~~Ít.(t: ...,(t)'Á-1~::· · ~-~ 
DIRETORIA EXECUTIVA: Diretor Exêcutivo: Flt_IP_~ -~~C,7BJA:R.ij~ç8Íà~ileiró, · ' ... 
cas_ado, empresári~,. rortador :cto. RG ~º ~7'.'220.465-1-S_~P./~P: e do .~F nº ~2~?-95318-~0, · 
residente e dom1c1hado na Rua. Giuhana, nº 15, Jardim Nóva\Caehoeua, Cachoe1ra 
Paulista/SP; Vice-Di\Ctor Ex~çutivo: ROS~A AP ARECÜ>A. . .. p A-LANDI SILVA, 
brasileira, casada, contadora, p9rtadora ,c:Io RG nº . l?.892.974-0-SSP_/SP e do CPF -nº 
084.598.318-09, resident~ .e doJnicil~ada na Rua jo.ãó. P.aulo .II, s/n?, Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP; MÉ;MBROS-..DO · CONSELHO FISCAL~-Conselheiros Fiscais 
TITULARES: CARLOS AP ÂRECÍP.O ASTl/TI, -~ias4.~iro, ·casado;:, aposentado, portador 
do RG nº 429580-SSP/PR e do C.PF -nº 010.540.319-91, residente e domiciliado na Rua 
·rnuliana, nº 515, Jardim Nova·. Cach0éira,,..1Cachoeira--PauliS.ta/SP; .JAC~ CARDOSO 
SODERO TOLEDO, brasileiro; casado/ advogado, portador do RG nº· 25.386.164-0-SSP/SP 
e do CPF nº 159.464.338-57, resident·e e 'domiciliado na Rua José Otoni de Almeida, nº 53,· 
Edifício Espazio, Apto. 13, Guaratinguetá/SP; . ~" ,EQYÂNIA, ,.DUARTE ELEUTÉRIO, 
brasileira, casada, nutricionista, portadora. do RG nº §3.428.7·76'-i~SSP/SP e do CPF nº 
674.427.736-72, residente e domiciliíi.da na Rua,-'João ,Pàúl'ô' )1, s/n~°' Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP; ConseJlieirQS-:Fis~il~-SuPL'ENTES; FRANCISCO JOSÉ DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, locutor, .p.orfadqr ·g_o RQ nº -~5.901:102~SSP/SP e do CPF nº 
063.472.568-86, residente e domiciliado na Rua-João Paulo II, .. s/nº, Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP; e SIL VIA HELENA -GONZAGA. D:4.: SILVA, brasileira, casada, 
assistente social, portadora do RG nº M ~ 7:.640.919-SSP/MG e do CPF nº 341.974.001-87, 
residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP: 
O Presidente da Sessão, verificando não haver qualquer outro assunto a ser tratado, declarou 
encerrados os trabalhos, suspendendo a Sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, realizada por mim, Eliete Aparecida Camilo Neves Todeschini, Secretária, bem como 
determinou que ela e os _document0s-<Jue ·a instr.uem fossem submetidos à aprovação da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Cachoeira Paulista - Ministério Público do Estado de 
São Paulo. Reaberta a Sessão, a presente ata foi lida e aprovada pela unanimidade dos 
presentes, sem ressalvas, e assinada pelo Presidente da Sessão, por mim Secretária, e pelos 
demais presentes. · 

.~t-. 

~~~~tl~ . ~ J]J . j 
q¼ttt~~N ~Afnir~ 

Presidente De 1berativo Retirante e 

(~~~4 ~ 
... i ,. _ELIETE APARECIDA CAMILO 

NEVES TODESQUINI 
Secretário Deliberativo Retirante e 

1ºTabeli.:. 

Presidente da Sessão · 

VAJARDIM 

Secretário Deliberativo Eleito 

Secretá.ri da Sessão 
., . 
:• .. r . ' ,-: .. .. . .. 
'~-- -.._.,,~ ~;~ ) 

CARMEN .~A'. UCI LIMA 
A.~onselheira Fiscal Titular Retirante e < .1.rVice.-Preside~te Deliberativo Eleito 

:~·~~ d RIBEI , SANTIAGO 
Primeiro Conselheiro eliberativo 

- -C~u·-1:-'· 

' EmWII~ 

vaao, r.a,ç.,,.: • .,... 

e l JlM'IOOu ... , Só.-., ..... ., 
Ao SaU.of, t..,. 

Reeleito · 
-- Qf1t1AL DE REGISTRO CNI\. DAS P 
; ~t ~ CACHQE.\~ ~l:lh\:STfl~ 
· Ã~lttNTf(';AljACI 

cotJFêR! eou o MIGINAL côPt' Ft 
EXTRAiOAMESTASER\/ENTIA. DOO 

213 
--------- .; tttr.1611 
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1'iili.c:cz:il (CiJJ l MikRCIO ANDRE___/ 
DE LIRA TODESCHINI -

Conselheiro Fiscal Titular Retirante 

,1;,1o1 ,ece_ ,_, Firme: 

( 1 Jurmd1 Aw•• c,,..,-
$0 •••-o SM> oe2•ey1'9 
....0E':Ma••Cu1o2n•-----
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~IM,~ ~t;>.l&a 6Ml 0AS P. 
N4T ot QAC140(1RA ~WSTA-SP 

A\ff~Nf 1C,\ÇAO 
CONl'm COM O ORIGINAL Cóm 
EXTAAIDANESTA S~ DOU FÉ 

cach. 2 6 JUN. 2012 
Pta. 
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-, 

Cachoeira Paulista/SP, 31 de maio d~011. e;_, 
lt~ >) 

À 
FUNDAÇÃO JOÀO PAULO li 

NC 
Wellington Silva Jardim 
Presidente Deliberativo 

SILVIA HELENA GONZAGA DA SILVA, brasileira, casada, 
assistente social, portadora do RG nº M - 7.640.919-SSP/MG e do CPF nº 
341.974.001-87, vem, respeitosamente, através da presente, comunicar sua decisão 
de renunciar, por motivo de foro íntimo, ao cargo de Conselheira F,iscal Suplente 
dessa fundação, para o qual foi eleita na Reunião Ordinária realizada no dia 
30/11/2009. 

Portanto, deixa à disposição referido cargo, para que sejam 
tomadas as devidas providências. · · 

Sendo o que cumpria comunicar, 

Subscreve com protestos de elevada estima. 

Fraternalmente, 

GONZAGA DA SILVA 

~ 

CIENTE: ~ BE REGISTRO CIVIL DAS P. 
1-JAn)E CACHOBRA PAULISTA-SP 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O ORIGINAL CôPIA 
EXTRAIDANESTA SERVENT~. DOO F~ 

Cach. 2 6 Jtitt Züí2 

,35 
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4. Instrumento jurídico que comprove a vinculação 
da fundação de direito privado com instituição de 
ensino médio ou de educação superior ou com o 
município onde será executado o serviço objeto da 
outorga, visando o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados 
para a educação; 
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Termo de Cooperação Técnico-Pedagógica e Sociocultural, 

que entre si celebram FUNDAÇÀO JOÀO PAULO II e 

FACULDADE CANÇÀO NOVA. 

Pelo presente instrumento e na melhor fo rma de direito, de um lado FUNDAÇÃO JOÀO PAULO II, 

pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucralivos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

50.016.039/0001-75, com sede na cidade de Cachoeira Paulista/SP, na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da 

Bela Vista, CEP 12.630-000, mantenedora do Sistema Canção Nova de Comunicação (Rádio e TV), 

através de seu representante legal infra-assinado, denominada simplesmente como FJPII, e de outro 

lado FACULDADE CANÇÃO NOVA, instituição de educação superior, com limite territorial de 

atuação circunscrito ao município de Cachoeira Paulista, no Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 50.016.039/0064-59, Credenciada pelo Ministério de Estado da Educação por força 

da Portaria nº 590, de 18/05/2011, publicada no Diário Oficial da União em 19/05/2011, estabelecida à 

Rua Carlos Pinto Filho, s/nº, Vila Cacarro, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000, por intermédio de 

seu representante legal infra-assinado, denominada simplesmente de FCN, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente Termo de Cooperação Técnico-Pedagógica e Sociocullural, nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACORDO E SEUS OBJETIVOS: 

1.1. O presente instrumento tem por finalidade estabelecer e regulamentar a Cooperação Técnico­

Pedagógica e Sociocultural entre a FJPII e a FCN, para a produção e veiculação de programas 

educacionais, culturais, jornalísticos, pedagógicos, recreativos e informativos, bem como para 

desenvolvimento de atividades e projetos de caráter educacional e pedagógico, em conjunto; 

1.2. Os recursos humanos de quaisquer das partes não sofrerão qualquer alteração de suas vinculações 

com o órgão/empresa de origem. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES COMUNS AOS PACTUANTES: 

2.1. Para a execução dos projetos e atividades previstos neste termo, as partes s ubministrarão os 

recursos humanos, materiais e financeiros considerados indispensáveis à vista das atividades que,1 

poderão ser desenvolvidas; /J 
2.2. Envidar todos os esforços necessários para a realização do objeto deste termo. 

- ' 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇOES DA FJPII: 

3. Compete à FJPII: 

3.1. Disponibilizar horários na grade de programação de suas emissoras de rádio e televisão para 

veiculação de programas de caráter educacional, cultural, jornalístico, pedagógico, recreativo e 

informativo produzidos conjuntamente, ou isoladamente pela FCN, desde que previamente aprovados 

por sua direção geral; 

3.2. Disponibilizar locais, equipamentos e profissionais, quando solicitados pela FCN, como forma de 

apoio à produção de programas e demais atividades educacionais desta, desde que previamente 

combinado e que não afete suas atividades de trabalho; 

3.3. Disponibilizar suas dependências para o aprendizado e aprimoramento dos alunos da FCN, 

através de visitas técnicas e acompanhamento de atividades dos profissionais dos seus departamentos 

de Rádio, de Televisão e de Jornalismo, desde que previamente acordado entre os diretores de ambas 

as entidades; 

3.4. Permitir que seus funcionários ministrem palestras e workshops, quando solicitados pela FCN; 

3.5. Desenvolver, quando possível, outros projetos culturais e educacionais em conjunto com a FCN; 

3.6. Respeitar as determinações acadêmico-administrativas definidas pela FCN para o funcionamento 

dos projetos que vierem a ser desenvolvidos. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇOES DA FCN: 

4. Compete à FCN: 

4.1. Disponibilizar, preferencialmente, à FJPII seus eventuais projetos de produção de programas de 

caráter educativo, cultural, jornalístico, pedagógico, recreativo ou informativo navigência do presente 

do termo; 

4.2. Promover o intercâmbio de seus alunos para aprendizado e possibilidade de estágio na F JPII, 

quando houver solicitação desta; 
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4.3. Permitir a participação da FJPII cm atividades educacionais e eventuais produções de préigramas-

educacionais, desde que previamente ajustados; 

4.4. Permitir que seus mestres, doutores, gestores e professores ministrem cursos de aprimoramento 

para os profissionais da FJPII; 

4.5. Desenvolver, quando possível, projetos culturais e educacionais em conjunto coro a FJPII; 

4.6. Zelar pelo bom funcionamento dos projetos e agregar-lhes novos valores; 

4.7. Não cobrar direitos autorais da FJPII, relativos aos eventuais programas de rádio e televisão 

educativos ou culturais produzidos isoladamente por si . 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA DENÚNCIA: 

5.1. O presente termo de ajuste é celebrado em caráter gratuito e terá vigência indeterminada a partir 

da data de sua assinatura; 

5.2. O presente termo poderá ser resilido por mútuo acordo entre os partícipes, ou rescindido por 

qualquer um deles, se houver o inadimplemento de qualquer das cláusulas aqui pactuadas, mediante 

notificação por escrito, ao outro parlicipe, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitadas as 

obrigações assumidas com terceiros e saldados eventuais compromissos financeiros entre os 

partícipes; 

5.3. Nos casos de denúncia, resilição ou rescisão, as pendências ou trabalhos em fase de execução 

serão definidos e resolvidos por meio de Termo de Encerramento, em que se definam e atribuam as 

responsabilidades relalivas à conclusão ou extinção de cada um desses trabalhos das pendências, 

inclusive no que se refere ao destino de bens eventualmente cedidos por empréslimo, ou comodato, 

aos direitos autorais ou de propriedade, dos trabalhos em andamento, bem como as restrições do uso 

dos bens, resultados e metodologias e à divulgação de informações, colocadas à disposição dos 

parlícipes. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇOES FINAIS: 

6.1. Este termo não obsta que seus partícipes celebrem com outras entidades acordos semelhantes ou 

idênticos, ou deles participem, desde que observadas as restrições eventualmente existentes com 
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relação ao uso de bens e informações e à divulgação delas, bem com as limitações imposlas por 

direitos autorais e de propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO: 

7.1. Os partícipes, de comum acordo, elegem, como único competente para dirimir dúvidas e 

controvérsias acerca do presente Termo o Foro da Comarca de Cachoeira Paulista/SP, podendo os 

casos omissos ser resolvidos de comum acordo entre as partes convenentes. 

E por estarem de pleno acordo, o presente termo foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, o 

qual, lido e achado conforme, foi assinado pelas partes na presença das testemunhas abaixo . 

Testemunhas: 

Cachoeira Paulisla/SP, 01 de agosto de 2011. 

Nome:~~ r 9~ 
CPF: O 19 i13 7 9 3~ 7 9 
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1 :- O v,lor d.3.1 bo&l e :iiu,ílim. r,ni'\toJ. no ~J dcsac 
.-t:So ~ (i,:Q l'<'f ato do PrcQckon!C' m CAPES. m ~icb da 
di,;ponibdKbdc- ~nlCnlin:i 

f J• A.t. lll!lhlUiçlln: de Clll'ino SIIJ'lt'fl('lr- hms:llc1m~. :r-upcr• 
,·bionar.lo II cfc,l\•a r:utidp.'lç;io clM ~d:1111~·~ inclic.:id()j;, r,,oc'-'-.. 
dcndo imcdbu comumi:aç.\o ia CAPES p.,~ e~ do:f: dq,ósiUL"C 
~ qut. por qm~ fflOh\"O, :a(~JC OU daumn de 
Mcnclcr~~db 2tivi<bdcL. 

f •• l~:.d:, ln,;li1u~o de ensino i,.upcrior b111,ik-fr.1 p:irri­
cip:i111c indka.rj um coor4Jcn:i,kir d;!$ ;i.çik,-,; ~uc ,.cr.i o pi')( c l:a d~­
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Art r e.~r:t Port:trb cn1ni cm "itnr n:. d:liu dJ ,u:a pu-­
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fLRN,\NOO lfAOD.\ll 

l'Ollf\lH \ :o-:• !i,•JO. IJ~ IX IH-' \I \ IU IH·: l.011 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUC"AÇÃO. oo "'° d, 
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de- ~vohimcn10 lru.titltcion:iil, com :i rci:u,1:iiçla :ir,HCTI\'cl, rt• 
l40t\'c 

J\n I'" (·rf'll,.,,,iar II F.a,·uld1,~• r.:.1,..,.io N1,,J1. J ... ., 1n-.1'.lb1b 
i R,.., t":11~1-. 1•11111111!h,,. ,z.-. t-11111 \"il.1 t · ,. "'" ._, \1111-.·1r1n dr.· 
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iJo VJltdot :aii o rido :11-n\Qtno ~m:c. 

Ptníp:ifo \lnM.'O. ~ entre :a public:~,)<' ~ p('lf'1:lrb e o 

~~~*~i.~;:cic~~:~r~!r~
0 
;,~

1
:1~

1~l~~~~.~:1~= J:v~•~~;ci~: 
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FJ:.tt,.-\NO(_l lf,\DOAD 

0~'-1',\ CIIO 1)0 ~UN l:iinU> 
Em 18 de m:iio de 2011 
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MJnk:ipri e &bcki. ob,.cn,clos t:m!o o fn"'n n,:h:ima de l (h"ã.) 
imo:t. conft1m1e o •nls;o 13, § 4", 00 Decreto n" S.77lf200fi. cC1mo :i 
~ii.!otl:i 11v.ilfativo f'trev111,1:i 110 3tllGO I O, f ,-, da m~ Oc1..-rctt\ 

~~!í~Et~ r:s:o~~~o n• 6JOJJ2007. mnfonnc aMLm do 

ft:K'-JM•ilDO HI\Ol>Al) 

Rl:TII ICAC"ÀO 

No Dcsp:hcK. da Minu.1m. l lomak,,p) «k 13 de- nuKt de 
2011 , p.ibhc:uto rm ~,no Oficutl dl Uni;1('1 de li\ de m:alo t1C' 2011, 
Scç.210. I. p:ilhL, 17. ('11Klc se lê: " ... lfomolo1;.:i a P11rttcr n11 1312010. 
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Diário Oficial da União - Seção 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
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híht.lndn e cl:i.isiflQnOO p3n contr31;,çSo a, cantlwbro RAIMUNDO 
NONATO 1.0PES ~lARTlt.'S. 

9. ACf"kulrun • Nilo houve nndlcbto :.pmvado, 
10. Z0<1IC'cni11 O1.'ffll • P,oro~r Cl:i.~c Auxdi:ar. Nlvcl 1, e:m 

n:;imc de Tempo Lntcpl • Tl-40 (qtOttntl) hora SC~11 .. 11:t• 
bili'2odo .. ""'4id>I .. MÀMClO DA SILVA COSTA (1" 1",;,,). 
RANIEL LUSTOSA DE MOURA (2" lui;,,). LUIZ Al<TÔNIO SIL­
VA FTGUEIREOO FIUIO (3" lu,;or), MARCELO DE OUVEIRA 
ALVES RUFINO (4• lu.pr) e cl:wHk.3.ndo par3 coc1tn.b(ilo o 1• 
coloc,do. 

lt. T«noktg~ C' 1m.:pcç» d,: f'l'ro&ltOli de origem anmuil. 
N!kl hou\-e c;mdld:ito lnsimto, 

12. ~1oloii!1 Crenl e: Clínlc:. Médic:i do Equídeos • P,o. 
(c,..."4;0t t~ Auxihar. Ni\"~I f, cm R";nnc de Tcmf'l'O lnlct;r:'1 • Tl-40 
(qwrc:nta) hc:,r:ii, ~ffl>l' • lbb,ht>ndo e cb.,:,,r10ndo ~ eon.. 
1~1.,ç;ia o C":'lnd1d:110 LAURO ti:SAR SOARES FEITOSA 

Jlri~ l lNOf°"iRf-k(t ROC.U,\ '\AR\it,.'\'Ttl 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÃ~CULO MINEIRO 

PONTARIA '\1 J.t.l'. o•: 17 f) l. ,1,\IU DE l OU 

O Rc11or •Pm Tcn~• do ln~in110 Fcdcr.t.l de Eduaçio, C',l-ncil e Tmmlc,;_i> Jo Trifrn;ulo M111C'1m. no UM ck;- ,u:is ;itriln1içlkl: 
lcpiJ. cnnfnld:11 rcl11 Pon.,ri:a M11mr1cri:1I n" l6 de 01l'Ol/21l09. J)Ublic:11:b no OO\J dr 0K/0112009. c U:1 n'" l l,KIJ2 de 2.9/12/2008. pul>llc:.<b no 
DOU de J0/1 ?120rnc. rt<ô1n~: 

Altctlllr IIO ~m de Fu1~ da Pom,,i;i IFTM • Rci!Cliri:a tf' 163 ck l ll(M.'?010 publlC:aillb no DOU dc 1&04/l:010. ili(~ Wi:co 
dccom:ntQ cb ~n,a~ de íunç~ oa cb rtd:nribuiçS,o eonstm:C' ü ~ M1nistcrul J( 16-t de OS.~009. DOU de 07t'O&l?009 d oo 
& Porl:aN Mmish.·ri::al ri" 180 ck 19/0?12010, DOU de 2:!/0lnOIO: 

s r.:MU\llLll.!I!!~ 
DENOMINAÇAO ANTIGA 

* l'oqwt.:11 e 
llll!'!óh'==c-::--===:+.,..-,..----f;,1llll::,,>,Jll/ 

~Jqiw;~~: .. o~- f~m~AJu"or:l1~1,1'.m1L'·.1-•_·_· ___ .lla\l<J!<o.l.:'-"-'IDll!"-"illJIIJ'1llll _ _ ___ ___ 1-_ _ ___ .J 

l:.URlf'Ellt.\ kUN1\LIX) Ai'\/\NIAS FlRRE[kA 

e C, 
r;,. .. , 

't, 

·º 
.'é; r ... .. \;" -~ -1,i, 

N'11 95. quint.:1-fcir.1. 19 dl.! m:1io,I-: 2011 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO A 0ISTÂ:--CIA 
rrnrr,, RI,\ N1 l l, OF.: IK 1>11: MAIO JH{ ln11 

O Sccn:drio ~ Educ:açSo :a Oi,:.incb., no u.-co de 5lW :iu .... 
IN,uçb, lendo cm vistl o Dca-c1o :,..C"' 5.17l. de 09 di: INIO de: 2006. 
allcndo pelo D=cto N" 6.)ru. d, 1? de <b.cmbm de 2001. e , 

~~m:a~:,:::d! n;o~%·. :~;;~~~tt~:a;~~ '%"~~!:'ç~~: 
200711;~.J:ic. ~n~!~"r~.::•~"?vc:Proc1.~ c-mci: n• 

hcmd~ ~(r!:": ~~~";:i:a "ú:~~dc 
Fcdcr:il de J\laso~ cmn :(.Ceie n., J\vcnld:i Lourh'=IJ Melo Mõü, Tt­
hulçiro do M:1rtin~. M:1c"-ic.\, J\l:1s;G,,,s, mrinrid11 pelo MinL..:ério ,L, 
&luçaç.lo. com 200 (du,:cn.t;u} V3p.,1 IOL1iJ llOU3.i.1 ~ flÓlO de l(l(»O 

~=1·9': =de~~~ no .mgo 10. f ?-, do ~o n• 

Par.i~ío \lni«I. A m'IC'lv:aç~n do 1"CC:Ot1h«1n,c.mo :,; que .,,e 
n:(crc csu Po1111rfa é ...-..lid:1 cxd~ iv:rnM:'lllc no$ pólo, de :apoia prc, 
!ICnci:al c,cd-:-1,çl:M.10$ junto ao MEC. 

Art. 2" &a ponim.:. entro. cm ...,j,nr n3 d:ar:a de ~ rio, 
bh~ 

1 lll~ fERN,\NDO M,\ S~ONETTO 

l'OR.TAR.1/\. ~• ! 4, DE 18 0 F M AIO DP Z.011 

l.lll$ FERNANíX) MASSll~f.mJ 

PORTARIA ~ 9 2..'- OE 11 UE \ U.1O 1n: lDU 

O Scaecàrio de Educ:tç.'io :, 011it~1Ki:i~ na U.\O de su:11~ :\!ri, 
bulçlk:$, lendo rm Yist:i e, Occrcto N" .S,773. de 09 Jç mlia tJc '2CH)6. 
:il1cr:1do pck'l Dc1o:rcto N" 6.l0J. de 12 <k dcznnt-ro de 2007, e 11 
Porwi;i NomUIIY:t rl"IO. de l?dC' dc7.anb,o de 2007, ~!ic:;:acb rm 
29 de d=mbn> de 2010. --• "1'""-do..,._ e 
ioo=J.~ ~=bi~~IVuca~1~ ·c:Pr~~ c-m« n• 

An. 1~. R.cnov:ir a rteol'lh~"("ÍIUCrito do ('u~liO SupcrH'lf ck: 

i«~ct,~ :'N~~ ~=3~~~;x:c ~~~: 
pen°'" de T«'l"ID~ ofertado mi fflOQ1u.bdc: a d1~inaa peta Uni• 
,'('t'litbde do Norte do P:ar:an:â. CNt\ ICdc n:i ,wc-nid., P:iN. n" 67S, 
Jllfdim Pi,.:., n:a ,:i(b dc de Landrin:i.. E.,1odo do Pi:mm:í, n1:1n1id:1 J'Cl:11 
Uol~o Nonc do ll:lr.m:.i de Ensino LTOA.. com t lO (cc:nro e \'Íntcl 
'':I?' IDbU amul$ por i,ó'a d.: :lpOio ~i:al. no& ~ do r no ilthp 10. f ,-, do ~ n• .S.nl. tk 9 de nD.O de 

P:11clgr.1(('1 Unico. A rt1'IO\':»ç:!".n de, tttor1ht.'\'.ln\cnto :i que ~ 
rc{crc cs:1:11 Pon.:iri111 é valida c:cclu~ v:1meruc nos f'IOlo~ de :ir,oio ptt• 
)Cl'lci:tl cn:dmd.:idos junto 1:K1 MEC. 

Art. r E:i;Q ponxu ci1tn cm \1i;or n:a d.na de swi ru­
bi,_., 

LUIS l'El<.~AN0II M,\SSON~Tr(.• 

POlt'r.UUA 'i1 16-, DE IX 0 t~ \-l.,.\1O 0t~ 1011 

O Scerttirio do ~" a Oii.1Snci:i. no UM' de ~ ::nn• 
tlu1çÕ0,. lendo cm viA:a o Dc-tn:10 N"' S,773. cJc O? de mt1io úc 20<k\ 
11lrcnclo prlo Di:rn:10 r-:~ 6,303, de 12: 00 tkttntlwo tJc 2007. e :i 
~tri~1:n;.,~--~~~~T"~"; 
ioos"t~.":o ~~!':~~0:~t-c:~ MnCC rr 

llctnci~ru~~- ~;m~c:i:~! ~,:1~1iJ~d~·~~1~l~~~adr::btr~t 
vmuúno Cl:iirtlÍ:lno.. eom xdc n:i, R~ Oaim Bos.co. d" '66. C'~lo, 
m c:icbde de B:iutais.. E.,1:iido de Slo P>u.lo. PUn1tdo pcb E.ducbr • 
Ad,o E~orul Cbn:hana, com MO fn11cnu) v:ap. .. tOQll fflu:11iJ P5'I" 
r,ólo de :ar,c10 prcscnci:iL 1101,: ti.:nno, 00 diliposto 1H.1 111nígo 10, J ,-,, 
do Occl'l:10 n" 5.773. de Q de m:iio de 2006. 

P:t.r.i$nfo únka. J\ l'l:no\~ilo do t'C'C'onhcc1mc:n10 a Cl\11." JC 
~(crio! t:JO Pon:iiri:l é . ,~ILtb o:c: .. ,-xna,!c nos r6Ja& de 2f'OiO ~· 
M:nCfal aaknciadM ,unto :.o MEC. 

ft.rt. 'r &1:a r,or1nru c-ntr:1 an '\'itor 111 dat;i ~ .t,U:t pu­
bhc.~n. 

EÃc' docurnncn pode ,cr ,'fflf.ado no~ dctrünico hlqY/Mv.w.m.p~ 
pelo códip, 000120110,1900020 

Ooaami:mo tti;m.11do d1p1.:abntn1e CW1íonnc MP n' l.?00-? de 24/0812001. q1x: m1i11NI , 
lnr~,,,trutur:a lk Ch,wa; Puhlic;Js 8 r.\$lll-\r:1 .. ICP•Br.ull. 
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Nº IOS. quinto-ícim. :! til! juuh,, de- 2011 

POltTAHIA N' 34, Ot~ 1: 01:: ,IUNIIU lJE 2011 

O Sixrctàri('I de Rci;ul11,çta e Supcr\'ili.'lo ú::i l!ducnç;'ili) Su• 
pcrior. ,~3tldo d;) cno1pct~nc,::i que lhe fbi confcricL, pelo D«rcto no 
7.4!<!0. de t 6 de m:1ia de 2011. tendo cm vist:11 o Decreto 110 5.773, de 
9 de m:iiio de 2006. :,\tcr:,do pelo D1."CT'CIO Tlli) 6.301. de 12 de dc-­
;i:cmbro de 2007, e a Por1:1ri:1 Nom1:11iv::i no 40, de 12 de dezembro tlc 
2007, n-public-.:icb cm 29 de- dc?.cinbto de :?010. (l1ntõnnc consr:1 do 
Rq;.i~,ro c-MEC n" 200901044. dn Minist ... Tio d:1 EtJuc:::111~·:lo, l'C.(01\": 

An. , ... Autorir.;lr o cu~ de Sis1cm:,~ de lnfonn:iç-.40. ba• 
ch:.n:-1:i<lo. com 150 (cento e cinqucnt:i) v~~3S toc.,i" :inu.,h•. nn.,ç tur­
no, diurno e 1101umo, :i. ~ ministrndo pd:1 F:rcuhl...de Univcr:k), n.1. 
Avn1id!I, SC?Cnklo Corrc:11. no 514. bairro B:itü.1:11 Campos, M mu• 
nicípio de Oclêm, 110 E-.1:1dn d11 P:-ir.i, m:u1tid., pela UnivcrM Pro• 
(c,;.~nre.s Nsoc:i!Klos SIS L1d."1., co1" sede no nmnidpio de Bdé-m, n" 
&Ilido llO Pl.lr.i. 

Art. 2• E.-.1:a i,c:,11:ui:1 C'nfnl cm vigor n:i d::m11 de :<u:, ru• 
hlic:1ç:lo. 

LU\$ Fl!RNA!'l>O MASSONETIO 

PORTi\lUA N! J~. O& 1t OF. JU~l-10 Ut 2011 

O Scc:n:tiritl de Rc_&\11:t~o e Supcrvi!>:lo d11 F.duc.1ç:lt'I Su· 
pmor. \~:indo ,b ctinl['IC~nc:1:1 que lhe: fõi 1;4;1nícridoi f'C'IO Ck-crc10 na, 
7.480. de 16 de mnio d~ 201 l, 1et1dcH~n1 Y~t.10 Dccrclo nn 5.773. de 
9 de m:iio de 21>06, :il1cmt.lo i,clo Dt-1."teta oo 6.303, de 12 de de• 
zcmbro de 2007. e ,11 Portaria Nonn,1riv.a no 40. de 12 de dacmUfO dc-
2007, rqmblicad:i cm 29 de cle1.,:mbro de 2010. coofom,c comt., do 
Rcsbuo c.-MEC n• 200907975. do Mini~1êrio d3 Educ:.ç!lo. ~l\'c: 

/\n. 1•, Autori7.:.r o eu~ de /\dmlnls1r.11,'ilo.. bou:h:ircl:\do. 
com 100 (cem) ~s::1$ tot:ii$ :uw:1i:-. I\CIS turno~ diurno e noturno. :1 s.cr 
ministrado pd~ F:iculdadc J\i,ro\'aç!m. na Ru3 DoolOT Pedrti!ta. n• 
313, Ccntm. no município dl.· C'uritib;a, no ~1:MJo da P:Jt:m:i. u1,1micb 
~111 J\..._,q)(i::iç:lo Educ:1don:1I Armv:aç!lo. com ~ 110 m1,micir,io de 
Curi1ib:i. no E$1:ido do P:.r-Jn:i. 

An. 2" ~1:i 1xwt:iri:i csltr.t f.':ltt \'li;ar n:i d:H:i d!: su:i 11"· 
hlic:r~lo. 

l.tllS FERNJ\NDO MASSONETIO 

PORTARIA N, 36. OE J' DE JU~HU DE 2011 

O Sccl\!liirio di., R.ep,l::11;.110 e Supmti$1io d., EdLx::aç:'io Su­
pcri\'\r. u.-i:.ndcl d:1 compct~nc[;. que lhe foi confcrid."I pc[(I Ocacio no 
7 .. -HiO. 6c 16 de m:1io de ?OI 1, tt..•ndo cm vü1:1 o Oí."'CftlO 110 5.773. tlc 
9 r.k m.1io de 2006. :>111.ndo pelo Di.."ffl:IO no 6,303, d.:- 12 de de-~ 
umbra de 2007, e :1 PM:iri~ Non11:ii1iv., no 40. de 1? de d'-'7.o:mbro de 
2007. n:-public:1da cm 29 tlc dczcmbro de 2(110. i.:<mfOffllC' cm1."1:1 00 
Rc~li-tro c-MEC n• 200?10266, do Mini~l~-rio d:1 fah>e:içào. m.olVi:: 

Art. 1~. i\utori7 .. :lf n íun.c.ion:imc,,to do cunm de Educ:iç:lo 
Fisic:.. bxh.,n:1:ulo. com 100 (cem) v:i~:i..-c lôl!lill :munis. nM tunKli 
diun~ o notumo. i, ~f miniMr:id(I J'ICI~ f:n:uldaJe.~ Fun1r-jo, ru J\ve-
11ida Gctülio V:u;:u., n~.; 15. C'c,,tto. no municiplo de Arn:-,ni.ru:i. li<' 
E..<tulo de S.,mu. C:it:irin.1, m:intida, pelo (.'c111ro T1.tcnko e F:11:vld:ulc 
Futurlo l1d;i.., com ~e no município de- Arnr.mgu;'1, 110 Est:nlo de 
s,-,111n C!!.t:trin.i. 

An. 2• !!$ta por1:i.ri11 ciur.a cm viç,or na d:s1:1 de ,u:i pu­
blk:iç:ln, 

LLIIS FC:RN,l\~00 ;\IUSSON1!110 

POll.iARIA N~ J7. 1)1-: P. 01-: JU~HO DF. 11111 

O Sccrc1.ino de Rc;;.ul:iç:io e Sui,crvislo tfa Educ:1,r.o Su-

Çt'C~.' t 1li~,:~~r:t~Oll~ :~1!1:n~º~1~;11!cr~~ºn~S~rj. ~ 
9 de 111:aio de 2006, ;,ltcr.wJo ~lo o«rcto no 6.JOJ, ck 12 de dc-
7..cmbro de 2007, e~ 1>onnrfa Norm.11í,·:1 no 40, de 12 llc de7.cmhro dc-
2007. rqwblic3d:i cm 29 de dc1.cmbn'1 ~ 2010, conrnnnc c-011:-~ do 
Rcgi.s1tt1 c-MEC n• 200902594. do Minl-«ério d:L E.ducaç:io, ~l\•e: 

/\n. !", Autorfaar o cun,:o de Tcol01?il. b:ich:.rcbcJo. com 70 
(~tc-n1:1l v:a~:( 101:ai, :anu:a~ no turno nolurtW'I, :a !ter mini~tr:1do pd:1 
F::ieuldadc Refidim. m, Ru:1 Cerro A1.ul. 1t S.fi:R, ~irro N0\'l 8r.,slli3, 
I\O municipio de Join\lillc. no fur:100 d~ s.,mn C:i1:nin:'I. m:inllcb rcl:a 
Saciedade de J\$..,;:is11.,k'c.:i S«i:il e Ed11c:1odon:il OC\l:i; Provcr.:i.: com 
~1r,..'<lc IIO nmnicírio de Joinvilk, s,o Est:1do de S3nt:i C:11:irin3. 

An. 2" E.~b rart:ari:i cntr:i nu \'igor 11:1 dnla de su:1 r• 
blic::aç;ic. 

LU!S FERN.ANOO MASSONF.:TTO 

rutu \ l<I,\ ),! ' .,~. HC I' OF .11 ·,110 111-'. :?li li 

O Sl't'tclàrio de Rci;ubç:10 e Supcrvi~o cb Educ:iç;lo Su• 
pciior. ~:.mio cb coinJICl~ttcm que. lhe foi confcricb pc-lo Dce,~•1a n<' 
7,480, de 16 de m:1io de 2011, tcm!C\ cm vbt:t o Ocm:to no S.773. rlc 

~:;:j: 2%i.~· P~~~~ rJ:~~l~~~'\O~ <l:i~3dedcÍc:.:n,~c~~ 
2007. rqmblic:ida ,:01 ?9 de da.cmbm de 2010. confonnc con.~1111 00 
Registro c-MEC n~ 200807917. do Ministério d:i Educ:açrao. rc:wlvc: 

Art. 1·. Autori:1 .. 1r O CUNiO de Mlmi1l1!-1l;1~;·1(\. bach.m:bdn. 
com SO (dnqUL'T'll!I.) Y!l!!:t,, tor:iiYi :tmm~ oo tumo nol\tmo, a ~ 
miniiar:ido pcl::i f!;ioiltl.1d..· t .111~-:"-. N,1on, 11:1 Ru:1 CnrlM Pinto Filho, 
!t/1.a, b.i.irro Vil:1 C';i~m,. no mumeipio de C.-ichocir.1 P:mli'.Q:i.. no 
E.;.t:ido tJc S.io r:m1o. m:uuid:1 r,c:l11 Fund:.ç:io Jot,o P:iulo li. rom M:dc: 
no município de Cxhoch r:mli$:l!:I, no E.,;:t:iJo de S:io P.,ulo 

J\n. 2• E.~ta por1;iri:i t1lh'll cn, vi~or nn d11t;i. de ~u;i pu­
blíação. 

LUIS FERNANOO MASSONErro 

Diário Oficial da União - Seção 

l'UIU \KI,\ '-1 N, OI~ l ~ 111 Jl l-:,,1110 01( 1011 

O Sccrc1"'rio de Rcsul3Çáo e SuJlaVi5.1o d::, Edm-:içGo Su• 

ITsl ~:1rt~:~~ft:f:1ícm: :.~!~:~~:!tg~~ºn~71 dc 
!c~ilif:~! 2i~>i.~:• p~~~ ~~:iW!~~º4()~ d:·~~3dcdd~im~~ ~f; 
2007. r<publiutl."I cm 29 Je dc:mnhro de 2ÓIO. con(onnc con:U:1 do 
Registro c•MEC n" 200808000. do Mini:o-r1.¼io d:i Educ~:lo, l"C$Ol,•t': 

An. IA. Auic,ri,:.,r n cu~ de (.'onmm~·tl\'•lP ::intui - J.,,. 
nalt,111111, h;ich:1rcl:ado, r;(ln, .S0 (Ch\Q\,lent:t) ~p.,;: lílllli!I ;uw.:.i,i. no 
tumo notumo. :i :c:cr míni.~r;ido pela bcuhJ:id,: l \m~•:10 N1w1:1. ru Ru;i. 
Cnrlo.~ Pinlo Filho, slnn. hairro Vib C:1c:1rro. no munlcipío de C.i­
ch()(il':l P3\11i!C'l:i. no E,\it:atlo de S:lo P:aulo. m;i.nlid., JICb Funcb.ç;.in 
Jo.:1o P:iuto li. com stdc no munleirlo de C:ichoci~ P~ulisb, no 
E.-.c:u.!o de S:io P\\ulo. 

Art. 2"' fu1:1 port.1ric. ct11n cm visor n:i d:ui t.le su:i pu~ 
blic::açt'in. 

LUIS Fol\NANOO MASSONETI"O 

ruttT,\IU,\ :,:• JII, rn; I' Dr Jll/111<) Ili' !011 

O Sct.'TCl:irio de Rc~ul:içSo e Svpervis:)o d:1 Educação Su-

~~~: ::-r:~~~'~f~"tc=1ic':f~~ ::~h~11~º~:n!~.fi~~)~:1~f. ~ 
~~bi:~~ lt~f.

0
~· r~c;1~º ~::1~~~

0
4~ ~-~g3Jc "Sc-J.~.t~/d~ 

2007, rcpuhlk:M.b c-m 29 de ckzcmbro de 20l0, c:anfonnc c:on.,;:ta do 
Rcsi~ro c-MEC nA 100808004. do Miniinério d:I Educ:ai;!lio. rcçi)h~ 

An. I"'. ,'\u1on7..:ir o C'\11'$0 de ('mnmm.' :l\-;1n S4w1:d - K.id1u ~• 
TV, h.ich:in:l!UIP. cnm 50 (cin9.u~'11l:1l v11~lS lotai, rum;u& no turno 
,.cm1mo •• , $C1' 111inistr.1Jo pcl:!. 1-:i..-old:1il,· i. ·:irn,•;lo ~ov:t, n., llu:1 C.:.1r• 

~u~~~!~ !!1~;~:~·1cbt~ P~~lo~~cn~~-:i ~\~f::/t~ti~cJ~;:~~j! 
li. com sede np municipio de (':K"hocir:a P:aulit-l=i, TIO E.,;t.ido de $ao 
P:iulo. 

/\n. 2• Esrn pomria e11tr,1. cm visor n:i d.1t::i de S\Q pu• 
blicaç;io. 

LlHS fERNANOú M,\S:SONETTO 

r<mr,,m., ~ l .J(, DI- 1· J)f,; Jll~IIU UI~ !Qll 

O Secretário de Regul:içào e Supcrvi~ d:i F.duc.'IÇ'Jo Su-

r.Ts'6: à':':t~cd~~:s:r~-;;r:~ ~c&<!h~t:~11!ca~~;~ºno°s~ ~~ 
!.e~~~~ loo?.~~-;~~~0

~1.1~\~:
04rc1:"1~3dc"1;lmt/: 

.?007. l'Cf)Ublic:scl.."I cm 29 de dc1.cmbro de Z0I0. conforme consb do 
Rcgisaro c-MEC n• %0OKOROO~. do Mini!iit6fo d:i Educnçào, n.-solvc: 

Art. 1•. J\utori:t:ar o eut~o de F11n~,fi:l. lic~:uur.1. com 40 
(q1.1:1rcn1.,1 \':ll::t." totais a111L1.is. oo iumo lllumo. a ser mi11i~rncto i!dl:i 
:_.;i;~~;~~ ::~t~rl:nh~,!· F1~=~i~r1~0 b.;1:1ler1,

8
l~~i:o.d:o ~~ 

F~c~~~: J~~~,~~orl~~,!~ ~~~d~1~~i:1~/d~
1
~::i~~: ~!!1~ 

li!ii.l:t, no E-.1.ido de $:lo l':;mlo. 
Art, ?- Est:1 rort.1ri:1 cntrn cm viçor nll dlltll de. sun J1U• 

btie:1çâo. 

LUIS FF.RN,\NDO \1/\SSONETTO 

l'ORTARIA N1 4:t, OE I' Of. ,JU:--i11() OE ?1111 

O ~brio de R.c;ufaç;io e Supc."TVL11.$a d:1 Edur.::1r;âo Su­
rcrior. US)ndo d."I compc11!nc1;, que lhe- foi confc:rid:i pelo Occr<:10 no 
7.480. de 16 de mciio de 2011. 1cndo Ct.'11 vis.to o DcCJCto no 5.77}. de 

!c:~~j~ l~fº~· P=º~~a~':04~ t·i~)ci,:'~~!.i~ dd~ 
2007. rcpublíe:,d:a cm 29 de dc7..i:mbro de 2010. eonrorme coni.c:1 do 
Rcgisiro c-MEC n• 20081~0. do Mini,1ério d:i Educ:,çlo. ~I~ 

Art, 1•. J\u1on7.:lr o curso ,k- Ensenh:iri:i de rrooui;:lo, b:l­
ch:ncl:100. com 120 (cano e vi111e) 3t'lu:ril~. nos bimos diurno e no-­
tumo. :1 cCct min.istnckl p.:;l:1 Faculd:M!e Anh:ingucr., de S:lo José:, na 

~~~~i~~i~~~ t~~•jo: ~~~1~: ~,&Ó 
4
:~~ito ~~mfitu1~ 

m.,111id:a pcl:i /\nh:mi;ucra Educ.1c:ion.,r!.td.:1., com ~ no municipio 
de V.ilinhõ:ll. Es.1ado de 5.io P.1ulo. 

Art. ?' e.,1:1 port:iri:i cn1r:i cm vltor n:1 d,111 de JU3 pu­
blk:içilo. 

LUIS FE-R.NANl)O M,\SSl')NETTO 

l'Olff,\RIA :,.j1 J.3, Df: 1~ Ili-: JlJNIIO UF.. :011 

O Secrctíno de RcJ;UbçSo e Supct"•is:io d:1 Educ:iç:lo Su, 

~Õ.' fh:~1itdcd~1~f~1t=1fôfl~ :d!~~;~n!ic~rri~ºn!'s.;?T. dc 
:~!i,;:,'~;: tocJ~:· pª!~~ ~~3~::o 4()~ c1!1~3ci/3~!nt~ ~~ 
2007. rcpubliod.:i cn, 29 de dc7.cmbm de 2010. oot1fom1e con:11:1 do 
Rct;Uitro e•MEC n• 200810892, do Mini~têrio d:r, Educ:iç:lo, resolve! 

An. 1•. Au1oll1,ar o curso de Engc:nh:irl:i Mc:cánic:i. b:w:h:1-

:~;~!•o. c~n;cr8~1i~~1:~1 ~ri:a::~~1:nx~h;n;~~~~~MPi~~~a~ 
n3 Ru:i S:1n.1:i C:atirin:i. :Vno, b3írro Piracic:-:iminn1, no mmltCípio do 
Plr.acic:ib:i. 110 ~t:ido de S:lo r:iul(l. m.1.ntid:a pcfa Anha.n;ucr:i Edu• 
c:u::ion:il Ltdla,. com i.cdc oo rnuniclf'IIO de V:alinlw., no Estado de- S5o 
r.,ulo. 

Art. r EM:11 romria cnlr:l cm V1gor o:i dat:i de ,.:11:1 pu• 
blic:açilo 

LUIS FE.RN,\Nl)() MASSONE'll'O 

ISSN /677-7041 47 

PORTARIA N' .f.4. DE I' DE ,IUNIIO OE 2011 

O s«rci.:'lrio de Rcg,.il:içào e Snpcrvi~o cb Eduoç.io Su-­
pcrior. unndo d:i comr-,:1.;rlci:1 que lhe foi con(crid:i pdo Decreto no 
7,480. de 16 de m3i(-i de '2011.1mdo cm vi.,.t:i o DcL-rtlo no S.773, de 
9 de m:iio Je 2006, .1ltcr.ido pelo Dcacio no 6.303, rJc I? de <k .... 
7,cmbro de 2007, e II Port:irfa Nonn:itiv;i n• 40, de 12 de dc1.cmbro de 
2007, Jt"publk:1tla c:m 29 de dc:7.cmbro de 2010. coníormc c01t>-tt1o do 
Rcgis1ro c--MEC 11• 20079547, do Ministé-rio cb EJoe-:içlo. rc:sol\·c: 

Art. t• .. i\u1ori:r.:i, o l!U~o de Oin:ito. b:ictl:1.rcl11do. cam lOO 
(cem) v:ig;,.'I 101.11s :inuai!li, no 1umo notumo. :;i ,:cr mlni,;;trndo pelo 
lns:tiluto de Ensino Superior Tu,1hi. n!I. Avc-nicb Jooquim l)ompc:u llc 
Toledo, n• 15, b:iirro Bnçunçu, no munkipío de ArJ.\::INb:.. no E.si.ido 
de S:io P:!ulo, m:mtWo pelo SiJ01tC1'113. COC' d~ Educ.1.,ç.'io e ComQ­
nic:iç:lo Ltd:1,, com IICdc no município de Ar:iç:11uh:i. nn Es1.:ido de 
S:io P.'.lulo .. 

Art. 2A E.\U pona,i:a c:ntrn cm visor n:t d:it:a ck lliUII pu­
blic:içào. 

LlJJS FERN,\NOO Ml\~SONETI\> 

PORTAIUA N' -IS.. O.E I ' DE. JUNIIO OE 2011 

O 5'.-.:,c1:írio tk: Rei;u\:lÇâO e Su!'On•i~o d3 Educn-c,fo s,., 
pcrior. ma1,db d:a compc11:11eit1 que lhe foi eo11fcri<l.i pero Occrcto no 
7.480, de 16 de m:1io de 201 1. tendo cm v illit:i o 01.'CTCto no .S.771. de 
9 de m:iiC> de 2006, .:illcndo pelo Decreto no 6.303. de 12 de de• 
1..cmhro de 2007. e :1 POrt.lrl:i Nonnariv:t n., •O. dA: 1.2 de do..:mbro dr: 
2007. rcpubliod., em 29 de dc:1.cmbro de 2010. c-onformc ,cons,.., do 
Regi.mo c-MEC 11• 200900991. do Mini'-fóio d:1 EúUC'.JÇ'J(ll, rCllOl\·e: 

An. IA. ,l\utorir..-ç.l'lo do cur.w de Oircilo, b."lch.,n:l:ado, com 
100 (cem) v:1p,: 1oullli :1nur1b,, nm Nmo:f dlumo e noturno. ;i ~ 
mi11h;1r:1do pcl3 F~i:uld;idc Moti:i113 do E.1-1:ido de S.io P11ulo. lll 
Avcnid:a P:.c.lrc J11imc. n"' 2.600, ('cr11ro. no numicípío de Mo~ Gu.1çu, 
no E-.L1do de &io P:.ulo. m:.m1id:i pela A.::soc-i::ic;jo Mo!;,i:uu p1n;1 
Dci;envo1Yimcn10 d., Educ:iç;1o, ii:om Jcdc nei munidpio Mo,i Ou:u;.u. 
no Estado de São P:.ulo. 

An. 2" ~t:a p011:sri.:l c:nu;i e1n vii:or 1t:1 d:11:1 de sua r,u· 
blic::ição. 

uns f'l!RNANDO r,.1,\SSONETTO 

l'OKTARIA Nt 4ti. l)E P OE JU:\'ílO DE 1011 

O Sccrc-clrio de RC!,"Ul:iç!ío e SupCTVi.do J.t Educ.,Ç"JO Su­
f!CrÍor. u.,;mdo da co111pctC'ncfa que 1l1c foi c:onferid:i pc-lo Dcm:1C> no 
7.480. de 16 de m.iio de 2011. 11.·ndo cm \'Íxt:i o D«tc10 11n 5,773, dc-
9 de m:,,ia de 2006. all.:-mdo pelo Occrt:10 no 6,303, de 12 u~ de,. 
7.cmbro de 2007, e :i Port3ri.t Nom-.i1iv3 rf 40, '1c ll 1lc dCT.etnbro ele 
2007, n:pub1ic3cb cm 29 de dc:r.cmbro de 2010. confonnc con."'º do 
Rcgi!lltro e-ME(.' n• 20079511 , do Minllitério d:i Educ::içtto. fCi(()IYc: 

Art. IA, Au1ori1..3r o curso de Oi1ci10. b:.lch:1rcl1"10, com 100 
fccm) wps toi~i,. :inuals, n~ turno 1K>mmo. .t ,;l-r mint~1r.ido pcl:,, 
f:icvld.ide Concónfa. 113 Ru.t Anil:a G:1rib:1ldi. n~ J.1~5. b:iirm Jlri. 
nuvem. oo município de Concórdia. nn E.!il;i.llo lfc Sanl::, C::11:1rín:t. 
nuntid:i pc:-t;i Sociedade Edui::te:ion;'II Concõrdi:i Lld:i .. com i«::dc no 
muníc:ípio de Concórdi.'\, no E.a.ado de S:111t::i. C:1turim1. 

/\n. r E.,;:1:1 ron:1,i:, cmm cm viGor 11:1 d:11::, de ,;u:i PU• 
bliaiç5o. 

L\llS FERNA~OO MASSC)NITTO 

11O R1"ARIA N1 .f.7. OE 11 OE JUNUO OE '!011 

O Sc:crctirio de Rcgul:i~o e $UflCJ"o'iS:1o cb Educ11ç-Jo Su• 
pc:rior. \L'l3ndo d;a C(lmrct~nci.l que lhe íoi con(erid., pelo o~crcto no 
7,480, de 16 de maio de 2011, lcndo cm vis1a o Decreto no S.773. de 
9 de m.,io de 2006. :ihcndo rielc. Dcacto no 6.303. de 12 de de,. 
7.Cmbro de 2007. e II Pomri:. NonnMiv:i n~ •O. tSc 11 de dC'7.Çnlbm di: 
2007. rq,ubl;ç.,cb cm 29 de dc:7.cmliro de WIO. c-oofonnc i:01l"r.i do 
Rc-,s:iwo c-MEC n• 200810859. do Mini$1:érin d:i Ectuc.1ç.1o. rcu-,IYc: 

Art. t•. Au1ariz:u o eurso de Direi10. b.."lch.1rcl:1do. eorn 100 
(cem) V3g;l:S: 101:..l~ ::inu.ii.11., nc.-i 1uroo,- diunio e M1umo li ser m1• 
l'li:ttr.)tlo pct.., fi)(\lld:idc C:116li~ de R4"n.t1üni:::i, Pi' Got\ç:.lvc:c 013>. n"' 
290. Centro. no mu11icipio d~ Pono Velho. 110 bl:iido de Rondõni:i, 
m.,ncid:i pel.i /\J::~oci:iç.lo de As..~ili.'l~i~ à Cultur., n:1 Am:-11,\;ni:i Mo3-
cyr Grl'<:hi • /\ASCAM, com ~cdi: no 1111.rnícipin de- Pc.no Vi!lhn. nn 
~tado de Rondõni:L. 

Art. '1!' E.-.ta por1:1ri:i C11lrn cm vigor nn d:11:a de , u3 pu­
bli~çlo. 

LUIS FERNANDO M/\SSONETTO 

POH.T,\IUA N1 JS. DE 11 OE J U:i.'110 OE 1011 

O Scc:rc1ário de- Rc1,-ulllcr.o e Supcrvi:i.!io lb Educ:aç5o Su• 
p;:-rinr. vsando da 4:ompctl:nci:11 que lhe foi cnn(crid., pelo Occfcta oo 
7.4KO. de 16 de m;,.io de 20 11 . tendo cm "i~b ci Dccrclo no S.77J. de 
9 de m:r,io de 2006. ;,illcr,i1.JO pelo Decreto no 6.JOl. de 12 de- de· 
1.cmbro de 2007. e a Port:iri.'l Nonn.,1iv:1 n"' 40. c.lc: 12 de dc1.c111bro de 
2007. rcpubliad:i cm ~9 de dc:1.cmbrt' ck 2010. conforme con.~;i do 
Registro c,MEC n"' 200806680. dn Mi11i.~1êrio d:l Educ;)ç:)o. r~ol\'e: 

Es1c doamia110 pode ser vail'iodo no cndcrc\'O clCUQnkn hllJ1://Www.i1t~.bcf.altl.'Jtdb:l..:.lwnl, 
('Cio <iKligo 00012011()(,()200047 

DOC"Umcnro llSSin:11:kt disii., tme:111,: c-onínmic MP n1 2.200-2 de 24/0lSf'J)() 1. que mstitu1 t1 

l11fracttrut1Jm de t11:1\~ P1iblic:i.~ On1ilclru - IC:P-8r.:..'lll. 
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Com 1,._. e ,,,. 
r C':,., , .. 

5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
instituição de ensino médio ou de educação superior 
com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o seu número de alunos 
matriculados; 
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1.f7 faculdade 
l.- Canção Nova 

Credenciada pela Portaria nº 590 de 18/05/2011 
Publicada no DOU de 19/05/2011 

DECLARAÇÃO DE QUANTITATIVO DE ALUNOS 
comu,,. r., l'o 

b'l> r,O \, 
.2 fl!.---..;:~~- (O 

~R~~ 5 =; 
---~ <)V) 

FACULDADE CANÇÃO NOVA, instituição de ensino superit r, ~ 
com limite terr itorial de atuação circunscrito ao município de Cachoeira 

Paulista, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

50.016.039/0064-59, Credenciada pelo Ministério de Estado da Educação 

por força da Portaria n° 590, de 18/05/2011, publicada no Diário Oficial 

da União em 19/05/2011, estabelecida à Rua Carlos Pinto Filho, s/nº, Vila 

Cacarro, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000, por intermédio de seu 

representante legal abaixo-assinado, DECLARA que mantém vínculo com 

a Fundação João Paulo II, por meio do Termo de Cooperação Técnico­

Pedagógica e Sociocultural firmado em 01 de agosto de 2011, e informa 

que possui 196 (cento e noventa e seis) alunos matriculados. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 06 de agosto de 2012. 

CPF: 159.464.338-57 

Rua Carlos Pinto Filho, S/N -Vila Cacarro - CEP: 12.630-000 - Cachoeira Paulista - SP 

Fone: 12- 3186-2441 
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6. Declaração da interessada, firmada pelo seu 
representante legal, comprometendo-se a obedecer 
ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências 
constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes 
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 
1999; 
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DECLARACÃO 

FUNDAÇÃO JOÀO PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na 

Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado 

de São Paulo, CEP 12.630-000, neste ato representada por seu Diretor Executivo, 

Sr. FILIPE GARCEZ JARDIM, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

27.220.465-1-SSP/SP e do CPF nº 162.775.318-40, residente e domiciliado na Rua 

Giuliana, nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 

CEP 12.630-000, DECLARA, para fins de participação no Aviso de Habilitação nº 4, 

de 12 de julho de 2012, publicado no D.0.U. de 13/07/2012, que obedecerá ao 

disposto nos artigos 221 e 222, §2°, da Constituiçáo Federal, bem como às 

exigências constantes da legislaçáo específica do setor de radiodifusáo e, em 

especial, às obrigaçoes constantes da Portaria lnterministerial nº 651, de 15 de 

abril de 1999. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/S , 6 de agosto de 2012. 

CNPJ/MF nº 50.016.039/0001•75 • Inscrição Estadual SEFAZ/SP nº 235.083.800.112 
Rua João Paulo li, s/nº • Caixa Postal 57 • Alto da Bela Vista• Cachoeira Paullsta/SP - Brasil- CEP:12.630-000 

Fone: 55 (12) 3186 2194 (Departamento Jurídico) - www.çancaonova com 
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7. Declaração da interessada, firmada pelo seu 
representante legal, de que a entidade: (i) não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ü) 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto­
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a 
ser contemplada com a outorga; 
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DECLARACÃO 

.... , J 
,,. '.J 
:.., 

FUNDAÇÀO JOÀO PAULO 11, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na 

Rua João Paulo 11 , s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado 

de São Paulo, CEP 12.630-000, neste ato representada por seu Diretor Executivo, Sr. 

FILIPE GARCEZ JARDIM, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

27.220.465-1-SSP/SP e do CPF nº 162.775.318-40, residente e domiciliado na Rua 

Giuliana, nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 

CEP 12.630-000, DECLARA, para fins de participação no Aviso de Habilitação nº 4, 

de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13/07/2012, que: (i) nao possui 

autorizaçao para executar o mesmo tipo de serviço (Rádio FM) na localidade 

objeto da permissáo (Sáo José dos Campos/SP); e (ii) náo excederá os limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 

a ser contemplada com a outorga. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 d 

1/1 
CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75 • Inscrição Estadual SEFAZ/SP nº 235.083.800.112 

Rua João Paulo li, s/nº - Caixa Postal 57 • Alto da Bela Vista - Cachoeira Paulista/SP- Brasil-CEP:12.630-000 
Fone: 55 (12) 3186 2194 (Departamento Jurídico) - www.cancaonova.com 
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,,, . ,. 

8. Declaração da interessada, firmada pelo seu 
representante legal, de que esta possui recursos 
financeiros para o empreendimento; 
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DECLARACÃO 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na 

Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado 

de São Paulo, CEP 12.630-000, neste ato representada por seu Diretor Executivo, 

Sr. FILIPE GARCEZ JARDIM, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

27.220.465-1-SSP/SP e do CPF nº 162.775.318-40, residente e domiciliado na Rua 

Giuliana, nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 

CEP 12.630-000, DECLARA, para fins de participação no Aviso de Habilitação nº 4, 

de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13/07/2012, que possui recursos 

financeiros para o empreendimento. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 1 

w.e.1fJ 
CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75 - Inscrição Estadual SEFAZ/SP n• 235.083.800.112 

Rua João Paulo li, s/nº - Caixa Postal 57 - Alto da Bela Vista - Cachoeira Paulista/SP - Brasil - CEP:12.630-000 
Fone: 55 (12) 3186 2194 (Departamento Jurídico) - www.cancaonova.com 
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9. Prova de inscrição da interessada no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C. .. ,... 

. " 

-

-

dc3 

, Comprovante de lnscriçao e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

,.. 
(> , 

Ci 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO 
50.016.039/0001-75 
MATRIZ CADASTRAL 

1 
NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO JOAO PAULO 11 

TÍTULO DO EST/IBELECIMENTO (NOME DE FANTAS~ .......... 
CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAATM0ADE ECONÔMICAPRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas 

DATADE ABERTURA 

13/08/1982 

87.11-5-03 -Atividades de assistência a deficientes fisicos, imunodeprimidos e convalescentes 
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
87.12-3-00 -Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
87.20-4-01 • Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares nào especificadas 
anteriormente 
85.12-1-00 - Educaçao infantil - pré-escola 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.31-7-00 - Educaçào superior - graduaçào 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçào de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçào de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
59.20-1-00 -Atividades de gravaçào de som e de ediçào de música 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 
60.21-7-00 -Atividades de televisào aberta 
60.22-5-01 - Programadoras 
90.01-9-02 - Produçào musical 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicaçoes 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO 0ANATUREZAJURIDICA 

306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R JOAO PAULO li 1 ~~MERO l l~c- º_~_LE_M_E_N_Tº _ ____ ______ _, 

1 

CEP 

12.630-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAI. 

_ ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DA BELA VISTA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

1 

MUNICÍPIO 

CACHOEIRA PAULISTA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

~ 
~ 

1 DATA0ASITUAÇÃOCADASTRAL 

03/11/2005 

l DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... .......... 

30/07/201213:46 
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::::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.rcceita.fazenda.gov.br/PcssoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C. .. 

Emitido no dia 30/07/2012 às 13:45:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

-.. 

-.. 

:le 3 30/07/2012 13:46 
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:Omprovantc de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrcva/C. .. 

.... 

e3 

. ,v 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

0 
1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ASERTU RA 

50.016.039/0001-75 13/08/1982 
MATRIZ 

1 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO JOAO PAULO li 

CADASTRAL 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
47.13-0-01 - Lojas de departamentos ou magazines 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
01.51-2-01 - Criaçao de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Críaçao de bovinos para leite 
01.51-2-03 - Críaçao de bovinos, exceto para corte e leite 
01.11-3-01 - Cultivo de arroz 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATIJREZAJURÍOICA 

306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

1 

LOGRADOURO 

R JOAO PAULO li 1 ~~MERO l i .... c- º- MP- LEMEN--T-º __________ __. 

1 ~~~630-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SAIRRO/OISTRITO 
ALTO DA BELA VISTA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAi. ............ 

1 
MUNICIPIO 

CACHOEIRA PAULISTA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/07/2012 às 13:45:46 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

~ 
~ 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATADASITUAÇÂO ESPECIAL . ...... . 

Página: 2/2 

Fl Preparar ?áglna 
[.:....:,'"9 para lmp~cssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

\ 

:> 
(1) 

30/07/2012 13:46 
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• 

1 O. Prova de regularidade relativa ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS; 
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:::ertidao Positiva de Debito http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ rnv2.asp ?COMS _ B ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº000212012-21039039 
Nome: FUNDACAO JOAO PAULO li 
CNPJ: 50.016.039/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 

-. seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

. de 1 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 
de Janeiro de 201 O. 

Emitida em 18/06/2012. 
Válida até 15/12/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

07/08/2012 09:41 
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.... 

11. Prova de regularidade para com as fazendas 
federal, estadual e municipal da sede da entidade; 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO JOAO PAULO li 
CNPJ: 50.016.039/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11 :14:24 do dia 30/07/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2013. 
Código de controle da certidão: 6EA8.1C39.8245.4436 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntainter/Emi... 30/7/2012 
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GOVERNO DO ESTA DO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

, 1 D!RETORlA DE ARRECADAÇÃO 
POSTO FISCAL DE- GUARATINGUETÁ 

: FOLHA ÚNICA 
' ' ! Nº CERTIDÃO 

: 062/2012 
----- - -- --... ------- ---- -- -- -- -- - -- -- --- ----- ---.. ----- - ------ ---- -- . -- ----- - ------ --- -- ---- -- ------------- -- ------- ........ - - ---- -- -- ---- -

CERTIDÃO 

1 

CONTRIBUINTE - FUNDAÇÃO JOÃO PAULO Il 

ENDEREÇO- RUA JOÃO PAULO II , S/Nº 

BAIRRO- ALTO DA BELA VISTA MUNICÍPIO: CACHOEIRA PAULISTA CEP: 12.630-000 

MUNICÍPIO: CACHOEIRA PAULISTA 

INSCRIÇAO ESTADUAL- 235.083.800.112 C.N.P.J. - 50.016.039/0001-75 C.N.A.E. - 2222-6/00 

' ....... ----- -------·---- - --- --- --------------- ----.... - - ------- - . ---- -- - ------ -- - -- - - ----- - ---- --- ---- -- -- - ---- -- ------ -- - - - --- - - - -- -- -- ----

CERTIFICO QUE PARA A INSCRICAO ESTADUAL SUPRACITADA E I.E. 235.082.399.112(FILIAL) 
CONSTAM OS SEGUINTES DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO !CM / ICMS INSCRITOS NA DIVIDA 

,ATIVA ATE A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, POREM COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, 
i AUTORIZADO PELA PROCURADORIA DO ESTADO, POR FORÇA DE AÇÃO JUDICIAL COM TUTELA 
: ANTECIPADA. ni:ir.t111:.'IÍR\;®~fl.%~S. 

~4ÍB" 'ifi•&eÃO'"'~'SiA-SP 
j INSCRICAO ESTADUAL: 235.083.800. 112 ~~ECOMOORIGINALCÔPIA 
! CDA : 1.009.840.051 o 7, llANl:STASERVENTIA. DOU 
' ..... -t 1. 1 

: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 235.082.399.112 ~ ,.. ; , · :. 3 O JUL. 20l2 
CDA: 1.025.536.907 º--,rn1RT.GUIM'ARÃES-Of lCI 

. _ .. _______________ ... _. _________ . _ ... ____ . _. _. __ . __ . ___ ........ _ ..... _ .. _. _____ ..... ~ : 'I' _SOMEJHç_ Ç9.~ ~ ?.~L_<_ _ ~ __ . _____ _ 
--.1 ' AUTENTICIDADE 

FINALIDADE: COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL o, VALO~PORAUTENTICAÇÂO: H$2,35 
-·~ 

:- ---- .. - ------------- - -- - - -- - - ---------- --- -- - - - - - - --------------- -- ---- -- ---------------. ---- - -- - -- - - -.... -------------- -- - . ---. ----- - --

., 

1- A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS. 
2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
3- A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 
4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO:'(SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT Nº 20 DE 01 /04/98 (DOE 

DE 02/04/98). i 

.----- -- -- . -.... - -- ....... -- --- - --- ---- --- --- --- -- -- -- - ---- - -- ---- -- -----

LOCAL DE EMISSÃO: 

POSTO FISCAL DE GUARATINGL;ETÁ 

DATA DE EMISSÃO: 

25 / ABRIL / 2012 

' ' ·---- ----------------------------·-- ··-····· ...... ______ .. ________ . ___ . _____ ... __ ... ________ _____ --------- -- .............................. ...................... ~ 
; ' 

' "' EMITIDO PL~ 
MARIANGELA M. DE SOUZA FRANÇA 

TEFE 
,_ --- -- .. --- .. ----. -.. -.... -.... -.. - - - - .. -------. -.. ------.. -----.. -.. --.. -.. - - -. ----------------- --.---..._,.,.,. / -. -- . 
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Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulis/~ 
Vale do Paralba - Estado de São Paulo" Jd'".> 

f_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Certificamos para os devidos fins, a pedido de Fundação 
João Paulo II a través do processo 2387/ 2012 , que revendo os 
Registros de Inscrição na Dívida Ativa e Cadastro Mobiliário, 
constatamos que a Inscrição abaixo informada, r,ã r) possui DÉBITOS 
ou DÍVIDA ATIVA pendentes com a Fazenda Municipa~, até a presente 
data, ficando ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo as penalidades pecuniárias não lançadas a data 

~fll. · 
desta . , -~~f~f~ISTA>~~~ il 

F'' cOMOORIGINAL-C61:i §1 
o E "' ESiAsE.RV'E.M°fl-'. DOU Z ~ - -~ C1) l!J !l; 

Inscrição Cadastral 30. 208 ~ e . : 2 8 fül. 1011 .. /§ 
Razão Social Fundação João Paulo II • ----••- ~ 
CNPJ/CPF 50 . 016. 039/0001-7 5 g .GUll'IARÀES-OflCIAL :~ 

~ vk.ID ( E.NTE COM o SElú. 

Endereço da Empresa Rua João Paulo II, O 
Alto da Bela . Vista 

"-> AUTEHTlCIOf..OE 
v> ~LOR POR ,t..UTEN11Cf..Ç.A.0: H$2,35 

Bairro 
Cidade 
Estado 

Cachoeira ~aulistâ 
São Paulo 

CEP : 12630-000 

Atividade: Serviços de assistência social sem alojamento; Clinica e 
residência geriátrica; Atividade de assistência a deficientes 
físicos, imunodeprimidos e convalescentes ; Centros de apoio a 
pacientes com câncer e com AIDS; Atividades de fornecimento de 
infra-estrutura de apoio a pacientes no domicílio; Atividades de 
centros de assistência psicossocial; Atividades de assistência 
social prestada em residência coletivas e particulares não 
especificadas anteriormente . 

Validade desta Certidão : 30 dias da data de expedição 

CACHOEIRA PAULISTA, 26 de julho de 2012. 

I 
/ 

I , 
',-t_ t. . 1 1 1 • " 

; •· Jairo1de Castro Bittencourt 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

., AVENIDA CORONEL DOMICIANO, 92 Centro - FONE: (0xx12) 3101-1333/3101-1244- FAX: (0xxl2) 3101-2692 
CX POSTAL 31 - e-mail.: setor_cpd@pmcp.com.br 
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12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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1 de 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirP ... 

CA ✓ 
CAIXA ECONÔC\11ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 50016039/ 0001-75 

Razão Social: FUNDACAO JOAO PAULO II 

Endereço: RUA JOAO PAULO II SN / ALTO DA BELA VISTA / CACHOEIRA 
PAULISTA / SP / 12630-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/08/2012 a 13/09/ 2012 

Certificação Número: 2012081513353832005394 

Informação obtida em 16/08/ 2012, às 14:05:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

,.,. 

16/08/2012 14:07 
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13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social, exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da interessada, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
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FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 201 O 
(Em R$1) 

Caixa 
Bancos Conta Movimento 
Clientes 
Estoques 

ATIVO 

Adiantamentos a Fornecedores e Terceiros 
Impostos a Recuperar 
Adiantamentos de Férias e Outros 
Despesas do Exercício Seguinte 

TotaJ do Circulante 

NÃO CIRCULANTE 

Realizãvel a Longo Prazo 
Investimentos 
Títulos de Capitalização 
Adiantamentos a Controladas 
Depósitos Judiciais 
Outros Créditos 

Total do Realizável a Longo Prazo 

Permanente 
Investimentos 

Imobilizado 

Intangível 

Total do Permanente 

Total do Não Circulante 

TOTAL DO ATIVO 

Nota 

4 
5 

6 
6 
6 

7 

8 

8 

2011 

222.998 
353.588 

8.196.938 
6.537.411 

579.419 
17.769 

436.494 
66.970 

16.411.586 

10.000.000 
860.000 
592.636 

15.290 
4.500 

11.472.426 

39.080 

105.109.056 

11.995.521 

117.143.657 

128.616.083 

145.027.669 

~ 

2010 

124.484 
1.808.880 
7.105.559 
6.449.793 

493.648 
16.107 

933.707 
9-i.014 

17.026.192 

10.000.000 
810.000 
487.000 

9.000 
4.500 

11.a10:500 

442.147 

101.084.010 

12.1ar526 

113.657 .683 

124.968.183 

141 .994.375 

As notas expli rte integrante das demonstrações financeiras. 
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ULISTA, 31 DE DEZEMBRO DE2011. 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Paulista/SP 
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~ 

,.J 

' .,,..- ) 
. ,,.,-:: . w PilblitOS e ~nexos 

$11Nén~l Ó8S R~~- iia paulista SP 
7 comarca-de . 08 

• Rodriguei. Al\/eS 
oóngoRam • r 510 __ 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 3-1 DE DEZEMBRO DE 2011 E 201 O 
(Em R$1) 

"'-~ 

~ PASSIVO 

Nota 2011 2010 -
CIRCULANTE 

Forn+cêdores 7.017.730 7.061.734 

Empréstimos e Financiamentos 9 13.178.010 10.275.969 

Impostos e Contribuições a Recolher 628.589 628.524 

Salário e Encargos a Pagar 1.942.713 1.752.828 

Provisões para Férias 4.344.219 3.276.041 

Adiantamento de Clientes 196.269 93.394 

. Outras Contas a Pagar 10 2.051.187 1.789.049 

Total do Cir.culante 29.358.717 24.877.539 
. ~ .. . 

lf _:,, 
NÃO CIRCULANTE 

Empréstimos e Financiamentos 9 24.195.070 23.978.108 

Provisões para Contingências 11 3.028.854 4.310.500 

Provisão para Passivo a Descoberto 12 595.849 
Outras Contas a Pagar 10 1.820.000 3.169.805 

Total do Não Circulante 29.639.773 31 .458.413 

Total do Passivo ~8.998.490 56.335.952 

Patrimônio Social 13 
Patrimônio Social 85.658.423 78.667.823 

Superávit do Exercício 370.756 6.990.600 

Total do Patrimônio Social 86.029.179 85.658.423 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO SOCIAL 145.027.669 141.994.375 
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ULISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011 . 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Paullsta/SP 
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' 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT DOS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 201 O 

(Em R$ 1) 

Nota 2011 

RECEIT t QPERACIONAL 331.026.020 

Receita de Doações 110.023.135 

Doações Recebidas 110.023.135 · 

Receitas da Atividade Assistencial 162.130.743 
Receitas com Gratuidades 162.130.743 

Reçeita Liquida de Revenda de Mercadorias 58.872.142 
,, ..)~..:.. r • •• •,; (' ~ ... , 

58.872.142 Receità Uqüiâà de Revenda de Mercadorias 

Receita Operácional Líquida 331.026.020 

. Custo das Mercadorias Vendidas • (20.651.777i . 

Custo da Atividade Assistencial (169.316.979) 

SUPERÁVIT BRUTO 141.057.264 

(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS !140.686.509} · 

Despesas Administrativas, Gerais e com Terceiros (58. 782.499) 

Despesas de Captação e Retransmissão de Sinais (14. 768.502) 

Despesas com Pessoal (44.589.992) 

Despesas Comerciais (10.417.221) 

Despesas Tributária~ (439.096) 

Despesas Financeiras (13.271.442) 

Receitas Financeiras 343.695 · 

Equivalência Patrimonial 7 (403.066) 

Outras Receitas Operacionais 1.641.614 

RESULTADO OPERACIONAL 370.756 

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 370.756 

2010 

321.432.375 

115.523.671 

115.523.671 

149.958.300 
149.958.300 

55.950.404 
55.950.404 

321.432.375 

(21.067.493) 

(165.767.812) 

134.597.070 

(127.606.470} 

(52.873.183) 

(9.494.892) 

(38: 184. 703) 

(12.671.509) 

(52?..051) 

(13.398. ~09) 

617.348 

(1.085.631) 

7.260 

6.990.600 

6.990.600 

As notas explicativas s rante das demoristrações financeiras. 
··'~.:-:~: .. 
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, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO 
CPF: 7 41 :675.028-87 
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c0rn1,.,J'..,_ 
FL}.~DAÇÃO JOÃO PAULO li 7~ ~ \ \0'-"\0, 

DEMONSTRAÇÃO DA$ MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL NOS- / .. -~- R_ g 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 E 201 O -~., . - --;; ' 

(Em R$ 1) :-<?ti, -:f)/) 

Patrimônio Superávit do 
Eventos Nota Social Execício Totais 

SALDOJ É~ 31 DE uEZEMBRO DE 2009 13 71.608.110 10.465.808 82.073.918 

Transferência para o Patrimônio Social 10.465.808 (10.465.808) 

( 
Ajuste de Exercícios Anteriores (3.406.095) (3.406.095) 

.. . ·. ,(, 

, - · Superávit do .Exercício 
~, . " . . ', . .. . '.•;. ,..-:: 6.990.600 6.990.600 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 13 78.667.823 6.990.600 85.658.423 

' 
Transferência para e Patrimônio Social 6.990.600 (6.990.600) 

Superávit do Exercício 370.756 370.756 

,, SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 13 85.658.423 370.756 86.029.179 

As notas explicativas são p das demonstrações financeiras. 
~-.. . 

J.~ .. .. 

.J 

..i 
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A, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

. 1 ~ 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

pi"! . ........ 
ij4T IJ ... '- -- _ rS. • 

AUT"EMi l~C, __ 
CONFERE COM O ORIGINAI.. CÓl'li 

ffiRAÍDA NESTA SEl'MtffiA. DOU F 
cacil. 
Pia. 

OS INFRA-ASSINADOS, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li, TENDO EXAMINADO 
O BALANÇO, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE ~CÍCIO, E ENCONTRADO TUDO EM PERFEITA ORDEM E DE 
ACORDO COM OS VROS CONTABEIS E FISCAi AO E PAR ER.QUE AS CONTAS E ATOS PRATICADOS PELA 
DIRETO MERE M APROVAÇÃO. 
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FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
NOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 

(Em R$1) 
E 2010 

Nota 

Das ~~dades operacionais 

Superávit do exercício 

Despesas que não representam movimentação de caixa 
Depreciações e Amortizações 
Resultado equivalência patrimonial 6.2 
Custo residual de alivos imobilizados baixados 

I ~ 
Variação de ativos e passivos 

Aumento em clientei: 
Redução (Aumento) nos estoques 
Redução em adiantaa,entos a fornecedores e terceiros 
Redução (Aumento) em outros ativos circulantes 
Redução (Aumento) do realizável a longo prazo 
(Redução) em fornecedores 
Aument0,•em impostos e contribuições 
Aumenio' em salários, férias e encargos sociais 

- (Redução) Aumento em outros passivos circulantes 
· ·.(ijeduçãó) ·~o exígivel a longo prazd 

Disponibilidades líquldas geradas nas 
atividades operacionais 

Das atividades de Investimentos 
Aquisição de imobilizado, investimentos e intangível 

Disponibilidades liqul~as aplicadas nas 
atividades de invest.imentos: 

Das atividades de Financiamentos 
Empréstimos e financiamentos 

Disponibilidades líquidas aplicada.s nas 
atividades de financiamentos: 

(Diminuição) Aumento das disponibilidades 

Demonstração das variações nas disponlbllidades 
No início do exercício 
No fim do exercício 

(Diminuição) Aumento das disponibilidades 

' 

2011 

370.756 

12.198.137 
11.343.471 

403.066 
451.600 

(1.360.564) 
(1 .091.379) 

(87.618) 
(85.771) 

522.595 
(161 .926) 

(44.004) 
65 

1.258.063 
365.013 

(2.035.602) 

11.208.329 

15.684.110 

15.684.110 

3.119.003 

3.119.003 

(1.356. 778) 

1.933.364 
576.586 

(1 .356.778) 

~ 
u '' - 11 1 t 

·;:: --- 01 • ,_ C) 

~· -1- 1 -~ 
·'Ji, 

2010 

6.990.600 

14.216.866 
10.965.871 

1.085.631 
2.165.364 

(2.186.963) 
(3.794.471) 
1.602.280 
1.541.328 

43.874 
4.202.803 

(1.391.655) 
361.129 
720.704 

(3.625.038) 
(1.847.917) 

19.020.503 

17.904.276 

17.904.276 

-(834.660) 

(834.660) 

281.567 

1.651.797 
1.933.364 

281.567 

...... 
o 
o 
(") 

CD 
o 

~ 
CD ...... 
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C,!I.CH A, 31 DE DEZEMBRO DE 201 1. 
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LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO 
CPF: 741.675.028-87 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Paulista/SP 
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FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
EM'31 DE DEZEMBRO DE 2011 

(Em R$ mil) 

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL 

•. •' 

.. _ ... 
.· ,· ... · .. 

"1.. 
~ A Fundação João Paulo 11,é uma entidade de direito privado, sem fins 

lucrativos que atua nas áreas de Assistência Social, Saúde e 
Educação. Tem como objetivos de acordo com seu Estatuto Social: 
(a) atuar no campo educacional, cultural e de comunicação, visando 
a prestação de serviços à comunidade, através de radiodifusão em 

f ~caráter educativo; (b) produção e veiculação de programas 
educativos e culturais, através de emissoras de rádio e televisão e 
outros meios de comunicação; (c) a promoção. agenciamento e a 
dis~ribuição aos vários meios de comunicação, dos recursos 
désenvolvidos e produzidos, (d) auxiliar e preservar a formação 
cívica, moral e cultural ·da população; (e) criação, participação e 

·:--~~·manutenção de centros educacionais destinados aos jovens e 
-'.':· adultos em todos os níveis, inclusive .superiores; (f) assistência às 

. crianças, adolescentes e adultos carentes, oferecendo-lhes 
·· r~, orientação educâcional, profissional, moral e c1v1ca; (g) 

)desenvolvimento de atividades de saúde pública e de assistêr:icia 
médica, dentária, hospitalar e farmacêutica, destinada ao 
atendimento das comunidaêies carentes; (h) prestação de serviços 
gratuitos e permanentes aos usuários de assistência social, sem 
qualqu0r discriminação; (i) manutenção e execução de programas 
protetivos destinados às crianças, aos jovens e aos idosos, sem 
qualquer discriminação, assistindo-os direta ou indiretamente, 
inclusiv~ mediante convênios com entidades governamentais e 
privadas. 

A Fundação não remunera seus dirigentes. e não distribui, sob 
qualquer hipótese, resultados, dividendos ou bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

1.1. CERTIFICADOS E REGISTROS 

A Fundação é declarada como de Utilidade Publica Federal, Decreto 
97.268, de 16 de dezembro ·de 1.988; Estadual, Lei 8.050, de 01 de 
outubro de 1.992; e Municipal, Lei 446/83, de 27 de setembro de 
1.983. Registrada no Conselho Municipal de Assistência ;Social 

número 012 de 21/06/2006; Registrada no Conselho 
Municipal s Direitos da Criança e . do Ado_lescente Certificado 
n , . 0/2006; Registrada na Secretaria de Estado da Educação 

0 MM0 10\ Portaria do Dirigen~e Regional de Ensino de 12/Q.?/2OO1 - Publicado. 
-'-""f'IIU11,l'lru-.ií.'OF1CIAL DOE 13/02/2001; Registrada na. Secretaria ·de. Assistência e 

..i 

.J ..-/) ..... 
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CACHO STA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

li . 

PRIMEIRO CONSELHEIRQ 
LUZIA DE ASSIS RIBEIRO. S 
CPF: 741.675.028-87 

CPF: 125.175.178-43 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Oficial de Registro Clv/1 das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Paulista/SP 

- .... 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 143

,,,.. 

Desenvolvimento Social - SEADS/SP - 5922/07; Regis-·i d na 
Secretaria Municipal da Saúde - Vigilância Sanitária: CEVS 
350860301-851 -090085-1-6 - Dispêndio de Medicamentos, CE~S 
350860301-851-000086-1-3 - Análises / Patologia Clínica e CEVS 
350860301-851-0,00027-1-2 - Clínica/ Ambulatório 

1.2. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

A Fund2ção é registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, 
Processo 28996.024221 /1994-00. Em 14 de julho de 2009 a 
Fundação protocolou pedido de certificação junto ao CNAS, processo 
n º 71010.00197 4/2009-86, ainda sob a ótica do Decreto 2.536/98. 
Com o advento da Lei 12.101/2009, regulamentado pelo Decreto 
,7.237/2010, o processo foi encaminhado em abril de 2010 para o 
Ministério do Desenvolvimento Social, devido a sua atividade 
preponderante, estando ainda em análise. 

NOTA 2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
· FINANCEIRAS 
. .Í·~! .. , .. : .. 

' ' .. º\"·· •. . . 
· 21,1.\ .As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com 
. :. as.práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades sem 
· fins lucrativos e incorporam as alterações trazidas pela Lei n2 

11.638/07 e nº 11.941/09 que alteraram a Lei das Sociedades por 
Ações - Lei 6404/76 e atendendo às Resoluções do Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC n2 1.121 /2008, que aprovou a NBC T 
1 - Estrutura Cónceitual para Elaboração das Demonstrações 
Contábeis e a Resolução CFC n2 877 que aprovou a NBC-T 10.19 -
Aspectos Contábeis Entidades Sem Finalidade de Lucro, que 
estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, ... 
registros dos componentes e variações patrimoniais, de estruturação 
das demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem 
divulgadas em nota explicativa das entidades sem finalidade de lucro. 

2.2. FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL (NBC T 2.1) 

A Fundação mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus 
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 

, O registro contábil contém o número de identificação dos lançamentos 
relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna 

___..J~-HGL...:u,ua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e 
a prática tos administrativos. 

1 , 
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STA, 31 DE DEZ.EMBRO DE 2011. 

VICE-P ESIDENTE 
CARMENUTA LUdltJ~ 
CPF: 125.175.17.á"~i!',~ •. o•c-1:· -<:·'½. 

'·'-::>✓, r..,. 1!1""'.-, '· ~~ç;1,·~ 11;.~ • 

Q; 
NAl •''- -- -~ •~·.,,..s,.; 

AUTENl'ICili_.'.11• 
éONFERé COM O ORJijllW,. e6'4> 

IXTRAÍDA NESTA SEJMr,íl'IA. 

Caàl. 
Pia. 

-,~ '}:'l;z­
·-\-1/il~~ ......... 

~ --..,..~~?- ~.---- 1 

.. 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Por farma reconhecida: RS 4.00 
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A documentação'·\;:ontábil da Entidade é composta por todos o~• 
documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apóiam ou 
compõem a escritÚração contábil. fv 

A documentação contábil é hábil, revestida das características 
intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na 
técnica;contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". A entidade 
mantém em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
I ~ 

Na elaboração das demonstrações financeiras, é necessário utilizar 
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras 
transações. As demonstrações contábeis da Fundação incluem, 
portanto, estimativas . referentes à seleção das vidas úteis do ativo 
imobilizado, provisões necessárias para passivos contingentes, 
deJerminações de provisões para créditos de realização duvidosa e 
outras similares. Os resultados reais . podem apresentar variações 
em relação às estimativas. 

~ . 
a) Os ativos Realizáveis e os Passivos Exigíveis em pra~os 

inferiores a 360 dias são classificados como circulantes. 

b) Ciientes e Fornecedores de Curto Prazo - Os resultados das 
análises de prazos e valores demonstraram não haver 
relevância que justifique ajustes a valor presente, conforme 
estabelecido no CPC 12. 

e) Provisão para Devedores Duvidosos é constituída até o limite 
que se estima ser suficiente para cobrir eventuais perdas na '• 
realização das contas a receber de clientes. 

d) Os Estoques de mercadorias para revenda são valorizados ao 
custo médio de aquisição, inferiores aos preços de mercado ou 
aos valores líquidos de realização. 

e) Os investimentos são registrados ao método de equivalência 
patrimonial, quando aplicável (Nota 7). 

abelecido pelo CPC 01, 
>,t:. 

a Administração revisa 
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anualmente o valor contábil líquido dos ativos, objetivando avaliar 
eventos e mudanças nas circunstâncias econômicas, -
operacionais e tecnológicas, que possam indicar deterioração du · 
perda do valor recuperável. Quando tais evidências são 
identificadas,_ e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, 
é constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil 
líquido ao valor recuperável. 

g) As operações relativas a arrendamento mercantil, foram 
reconhecidas nas demonstrações contábeis de acordo com o 
estabelecido no CPC 06. 

h) Os empréstimos e financiamentos são atualizados com base nas 
variações monetárias e juros incorridos até a data do Balanço 
(Nota 9). 

Os resultados das análises de prazos e valores relativos ao Ajuste 
a Valor Presente resultaram em valores irrelevantes eliminando a 
necessidade da reali~ação de ajustes. 

- i.) A provisão para férias é constituída com base nos direitos 
m~ adqüiridos pelos empregados até a data do balanço e inclui os 

· ., correspondent~s encargos sociais. 

NOTA 4. CLIENTES 

Descri cão 2011 2010 
Revenda de mercadorias - Mercado 8.250.319 7.593.341 
lnsercões a receber 1.229.845 316.847 
Mensalidades - alunos 26.895 -

Sub Total 9.507.059 7.910.188 

Revenda de mercadorias - Entidades liaadas 226,015 302.623 

Provisão ;>ara créditos de liquidacão duvidosa (1 .536.136) (1 .107.252) 

Total Geral 8.196.938 7.105.559 

NOTA 5. ESTOQUES 

2011 2010 
Mercadorias 4.440.822 4.575.861 
Insumos 292.648 276.797 

1.194.450 840.211 
oder de terceiros 184.341 157 .012 

6.449.793 

... 

"l -~ \5 1,, 
f CI) -- , 

0 
~') 
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ÇACH LISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

DIRETORIA EX-ECUTIVA 

=> 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
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---· A Entidade cria ovinos e bovinos em pequena escala em suas 
propriedades e a produção é destinada ao consumo e ao mercado da~ . ; 

região. · 

NOTA 6. REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Descrição 2011 2010 
Investimentos em cotas - Aooio Comunicação Ltda 10.000.000 a) 10.000.000 
Títulos de Capitalização 860.000 b) 810.000 
Adiantamentos a controladas 592.636 c ) . 487.000 
Depósitos judiciais 15.290 9.000 
Outros ~ 

4.500 4.500 
,, 

Total 11.472.426 11.310.500 

(a) A Fundação adquiriu em 2008 cotas da empresa Apoio Comunicação 
.. Ltda, que não possui outorgas de rádio difusão, pelo valor de R$ 

,, · ~·. 10.000.000, pagos em 26 parcelas. O Acervo dessa empresa é 
· ·. . constituído principalmente por imóvel sediado em Brasília - DF, 

+~,:•'· avaliado a valor de mercado por perito especializado. A empresa não 
.•, · possui atividade operacional sendo o imóvel seu maior ativo. A 

Fundação vem avaliando a ·possibilidade de incorporação da referida 
entid:a.de e a conseqüente transferência do principal ativo para seu 
acervo; 

(b) Refere-se a títulos cre capitalização adquiridos de grandes 
instituições em 201 O e 2011 cujo vencimento é de longo prazo; 

(c) Refere-se a valores adiantados a controladas cuja liquidação é de 
longo prazo. 

NOTA 7. INVESTIMENTOS 

Descricão 201i 2010 

Sistema Tropical Comunicação 39.080 {a) 442.146 

Total 39.080 442.146 

A Fundação fez vários investimentos na área de comunicação, com 
propósito específico de ampliar sua rede de comunicação e 
consequentemente de suas atividadesr gerando expectativa de 
crescimento com angariação de novos recursos de maneira 

~ sustentável. 

ses--i-Qyestimentos especificamente foram feitos em emissoras 
atuantes nrs cidades e regiões onde estão sediadas que passaram, 
após a ác;tuisição, a produzir e veicular programas_._exclusivamente 
educativ se culturais, visando à prestação de serviçq_s-~ comunidade, . 

~~;IAL..-i:ltern1Eendo o objetivo principal da Fundação. A Entidade, a partir de 
,·· 

.l 
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201 o passou a avaliar esses investimentos pelo m&.t6~~kf!:~~----' 
equivalência patrimonial. O Resultado da equivalência patrimonial --em , \ :\-- ~\ 
2011 está assim ~7monstrado: • -f - ~ 

-
2011 -

, 
Palrlm6nlo Partlc 1.,.,;lio Part1c1.,.ç~o em Saldo em E'qulvallncla 

Investimento Liquido Soclet6rla ("'I 31/1212011 Investimentos Patrimonial 

Sislema Ttopôe.11 de Comunicaçãc 39.877 98'4 39.080 442.146 • (403.066) 

2010 
Sisiema Ttoplcal da Comunicação! 442.146 100% 442.146 1.527.777 • (1.085.631) 

NOTA 8. IMOBILIZADO 

Taxa anual de 
Composição Depreciação obs. 2011 2010 

Imobilizado Tanalvel 
Terrenos . /al 19.728.489 19.755.989 
Edificacões 4% (à) 39,309]!45 36.746.810 
Veículos 20% 3.956.964 3.811.863 
Móveis e Utensílios 10% 3.130.095 3.081.161 
Máauinas e Accsrórias 10% 878.149 907.139 
Equfpamentos e t:istalacões 10% 34.129.622 32.686.885 
Aoarelhos e Ferramentas 10% 43.370.734 44.n5.375 
Eauipamentos Proc. Dados 20% 9.149.415 8.268.220 
Eauipamentos Musicais 10¾ 286.756 308.455 
Benfeitorias em Imóveis de Teroeiros 10% (b) 1.733.537 1.596.694 
Adiantamentos para terceiros . < e l 8.118.079 2.249.509 

Construção em andamento . (d) 12.630.856 10.325.858 
Outros Ativos . 89.084 704.541 
Oepreciacões (71.471.9711 (64.1 34.489 

Total Imobilizado Tangível 105.109.054 101.084.010 

ímobi1Jz:1do lnta..,.ível . 
Software 5.952.694 6.703.855 
Concessão de Rádio e TV . (e) 7.004.398 7.004.399 
Marcas e Patentes . 246.226 208.585 
Amortiza cão (1.213.797] (1.785.313 

Total Imobilizado Intangível 11.995.521 12.131.526 

a) Em 201 O A Entidade contratou peritos especializados que 
procederam análise dos ativos visando apurar o valor de mercado. · · 
Não foram apuradas variações que justificassem a constituição de 
provisão para perdas conforme requer o CPC 01. De acordo com o 
laudo emitido pelo perito os valores de mercado dos imóveis se 
reconhecidos acresceriam o imobilizado intangível em 
aproximadamente R$ 44.500 mil. 

Não existem indicações da existência de perdas com bens do ativo 
imobilizado, razão pela qual não foi constituída provisão contábil para 
fazer face a eventuais perdas; 

As benfeitorias em imóveis de terceiros estão assim demonstr~das: 

,. 

~-, 
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ISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Váido semente a,m o selo de autenticidade. Por f,rma recomecida: RS 4,00 
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Descrição 2011 2010 

Casa de Equlmpamentos da Rádio ltabuna 72.969 72.969 

Salas do Instituto 1.086.487 1.086.487 

Ampliaçãç.da Faculdade 349.n5 349.n5 

Ampliação Bloco li Instituto Canção Nova 136.842 . 
Outros 87.463 87.463 

Sub total 1.733.5.361 1.596.694 

Amortizações (251.96'!) (1~7) 

Total Líquido 1.481.573 1.431.757 

.:-•"t:) Referem-se em sua grande maioria a adiantamentos feitos em 2011 
para importação de equipamentos. Os demais adiantamentos 
referem-se a compra de imóveis e equipamentos; 

d) Referem-se a gastos com construções sendo a maioria destinado a 
1 :construção da Igreja Pai das Misericórdias (R$ 12.213.898 até 2011 

e R$ 8.2986.103 até 2010); 

e) Referem-se a gastos com a aquisição de concessões de rádio e 
televisão. Não existem indicações da existência de perdas com esses 
ativos que se constituem, em súa essência às outorgas. 

' . ;· • ' . ' ·'·/A composição dessas concessões é a seguinte: 
' ·-:-~ . .1.; . . 

• Descrição 2011 2010 
... Concessão Rio de Janeiro 1.050.000 1.050.000 

1V Fortaleza 300.000 300.000 
1V Araçatuba 202.000 202.000 

Rádio Planalto . 500.000 500.000 

Rádio e 1V Gravatar 191.452 191.452 

Rádio e TV Aracaju 4.205.396 4.205.396 

Rádio e 1V Bandeirantes 555.550 555.550 

Total 7.004.398 7.004.398 

NOTA 9. EMPR~STIMOS E FINANCIAMENTOS 

INSTITUÇÃO TIPO TX MBllA BANCAFIA VB«:. 2011 2010 GARANTIAS 

CEF Rnanciamento l'n:>blliãrio 6%aa+TR dez/12 96.837 223.290 hipoteca Imóvel 

rTAÚ Capital de G.-o 20.5% aa dez/16 10.308.866 6.479.138 alenação fiduciária 

BRASI. (leasing) Arrendamento Mercanti 13.6%aa+ro mai/14 1.711.832 2.488,127 bens arrendados e aval 

BRASL CapllaJ de Giro 13.07% aa + ro nov/14 8.273,676 2.620.499 hlpotóca do 111'6vol e aval 

BRASL Rname 5.15% aa + TJLP nov/18 369.4n 442.862 bens adqWtdos 

BRAllESOO BICES 5.35'4 aa + TJI.P jan/17 4.968,494 5.948.213 bens adqu~ldos 

BAAOESCO Capkal de Giro 16.1%aa ~6 22.992.120 27.315.102 altlnação flducl.lria e penhor de dupficata 

HSBC Capô:al de Giro 16,07,-.aa + TJt.P nov/14 1.254.937 290.347 bens adquiridos 

t,OSSACAD<A Captai de Gi'o 12,01% aa + 95% cdl )uV12 835.865 2.152.363 aval o nota promss6ria 

SUBTOTAL 50.812.104 47.959.941 

OUTROS 1.201.082 662.000 

Juros• Transcorrer (14.640.106) (14.367.864) 

TOTALGSIAL 37.373.080 34.254.077 
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ÇACH STA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

. ·' 

-
PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Offc/al de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Pau/ista/SP 

Por flíma reconhecida: RS 4,00 
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NOTA 1 O. OUTRAS CONTAS A PAGAR 

Descrição 2011 2010 

Apoio Comunicaçãõ·' _ 50.000 (a) 46.290 

Rádio lnde~ndência do Paraná - 237.536 
Sistema Tropical de 'Comunicação 264.714 (a) 100.136 

Chequés a pagar 4.795 30.044 

Outras 891.678 535.043 
Trtulos a pagar 840.000 (b) 840.000 

Curto prazo 2.051.187 ·1.789.049 

Codimu~ - (Aquisição lmó-..el) 1.820.000 (b) 2.660.000 
Trtulos ~ pagar - 509.805 

Longo prazo 1.820.000 3.169.805 

I â) Refere-se a obrigações assumidas por conta da aquisIçao do 
investimento. Em 31 de dezembro as provisões constituídas 
referem-se a contingências trabalhistas e tributárias; 

• ': > ... 

b) Refere-se a aquisição, em 05 de março de 201 O, de uma gleba sem 
, benfeitorias, com área de 47 .426,27 m2, na Cidade de Cachoeira 

·. t'~~ Paulista, pelo valor de R$ 6.275.000 a serem p-agos parte a vista e 
. ---:t<;, o restante em 60 parcelas de R$ 70.000,00. Em 31 de dezembro de 

.... 
•;-. 2011 o saldo a p~gar era de 38 parcelas. 

\ 

NOTA 11. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS 

Provisão constituída para fazer face a eventuais perdas resultantes de 
processos judiciais de natureza trabalhista, fiscal e cível. Essa 
provisão foi constituída com base em posição emitida por consultores 
jurídicos, internos e externos, que levarám em consideração às 
perspectivas de perdas individuais de cada demanda . . 

A composição dessa provisão em 31 de dezembro de 2011 é a 
seguinte: 

Descrição 2011 2010 

Tributárias 2.400.000 3.755.000 
Trabalhistas 228.354 155.000 
Cíveis 400.500 400.500 

Total 3.028.854 4.310.500 
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LISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011 . 

~'~~ 
~ -::~Cho~~J' 

.-, 1/1//j;"f>❖'fj_t'f_~ -------
'•:.fl?!f§,;i,,,....J " (j 

PRIMEIRO CONSELHEIRO 
LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO 
CPF: 741.675.028-87 

VICE-PR DENTE 
CARMENUTA LUCI UMA 
CPF: 125.175.178-43 

LOURENÇO 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Seda da 
Com?.rca de Cachoeira Pau/ista/SP . 
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: Refere-se a provisão para passivo a descoberto constituída com base no patrimônio 
líquido das controiadas, conforme demonstrado a seguir: 

.,. . 
Descrição 

Patrimônio Liquido em 31/12/2011 

Participação % 

Total da Provisão 

NOTA i3:
1 

PATRIMÔNIO SOCIAL 

Rádio 
Independência 

do Paraná 

-595.575 

99,99% 

-595.516 

Emissora 
Planalto Totais 

-370 -595.945 

90% . 

.333 -595.849 

Representa o patrimônio inicial da Fundação, acrescido dos superávits 
apurados anualmente desde a data de sua constituição, bem como de doação 
de bens. A Fundação, como pessoa jurídica de duração indeterminada, não 
tem prazo nem condições de ~xtinção, mas se, por circunstância de força 
maior, ficar'impossibilitada de realizar seus objetivos, havendo sua extinção ou 
dissoluçãO;-i;,seu eventual patrimônio remanescente será destinado a uma 

·:---ihstituiç~o pública ou a uma entidade congênere. 

NOTA 14. TRANSAÇÕES COM PARJES RELACIONADAS 

A Fundação, além de controladora de outras empresas que exploram a 
rádiodifusão como complemento às suas atividades de evangelização, 
conforme Nota 7, possui também ligações com a .Associação lnternacio~al 
Pública de Fiéis e com a Comunidade Canção Nova. Essas entidades não 
visam lucro e tem objetivos similares às da Fundação. Com essas entidades 
são desenvolvidas ações visando a organização de eventos religiosos. A . 
Fundação também revende a essas entidades mercadorias a preços de · 
mercado, como forma de alavancagem de suas atividades,·vide Nota 4. 

NOTA 15. ATIVIDADES FILANTRÓPICAS 

A Fundação desenvolve diversas atividades de cunho filantrópico e de 
assistência social que são controladas e documentadas como forma de 
comprovação. 

Destaça-se a segujr, uma síntese dessas atividades, segregadas por área de 
atuação, em atendimento a Lei 12.101 de 27 de novembro de 2.009. ~ 
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LISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011 . 
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' f{é",n~ ~ Ca r'N l""= ~ 
,._,,,-e;J:.~t!1r;, ~ · ~ -~ ~ 

. ~~-RO CONSELHEIBO 
LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO 
CPF: 741.675.028-87 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Pilullsta!SP 

Por fimla recomecida: RS •.oo 
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na Rede SUAS e seus atendimentos obedecem aos requisitos e pe 
exigidos por lei. 

. t ' 

a) PROGEN -_;. Projeto Geração Nova: projeto sócio-educattvo 
gratuito com atividades sistemáticas: cursos, oficinas, formação 
humana e 'espiritual, atendimento social e pedagógico para 
adolescentes. Em média são atendidas 51 pessoas mensalmente. 
Esses atendimentos foram valorizados ao custo de mercado. 

b) CASA DO BOM SAMARITANO - constitui-se de espaço de 
resgate da cidadania e reintegração social de moradores de rua e 
migrantes que com freqüência passam pela cidade de Cachoeira 
Paulista-SP. Em média são atendidas 469 pessoas por mês, 
gratuitamente, entre homens e mulheres que recebem 
alimentação, cuidados com a higiene pessoal e oportunidade 
para recuperarem sua dignidade. São atendidas ainda famílias de 
baixa renda do município, nas oficinas de geração de renda 

c) CASA DE MARIA - atendimento individual para aconselhamentos, 
o~ações, cursos, orientações doutrinal e catequética. Em média 
são atendidas 5.000 pessoas mensalmente . 

• 1 -

·.· 1:'_' 
1··d}' MAQ_S QUE EVANGELIZAM - Oferece aulas de LIBRAS - Língua 

. ·: .. • : Brasileira de .Sinais para ouvintes. Interpretação de programas 
televisivos e encontros para surdos. Neste período 102 pessoas 
concluíram o curso de LIBRAS, nos moldes básico e avançado e 
foram realizadas 1.196.horas de interpretação. 

e) TV E RÁDIO CANÇÃO NOVA - na grade de programação 
existem atividades de cunho social, educativa, cultural e de 
utilidade pública totalmente gratuitos. Da programação normal da 
TV, são destinados mensalmente em média, 7037 minutos para 
programas sociais e nq Rádio 8350 minutos. Os critérios de 
valorização foram baseados em 20% do preço médio de mercado· 
de emissoras de mesmo porte. 

f) VOLUNTÁRIOS - A Fundação João Paulo li utiliza trabalhos 
voluntários para auxiliá-la na execução de sua missão. Estes _: 
trabalhos são oferecidos de forma gratuita. A entidade contabiliza 
estes trabalhos pelo valor pago a outro profissional que possua 
tarefa similar, ou em caso de inexistência desta situação, o valor 
de mercado que seria pago a este profissional. Por razões 
conservadoras, considerou apenas 9 valor da remuneração sem 
acréscimos de qualquer encargo. Atuam como voluntários em 
média 91 pessoas por mês. 

g) CIA DE ARTES - Com o objetivo de despertar crianças e 
es para o universo da arte e da dança, favoréce a 

revelação o incentivo de novos talentos e. proporciona um 
espaço sa dável, afastando crianças e adolescentes da 

--

---=- .,, ····· 
. de A Grilo Luiz Guilherme Tr=.. 

ESCRE'JEN,~ 
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CAC !STA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

<": til~~ 
PRIMEIRO CONSELHEIBb 
LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO 
CPF: 741.675.028-87 

,, 

CONSELHO DELIBERATIVO 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Por firma reconhecida: RS 4,00 
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marginalidade. Oferece aulas de balé, hip-hop e teatro para ) JJ 
crianças, adolescentes e jovens. Neste período 141 pessoas '-f 
frequentaran:,, a Cia de Artes 

h) Informática Qom Bosco - Objetiva a inserção de cultura digital 
entre a população de Cachoeira Paulista e região, tornando-os 
agentes transformadores da sua realidade, desenvolvendo ações 
que promovam a cidadania e a inclusão sociai através da inclusão 
digital. Concluíram os cursos de informática 146 pessoas entre 
crianças, jovens, adultos e idosos. 

i) CAC - Centro de Atendimento Comunitário - Tem com objetivo 
prestar atendimento diário às crianças, adolescentes, adultos e 
idosos através de atividades voltadas aos aspectos físico, mental, 
espiritual, social. São desenvolvidas atividades recreativas, 
esportivas, musicais, artesanais e ligadas a área de informática, 
considerando interesses e habilidades. São atendidas em média 
298 pessoas por mês. 

.'-lc ~ j) A Fundação João · Paulo li colabora com outras entidades 
' · ·· assistenciais, através de celebração de convênios e termos de 

·->~·_ji~- ~ cooperação financeira. Citamos: 

-APAE DE CA'CHOEIRA PAULISTA 
Público Alvo: Pessoas Portadoras de Deficiência 
Tipo de Apoio: Repasse financeiro, cópias xerox e doação de 
cestas básicas. 

- LAR DE ASSISTÊNCIA AO MENOR 
Público Alvo: Crianças, jovens e famílias. 
Tipo de Apoio: Repasse financeiro. 

15.2. Área de Educação - Composto i:,elos seguintes programas: 

INSTITUTO CANÇÃO NOVA - O instituto atende crianças e 
adolescentes da Educação Infantil ao Ensino Médio de forma 
totalmente gratuita, custeado pelas doações recebidas pela 
Fundação João Paulo li. Engloba um trabalho de educação que se 
preocupa em formar a criança e adolescente integralmente; para 
isso conta com apoio psicológico, atendimento social, escolinha de 
esportes, ações pastorais. Além do ensino o Instituto Canção Nova 
oferece material escolar e uniforme aos alunos mais carentes. A 
apuração do valor está baseada no preço médio cobrado pelo 
mercado, considerando escola de mesmo porte para valorização 
destes atendimentos, e considera-se para fins de cálciilo de 
gratuidade as bolsas de estudos concedidas a alunos que se 
enquadrem no Perfil Sócio Econômico, d~ acordo com os 
dispositivos legais. · ';r 1:1' 1.,, ~ -

· Al).T:"'ciJTlCACI ~ 
e . 

RAIDANESTA 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 162

TA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 

~~~;,..-._;a.:. ! 

DIRETORIA ~ECUTIVA 
" Rê7S~j°"~ .f CgchQeir~ . ·=­
-.... ]!.~.J ...... 

VICE-PR IDENTE 
CARMENLITA LUCI LIMA 
CPF: 125.175.178-43 

. R C F N ~-)i 
F.!· e. l-)Ctiçeir;, t~ A-;r-=-: 
l,._&,,~,,j!-~ . --~--· -

- -· ~ 1 -

PRIMEIRO CONSELHEIRO ' 
LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO 
CPF: 741.675.028-87 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Sede da 
Comarca de Cachoeira Paullsta/SP 

Por f,rma reconhecida: R$ 4,00 
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FACULDADE CANÇÃO NOVA - Tem como objetivo gera fur . 
educação superior de qualidade e formar profissionais qualificadosi 
eticamente orie.~tados e socialmente comprometidos. "tz,, 

Como público alvo da FCN tem a população em geral, com nível de 
escolaridade m'édio completo, que tenha interesse nas áreas de 
atuação da Faculdade Canção Nova, e atende aos critérios de 
seleção e perfil socioeconômico previstos na Lei 12.101 , parágrafo 
6º, disposto no art. 1 O da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

,. . 
15.3. Áréa de Saúde - São desenvolvidas as seguintes atividades: 

. ' ... 

' . 

•:.'.~ :. 

a) POSTO MÉDICO PE. PIO - Oferece gratuitamente serviços 
médicos, odontológicos, farmacêuticos, laboratoriais e de 
prevenção e promoção à saúde, para visitantes e moradores 
carentes de Cachoeira Paulista- SP e região. Oferece também 
atendimentos nas áreas de psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia 
e nutrição. Tem como diferencial o respeito, amor e o 
comprometimento de dar o melhor para os que procuram 
atendimento. Não possui convênio com o SUS, somente é 
credenciado à uma empresa de seguro saúde, no entanto 
somente 1 % do seu atendimento fqi destinado a este público. Em 
média são realizados 3.717 atendimentos mês. 

15.4. A Fundação recebeu R$ 110.023.134,50 em 2011 (R$ 115.523.671 em 
201 O), de doações de pessoas físicas. 

15.5. A totalidade dos recursos econômico-financeiros auferidos pela 
Fundação, é integralmente aplicada na manutenção e consecução de 
seus objetivos sociais e suas finalidades institucionais, dentro do 
território nacional. 

15.6. A Fundação recebeu R$ 195.960 em 2011 (R$ 498.970 em 201 O) 
referente ao convênio firmado junto Conferência Episcopal Italiana · 
destinados a reforma e ampliação do Estúç!io e do Parque de 
Transmissão da OM de Palmas/TO. 

NOTA 16. SEGUROS 

A Fundação mantém cobertura de seguros contra incêndio e riscos 
diversos, em montantes suficientes para assegurar a reposição dos bens 
e a continuidade das operações, em caso de sinistros. As premissas de 
risco adotadas, data a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma 

• auditoria de demonstrações contábeis, consequentemente, não foram 
examinadas pelos nossos auditores independe.ntes. ~ 

élr• .• _ 
~, t-''- - . 

·• ~UTc.r,r, 1C,'tÇ, ... 
~;,,=~w ORIGINAL. r"'c•• 

coo 
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~ RCPN í 1 e ch9e1~ · i - _ 
tL~ ~"Jt2_ -~ -- -. _ -=-== -

PRIMEIRO CONSELHEIRO 
LUZIA DE ASSIS RIBEIRO SANTIAGO 
CPF: 741.675.028·87 

'-.....;::,=...,,,....,.w CONSELHEIRO 
NELSO 0RRÊA JUNIOR 
CPF: 019. 5.628·10 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
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14. Grade detalhada contendo o horário e 
programação que se pretende veicular com a 
execução do Serviço objeto da outorga; 
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PROPOSTA DE GRADE DETALHADA DE PROGRAMAÇÃO 

Rádio FM de São .José dos Campos/SP (Canal: 240E / Classe: Bl) 

SÁBADO: 

00:00 às 02:00h - ALABANZA (,... 1ltur'll): Programa que visa divulgar a cultura 
hispânica da América Latina e também da Europa, através de suas músicas. 

02:00 às 03:00h - FÉ E MÚSICA C"dur<t r o): Com mensagens de paz e esperança, 
leva o ouvinte a acreditar que tudo em sua vida pode ser melhor, mesclando com músicas 
variadas. 

03:00 às 04:00h - HORA DA MISERICÓRDIA (Educl no): Reflexões de como ser 
um cidadão melhor, praticando gestos fraternos e exercendo a cidadania de forma mais 
consciente. REPRISE 

04:00 às 05:00h - MUNDO HOJE (Jo ·nalí fiCJ/1 'otidosol: Notícias atuais do Brasil e 
do mundo, com divulgação de Previsão Meteorológica. 

05:00 às 06:00h - A BOA DO DIA (Sd 1c.1 n-1,): Musical, com trechos de palestras, 
onde o locutor leva a reflexões profundas sobre a vida, formando os ouvintes através de 
conselhos para melhorar seus relacionamentos. 

06:00 às 07:00h - TERÇO MARIANO ( "uhural): Com músicas Sacras e meditação de 
textos Bíblicos, em uma verdadeira homenagem às devoções Marianas. 

07:00 às 08:00h - HORA CHEIA (Cultural): Uma hora inteira com o que há de melhor 
na música nacional e internacional. 

08:00 às 09:00h - ESTOU NO MEIO DE VÓS (F.ducatno): Programa que dá enfoque 
à música instrumental e clássica, no qual o locutor traz mensagens de motivação e 
esperança. 

09:00 às 11:00h - VOLUME MÁXIMO (Cul 11 ::i1J: Duas horas de música, informação 
e entretenimento, com interatividade através das redes sociais. 

11:00 às 12:00b - SAL NA MASSA (Cultural): Espaço reservado para a música dos 
gêneros samba, pagode e axé. 

12:00 às 13:00h - ALÔ CANÇÃO NOVA C mural): Programa reservado para a 
participação dos ouvintes, que deixam gravado o seu " alô" e sua mensagem e fazem 
pedido musical. 
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13:00 às 14:00h -ALFÂNDEGA (( 1 1 1,r 1): Programa que traz o "release", urp resum_f 
sobre a história dos Cantores ou Bandas Internacionais, mesclado com muita música. 

14:00 às 16:00h - ALTA ROTAÇÃO (Cultur'll): Programa específíco de música 
Eletrônic~ com participações de DJ's de todo o Brasil. Reservado para a divulgação desse 
estilo musical. 

16:00 às 17:00h - A BOA DO DIA (,:dncativo) REPRISE 

17:00 às 18:00h - MUNDO HOJE (Jornalístico/ ·ol1cioso): Notícias atuais do Brasil e 
do mundo, com divulgação de Previsão Meteorológica. 

18:00 às 19:00h -ÂNGELUS / TERÇO MARIANO (Cultural) REPRlSE 

19:00 às 21:00h - ARENA INTERNACIONAL ( ui ur1I): Programa reservado para a 
valorização e divulgação da música Country e Sertaneja de qualidade, com informação, 
entretenimento e enfoque na vida do campo. Visa dar mais visibilidade também ao Rodeio 
como prática esportiva. Interatividade através das redes sociais. 

21:00 às 22:00h - ESPECIAL CANÇÃO NOVA (Cultural\: Uma hora de música 
transmitida em forma de Show. 

22:00 às 23:00h - HORA CHEIA (Cultural) : Uma hora inteira com o que há de melhor 
na música nacional e internacional. ~EPRISE 

23:00 às 24:00h -ESTOU NO MEIO DE VÓS trcfu ,. o : Programa que dá enfoque 
à música instrumental e clássic~ no qual o locutor traz mensagens de motivação e 
esperança. P I PR I c;,,-;-

OBS: Durante a Programação do SÁBADO. o Boletím "CN NE\\ S", com noticias 
m.'lcionais e internacionais. entra '23 vezes nas horas che1as, com duração de ~ minuto, 
informando também a pre, isão meteorológica. 

DOMINGO: 

00:00 às 02:00h - ALABANZA (C, t ,,I : Programa que visa divulgar a cultura 
hispânica da América Latina e também da Europa, através de suas músicas. 

02:00 às 03:00h - FÉ E MÚSICA (Educati\'o): Aborda várias realidades de fé e crenças, 
mesclando com músicas variadas. 

03:00 às 04:00b - HORA DA MISERICÓRDIA (Eo ,e, i o): Reflexões de como ser 
um cidadão melhor, praticando gestos fraternos e exercendo a cidadania de forma mais 
consciente. REPRISL 

;i 
) 

'· 
\ 
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04:00 às 05:00h - IGREJA HOJE (Jornalístico/No ·e· 1so) : Traz notícias ilii l'$-feja 1!-º. ' 
Brasil e no mundo, fazendo conexão com os principais assuntos da atualidade na 
sociedade, e reflete sobre o comportamento humano. 

05:00 às 06:00h - A BOA DO DIA (::J,c iho): Musical, com trechos de palestras, 
onde o locutor leva à reflexões profundas sobre a vida, formando os ouvintes através de 
conselhos para melhorarem seus relacionamentos. 

06:00 às 07:00h - TERÇO MARIANO ( ultu ·, 1): Integra músicas Sacras e meditação 
de textos Bíblicos, em uma verdadeira homenagem às devoções Marianas. 

07:00 às 08:00h - HORA CHEIA ( ... ultural): Uma hora inteira com o que há de melhor 
na música nacional e internacional. 

08:00 às 09:00h -ESTOU NO MEIO DE VÓS (fduca,, J): Programa que dá enfoque 
à música instrumental e clássica, no qual o locutor traz mensagens de motivação e 
esperança. 

09:00 às 13:00h ÂNCORA / KAIRÓS ( lu" i,o) : Testemunhal. Através de 
Palestras, tem o objetivo de incentivar a criação da consciência cívica do ouvinte, 
realçando a importância dos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana, da 
família como célula mater da sociedade, da ecologia, do respeito e solidariedade, que são 
imprescindíveis para o desenvolvimento do Brasil. 

13:00 às 14:00h - CANÇÕES DO ESPÍRITO (Cultural): Espaço reservado para a 
música do gênero MPB, com mensagens de vida e esperança. 

14:00 às 15:00b- MÚSICA E VIDA (( ulh r1ll): Programa de Entrevista com Músicos e 
Bandas. Divulgação dos mais recentes trabalhos que marcaram a história da música. 

15:00 às 17:00h - SANTA MISSA (~d\ ... ai o,: Transmissão de Missa, tradicional aos 
Domingos. Nela há homilia, que é uma oportunidade para o celebrante abordar temas de 
interesse social, relacionados com acontecimentos da atualidade. 

17:00 às 18:00h - GARAGEM (Cul t ~ 1): Programa musical. Oportunidade de 
divulgação para as bandas e cantores que ainda não são famosos, ou ainda não têm CD's 
gravados. 

18:00 às 19:00h - ÂNGELUS / TERÇO MARIANO Cultu.ral) Integra musicas 
Sacras e meditação de textos Bíblicos, em uma verdadeira homenagem às devoções 
Marianas. 

19:00 às 20:00b - TOP 10 (Cul irr 1): Programa reservado para tocar as 10 (dez) 
músicas mais pedidas durante a semana. Espaço reservado a atender o gosto musical do 
ouvinte. 

20:00 às 21:00h - BAÚ CN (Cu(tu ·qf): Programa que resgata a história da música sacra 
no Brasil, traz informações sobre os cantores e sua musicalidade. 
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21:00 às 22:00b - ESPECIAL CANÇÃO NOVA 
transmüida em forma de Show. 

. ·., 
ultural 1: Uma hora de'~úsica- -' 

22:00 às 23:00h - IGREJA HOJE (. rn •• • .>1'1\iio i · ): Traz notícias da Igreja no 
Brasil e no mundo, fazendo conexão com os principais assuntos da atualidade na 
sociedade, e reflete sobre o comportamento humano. 

23:00 às 24:00b - CONEXÃO INTERNACIONAL ""ulturn Programa com uma 
hora de música intemacionaJ. 

OBS.: Durante a Programação do DOM1NGO. o Bo\et1m -~e ' NE\\1S". com noticias 
nacionais e internacionais. entra 19 vezes nas horas cheias, com duração de I minuto. 
informando tambem a previsão meteorologica 

SEGCNDA, TERCA, OVART A E SEXTA-FEIRA: 

00:00 às 02:00b - MADRUGADA AMIGA .. 1 : Programa musical que visa ser 
uma companhia para os ouvintes da madrugada, levando mensagens de ânimo e 
esperança. Com participações ao vivo dos ouvintes e aconselhamento. 

02:00 às 03:00h - FÉ E MÚSICA - · : Programa rnotivacional e de autoajuda. 
Aborda várias realidades de fé e crenças, mesclando com músicas variadas. 

03:00 às 04:00h - HORA DA l\flSERICÓRDIA - . : Reflexões de como ser 
um cidadão melhor, praticando gestos fraternos e exercendo a cidadania de forma mais 
consciente. kEPRI~ 

04:00 às 05:00h - NEW SONG 'ulturalr Divulgação da cultura internacional, através 
das músicas de vários países. 

05:00 às 06:00b - A BOA DO DIA ..., : Musical, com trechos de palestras, no 
qual o locutor leva à reflexões profundas sobre a vida, formando os ouvintes através de 
conselhos para melhorarem seus relacionamentos. 

06:00 às 07 :00h - TERÇO MARIANO / MÚSICA r i.l : Integra músicas Sacras e 
meditação de textos Bíblicos, em uma verdadeira homenagem às devoções Marianas. 

07:00 às 08:00b - CAFÉ DA MANHÃ : Notícias nacionais e 
internacionais, com atenção especial às notícias da Região. Ênfase especial dada ao 
noticiário local, abrangendo eventos culturais nos diversos setores do cotidiano, tais como 
economia, esportes, arte, literatura, etc. Traz também Previsão Meteorológica. 

08:00 às 09:lSh - SORRINDO PRA VIDA ( u 1l, ) : Considerando as mudanças 
que ocorrem a cada instante no mundo globalizado, este Programa oferece ao ouvinte 
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meios para compreender melhor toda essa dinâmica, potencializando a exfelên.~~--::.> 
humana 

09:15 às 11:00h - CANAL 96 ( • dl ca ·~o): Canal direto entre a Emissora e os ouvintes. 
Dinâmico e alegre, tem como missão afilmar as manhãs e trazer esperança e motivação 
aos ouvintes. Interatividade e Promoções. Muita música para embalar as manhãs durante a 
semana. 

11:00 às 12:00h - O AMOR VENCERÁ (EL I cauvo): Testemunhal. Os principais 
temas são o amor e o sentido da vida. Seu objetivo é a valorização do ser humano. 
Baseado em testemunhos de pessoas que vivenciaram profundas experiências de amor que 
lhes devolveram a confiança e ajudaram a despertá-las para uma vida diferente. O \ 1 O 

12:00 às 13:00h -ESTOU NO MEIO DE VÓS (Edt .-:11w -i : Programa que dá enfoque 
à música instrumental e clássica, no qual o locutor traz mensagens de motivação e 
esperança. 

13:00 às 14:00h - HORA CHEIA (Cultural): Uma hora inteira com o que há de melhor 
na música nacional e internacional. 

14:00 às 15:00b - SINAL VERDE {Edncl th o): Programa mais jovem de toda a 
Programação. Possui variedades e assuntos atuais, interatividade, testemunhos, divulgação 
de eventos, promoções, link direto com os eventos jovens que acontecem em todo o 
Brasil. Tem a Missão de envolver e contagiar os jovens com uma programação saudável, 
deixando-os conectados com os principais assuntos e tendências da atualidade. Incentivo 
para que os jovens sejam construtores de um futuro melhor. 

l-5:00 às 16:00h - HORA DA MISERICÓRDIA (Ed c.1th o): Reflexões de como ser 
um cidadão melhor, praticando gestos fraternos e exercendo a cidadania de forma mais 
consciente. 

16:00 às 18:00b -TARDE ESPECIAL ( ornalíst co/. otacioso): Programa relacionado 
com os principais acontecimentos sócio políticos. Entrevistas com profissionais liberais, 
autoridades, educadores e cidadãos comuns, abordando os mais diversos assuntos como: 
saúde, segurança, educação, meio ambiente, administração, etc., com participações de 
ouvintes pelas redes sociais. 

18:00 às 19:00h - ÂNGELUS / TERÇO MARIANO { C' <t ) Integra musicas 
Sacras e meditação de textos Bíblicos, em uma verdadeira homenagem às devoções 
Marianas. REPRISL 

19:00 às 20:00h - VOZ DO BRASIL (Programa Oficial) 

20:00 às 21:00h - A BOA DO DIA (E~uca il·o): Musical, com trechos de palestras, no 
qual o locutor leva à reflexões profundas sobre a vida, formando os ouvintes através de 
conselhos para melhorarem seus relacionamentos. RE-Pl ISE 
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21:00 às 23:00h - TRILHA SONORA ( , du ~ · o): São explorados tefüas que3' -fortaleçam os laços familiares e despertem valores, os quais devem inspirar o bom 
convívio no lar e na sociedade em geral, além de deixar o ouvinte informado sobre os 
principais assuntos e notícias da atualidade. 

23:00 às 24:00h - O AMOR VENCERÁ : Testemunhal. Os principais 
temas são o amor e o sentido da vida Seu objetivo é a valorização do ser humano. 
Baseado em testemunhos de pessoas que vivenciaram profundas experiências de amor que 
lhes devolveram a confiança e ajudaram a despertá-las para uma vida diferente. h.r <; 

OBS .. Durante a SEMA A. o Boletim .. CN NEWS''. com notícias nacionais e 
internacionais, entra durante todo o dia nas horas cheias, com duração de 1 minuto, 
informando também a previsão meteorolog,ca 

QUINT A-FEi RA: 

00:00 às 02:00h - MADRUGADA AMIGA o : Programa musical que visa ser 
uma companhia para os ouvintes da madrugada, levando mensagens de ânimo e 
esperança. Com participações ao vivo dos ouvintes e aconselhamento. 

02:00 às 03:00h - FÉ E MÚSICA (-:c"u 1 ) : Programa motivacional e de autoajuda. 
Aborda várias realjdades de fé e crenças, mescJando com músicas variadas. 

03:00 às 04:00h - HORA DA MISERICÓRDIA - .. ·, ,: Reflexões de corno ser 
um cidadão melhor, praticando gestos fraternos e exercendo a cidadania de forma mais 
consciente. r " 

04:00 às 05:00h - NEW SONG 'ultur : Divulgação da cultura internacional, através 
das músicas de vários países. 

05:00 às 06:00b - A BOA DO DIA r l ,H ) : Musical, com trechos de palestras, no 
qual o locutor leva a reflexões profundas sobre a vida, formando os ouvintes através de 
conselhos para melhorarem seus relacionamentos. 

06:00 às 07:00h - TERÇO MARIANO/ MÚSICA : Integra músicas Sacras e 
meditação de textos Bíblicos, em uma verdadeira homenagem às devoções Marianas. 

07:00 às 08:00b - CAFÉ DA MANHÃ/ Previsão do Tempo 1 • • ( i~ e ): 
Notícias nacionais e internacionais, com atenção especial às notícias da Região. Ênfase 
especial é dada ao noticiário local, abrangendo eventos culturais nos diversos setores do 
cotidiano, tais como economia, esportes, arte, literatura, etc. Traz também Previsão 
Meteorológica. 

08:00 às 09:15b - SORRINDO PRA VIDA (J e ,,- ·• o): Considerando as mudanças 
que ocorrem a cada instante no mundo globalizado, esse Programa oferece ao ouvinte 
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meios para compreender melhor toda essa dinâmica, potencializando a ef~êncié!., J :J .,, 
humana 

09:15 às 12:00h -ÂNCORA/ QUINTA ESPECIAL (Cllhural): Testemunhal, onde o 
Palestrante enfoca os principais assuntos da atualidade, à luz dos Princípios cristãos de 
respeito, organização social, motivando os ouvintes a assumir suas responsabilidades 
sociais e ter mais iniciativas como cidadão. 

12:00 às 13:00h - ESTOU NO MEIO DE VÓS (1:, ucata' o): Programa que dá enfoque 
à música instrumental e clássica, no qual o locutor traz mensagens de motivação e 
esperança. 

13:00 às 14:00h - HORA CHEIA (Cultural): Uma hora inteira com o que há de melhor 
na música nacional e internacional. 

14:00 às 15:00h - QUINTA DE ADORAÇÃO (~ ,e, ·vo): Testemunhal, no qual o 
Palestrante enfoca os principais assuntos da atualidade, à luz dos Princípios cristãos de 
respeito, organização social, motivando os ouvintes a assumir suas responsabilidades 
sociais e ter mais iniciativas como cidadão. 

15:00 às 16:00h - HORA DA :MISERICÓRDIA (Fduc· ivo): Reflexões de como ser 
um cidadão melhor, praticando gestos fraternos e exercendo a cidadania de forma mais 
consciente. 

16:00 às 17:30b - SANTA :MISSA (C 1ltural}: Transmissão de Missa, onde o celebrante 
tem a oportunidade, com base nos princípios cristãos de amor, perdão e solidariedade, 
abordar temas de interesse social, relacionados com os acontecimentos da atualidade. 

17:30 às 18:00h- MÚSICA (Cultura.): Músicas variadas, nacionais e internacionais. 

18:00 às 19:00h - ÂNGELUS / TERÇO MARIANO (ruiu '"<11)· Integra músicas 
Sacras e meditação de textos Bíblicos, em uma verdadeira homenagem às devoções 
Marianas. 

19:00 às 20:00h - VOZ DO BRASIL (Progrnma Oficial) 

20:00 às 21:00h - A BOA DO DIA (Educ~Li' o): Musical com trechos de palestras onde 
o locutor leva à reflexões profundas sobre a vida, formando os ouvintes através de 
conselhos para melhorarem seus relacionamentos. RLPRI5 [ 

21:00 às 23:00h - TRILHA SONORA !::ducr.tivo): São explorados temas que 
fortaleçam os laços familiares e despertem valores, os quais devem inspirar o bom 
convívio no lar e na sociedade em geral, além de deixar o ouvinte informado sobre os 
principais assuntos e notícias da atualidade. 

23:00 às 24:00h - O AMOR VENCERÁ (Educ, ··o): Testemunhal. Os principais 
temas são o amor e o sentido da vida. Seu objetivo é a valorização do ser humano. 
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Baseado em testemunhos de pessoas que vivenciaram profundas experiências de amor que '-' 
lhes devolveram a confiança e ajudaram a despertá-las para uma vida diferente. ~'1"1 

08S · Durante a SEMANA, o BoJetim "C 1 NE\VS", com noticias nacionais e 
internacionais. entra durante todo o dia nas horas cheias. com duração de I minuto. 
informando também a previsão meteorológica 
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Proposta de Grade de Programação - Rádio FM de Sào José dos Campos/SP 
(Canal: 240E; Freq11ência: 95,9MHz; Classe: B1} 

Sábado/ Feriados Oominao / Feriados 

00:00 ALABANZA AlABANZA 00:00 

00:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 00:57 

01:00 ALABANZA ALABANZA 01 :00 

01:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 01:57 

02:00 FÉ E MÚSICA FÉ E MÚSICA 02:00 

02:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 02:57 

03:00 HORA DA MISERICÓRDIA - REPRISE HORA DA MISERICÓRDIA - REPRISE 03:00 

03:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) 1 CN NEWS (Boletim Jornalístico) 03:57 

04:00 MUNDO HOJE IGREJA HOJE 04:00 

04:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) 1 CN NEWS (Boletim Jornalístico) 04:57 

05:00 A BOA DO DIA A BOA DO DIA 05:00 

05:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 05:57 

06:00 TERÇO MARIANO - MÚSICA TERÇO MARIANO - MÚSICA 06:00 

06:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 06:57 

07:00 HORA CHEIA HORA CHEIA 07:00 

07:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 07:57 

08:00 ESTOU NO MEIO DE VÓS ESTOU NO MEIO DE VÓS 08:00 

08:57 PREVISÃO METEOROLÓGICA PREVISÃO METEOROLÓGICA 08:57 

09:00 VOLUME MÁXIMO ÂNCORA 09:00 
- -

09:15 .. KAIRÓS 09:15 

09:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) " 09:57 

10:20 .. ÂNCORA 10:20 

10:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 10:57 

11:00 SAL NA MASSA ÂNCORA 11:00 -- -- -
11 :40 " KAIRÓS 11:40 

11:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) " 11 :57 

12:00 ALO CANCAO NOVA u 12:00 

12:20 .. ÂNCORA 12:20 

12:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 12:57 

13:00 ALFÂNDEGA CANÇÕES DO ESPÍRITO 13:00 

13:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 13:57 

14:03 ALTA ROTACÃO MÚSICA E VIDA 14:00 

14:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 14:57 

15:00 .. -
SANTA MISSA - KAIRÓS 15:00 

--- 15:57 CN NEWS {Boletim Jomalisti<:o) .. 15:57 

16:00 A BOA DO DIA u 16:00 

16:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) .. 16:57 

17:00 MUNDO HOJE GARAGEM 17:00 

17:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 17:57 

18:00 ANG~LUS / TERÇO MARIANO ANGELUS / TERÇO MARIANO 18:00 

18:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 18:57 

19:00 ARENA INTERNACIONAL TOP10 19:00 

19:57 CN NEWS (Boletim Jornali stico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 19:57 
20:00 .. BAUCN 20:00 
20:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 20:57 

21:00 ESPECIAL CANÇÃO NOVA ESPECIAL CANÇÃO NOVA 21:00 

21 :57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 21 :57 

22:00 HORA CHEIA IGREJA HOJE 22:00 

22:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 22:57 

23:00 ESTOU NO MEIO DE VÓS - REPRJSE CON.EXÃO INTERNACIONAL 23:00 

23:57 CN NEWS (Boletim Jornalístico) CN NEWS (Boletim Jornalístico) 23:57 

CULTURAL EDUCATIVA 

JORNAUSTICO / NOTICIOSO (CN NEWS 
PREVISÃO METEOROLÓGICA 

tem dura,.;o de 1 minuto cada\ 
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Proposta de Graae ae Programação - Raalo FM ae SIio Jod dos Campos/SP canal: 240E; Frequencla: 95,9 ~Hz; Classe: B11 

SEGUNDA-FEIRA TERCA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
00:57:00 CN NEWS CN NEWS CNNEWS CNNEWS CN NEWS 
00:00 MADRUGADA AMIGA MADRUGADA AMIGA MADRUGADA AMIGA MADRUGADA AMIGA MADRUGADA AMIGA 
01:57 CN NEWS CN NEWS CNNEWS CN NEWS CNNEWS 
02:00 FEEMUSICA FE E MUSICA FE E MUSICA FEEMUSICA FE E MUSICA 
02:57 CNNEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS 
03:00 HORA DA MISERICORDIA ® HORA DA MISERICORDIA ® HORA DA MISERICORDIA ® HORA DA MISERICORDIA ® HORA DA MISERICOROIA ® 
03:57 CN NEWS CN NEWS CNNEWS CN NEWS CNNEWS 
04:00 NEWSONG NEWSONG NEWSONG NEWSONG ~EWSONG 
04:57 CNNEWS 1 CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS 
05:00 A BOA DO DIA A BOA DO DIA A BOA DO DIA A BOA DO OIA 1 A BOA DO DIA 
05:57 CN NEWS I CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS 
06:00 -TERCO MARiÃNO E MUSICA TERCO MARIANO E MUSICA TERCO MARIANO E MUSICA TERCO MARIANO E MUSICA TERCO MARIANO E MUSICA 
06:57 CN NEWS CN NEWS ___ CNNEWS c~~ CN NEWS 

07:00 CAFÉ DA MANHÃ CAFÉ DA MANHÃ/ P. Tempo CAFÉ OA MANHÃ/ P. Tempo CAFÉ OA MANHÃ/ P. Tempo CAFÉ OA MANHÃ/ P. Tempo 

07:57 CN NEWS CNNEWS CNNEWs CNNEWS - CN NEWS 
08:00 SORRINDO PRA VIDA SORRINDO PRA VIDA SORRINDO PRA VIDA SORRINDO PRA VIDA SORRINDO PRA VIDA 
08:57 .. " .. CN NEWS " 
09:15 CANAL961 CANAL96/ - CANAL96/ ANCORAI QÚINTA ESPECIAL CANAL 96/ .. -
09:40 " " " 

- . -

" 
. 

-
09:57 PREVISÃO METEOROLÓGICA PREVISÃO METEOROLÓGICA PREVISÃO METEOROLÓGICA I " PREVISÃO METEOROLÓGICA 

10.00 CANAL96 CANAL96 CANAL96 - -;, . 
CANAL98 

10:57 CN NEWS CN NEWS CN NEWS .. - -• 
CN NEWS 

O AMOR VENCERA - AO O AMOR VENCERA - AO O AMOR VENCERA - AO - O AMOR VENCERA -AO 11:00 " VIVO VIVO VIVO VIVO 
11:57 CNNEWS CN NEWS CNNEWS CN NEWS/ P. Temao CNNEWS 
12:00 ESTOU NO MEIO DE VOS ESTOU NO MEIO DE VOS ESTOU NO MEIO DE VOS ESTOU NO MEIO DE VOS ESTOU NO MEIO DE VOS 
13:57 CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS 
13:00 HORA CHEIA HORA CHEIA HORA CHEIA HORA CHEIA HORA CHEIA 
13:57 CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS CNNEWS 
14:00 SINAL VERDE/ Not, Trtnslto SINAL VERDE/ Not. Trlnslto SINAL VERDE/ Not. Tn1nslto QUINTA DE AOORACAO SINAL VERDE/ Not. Trãnslto 
14:57 CN NEWS/ P. Temao CN NEWS/ P. Temao CN NEWSI P. Temno CN NEWSI P. Tamao CN NEWSI P. Temao 
15:00 HORA DA MISERICORDIA HORA DA MISERICoRDIA HORA DA MISERICORDIA HORA DA MISERICoRDIA HORA OA MISERICORDIA 
15:57 ~N~ - CNNEWS CN NEWS CNNEWS CNNEWS 
16:00 TARDE ESPECIAL/ P. Tempo T ARDE ESPECIAU P. T~ TARDE ESPECIAU P. T~ SANTA_MISSA - TARDE ESPECIAV P. Tempo 
16:57 ~ NEWS CN NEWS - ---CN NEWS ·_ .. CN NEWS 
17:00 TARDE ESPECIAL TARDE ESPECIAL TARDE ESPECIAL MÚSICA TARDE ESPECIAL--
17:57 ~E~- - ~ NEWS - - --C- NNEWS CN NEWS CNNEWS 
18:00 ANGELUS I TERCO MARIANO ANGELUS I TERCO MARIANO ANGELUS ( TERCO MARIANO ANGELUS I TERCO MARIANO ANGELUS I TERCO MARIANO 
18:57 CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS 
19:00 VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL 
19:57 CN NEWS CN NEWS CNNEWS CN NEWS CNNEWS 
20:00 A BOA DO DIA - REPRISE A BOA DO DIA - REPRISE A BOA DO DIA - REPRISE A BOA DO DIA- REPRISE A BOA 00 DIA - REPRISE 
20:57 CN NEWSI P. Temoo CN NEWSI P. Temoo CN NEWSI P. Temoo CN NEWS/ P. Tempo CN NEWSI P. Tempo 
21:00 TRILHA SONORA TRILHA SONORA TRILHA SONORA TRILHA SONORA TRILHA SONORA 
21:57 CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS CNNEWS 
23:00 O AMOR VENCERA® O AMOR VENCERA® O AMOR VENCER"'® o AMOR VENCERA® O AMOR VENCERA ® 
23:57 CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS CN NEWS 

PREVISÃO METEOROLÓGICA JORNALISTICO I NOTICIOSO CULTURAL EDUCATIVO PROGRAMA OFICIAL 

..... , 

00:57:00 
00:00 
01:57 
02:00 
02:57 
03:00 
03:57 
04:00 
04:57 
05:00 
05:57 
06:00 
06:57 

07:00 

07:57 
08:00 
08:57 
09:15 
09:40 

09:57 

10:00 
10:57 

11:00 

11:57 
12:00 
13:57 
13:00 
13:57 
14:00 
14:57 
15:00 
15:57 
16:00 
16:57 
17:00 
17:57 
18:00 
18:57 
19:00 
19:57 
20:00 
20:57 
21:00 
21:57 
23:00 
23:57 

-

• i' t f . :;:.""' 
~ 

"" ~'i 

~~ 

ºs, 
-¼~ ~ 

.e- f 
. 0:,-e:.)· 
'-- L,I - ..J 
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-

-

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À -INSTRUÇAO DAS PROPOSTAS DAS 
FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO 

(QUANTO AOS DIRIGENTES): 
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.. 

e C,Ofilv . 
' -

15. Prova da condição de brasileiro nato ou· 
naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
português, prova da condição de titular do estatuto 
da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há 
mais de 10 anos; 
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·~----- - ,•..:-- -
_ ... __.......---. ....... ----------------; 

, , . . EST AD(),1J)E SÃO PAULO , • 1 3 01. l 
'\ 9-~RÉTA!llf' (1A ~E'Gí:l~f,N~A Pú6tlCA • • ~ · 

INSTITUTO.OE IDEN'nFl~ÇÃO RICARDO GUM8L~ON OAUNT 

-

:i>"'--- '--'-'-=--------------------, 

: '-Al COIJ!'I.HC 

FILIPE . GARCEZ JARDIM 
W,"'f'l".'!. 1-1'" 

\r2. c4 . 76 

·• 

• ~ VALIDAEMTODOOTERRITOfllONACIONAL 

~~~~~AO z;1 .. 2 2 D .. 4 6 5- 1 ~~;~~ÁO 2~ lFf .'J l 1lv 

NOME --FI:t: fPt &;A'RCí.2 ,J A.RQ.iHt 

NA.TURAL.101\0t: 

wlifLU'Z ... 5p-

ooc omGeM QUc.tU:Z SP 
~-UE:l.U Z 
CN :-U!.A2Y .1cf"-LS . 8'.9 

• • < ... 

-------

• - , .1, . j 

' 

ASSINATURA DO OtAETOA 

LEI N•? .115 OE 29/08183 

J N. C00-077 

. , 

--- ----···--·----

r " -' 

----
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~~~~{ VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL }~l;?.:~~·• :~~t§~ REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL :/! ' • 
REGISTRO OAT A DE 

GERAL 16.892.974-0 EXPEOIÇAO ll/NOV/98 

NOME ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA 
'ILIACJ.O JOAO PALANDI 

E MARIA ISABEL DE ABREU PALANDI 
N A fUA -Al lOAOE 

OATA OE NASCIM EN TO 

GUARATINGUETA -SP 18/FEV/1968 
ooc ORIGEM GUARATINGUETA-SP 

SEGUNDO SUBDISTRITO 
e•, 1cetLV ~-B030.'í'FLs. 02001N. 000484 

0845983:1,.81 09· ·~' .. ;:~,,•· 1 " " ,,,, ,. :, 

t/\E•.!./Jt; J:JO!tJH!V t; .. r•~ .bf,tr•~l.t¼ ~ l''-tlÍ<:!t1t í..i.l-\\:).~(;ü'~~, .. ~ 
ASSINATURA 00 DIRETOR 

~~:X LEI N'~·.'..~~-~:~~108183 )';J.{êf.~f.~~¼1,, • .. •. 

• 

I,º Tat>~I ao ae Notae e de ProtestQ> º"' 
Letras a Títu 1os de Cachoeira Pa uliett. 
Rua São Sebast ião, 309 - Centro - Tel. 561-185@ 

J ur,n a l,Jv • Capucho - Ta 

AUTENTICAÇÃO 

Valer , el::ldo pela Auten!lc1 : R$ 
Se os P.:g 01 po V~ ;­

t ) Jurlnda Alves CaJt•cho 
Cc)-J Maria Apa•ecl~a d~ C~s a Araujo Dias Barrei 

Sõ é Válido ctm o Selo de Autenticidade 

Os Selos d,vcrr~~m pagos por verba A oq j {) ,2_ 

l e bwlo Gula n.0 /f -Í Carl. Prey. Gula•~ :_; 

ESTADO DE SAO PAULO 

eh.::> 
O TllULA;';;;R'---------

--.-~ 

? ··································"······················································· .. ·· .............................. . 

CPF - CADASTRO, DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome ,I ... :. .._ __ .. 

ROSANA APARECIPA PALANDI SILVA 
' - ' 

N11 de Inscrição --
084598318-09 

111111111111111111111111111111111111111111111111111~11111111111111111 

Data do Nascimento 

18/02/68 s 
E 
R 
p 

' R 
o 

Este documento é o comprovante de lnscrlçiio no CADAsmo OE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a e•igãncia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legisleçio vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 28/ 11/98 

""' -- --· 
f1º TaDofião de Notas e de .-,oteete •• 
Letras e Títulos de Oaehoell'a Paulleta 
Rua São Sebastião, 309 - Centro - Tel. 561-1858 

Jurinda Alves Capucho - Tab · 

AUTENTICAÇÃO 

Valo ebldo 

Se'cs P, 1 por V a 
( ) Jurlnda Alves Capucho 
(<J ) Maria Aparecida d, Cos a Araujo Dias Barreira 

Sõ é Válido ct m o Seio da Autenticidade 

Os Selo~ ~'fif'()}!/3m pagos por verba ~ 9J ()j 
'º Eatedo Gula ~ 4 Ca1. Prav. Gulaa.f 

,1 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
1 f 

' RE_Gl~R,o' 
GER"-L ,- 5~ 777 . 1 G0-· 1 

,-
~;~i~Ao J. 9 / AB R l ;~01Zlfi• 

NOME WELLINGTO/\i !3I.f:.VA ,JARDIM 

FIU~CM .JONAS rJAFfü·l M F I LHf.) 

E DULCE S IiçJJf.l· J-~iRD 1. i~t 

f 1 

1 • 

. _______ _--=::::, 

' • i 
@--._.,., .. ,1l ... 

11$1NISTÉP-IO DA FAll;NOA _ . 
Sl:.CRETARiA DA RECEITA FEDERAL 

COOP.OHlAÇAO 00 SISTEMA OE INrORM-ACÔES ECO~ôMICO-flSCAIS 

----
,,, 
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CÉDULA OE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

LUCI LII\lA 

.•·· :~ - ---·- · ----- --- - . -

z 
'º 
= _:, ·.~.. , • r• i • 

;;.:[trse Alves de Lima 
'IIUi"(ilO ~ 

o 
.w 
N 
N 

= 
. :~on-bina Aparecida de Lima ..,., 

= 

,' , 

. ~­
:Qt.~;::,,R,Jíí&tabi,íílftt51t:ii !it:1:1:t.t,;'i 11:S 1:1 , lllc l il!UJ.A=La,111,, ,,,:, i> 'ff<:,. 

1º TabeliM de Notas e de Protesto de .. 
Letras e Títulos de Cachoeira Paulista 
Rua S.W Sebasti.:!o, 30il • Ce,1lro • T~i. 3101-1856 

Judnda Al~e:; Capucho - Taooli§ 

AUTEN CAl.,. R 
Autentico 11 );rcsenle 
ne;.tas no,&s a qual e, • 

CaCl\c,eir., P'alJ::s!a•S-;;mo:.:c="""'"'-

kl ...i11ri:-:::'--:= ,::,~,e.r. e~~: :.:.ho 
( ) fi.'ar,a ,rJ.p ~: d~ e~ ... ;.; A13(;j,:; Dtb5 Barrejra 

Se é ·,ai,oo r.:im :; S,.to d(l ;:,utê!middade 
Os Selos devico~ forat'{ p~~; P.~ erba 
Ao Esta<lo Gu,a nº ..J ~ e) ~ 
A Catt. Prev. Guia ;-::}"~6 O 
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-
16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de 
âmbito estadual e federal, relativas aos feitos cíveis 
em geral dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades 

" . econom1cas; 
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001 00000368 CV 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Cachoeira Paulista 
\oÀ? 

... .. ~ ,) 

Referente ao pedido 00000368 de 03/08/2012 ::> 

PáQi~ 1 
* 
* 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 03/08/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

FILIPE SILVA JARDIM********************************* 
GJMJQF TJMWB KBSEJN* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
HKNKRG UKNXC LCTFKO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 27220465-1 e CPF : 1 62775318- 40 (constam no pedido de certidão ) 

*** Nada const a contra o nome informado acima . *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

~- - ---
5117400110008-09 , 

Cari-::rio d:'l! c.,~•mar~ 
e~ C:éChvlH!'a P-...Jj;Sta 

fr,,;.Ç«. Pn:,c<, Fifi~. :.ln 
Céw1ro-C1-p 12.i~~ 

L C~1~irlfl PIM#.~ ~ 

Cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

°"""' l,::,__ 
·S Gi:vaira j, .. Hr-:-;r.-·: 

Escre ente Técnico Juct,·c~. · -:-· M 1ano 
-~ T. J. n° 98.704-A-2 

Co2u2 ..:a do Caetc-efra Paulrn·,,., 
MARIA CRISTINA DAS. ANSELMOv~~ f::. {Jn.ica _ C fic:o Judicial 

li 11111111 IH I Hllllll llllml 11111111111 nllnllll DIRETOR DE SERVIÇO Pr~n~.::,: ~:~
01:~~~:" 

' Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000368, Identificação= 80211 e Data= 03/08/2012. 
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001 00000366 CV 

* 
* 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Cachoeira Paulista 

Referente ao pedido 00000366 de 03/08/2012 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

"\_4 ,. 

~ 

r-"'! .... 
-, V :-... 

.--;, 
"l -. 'J;, .) '-::) 

* 
* 

, ::l 
Paginá 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 03/08/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA*************************** 
SPTBOB BQBSFDJEB QBMBOEJ TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TQUCPC CRCTGEKFC RCNCPFK UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG :16892974-0 e CPF: 084598318-09 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

51 17 4 00110068-õ? 
(".;;rlório d~ Csmar~ 

de: C:u.;holf>i:-a Pa .. 1füita 
Pr.lÇé: Prado Fiftl1õ., a/ri 

C,,+p~,o - C~p 12.$:;f~Qg 

i-.. C~h::wi-int Pll'i1ffnl . ~ 

Ili llll li Ili l llll Ili l llll l Ili l llll Ili l llll Ili l llll l li l 111111111111111 

cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

eº-,-, ,:;·,-,.,~. ___ ,._,_ 

p _.,,. ,..,.._, i:: l. ,..,;­
' J. C:.'$1.L - ,., .. . 

Centro Ctlp: 12.t. ~0-000 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ /www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000366, Identificação= 39712 e Data= 03/08/2012. 
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001 00000364 CV 
Poder Judiciário ' l 

• 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Cachoeira Paulista 

Referente ao pedido 00000364 de 03/08/2012 

* 
* 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais {Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 03/08/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

WELLINGTON SILVA JARDIM*************** 
XFMMJOHUPO TJMWB KBSEJN* * * * * * * * * * * * * * * 
YGNNKPIVQP UKNXC LCTFKO* * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 5777160-1 e CPF : 370856628-91 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei n° 8.666/ 93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

~1 1711 n.ri-1 ·f',(':1"8 09. V .... \._l'\.: l '._; ..JC, -
C;,tr.,5,rio d~ C.;;ms;G:fl 
dt: C:..ch,)s,jr~ P;,c.1Hsta 

f-r'i~ ?r<>oo Fifr~- .ln 
C..,n, r() - e~µ 12.e::-.e-G<~ 

!_ CAY1~ra P l:i.fflStll 9'P _..\ 

Cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

/-- . ½-=::J"~ .... ~~ l . -- : r 

E::.::;: . .-~nta Tecr ;co J ,dic1ario 

u cul T. J. r'° 98. 704-A-2 

~=-~ 
1. I e ~ n ~e •'"'-a .... ~•Oêlra P&lHrn .,, o:..:--.:L- '-'- .... ....., -u 

MARIA CRISTINA DAS. ANSELMO/ fu::.. ú .. -,ica - Ofic::J J ..1..iki~ 
DIRETOR DE SERVIÇO p-~,..,. 'C-ef p ... ·::.do F'iiho, s/n-

J. é!,":t~ l. 1 • -

Centro C~p: 12 6~0-ü-00 
1111111111111111111111111111111111111 l llll Ili l llll l Ili li Ili l llllll l ll 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000364, Identificação= 92637 e Data= 03/08/2012. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de cachoeira Paulista 

Referente ao pedido 00000362 de 03/08/2012 

001 00000362 CV 

\45 1 

-~ t~ --, 
')rf'-> 

Página 1 
Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos 
anteriores a data de 03/08/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome 
de: 

CARMENLITA LUCI LIMA******************************** 
DBSNFOMJUB MVDJ MJNB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
ECTOGPNKVC NWEK NKOC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 18225792- e CPF : 125175178- 43 (constam no pedido de certidão ) 

* ** Nada consta contra o nome informado a c ima . *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

MARIA CRISTINA DAS. ANSELMO 
DIRETOR DE SERVIÇO 

1111111 ~ Ili l llll Ili l llll l Ili l llll Ili l llll Ili l llll l li Ili li llll li Ili li 

Ov..,....c}.c::a-
"li,.,.n.s,' :1 "" Ol'vzira hfilrando 

&,..'.3 - i,,,.;-.; - ' 

Escr.;,• :.nZs T tonicc, Judiciario 
t-.,~1-<.~~il:a. T. .J. nº 98.704-A-2 

' ____ :1. ,._ ce ·.,a_~ =•-t~rn ?&uiL.,;;; 
" · .-... r,t"'·--· - "', -1.i ; 1 • "'-• - u • · .• :.... - '- ·~• :.; u ,.u.UC.1.& 

P:ra--: 'l F i.·e::f. Pt~C:o f'üho, s/nrJ. 
C€ntro C~p: 1~.680-000 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000362, Identificação= 84162 e Data= 03/08/2012. 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de ,1, ._., ~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2012.0001380916 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FILIPE GARCEZ JARDIM , ou vinculado ao CPF de número 
162.775.318-40, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGQIREY9M 

- B5LKEB 4l698X52EJB4VWZ 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às 10h03min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2012 
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PODER füDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Pâgina 1 de 1 -: 

- .. 

N º da Certidão 2012.0001380940 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA , ou vinculado ao CPF de 
número 084.598.318-09, 

N A D A e O N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Pau lo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do cód igo de segurança: PJCQTVUZ9H4W 
FDhBIJ 4I68AY34HJB4R6F 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às 10h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2012 

,, 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

' Nºda Certidão 2012.0001380953 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: WELLINGTON SILVA JARDIM, ou vinculado ao CPF de número 
370.856.628-91, 

N A D A e O N STA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGQIRE26M 
hKIVaN 416B9U6aFMC4aYP 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às 10h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

. Nºda Certidão 2012.0001380973 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CARMENLITA LUCI UMA , ou vinculado ao CPF de número 
125.175.178-43, 

NA D A c O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMKQFFXJ 

- BSLL8G X7EMISBYAYANSMM 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Pau lo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às l0h0Smin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqce11idaoprint.csp 07/08/2012 
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17. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de 
âmbito estadual e federal, relativas aos feitos 
criminais dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades 

" . econom1cas; 
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001 00000369 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Cachoeira Paulista .... 
Referente ao Pedido 00000369 de 3 de Agosto de 2012 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/08/2012, verificou nada constar contra: 

FILIPE GARCEZ JARDIM******************************** 
GJMJQF HBSDFA KBSEJN* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
HKNKRG ICTEGB LCTFKO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 272204651 , CPF : 162775318-40 , nascido (a) em 12/04/1976 , em Queluz-SP, filho (a) de 
WELLINGTON SILVA JERDIM e AMÉLIA MARIA DA SILVA GARCEZ JARDIM , conforme indicação 
feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

i--- - -

51 17 4 001!0068-09
1 

Cr;nório <12 c~marca 
de-: c.~choi:-irn i:--w_~;sta 

Pr-.~ Pr«do Fiii1'. :.ln 
Cf,l\,T(\ • C~ 1 :2.t:-1(J-{i.~ 

!_ G.<-,1~ PC\#.~ta P _J 

Cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

M T. J. n° 98. 704-A-2 

e ' -..,,..,,~ .~.., t'\:---h.--e1··ra 'D~uhs ·, 
'""-"'-- ·-~· "-'-· ............... ~_..,j ... ~ a. ...... :.,e 

MARIA CRISTINA DAS. ANSELMOy ___ 0·3. 'ÚniL.:.-1. - C·f .:o ._"'udicial 

!\\D\ li Ili llllffllHllmlHIIHll• III IIIIIII Ili DIRETOR DE SERVIÇO p .-, g:n~::i'. t:dO ir< ?:c~t 
Página 1/ 1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000369, Identificação= 07125 e Data= 03/08/2012. 
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001 00000367 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -e, -
-, 

' 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Cachoeira Paulista 

Referente ao Pedido 00000367 de 3 de Agosto de 2012 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/08/2012, verificou nada constar contra: 

ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA*************************** 
SPTBOB BQBSFDJEB QBMBOEJ TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TQUCPC CRCTGEKFC RCNCPFK UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 16892974- 0, CPF : 084598318-09, nascido(a) em 18/02/1968, em Guaratinguetá- SP, 
filho(a) de JOÃO PALANDI e MARIA ISABEL DE ABREU PALANDI, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/ Regional) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

o-..,.....c}ü. 
L.G;-_;~ Cl" ..,-.:;:ra n ~::Er.da 
Escreve écníco Judiciârio 
M~ rf> 88.704-A-2 

-.~ 
1 -~ 

C •. 

111111111111 l llll Ili l llll l li l 

MARIA CRISTINA DAS. ANSELMO , · , Ú · J · t · l 
DIRETOR DE SERVIÇO ' !:· • u '· .,.\; - !:;;~::, -c ....... c1~ 

r.--~, .... ., ~1--- i' P·i:· •·lo ·?1··1h··:1 12/n2 r .l C::.~U. .1. -....L . • .._. \. ... ..,_ ) _ 

C.,mt:-o CãJ--;: 1? ff P-,~0
111 agma 

I Ili l Ili Ili l lll li l llll l lllllll l li l Ili 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000367, Identificação= 73872 e Data= 03/08/2012. 
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001 00000365 CR 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Cachoeira Paulista 

Referente ao Pedido 00000365 de 3 de Agosto de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Páglna 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/08/2012, verificou nada constar contra: 

WELLINGTON SILVA JARDIM******************************* 
XFMMJOHUPO TJMWB KBSEJN* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
YGNNKPIVQP UKNXC LCTFKO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 5777160-1 , CPF : 370856628-91 , nascido(a) em 18/05/1949 , em Cruzeiro-SP, filho(a) de 
JONAS JARDIM FILHO e DULCE SILVA JARDIM , conforme indicação feita no pedido de 
certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

~ 1 1 t ~ {)() I /Ü068-09 l 
Cénl)ri('I d:., Ca.mB-rCt'I 

rJ .. ç.,. _ ·,or. ir~ Po:..~itsta 
Pr'"=c~ P r;,;oo Fifü,:. ,;,/n 

C,:,frn - C>ip 12.3~4~ 

1111111111111 llll íll l llll l li l llll li 11~111111111111111 1111111111111111 I m 

cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

c,.-.cl.,:,__ 

z.e- :-.'.::I ~ ao Otlvo::0 í!.:randa 
Escre • nte T éc:-.ico Judic:ário 
Ma cu!a T. J. nº 98.704--A-2 

Página 1/ 1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site { http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000365, Identificação= 82648 e Data= 03/08/2012. 
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001 00000363 CR 
Poder Judiciário 

,. . ..., 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Cachoeira Paulista 

Referente ao Pedido 00000363 de 3 de Agosto de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

~~~ 
'-f 

Página 1 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/08/2012, verificou nada constar contra; 

CARMENLITA LUCI LIMA******************************** 
DBSNFOMJUB MVDJ MJNB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
ECTOGPNKVC NWEK NKOC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 18225792 , CPF : 125175178-43, nascido (a) em 09/11/1966, em São Sebastião- SP, 
filho(a) de JOSÉ ALVES DE LIMA e LEONTINA APARECIDA DE LIMA, conforme indicação feita 
no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

~ 174 00110068-09' 
C"nório d2 c.~marca 

de Cact-1ooli-,ira Pa.,~is'la 
Pr.aÇél Pr~do Fifri$, ~n 

CÀ!n1:ro - C1ip 12.ft;3e-t~ 

cachoeira Paulista, 3 de Agosto de 2012. 

c::>..---ol~ 
e O!i-.•elra Miranda 

Escre ente Técnico Judiciário 
Mat cu1e T. J. rf' 98.704-A-2 

;)_ 
,,,._ 1 
C• 
C;) 
cr, 

) 

t_ C-00~ Patt+tata · 9P _J 
Cc=r.:.a:Ta d.e Cachcefra Pa.uhsu,. 

MARIA CRISTINA DAS. ANSELMO VE.ra. Únka - Oficio Juàicial 
DIRETOR DE SERVIÇO Pra.ça Prez~ Prado Filho, s/nP. 

Ili llll li llll llll Ili l lllll Ili lllll 11111111111111111 li l 11111111111111111111 Centro Coo: 12.680-000 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000363, Identificação= 34798 e Data= 03/08/2012. 
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PODER mDICIÁRIO Página 1 de l 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

. . 
"'" 

· Nºda Certidão 2012.0001380916 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FILIPE GARCEZ JARDIM , ou vinculado ao CPF de número 
162.775.318-40, 

N A D A C O N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGQIREY9M 
BSLKEB 4I698X52EJB4VWZ 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às 10h03min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

-f 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

. . '° (1) ,, ...Jl ___ , 

Nºda Certidão 2012.0001380940 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA , ou vinculado ao CPF de 
número 084.598.318-09, 

N A D A e O N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVUZ9H4W 
FDhBIJ 4I68AY34HJB4R6F 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às 10h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N º da Certidão 2012.0001380953 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: WELLINGTON SILVA JARDIM , ou vinculado ao CPF de número 
370.856.628-91, 

N A D A C o N s T A na Just iça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGQIRE26M 
hKIVaN 4I6B9U6aFMC4aYP 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às 10h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2012.0001380973 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CARMENLITA LUCI LIMA , ou vinculado ao CPF de número 
125.175.178-43, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMKQFFXJ 
B5LL8G X7EMISBYAYANSMM 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012 às l0h0Smin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

_f.:; 
-:, J 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2012 
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18. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, 
dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem 
assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
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SERVENTIA DOS REGISTROS PUBLICOS E ANEXOS c.,0-:-1{ , 

RU;\ QR. ROCHA JUNf'oR, 194:'CACHOEIRA PAULlSTA-SP {;, }ií..11 -. _ 
FONE: (12)3101 2299-.. ~ · ,: -~ -' 

. ·' '1) l 

B7E. Rodrigues Alves Neto 
Delegado Responsável 

.. •, , .. - l-- ~ 

Rodrigo R. Rodrigues Alves ~ ~>, 
1// 

Preposto · 711 
' 
1 \ 

\ ...../ 

J 

/ 

) 
( \. { CERTIDAQ 

O Delegado Responsável pelo Serviço de. Registros de Imóveis, 
de-títulos e Documentos e Protestos de Letras' e Títulos desta Comarca de 

/ 

Ca,choeira Paulista, Estado de São Paulo, usando das Atribuições qu~ lhe 
foram delegadas por lei, etc. 

/ 
/ CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada 

que revendo no arqwvo do Cartório a seu cargo, dele verificou 1NÃO 

CONSTAR, nos últimos cinco anos ate presente data, protestos de letras de 
l 

cambio, títulos, notas promissórias, dttplicatas ou quaisquer outros 

documentos de divida de responsabilidade de FILIPE GARCEZ 

J~IM, CPF n. 162. 775.3!8'-40, quer com aceitante, 
1
emitente ou , 

dador de aval. O referido e verdade e dou fé. 

\ 

( 
Escrivão 
5,53 

" 

\ 
I / 

/ 

' 

I 
Cachoeira 

J 
1 

/ 

"Selos pago por verba" 

Estado Carteira ' RC/TJ 
1,57 1,16 0,29/0,29 

' 
r 

! 

\ 
\ 

' Santa Casa TOTAL 1 

_ 0,06 8,90 1 

\ 

( 

/ 

-.:::t' 
(Y) 

o 
CX) 

o 
o 

\ 
~ 

1 

O) 

\ N 
O) 
(") 
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/ 
SERVE~TIA DOS REGISTROS PUBLICOS E ANEXOScom(/ . 

RUA DR. ROCHA JUNIOR, 194-CACHOEIRA PAULISTA-SP __ '<:r;f-> r ;,;::;; 
FONE: (12)3101 2299 B, • .. , _j_/p,(J ,~, . 

B. E:-Rodrigues Alves Neto ' \ Rodrigo R. Rodrigo:, Alv~;'' ''"-¼ · : 
--..,._ Delegado Responsável Preposto •'l"r -::/) \ _, . ~ 

) 
/ 

--
! \ J ' 

C-ERTIDAO 
' 
O Delegado Responsável pelo Seri iço di Registros de Imóveis, 

de títulos e Documentos e Protestos de Letras e Títulos desta Comarca de 
Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, usando das Atribuiç;ões que lhe 
foram delegadas por lei, etc. \. 

' 
\ CERTIFICA, a pedido qe pessoa interessada J \ 

t 
que revendo no arquivo do Cartório a seu cargo, dele verificou NÃO 

CONSTAR, no's últimos cinco anos ate presente data, l?rotestos de letras de 
1

b· / 'tul . r , . ' d 1· ' · cam 10, t1 os, notas proID1Ssonas, up 1catas ou quaisquer outros 
l " ,... ( 

documentos de✓divida de responsabilidade de WELLINGTON SILVA 

JARDIM, CPF n. 370.856.628-91, quer com aceitante, emitente ou 
\ 

-

' dador de aval. O referido e verdade e dou fé. / 
I \ 

r\ 

( \ 
/ 

Cachoeira Paulista, 

\ \- --- 1 

\ '\ 

/ 
) 

"Selos pago por verba" 
1 1 

Escrhrão Estado Ca'rteira RC/TJ / 

~,53 
1 

1,57 1,16 0,29/0,29 
I 

' 

\ 

I 

\ 

sto de 2012. 

\ \ 

JSertentia dos Regislros Pub!icos e Anex~i 
tcom11rca de Cach~ira Pauli!!lta • Sào 

l ROO~IGO RAMOS !'tO0R!G~!:S ALVfS 

Auxilillr 

) 

1 
\ 

Santa Casa 'TOTAL ' 
0,06 8.,90 

/ 
) 

(Y) 
(Y) 

o 
CX) 

o 
o 

~ 
1 

O) 

N 
O) 
(V) 
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/ 

SERVENTIA DOS REGISTROS PUBLICO$ E ANEXOS 
RUA DR. ROCHA JUNIOR, 194-CACHOEIRA PAULISTA-SP e,orn,-

FONE: (12)31012299 0'1>~- ,f..lj /) 
o "-~ ;;,a 

B. E. Rodrigues Alves Neto 
Delegado Responsável 

-

Rodrigo R. Rodrigues Ãlves ~ 
,--

Preposto --~ ... v.., , -., .., 
,.. 

./ 
I 

I 

CERTIDAO 

O Dylegado Responsável pelo Serviço de Registros de Imóveis, 
de títulos e Documentos e Protestos de Letras e Títulos desta Comarca de 
C~choeira Paulista, Estado de São Paulo, usando das Atribuições que lhe· 
foram delegadas por lei, etc. 

CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada 

que revendo no arquivo do Cartório a seu cargo, dele verificou NÃO 

CONSTAR, nos últimos cinco anos ate presente data, protestos de'ietras de 

cambio, títulos, notas promissórias, duplicatas ou quaisquer outros 

documentos de divida de responsabilidade de CARMELITA LUCJ 

LIMA, CPF n. 125.175.178-43, quer com aceitante, emitente ou dadora 

de aval. O referido e verdade e dou fé. 

Escrivão 
&,53 

\ 

Cachoeira~ de 2012. 

--
\ 

·---- -. 

r
mentia dos R~gisttoi Publicos e ~nex4.s 
omarc;a de C~ho<?lf!I Pauliata · Sào P• 

Roci.1GO ,~ ..... os ~ O0RIGU€S A LVtS 

-•---~A~1J X:_:!!i li~1ir,__._, _ __._. 

"Selos pago por verba" \ 

Estado Carteira RC/TJ Santa Casa TOTAL 
1,57 1,16 0,29/0,29 0,06 8,90 

I 

M 
(Y) 

o 
00 
o 
O ' 
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lo lrt.ttm:icional 
JotArl~do U:ino 'º"'• om 1948) 

1 '/ 
. . . 

. 

\ 

/ 

( 

) 

. / 

-

/ 

\ 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TiIULOS 
CACHOEIRA PAULISTA - SP 

COMARCA DE CACHOEIRA PAULISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 
T ABELIA JURINDA ALVES CAPUCHO 

CERTIDÃO \ 

\ 

\ 1 / ( 

-

C E R T I F I C ~' a pedido verbal de parte interessada, que 
' 1 

revendo no arquivo do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos - inclusive no 

acervo do 2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos, acervo este que se 

encontra recolnido nesta Serventia, em virtude de ter sido declarada extinta a delegação 

correspondente ao Cartório em epígrafe (2° Tabelião) - a seu caigo, deles, verificou -
' 

NÃO CONSTAR, durante o período de cinco (05) anos, ou seja, de 08 de agosto de 

2.007 ,até a presente data, isto é, 08 de agosto de 2.012, protestos de duplicatas, 

cheques, letras de câmbio, notas promissórias ou quaisquer outros documentos contra 

Filipe Garcez J~r~im,-portador da Carteira de Identidaqe R.G. nº 27.220.465-1-S.S.P.­

S.P. e inscrito no C.P.F. sob nº 162.775.318/40, 4uer como aceitante, emitente ou 

dador(a) de aval. -
"-.. 

✓ 

Ao Tabelião 
Ao Estado 
À Carteira das Serventias 
Comp. do Registro ivil 
Tribunal de Justi 
Cont.Solid. a S 

) ) \ 

) / 
O referido é verdade e de tudo dá fé. 

- 5,53 
- 1,57 
- 1,16 
- 0,29 
- 0,29 
- 0,06 
- 8,90 

/ 

./ 
ias Barreira 

Escrevente Autorizada 

\ \ 

Co-,a,ca de Cachoeira Paulista 
TaL ~l~o de Notas e oe Protesto de Le1ras e Títulos 

JurinrJa Af,re,.,; Capucho 
Taoellã "-

l.1ana Aparecida da Costa .6.raúJO Dias Barreira 
G,az,.,,:, da Costa Arau10 Olas Barreira 

Escrcv~ntes Aut<>nzaoas 

I 

) 

1~ 1111111111111!1111111111111111111111111111 11111 ~ i 11111111 

\ 

AV SEVERIN0 MOREIRA BARBOSA 111 - CENTRO 
CACHOEIRA PAULISTA SP CEP: 12630-000 

FONE/FAX: 12-31011856 0169260715167? nnnnn!=lnSA...l'l 

J 

/ 

) 
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io tnt=rnaoional 
lobtlDdo L2lino 
tdOd> om 19413) 

1 . , 

. 

J / 

/ 

I 

J 

-
TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

CACHOEIRA PAULISTA· SP 

COMARCA DE CACHOEIRA PAULISTA· ESTADO DE SÃO PAULO 
T ABELIÃ JURINÓA ALVES CAPUCHO 

\ 

\ 

CERTIDÃO 
I 

./ 

l 

\ 

( 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que - \ 

revendo no arquivo do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos - inclusive no 

acervo do 2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos, acervo este que se 

encontra recolhido nesta Serventia, em virtude de ter sido declarada extinta a delegação 

correspondente ao Cartório em epígrafe (2° Tabelião) - a seu cargo, deles, verificou -

NÃO CONSTAR, durante o período q_e,,cinco (05) anos, ou seja,___ de 08 de agosto de 

2.007 até a presente data, isto é, 08 de agosto de 2.Ql2, protestos de duplicatas, 

cheques, letras de câmbio, notas promissórias ou quaisqu~r outros documentos contra 

Rosana Apare~ida Palaodi Silva, portadora da Carteira de Identidade R.G. nº 
1 

16.892.974-0-S.S.P.-S.P. e inscrita no C.P.F. sob nº 084.598.318/09, quer como 

aceitante, emitente ou dador(a) de aval. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
/ - O refetido é verdade e tudo dá fé. 

Ao Tabelião 
Ao Estado 

) ) 

À C~eira das Serventias 
Comp. do R~gistr ·vil 
Tribunal de Jusf 
Cont.Solid. a -S 

( I 

· 5,53 
- 1,57 
• 1, 16 
- 0,29 
- 0,29 
· 0,06 
- 8,90 

11111111111111 llíl llll li llll l ll ll Ili Ili l llll l líl 1111111111111 
01692602151672.000009053-8 

Escrevente Autorizada 

--
.., / 

Coni~r,;;, dFl cácroeira Paulista 
Tabelião de N~:as e de Pro,es\o de Letras e Titulo~ 

/ 
Jurinda Alves eapucho 

Tabeliã 

Mana Aparecida da Costa AraúJO Dias Barreira 
Graziela aa costa Ara';)'4 Dias Barreira 

Escrev(3ntes -Autorizhdas 

- ( / 

I 
1, 

'--

) 

AV\SEVERINO MOREIRA B~BOSA 111 - CENTRO 
CACHOEIRA PAULISTA SP CEP: 12630-000 

FONE/FAX: 12-31011856 / 

\ 

\ 

\ 

/ \ 

/ 

( ( ' 
( 

I 
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\ \ / \ 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS ...... 
CACHOEIRA PAULISTA - SP / 

C~MARCA DE CACHOEIRA PAJ.JLISTA - ESTADO DE SÃO PAULO " 
TAB,EUJ\JURINDA~VES CAPUCHO 

1 

/ 
-:-::::~:::: ... .. _ ·- -""""" 

\ 

'( 

~o lritcrn::clon.1J 
Not:iri:Jdo utino 
nd~da- om 19.48) 

, / 
\ 

CERTIDÃO 

l\ \ 

J 

\ 

) . 

----- { 

} 
) 

I 

\ C E R T I F I C A, a pedido ve~bal de parte interessada, que 

revendo no arquivo do Tabelião de Notas e de Protesto de Letr~ e Titulas - inclusive no 

dcervo do 2º Tabelião ~ Notas e_..de Protesto de Letras e Títulos, acervo este que se 

encontra recolhido n
1
esta Serventia, em virtude de ter sido declarada extinta a delegacão 

\ " , 

correspondente ao Cartório em epígrafe (2º Tabelião) - a seu cargo, deles, verificou -

) NÃO CONSTAR, durante o período de cinco (05) anos, ou seja, de 08 de agosto de ( 

2.007 até a presente data, isto é, 08 de agosto de 2.012, protestos de duplicatas, 
\ 

cheques, letras de câmbio, notas promjssórias ou quaisquer outros documentos contra 

Wellington Silva Jardim, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 5.777.160-1-
\ 

S.S.P.-S.P. e inscrito no C.P.F. sob nº 370:-S,56.628/91, quer COQlO aceitante, emitente ou 
1 ' ( 1 ) \___ 

daclo,r(a)~ie __ aval. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -,-: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

/ \_ O referido é verdade e de ' dá fé. ( 

Ao Tabelijio 
Ao Estado 

\ 

À Carteira das Serventias 
Comp. do Registro Civil 
Tribl.lflal de J4 . 
Cont.Solid. a - a Cas 
T t 1 \ 

\' 

( 
1-

- 5,53 
- 1,57 
- 1, 16 
- 0,29 

, - 0,29 
1 

- 0,06 

- 8(0 
/ 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllJIIII III IIIIIIIIIII III 
O 1692602151672.000009052-0 

I' 

I 

2.012. ( 

C~n,;,,r,a rie (;;,c:hnerr:i 0 aulrsra / 
Tabelião de No,as e de Protesto de Letras e Titul6s 

Jurinda /l l11es CeP,ucho 

1 
f Tabeliã 1 

Mana ~parecrda da Costa Araújo 0i;is Barreira 
Oraz,elo oa Costa..,lllrau10 Dias Bameira 

Escre, ;,ntes ;,>,uton2,adàl;-.. 1 

( 

\ 

\ ) 

.......,__ I 

J 

J 

" I I 

\ 

\ 
....... 

\. 

AV SEVERINO MOREIRA BARBOSA 111 - CENTRO 
CACHOEIRA PAULISTA SP CEP: 12630-000 

!':ONE/FAX: 12-31011856 

) 

\ 

) 

' ( 

\ 

\....__ 
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otutado Ulino 
d:i:b om1S48) 

✓ 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LET~S E TÍTULOS 
CACHOEIRA PAUUSTA-SP 

COMARCA DE CACHOEIRA PAULISTA - ESTADO DE SÃO PAULO 
T ABELIÃ JURJNDA ALVES CAPUCHO 

-\ ___,,.,.. 

--

I 

~ 

e,_ -- / '--

CERTIDÃO J 
~ 

\ 
-......_ 

( ..__( 
) _;/ 

~ 
{ 
\ 

C E R TI F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que 

revendo no arquivo do Tabelião de Notas e de Protesto de_ :tetras e Títulos - inclusive no 

acervo do 2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos, acervo este que se 

encontra recolhido nesta Serventia, em virtude de ter sido declaradalextinta a delegação 

correspondente ao Cartório em epígrafe (2° Tabelião) - a seu cwgo, deles, verificou\ -

NÃO CONSTAR, durante d p'eríodo de cinco (05) anos, ou seja, de 08 de agosto de 

2.007 até a prê'sente data, isto é, 08 de agosto de 2.012, protestos de duplícatas, 
r 

cheques, letras de câmbio, notas promissórias ou quaisquer outros documentos contra 

Carmenlifa Luci Lima, portadora da Carteira de Identidade R.G. nº 18.225.792-S.S.P.-
1 -

S.P. e inscrita no C.P.F. sob nº 125.175.178/43, quer como aceitante, emitente ou 

dador(a) d~ aval. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -:" - - - - - - - - - - - --

/ I I O referido é verdade e de do dá fé. ) 

Ao Tíibelião 
Ao Estado 

\ 

I 

À Carteira das ServenJias( 
Oomp. do Registro · · 
Tribunal de Justi 
Cont.Solid. a St Casa 

\' I / 

) 

c 

\ 
1 

- 5.53 
- 1,57 
- 1.16 
- 0,29 
- 0,29 
- 0,06 
- 8,90 

1~ ~1111111111 1111111 l li llll l Ili! 11111111111111! li~ 111111111 
01692602151672.000009051-1 

}' 

l-
' 

Escrevente Autorizada 

/ l 
C ·--,~-::ade C;,c~"'!•ra Pa11 •sla 

L'.,cli~o óe N,:a~ e de Protesto de Letras e Títulos 

\ l Jurmda Alv0 " Capucho 
Tabeuã 

\ 

r.1.iric: Aparec:da da Costa A raúJo Dias Barreira 
Gr .. ,,e:a "" <:;ostaA,au10 Diss Barreira 

Escreventes Autora:adas \ 

/ 

AV SEVERINO MOREIRA BARBJSA 111 - CENTRO 
CACHOEIRA PAULISTA SP CEP: 12630-000 

FONE/FAX: 12-31011856 

) ~/ 

, o'» 

~ J~ 

\ 

\ 

( 
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19. Declaração de que não participa da direção de 
outras entidades executantes do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão ou permissão pretendida, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto­
Lei nº 236/67; 
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-

J. 

DECLARAC'ÀO 

FILIPE GARCEZ JARDIM, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG nº 27.220.465-1-SSP/SP e do CPF nº 162.775.318-40, residente e domiciliado 

na Rua Giuliana, nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São 

Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Diretor Executivo da FUNDAÇÀ.0 JOÀO 

PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela 

Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, 

DECLARA, para fins de participação no Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 

2012, publicado no D.O.U. de 13/07/2012, que nao participa da direGáo de outras 

entidades executantes do mesmo tipo de serviGO de radiodifusao, na 

localidade objeto da permissao pretendida (Rádio FM), qual seja, no município 

de Sao José dos Campos/SP, nem de outras entidades exploradoras de 

serviGos de radiodifusào, em municípios diversos, em excesso aos limites 

fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Por ser expressão da verdade, irma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 
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DECLARACÃO 

ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA, brasileira, casada, 

contadora, portadora do RG nº 16.892.974-0-SSP/SP e do CPF nº 084.598.318-09, 

residente e domiciliada na Avenida Sérgio Abib, nº 196, Residencial Vale do Sol, 

Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Vice­

Diretora Executiva da FUNDAÇÃO JOÀO PAULO li, pessoa jurídica de direito 

privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com 

sede na Rua João Paulo 11 , s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, 

Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, DECLARA, para fins de participação no 

Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no D.0.U. de 

13/07/2012, que nao participa da direçao de outras entidades executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusao, na localidade objeto da permissao 

pretendida (Rádio FM), qual seja, no município de Sáo José dos Campos/SP, 

nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusao, em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto­

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 de agosto de 2012. 

ROSAN 

CNPJ/MF nº 50.016.039/0001 •75 • Inscrição Estadual SEFAZ/SP nº 235.083.800.112 
Rua João Paulo li, s/nº • Caixa Postal 57 • Alto da Bela Vista • Cachoeira Paulísta/SP - Brasil - CEP:12.630-000 

Fone: 55 (12) 3186 2194 (Departamento Jurldlco) - www.cancaonova.com 
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DECLARACÃO 

WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de 

empresas, portador do RG nº. 5.777.160-1-SSP/SP e do CPF nº 370.856.628-91, 

residente e domiciliado na Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira 

Paulista, Estado de :são Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Presidente 

Deliberativo da FUNDAÇAO JOAO PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na 

Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado 

de São Paulo, CEP 12.630-000, DECLARA, para fins de participação no Aviso de 

Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13/07/2012, que 

náo participa da direçáo de outras entidades executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusáo, na localidade objeto da permissáo pretendida (Rádio 

FM), qual seja, no município de Sáo José dos Campos/SP, nem de outras 

entidades exploradoras de serviços de radiodifusáo, em municípios diversos, 

em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 de agosto de 2012. 

N SILVA JARDIM 

CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75 • Inscrição Estadual SEFAZ/SP n° 235.083.800.112 
Rua João Paulo li, s/nº - Caixa Postal 57 -Alto da Bela Vista• Cachoeira Paulisla/SP - Brasil - CEP:12.630-000 

Fone: 55 (12) 3186 2194 (Depanamento Juridico)-www.cancaonova.com 
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DECLARACÀO 

CARMENLITA LUCI LIMA, brasileira, solteira, contadora, portadora do 

RG nº 18.225. 792-SSP/SP e do CPF nº 125.175.178-43, residente e domiciliada na 

Rua João Paulo l i, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São 

Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Vice-Presidente Deliberativa da 

FUNDAÇÀO JOÀO PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo li, 

s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 

12.630-000, DECLARA, para fins de participação no Aviso de Habilitação nº 4, de 12 

de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13/07/2012, que nao participa da direçao 

de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusáo, na 

localidade objeto da permissáo pretendida (Rádio FM), qual seja, no município 

de Sao José dos Campos/SP, nem de outras entidades exploradoras de 

serviços de radiodifusao, em municípios diversos, em excesso aos limites 

fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 de agosto de 2012. 

CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75 • Inscrição Estadual SEFAZ/SP nº 235.083.800.11 2 
Rua João Paulo 11, s/nº - Caixa Postal 57 • Alto da Bela Vista• Cachoeira Paulista/SP- Brasil - CEP:12.630-000 

Fone: 55 (12) 3186 2194 (DepanamentoJuridico)-www.caocaonova com 

.. 
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-

20. Prova de quitação com as suas obrigações 
eleitorais; 
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• 

-

JUS .. RAL 
145ª ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA PAULISTA- SP 

AV. SEVERINO MOREIRA BARBOSA, 176/178 Telefone 31012929 

Certidão 
-~ z. ·vz, 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

• 

Eleitor: FILIPE GARCEZ JARDIM 
Inscrição: 2417 46020175 Zona: 145 Seção: 7 
Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP' · · 
Data de nascimento: 12/04/1976 Domiciliado desde: 13/04/1992 
Filiação: AMELIA MARIA DA SILVA GARCEZ JARDIM 

WELLINGTON SILVA JARDIM 

Em 8 de agosto de 2012. 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igua_ldade. 

•• 
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• 

-

-

JUS•~ 
145ª ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA PAULISTA- SP 

AV. SEVERINO MOREIRA BARBOSA, 176/178 Telefone 31012929 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

. ,/ 

Eleitora: ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA , ·. 
~nscrição: :129710840191 . Zona: 145 Seção: 45 .. 
Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP 
Data de nascimento: 18/02/1968 Domiciliada desde: 02/05/2000 
Filiação: MARIA ISABEL DE ABREU PALANDI 

JOAO PALANDI 

' ,. 
1 

Res.-TSE nº 21.823/2004: ..,, 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obriga9.ão a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



Volume de Processo Digitalizado 53000.040516/2012-03 (0253302)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 217

-

• 

JUS•~ 
145ª ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA PAULISTA-SP 

AV. SEVERINO MOREIRA BARBOSA, 176/178 Telefone 31012929 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: WELLINGTON SILVA JARDIM 
• Inscrição: 051838520141 Zona: 145 Seção:.8 · 

·Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP · . ' 
Data de nascimento: 18/05/1949 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: DULCE SILVA JARDIM 

JONAS JARDIM FILHO 

sto de 2012. 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

' 1 

': 
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-

JUSTIÇA LEITORAL , 
145ª ZONA ELEITORAL DE CACHOEIRA PAULISTA-SP 

AV. SEVERINO MOREIRA BARBOSA, 176/178 Telefone 31012929 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na pre~ente data . 

Ele.itor-a: CARMENLITA LUCI LIMA 
Inscrição: 051010680124 Zona: 145 Seção:·4p .. 
Município: 62731 -·CACHOEIRA PAULISTA UF: SP- . 
Data de nascimento: 09/11/1966 Domiciliada desde: 30/04/2000 
Filiação: LONTINA APARECIDA DE LIMA 

JOSE ALVES DE LIMA 

Em 8 de agosto de 2012. 

Res. -TS E nº 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de ' 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado,. enquanto durarem seus efeitos; recusa de· cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igual~ade. 

,. ,, 

er 

I'. 

,, 
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-

.-

.. 

exercício de 
imunidade 
dos quais 

21. Declaração de que não está no 
mandato eletivo que lhe assegure 
parlamentar ou de cargos ou funções 
decorra foro especial. 
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DECLARACÀO 

FILIPE GARCEZ JARDIM, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG nº 27.220.465-1-SSP/SP e do CPF nº 162.775.318-40, residente e domiciliado 

na Rua Giuliana, nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São 

Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Diretor Executivo da FUNDAG,ÀO JOÀO 

PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo 11, s/nº, Alto da Bela 

Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, 

DECLARA, para fins de participação no Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 

2012, publicado no 0.0.U. de 13/07/2012, que náo está no exercício de mandato 

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funçoes dos 

quais decorra foro especial. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75 - Inscrição Estadual SEFAZ/SP nº 235.083.800.112 
Rua João Paulo li, s/nº - Caixa Postal 57 -Alto da Bela Vista• Cachoeira Paullsta/SP - Brasil - CEP:12.630-000 

Fone: 55 (12) 3186 2194 (DepanamentoJurídico)-www.cancaonova com 
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DECLARACÀO 

ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA, brasileira, casada, 

contadora, portadora do RG nº 16.892.974-0-SSP/SP e do CPF nº 084.598.318-09, 

residente e domiciliada na Avenida Sérgio Abib, nº 196, Residencial Vale do Sol, 

Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Vice­

Diretora Executiva da FUNDAÇÀO JOÀO PAULO li, pessoa jurídica de direito 

privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com 

sede na Rua João Paulo 11 , s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, 

Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, DECLARA, para fins de participação no 

Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no D.0.U. de 

13/07/2012, que náo está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funçoes dos quais decorra foro 

especial. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 de agosto de 2012. 

CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75 - Inscrição Estadual SEFAZ/SP n° 235.083.800.112 
Rua João Paulo li, s/n° - Caixa Postal 57 - Alto da Bela Vista• Cachoeira Paulisla/SP - Brasil - CEP:12.630-000 

Fone: 55 (12) 3186 2194 (Departamento Jurldico) - vNNI çancaonoya.çom 
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DECLARACÃO 

WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de 

empresas, portador do RG nº. 5.777.160-1-SSP/SP e do CPF nº 370.856.628-91 , 

residente e domiciliado na Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira 

Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Presidente 

Deliberativo da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001-75, com sede na 

Rua João Paulo li, s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado 

de São Paulo, CEP 12.630-000, DECLARA, para fins de participação no Aviso de 

Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no 0.0.U. de 13/07/2012, que 

náo está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funçoes dos quais decorra foro especial. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 de agosto de 2012. 

&e11J 
CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75 • Inscrição Estadual SEFAZ/SP n• 235.083.800.112 

Rua João Paulo li, s/nº • Caixa Postal 57 - Alto da Bela Vista• Cachoeira Paulista/SP - Brasil - CEP:12.630-000 
Fone: 55 (12) 3186 2194 (Depanamento Jurídico) -www.cancaonova,com 
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DECLARACÀ.O 

CARMENLITA LUCI LIMA, brasileira, solteira, contadora, portadora do 

RG nº 18.225.792-SSP/SP e do CPF nº 125.175.178-43, residente e domiciliada na 

Rua João Paulo 11 , s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São 

Paulo, CEP 12.630-000, na qualidade de Vice-Presidente Deliberativa da 

FUNDAÇÀO JOÀO PAULO li, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ nº. 50.016.039/0001 -75, com sede na Rua João Paulo li , 

s/nº, Alto da Bela Vista, na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 

12.630-000, DECLARA, para fins de participação no Aviso de Habilitação nº 4, de 12 

de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13/07/2012, que náo está no exercício 

de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou 

funGbes dos quais decorra foro especial. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Cachoeira Paulista/SP, 16 de agosto de 2012. 

CNPJ/MF nº 50.016.039/0001•75 - Inscrição Estadual SEFAZ/SP nº 235.083.800.112 
Rua João Paulo li, s/n° • Caixa Postal 57 · Alto da Bela Vista - Cachoeira Paulista/SP - Brasil - CEP:12.630-000 

· Fone: 55 (12) 3186 2194 (OepartamentoJurídlco)-www.çancaonova com 
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Documentos acrescentados à relacão , 

anterior pela Portaria nº 355, de 12 de julho 
de 2012 (D.O.U. de 13/07/2012): 
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22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da entidade, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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Consulta Completa - Impressão Page 1 of 4 

Consulta Cadastral 
Cadastro de Contribuintes de 

ICMS Cadesp 
Inióo Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo 

. 

Imprimir 1 Voltar j 

Situação: Ativo IE: 235.083.800.112 

CNPJ: 50.016.039/0001•75 

Em N~mleFUNDACAO JOAO PAULO ll presaria: 

Data da Inscrição no Estado: 13/06/2008 

Regime de Apuração: RPA 

Empresa - Gera l 

Nome Empresari al: FUNDACAO JOAO PAULO ll 

Natureza Jurídica: Fundação Privada 

Data início da Atividade: 11/12/1980 

CNPJ da Matriz: 50.016.039/0001·75 

Porte: Demais 

Capital Social: R$ 1,00 

R · d A - NORMAL • REGIME PERIÓDICO DE eg,me e puraçao: APURAÇÃO 

Regime Especial.de IE N­
Unica: ao 

CPF/CNPJ Nome 

018.214.588-34 JOÃO MILEM DABUL 

Participantes 

Qual ificação 

Diretor 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA BERNADINO DE CAMPOS 

Data início do 01/11/1991 
regime: 

Regime Especial Não 
de IE Única por 
Município: 

Participação no Cap. 
Social 

-

Nº: 181 Complemento: 
CEP: 12.630-000 Bairro: CENTRO 

Municípi o: CACHOEIRA PAULISTA UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: Fax: 
e-mail: 

741.675.028-87 LUZIA DE ASSIS RIBBRO SANTIAGO Diretor -

Data de Entrada 

28/11/1988 

28/11/1988 

,.. ___ -"'" "" nnv hr/(S(xbiu3gihb3kwcp45la21 ifer))/Pages/Cadastr... 03/08/2012 
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Consulta Completa - Impressão 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA JOAO PAULO li 

Nº: SN Complemento: 

CEP: 12.630-000 Bairro: ALTO BELA VISTA 

Município: CACHOEIRA PAULISTA UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: Fax: 

e-mail: 

084.598.318-09 ROSANA APARECIDA PALANDI SILVA Diretor . 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA JOAO PAULO li 

Nº: SN Complemento: 

CEP: 12.630-000 Balrro: ALTO BELA VISTA 

Município: CACHOEIRA PAULISTA UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (12)3186-2000 Fax: 

e-mail: rosana@cancaonova.com 

162. 775.318-40 FILIPE GARCEZ JARDIM Diretor -
Endereço do Participante 

Logradouro: RUAGIULIANA 

Nº: 15 Complemento: 

CEP: 12.630-000 Bairro: JARDIM NOVA CACHOEIRA 

Município: CACHOEIRA PAULISTA UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (12)3186-2000 Fax: 

e-mail: 

370.856.628-91 WEWNGTON SILVA JARDIM Presidente . 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA JOAO PAULO li 

Nº: SN Complemento: 

CEP: 12.630-000 Bairro: ALTO BELA VISTA 

Município: CACHOEIRA PAULISTA UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (12)3186-2000 Fax: 

e-mail: 

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: 

CNPJ: S0.016.039/0001-75 

IE: 235.083.800.112 

NIRE: 

Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal : Ativa 

Data da Inscrição no 
1310612008 Estado: 

Data Início da IE: 13/06/2008 

Data Início da 1310612008 Situação: 

29/09/2003 

29/06/2006 

14/05/2010 

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo 

,. 
;;,, , __. 
-~ . 

https:/ /www .cadesp.fazenda.sp.gov .br/(S(xbj u3gihb3 kwcp45la2 l ifer))/Pages/Cadastr... 03/08/2012 
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Consulta Completa - Impressão Page 3 of 4 
r ~ , 
'-' \ 

(\.e, / 
o,..,_, fb:7 

,\ 
Tributário t J 1------------------------- ------ - - -------------.::-~'--1 _,.._,47 (? 

- ------------------------:--.., _ ___._ 

Substituto Tributário: Não 

CPR: 1100 

CPR-ST: 

88.00-6/00 - Serviços de assistência social sem 
CNAE Principal: alojamento 

CNAE Secundários: 0l.11-3/01 • Cultivo de arroz 

0l.51-2/01 • Criação de bovinos para corte 

01.51- 2/02 • Criação de bovinos para leite 

0l.51·2/03 - Criação de bovinos, exceto para corte 
e leite 

46.42-7/01 - Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 

46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais 
e outras publicações 

46.49-4/07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, 
DVDs, fitas e discos 

47.13-0/01 - Lojas de departamentos ou magazines 

47.61-0/01 - Comércio varejista de livros 

47.62-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs, 
DVDs e fitas 

47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios 

59.20-1/00 - Atividades de gravação de som e de 
edição de música 

60.10-1/00 - Atividades de rádio 

60.21-7 /00 - Atividades de televisão aberta 

60.22-5/01 - Programadoras 

85.12-1/00 • Educação Infantil - pré-escola 

85.13-9/00 - Ensino fundamental 

85.20-1/00 - Ensino médio 

85.31-7 /00 - Educação superior - graduação 

86.30-5/01 - Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

86.30-5/02 - Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames 
complementares 

86.30-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita 
a consultas 

87 .11-5/01 - Clínicas e residências geriátricas 

87.11-5/03 - Atividades de assistência a deficientes 
físicos, imunodeprimidos e convalescentes 

87.11-5/04 - Centros de apoio a pacientes com 
câncer e com AIDS 

87.12-3/00 - Atividades de fornecimento de infra­
estrutura de apoio e assistência a paciente no 
domicílio 

87.20-4/01 - Atividades de centros de assistência 
psicossocial 

87.30-1/99 - Atividades de assistência social 
prestadas em residências coletivas e particulares 
não especificadas anteriormente 

90.01-9/02 - Produção musical 

DRT: DRT-03 - VALE DO PARAÍBA 

Desde: 13/06/200S 

Data Início da CPR: 13/06/2008 

Data Início do C~AE 
1310612008 Pr,n.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Se c.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Iníc io do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

Data Início do CNAE 13/06/2008 
Sec.: 

..... ,_ -
1 \ ' z ç., -0, ~0~ 

-~ ? 

Posto Fiscal: PF-12 - GUARATINGUETÁ 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(xbju3gihb3kwcp45la2lifer))/Pages/Cadastr .. . 03/08/2012 
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Consulta Completa - Impressão 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: RUA JOAO PAULO li 

Nº: 5/N 

CEP: 12.630-000 

Município: CACHOE.IRA PAULISTA 

Referência: 

Complemento: EDIF 

Bairro: ALTO DA BELA VISTA 

UF: SP 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Ve rsão: 1 ,60,2 

https://www .cadesp.fazenda.sp.gov. br/(S(xbju3 gihb3kwcp45la2 l ifer) )/Pages/Cadastr... 03/08/2012 
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23. Prova de inexistência de débitos 
perante a Justiça do Trabalho, 
apresentação de certidão negativa; 

inadimplidos 
mediante a 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pâgina 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO JOAO PAULO II (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 50 . 016 . 039/0001-75 
Certidão nº : 5996843/2012 
Expedição : 20/07/2012, às 14 : 06 : 08 
Validade : 15/01/2013 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que FUNDACAO JOAO PAULO II (MATRIZ E FILIAIS) ' inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 50.016 . 03 9 /0001-75 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lei s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de jul ho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superi or do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão s ão de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autent i cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba l histas constam os dados 
necessários à ident i ficação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a J ustiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c ustas, a 
e molumentos ou a recolhimentos determinados em l ei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Prezados senhores, 

Por força do Edital n. º 26, d 13 de abril de 2015, publicado no Diário Oficial da 
União de 15 de abril de 2015, solicitamos vistas dos seguintes processos: 

1. 53000.043359/2012-80 - FUNDAÇÃO COSTA DOURADA 

2. 53000.040516/2012-03 - FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li -
CONCORRENTE DA FUNDAÇÃO COSTA DOURADA. 

3. O PEDIDO DE VISTA FOI CONFIRMADA PELO CADSEI EM 
22.04.2015 - PROTOCOLOS N.ºS 53900.019797/2015-26 E 
53900.019802/2015-06. 

4. ATÉ A PRESENTE DATA APENAS O PROCESSO DA FUNDAÇÃO 
COSTA DOURADA FOI DISPONIBILIZADO. 

OBSERVAÇÕES: 

1. PARA PODER EXERCER O DIREITO DE DEFESA - APRESENTAÇÃO 
DE RECURSO - CONFORME PREVISTO NO EDITAL É NECESSÁRIO 
TOMAR CONHECIMENTO DO PROCESSO DA CONCORRENTE E 
VENCEDORA DO PROCESSO - FUNDAÇAO JOÃO PAULO li. 

2. APÓS A DECISÃO DESSE MINISTÉRIO EM DISPONIBILIZAR O 
PROCESSO A FUNDAÇÃO COSTA DOURADA CONCORRENTE 
TERÁ O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA APRESENTAR SEU 
RECURSO. 

3. COM DECISÃO DESSE MINISTÉRIO EM NÃO DISPONIBILIZAR O 
PROCESSO ESTA OCORRENDO CERCEAMENTO DA DEFESA EM 
CONSIDERÁVEL PREJUIZO A CORRENTE FUNDAÇÃO COSTA 
DOURADA. 

OSTA DOURADA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
COTA n. 00068/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
PROCESSO Nº 53000.040516/2012-03
INTERESSADO: Fundação João Paulo II
ASSUNTO: Seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, São Paulo. Devolução dos autos à SERAD.
 
 
 
Senhora Secretária de Radiodifusão,
                       
Trata-se de processos referentes à seleção para obtenção de outorga para execução de serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos
Campos, São Paulo.

2.                     A seleção em questão já fora submetida ao crivo desta CONJUR em outras ocasiões,
inclusive com a orientação de anulação e repetição de fase, culminando com a incursão de nova entidade (Fundação
João Paulo II), cuja documentação havia equivocadamente se extraviado. De todo modo, verificando-se as datas dos
protocolos apresentados, restou a priori acertada a conclusão da SERAD, em seu juízo de autotutela, ao promover a
análise da documentação reputada tempestiva.

3.                     Ao final, após a observância do contraditório e da ampla defesa das entidades, vez que
restou alterado o resultado antes divulgado, com a indicação da entidade João Paulo II como a vencedora do certame, os
autos voltam a esta CONJUR para apreço conclusivo.

4.                     Não obstante, segundo o disposto na NOTA 00022/2017, exarada no processo principal
da presente seleção, deparou-se com a necessidade de adoção de diligências em alguns processos, dentre os quais o
hodierno, razão pela qual devolvo os autos para a adoção das medidas pertinentes, após o que o processo deverá
retornar a esta CONJUR.

5.                     Por fim, antes do encaminhamento dos autos à SERAD, orienta-se o Apoio
Administrativo desta CONJUR a juntar cópia do inteiro teor da citada NOTA 00022/2017, após sua aprovação pelo
Coordenador-Geral.

 
 
 

   Brasília, 26 de janeiro de 2017.
 
 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000040516201203 e da chave de acesso a922b87c

 

Documento assinado eletronicamente por SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 20908057 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SOCORRO JANAINA
MAXIMIANO LEONARDO. Data e Hora: 26-01-2017 14:40. Número de Série: 13687331. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00022/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.046342/2012-84
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão 
ASSUNTO: Seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, São Paulo.   
 
 
 
Senhor Coordenador-Geral,
                       
A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 25768/2016, submete à

apreciação desta Consultoria Jurídica processos referentes à seleção para obtenção de outorga para execução de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos
Campos, São Paulo.

2.                     O processo já fora submetido ao crivo desta CONJUR em outras ocasiões, inclusive
com a orientação de anulação e repetição de fase, culminando com a incursão de nova entidade (Fundação João Paulo
II), cuja documentação havia equivocadamente se extraviado. De todo modo, verificando-se as datas dos protocolos
apresentados, restou a priori acertada a conclusão da SERAD, em seu juízo de autotutela, ao promover a análise da
documentação reputada tempestiva.

3.                     Ao final, após a observância do contraditório e da ampla defesa das entidades, vez que
restou alterado o resultado antes divulgado, com a indicação da entidade João Paulo II como a vencedora do certame, os
autos voltam a esta CONJUR para apreço conclusivo.

4.                     Não obstante, medida preliminar se faz imperiosa, a saber: em consulta aos processos
das entidades julgadas habilitadas na seleção, não se deparou com o respectivo “check-list” da documentação
apresentada, o que se constitui em medida instrutória de incumbência dessa nobre Secretaria.

5.                     Ademais, igualmente não se deparou com a decisão, devidamente motivada, de
atribuição dos pontos às entidades habilitadas, para fins de se aplicar o critério de desempate (é que as Notas Técnicas
exaradas nos processos das referidas entidades somente se limitaram a mencionar a pontuação sem, contudo, referir-se
a dispositivo normativo e em que consistia cada pontuação).

6.                     As medidas acima se mostram imprescindíveis a fim de que se possa promover a
análise conclusiva por parte desta Consultoria.

7.                     Nesse diapasão, sugiro, após a aprovação da presente manifestação, que o Apoio
Administrativo desta CONJUR  promova a junção de cópia de seu inteiro teor aos processos das entidades habilitadas
(53000.040516/2012-03; 53000.043359/2012-80; 53000.041396/2012-53; e 53000.039794/2012-18), após o que se sugere a
remessa (do principal e dos relacionados) à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
 
À consideração superior.
 

    Brasília, 26 de janeiro de 2017
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SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
 

 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046342201284 e da chave de acesso 828ca88d

 

Documento assinado eletronicamente por SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 20904939 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SOCORRO JANAINA
MAXIMIANO LEONARDO. Data e Hora: 26-01-2017 14:28. Número de Série: 13687331. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00183/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046342/2012-84
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO (SERAD)
ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo

 
1. Aprovo a manifestação consubstanciada na NOTA Nº 00022/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da
lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo.
2. Adote o Apoio Administrativo desta Coordenação-Geral a providência alvitrada no sétimo parágrafo da
peça ora aprovada, promovendo, após, a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão, como proposto.

 
Brasília, 26 de janeiro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046342201284 e da chave de acesso 828ca88d

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 20936267 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
26-01-2017 17:48. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00969/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.040516/2012-03
INTERESSADO: FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II
ASSUNTO: Seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP. Aviso de Habilitação nº 04, de 2012.

 
 
EMENTA:
I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, estado de São Paulo.
II – Manifestação recursal da Fundação João Paulo II, classificada em primeiro lugar no certame,
em face de abertura de prazo para manifestação das demais entidades quanto a sua participação na
seleção.
III - Pelo conhecimento e não provimento do recurso.
IV – Devolução dos autos à SERAD para prosseguimento. 
 

 
1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 25282/2016/SEI-MCTIC,
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, concernente à
seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, por meio do canal 240 E, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

 
I – RELATÓRIO
 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 13/07/2012
(Aviso nº 4, de 2012), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à participação do certame pelas
entidades interessadas (fls. 8/17 do processo principal). 
 
3. De acordo com o que consta narrado na suso citada Nota Técnica encaminhatória, a Fundação João Paulo
II, pessoa jurídica de direito privado, ora recorrente, classificada em primeiro lugar no certame, vem de interpor pedido de
reconsideração em face de matérias específicas formuladas no Parecer nº 443/2016/SEI-MC, desta Consultoria Jurídica,
mormente no que pertine à sua participação no evento. 
 
4. Assenta, ainda, a sobredita Secretaria, que, em homenagem ao princípio da ampla defesa, a entidade foi
notificada sobre a possibilidade de interposição de recurso, nos termos do indigitado Parecer nº 443/2016/SEI-MC, por
conduto do Ofício nº 21347/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1179059), recebido em 10/06/2016, conforme comprovante de
envio de Correspondência Eletrônica SERED 1181561, constante dos autos, tendo a interessada protocolado
tempestivamente, em 08/07/2016, sua peça de irresignação, instruída nos autos do protocolo nº 53900.041774/2016-89,
sendo objeto da competente análise da Área Técnica, consubstanciada na citada Nota Técnica nº 25282/2016/SEI-
MCTIC, que, ao cabo de tudo, encerra opinamento pelo conhecimento e não provimento do recurso.
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5. Ato contínuo, resolvidas as diligências preambulares formuladas por intermédio da Cotanº
00068/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 1643799)) e da Nota nº 00022/2017/CONJUR-MCTIC (evento
SEI 1646588)), a Secretaria de Radiodifusão encaminha os autos a esta Consultoria Jurídica, para apreço prévio antes de
sua remessa ao Exmo. Ministro de Estado. 
 
6. É o que se tinha a relatar. Passo à manifestação.

 
II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
 

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto na legislação de
regência, notadamente no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, que
assim disciplinam a matéria:

 
DL 236/1967
“Art. 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos”.
(...)
Decreto 52.795, de 1963
“Art. 13 (omissis)
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos”.

 
8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo Decreto-lei nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 
 

“Art. 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...)”. 
 

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de radiodifusão,
incumbe ao Exmo. Ministro de Estado das Comunicações (atual Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações), nos termos dos articulados seguintes: 
 

CBT
“Art. 34 (omissis)
(...)
§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado
o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as
propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.
Art. 33 (omissis)
(...)
§ 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações”.
Decreto nº 52.795, de 1963
"Art. 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.
(...)
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§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora".

 
10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, observando-se que à época da
publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, dessumindo,
ipso fato, que, à luz desta Portaria, portanto, restou apreciada a seleção in casu.

 
III – DA ANÁLISE DO RECURSO
 

11. In meritum causae, argui a recorrente que, inobstante a louvável preocupação da Administração com a
stricta observância do princípio do contraditório, mostra-se equivocada a premissa de que não teria havido oportunidade
de debate acerca da participação da Fundação João Paulo II no certame, como arguido no multicitado Parecer nº
443/2016/SEI-MC. 
 
12. Nesse sentido, assevera a recorrente que, v.g., a Nota Técnica nº 14242/2015/SEI-MC, referente ao
recurso interposto pela Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada, instruído nos autos do Processo nº
53000.043359/2012-80, ocorreu questionamento específico sobre a sua participação na seleção, oportunidade em que
houve o devido esclarecimento sobre o equívoco no arquivamento de sua proposta, sendo reafirmada a tempestividade da
apresentação desta, sendo, ipso fato, mantido o resultado do certame. 
 
13. Alega, ainda, a recorrente, que o mesmo se depreende do contido na Nota Técnica nº 14259/2015/SEI-
MC, adstrita ao recurso oposto pela Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, exarada nos autos do Processo nº
53000.039794/2012-18, recuso este no âmbito do qual também foi questionada a legalidade da participação da Fundação
João Paulo II, sendo novamente esclarecida a correção do procedimento, sob o argumento de que a ausência daquela
entidade em momento anterior deveu-se à falha do sistema de protocolo do Ministério, sem qualquer culpa, exclusiva ou
concorrente, da citada Fundação.

 
14. Assentadas essas premissas, argui a recorrente não ter ocorrido qualquer violação ao princípio do
contraditório, visto que as entidades participantes tiveram a oportunidade de se manifestar sobre a sua participação,
devendo o feito ter curso normal.

 
15. Procedida a análise das razões recursais, a Secretaria de Radiodifusão, por seu turno, manifestou-se por
intermédio da acima referida Nota Técnica nº 14242/2015/SEI-MC, oferecendo as seguintes razões fáticas, suficientes
para afastar as ilações da recorrente:

"4.Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-se à análise
das razões apresentadas, os quais não se mostram suficientes para afastar a irregularidade
apontada e modificar a decisão administrativa outrora tomada, senão vejamos:
A recorrente discorda que não tenha havido a oportunidade de contraditório no que concerne a sua
participação.
Verifica-se, no entanto, conforme destacou o Parecer da CONJUR, que, acerca especificamente
dos motivos assinalados pela Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC sobre a participação tardia da
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame, ainda não foi concedida a oportunidade às entidades
de se pronunciarem. Tampouco fora oportunizado às entidades o direito de manifestar acerca dos
demais questionamentos levantados pela referida Nota Técnica.
Sendo assim, esta Secretaria concorda com o entendimento da Consultoria no sentido de que,
preliminarmente à manifestação conclusiva daquele órgão, importa serem novamente ouvidas as
fundações interessadas, em respeito ao contraditório e a ampla defesa, haja vista que, acerca
especificamente do motivo que ensejou a participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II
no certame, bem como das demais questões levantadas pela mencionada Nota Técnica, ainda não
lhes fora concedida a oportunidade de se pronunciar – evitando-se, assim, o elemento surpresa
(contraditório como forma de evitar surpresa) e mitigando-se a possibilidade de judicialização da
presente seleção”. 
 

16. Assentadas as razões recursais única e exclusivamente na espontânea manifestação de duas entidades
participantes da seleção que, em recursos interpostos, questionaram, interalias, a inclusão da Fundação João Paulo II no
certame, entendo que assiste razão à Secretaria de Radiodifusão, mormente em face do que consta da opinio iuris que
recomendou a abertura a todas as entidades a oportunidade de oferecimento de manifestação específica quanto à

Parecer Jurídico 969/2017 (2156202)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 13



23/08/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/68879552

https://sapiens.agu.gov.br/documento/68879552 4/5

participação da citada Fundação, segundo as justificativas apresentadas pela Administração. 
 
17. De fato, sobre esse especialíssimo aspecto o Parecer CONJUR nº 443/2016/SEI-MC, exarado nos autos
principais do Aviso de Habilitação, é claro, preciso e objetivo ao justificar a necessidade de abertura de prazo para
interposição de recurso no que pertine à inclusão da Fundação João Paulo II no certame, como se verifica do seguinte
excerto:

 
“25. Inobstante o Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, ter promovido às entidades o direito
de se insurgir contra o resultado final da seleção, não havia nos autos, até aquele momento,
qualquer justificativa quanto à inclusão tardia da proposta da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II
dentre as concorrentes.
26. Em virtude disso, conforme já salientado, as entidades apresentaram recursos questionando a
participação da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, vencedora da seleção, tendo a SCE esclarecido
tais motivos apenas em sua mais recente manifestação, Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doc.
0946515).
27. Verifica-se, portanto, que, acerca especificamente dos motivos assinalados pela Nota Técnica
nº 1702/2016/SEI-MC (doc. 0946515) sobre a participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II no certame, ainda não foi concedida a oportunidade às entidades de se pronunciarem.
Tampouco fora oportunizado às entidades o direito de manifestar acerca dos demais
questionamentos levantados pela referida Nota Técnica, elencados no item 22 supra.
28. Sendo assim, faz-se mister que, preliminarmente à manifestação conclusiva deste órgão, sejam
novamente ouvidas as fundações interessadas,em respeito ao contraditório e a ampla defesa, haja
vista que, acerca especificamente do motivo que ensejou a participação tardia da FUNDAÇÃO
JOÃO PAULO II no certame, bem como das demais questões levantadas pela Nota Técnica nº
1702/2016/SEI-MC (doc. 0946515), ainda não lhes fora concedida a oportunidade de se
pronunciar – evitando-se, assim, o elemento surpresa (contraditório como forma de evitar
surpresa[1]) e mitigando-se a possibilidade de judicialização da presente seleção.
29. Registre-se que o exercício do contraditório e ampla defesa pelas interessadas é deveras
fundamental no caso em apreço, sobretudo porque a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II foi julgada a
vencedora pela SCE, tendo a sua inclusão interferido de forma decisiva no certame.”.

 
18. À vista das suso reproduzidas razões apresentadas por esta Consultoria Jurídica, torna-se indene de
dúvida que, de fato, havia a inafastável necessidade de ser dada oportunidade às entidades para oferecimento de
manifestação quanto às justificativas apresentadas pela Administração referentes à inclusão da Fundação João Paulo II no
certame, justificativas estas que somente se fizeram presentes quando da emissão da Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC,
posterior à fase recursal. 
 
19. Destarte, ainda que tenha ocorrido em duas peças de irresignação específicas manifestações contrárias à
inclusão da Fundação João Paulo II no certame, é inegável que essas manifestações não tiveram materialidade frente às
justificativas da Administração, que, repita-se, somente tiveram concretude em momento posterior à interposição
daqueles recursos, fato este que, evidentemente, não permitiu a avaliação de sua legalidade, não se tendo, portanto,
garantido a ampla defesa, falha essa que veio a ser sanada com a adoção da recomendação encerrada Parecer nº
443/2016/SEI-MC. 
 
20. Neste sentido, as razões recursais arguidas pela Fundação João Paulo II não têm, como corretamente
concluiu a Secretaria de Radiodifusão, o condão de afastar o entendimento advogado por esta Consultoria Jurídica no
citado Parecer nº 443/2016/SEI-MC, posto que, inarredavelmente, as entidades, no momento próprio, não tiveram, por
desconhecimento absoluto das razões da Administração, como arguir, concreta e eficazmente, desconformidade ou
ilegalidade do ato administrativo questionado.

 
IV - CONCLUSÃO
 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se
pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico para tanto, e conclui pelo
conhecimento e não provimento do recurso interposto pela FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, devendo ser mantida a
decisão que oportunizou a interposição de recursos quanto a sua inclusão no certame. 
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22. Por oportuno destaco, ainda, a regularidade da minuta de despacho ministerial proposta pela Secretaria de
Radiodifusão, anexa à Nota 25768/2016/2012-MCTIC, exarada nos autos principais, podendo ser submetida à superior
consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
 
23. Ex positis, promova-se o retorno dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
 

Brasília, 23 de agosto de 2017.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Asuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000040516201203 e da chave de acesso a922b87c

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 68879552 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
23-08-2017 10:02. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1702/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.046342/2012-84 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP, por meio do
canal 240E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 4, de
12/07/2012, publicado no DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2. Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial  relativa às oito propostas
apresentadas, o prazo para interposição de pedido de reconsideração foi concedido as proponentes.

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012,  foram  analisados  os  respectivos  pedidos  de  reconsideração,  de  acordo  com  as  Notas  Técnicas  abaixo
referenciadas, cujos resultados assim se apresentam:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL - (Proc. nº 53000.041396/2012-53) – Nota Técnica
n.º 14283/2015/SEI-MC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado;
FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA - (Proc. nº
53000.043359/2012-80) – Nota Técnica n.º 14242/2015/SEI-MC - Indeferido o pedido de reconsideração
apresentado;
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.039794/2012-18) – Nota
Técnica n.º 14259/2015/SEI-MC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado;

4. Não  apresentaram  pedidos  de  reconsideração  contra  as  decisões  de  indeferimento  relativas  às
propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, inabilitadas as proponentes:

TROPIKAL PRODUÇÕES S/C LTDA - (Proc. nº 53000.043747/2012-61)
FUNDAÇÃO RANCHARIENSE - (Proc. nº 53000.042879/2012-75)
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE - (Proc. nº 53000.041537/2012-38)
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE - (Proc. nº 53000.042956/2012-97)

5. Em  19/10/2015  restaram  concluídas  as  assinaturas  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  14259/2015/SEI-MC
(análise do recurso da proponente) e NOTA TÉCNICA Nº 14286/2015/SEI-MC (Nota final pós-recursos) e os autos
foram encaminhados para a CONJUR, com o seguinte resultado:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
 PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II

II 53000.040516/2012-03
Não

apresentado.
Habilitada Vencedora - 1º Lugar 33 pontos

FUNDAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA COSTA

DOURADA

II 53000.043359/2012-80

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Habilitada 2º Lugar 15 pontos

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE

RADIODIFUSÃO
II 53000.041396/2012-53

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

Habilitada 3º Lugar 10 pontos
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BRASIL

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

FUNDAÇÃO REGIONAL
DE RADIODIFUSÃO

EDUCATIVA
II 53000.039794/2012-18

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Habilitada 4º Lugar 05 pontos

TROPIKAL PRODUÇÕES
S/C LTDA

II 53000.043747/2012-61
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
RANCHARIENSE

II 53000.042879/2012-75
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO CULTURAL
E EDUCATIVA BURITI

ALEGRE
II 53000.041537/2012-38

Não
apresentado.

Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA

TRINDADE
II 53000.042956/2012-97

Não
apresentado.

Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

6. A  CONJUR  então  retornou  os  autos  por  meio  da  COTA  Nº  724/2015/CONJUR/CGAJ,  de
07/12/2015,  para  esclarecimentos  referentes  a  protocolos  apresentados  pela  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA (Proc. nº 53000.039794/2012-18), tendo sido elaborada por esta Secretaria a
NOTA  TÉCNICA  Nº  1702/2016/SEI-MC  (  0946515  )  em  resposta  a  referida  COTA,  opinando-se  pela
manutenção do resultado - salvo entendimento diverso da Consultoria Jurídica.

7. No entanto, antes da declaração de resultado propriamente, em razão da complexidade desses autos,
faz-se relevante registrar o ocorrido no decurso do procedimento. Para melhor compreensão do procedimento até então,
cumpre narrar que este processo de seleção já restou anulado uma vez (devido aos fatores explicitados na NOTA
TÉCNICA nº 5849/2014/SEI-MC, de 30/03/2015; e com base em Parecer Jurídico proferido em processo análogo -
Parecer  Jurídico  nº  824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  de  16/07/2014  -,  com  cópia
anexada/protocolada nos presentes autos em 03/09/2014). Isso implicou desconsiderar todos os atos anteriores a tal
determinação, retornando-se à fase inicial das propostas participantes. O certame recomeçou do zero. Foi feita a análise
instrutória e como houve proposta vencedora, abriu-se prazo para recurso com a publicação do EDITAL nº 26/2014
/SEI-MC, publicado em 15/04/2015.

8.                      Cumpre destacar que, conforme previsto no §4º do art. 8º da Portaria nº 355/2012, só se oportuniza a
apresentação de documentos complementares, quando nenhuma proponente logra êxito no procedimento de análise
instrutória. Nesse certame não houve fase de complementação, pois quatro entidades restaram habilitadas na divulgação
de resultado da primeira análise documental.

9.                Observou-se, então, em sede recursal, o questionamento das peticionantes quanto a existência de uma nova
concorrente no certame, pois, nos atos anteriores à anulação do procedimento, constavam dos resultados divulgados
apenas sete propostas. A partir do novo procedimento, da nova análise instrutória, passa a ser mostrado um quadro de
resultados com oito propostas (devido ao acréscimo da participante Fundação João Paulo II).

10.                      No que concerne à participação da Fundação João Paulo II nesse processo de seleção, esclarece-se
que, neste Ministério, já ocorreram situações de um protocolo ser anexado em processo de matéria diversa à pretendida,
por  erro  dos setores  que administram os protocolos.  Pesquisando no CPROD, foi possível constatar  que tal  falha
ocorreu com o processo da Fundação João Paulo II. Conforme se pode observar no documento 0588317, o Processo da
referida Fundação (53000.040516/2012-03) estava  desde 24/02/2014,  equivocadamente,  apensado a outro processo
(53000.060202/2009-13), que trata de inclusão de canal, não obstante o conteúdo do requerimento dela fizesse devida
menção a este Aviso. O processo físico foi arquivado em 24/11/2014, data em que foi digitalizado no SEI e, somente
neste  momento,  foi  relacionado  ao  processo  principal  desse  certame  de  São  José  dos  Campos/SP  (Processo  nº
53000.046342/2012-84).

11.                   Nenhum documento anterior à data de 24/11/2014 fez menção ao pedido da Fundação João Paulo II,
porque não se sabia da existência do referido protocolo. O último ato nos autos antes da anulação do procedimento é de
21/01/2014 (Edital  nº  12), data anterior a 24/11/2014. A NOTA TÉCNICA Nº 5849/2014/SEI-MC, finalizada pela
analista em 03/09/2014, também não tratou da existência da proposta da Fundação João Paulo II, porque ela sequer
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havia sido digitalizada no SEI naquele momento e dela não se tinha ciência. O conhecimento dessa proposta se deu no
momento da análise instrutória posterior à anulação dos autos, em 30/03/2015. Caso não tivesse ocorrido a anulação
desse processo de seleção em 30/03/2015, ele  teria  sido de fato ilegal,  pois  a chance de concorrer não tinha sido
oportunizada  à  Fundação  João  Paulo  II,  pois  sua  proposta  estava  anexada  em processo  equivocado.  Entende-se,
portanto, que o procedimento posterior à anulação, com nova análise instrutória realizada em 2015, cumpriu os ditames
da norma que rege o procedimento, pois concedeu a todas as interessadas a oportunidade de terem suas propostas
verificadas.

12.                       Contudo, no momento de produção desta NT em comento (NOTA TÉCNICA Nº 27372/2015
/SEI-MC), em nova visualização dos autos antes do envio à Consultoria Jurídica, algumas falhas foram constatadas,
quais sejam:

Quando se teve que realizar  a  nova análise instrutória  posterior à  anulação do procedimento,  só se  poderia
considerar os documentos protocolados por cada entidade até a data de 13/09/2012 (data de vencimento do prazo
para postagem das propostas). Isso não se operou, todavia, no processo da Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil, nem da Fundação Regional de Radiodifusão Educativa. O analista se equivocou ao considerar na listagem
documental o Estatuto e a Grade Horária da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, pois seus protocolos
datam de 29/10/2013. Equivocou-se também ao considerar na listagem às certidões dos cartórios distribuidores
cíveis e criminais e as declarações exigidas dos dirigentes da Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, pois
a postagem destes data de 26/02/2014.

I. 

Observando-se o texto do art. 2º do EDITAL nº 26/2014/SEI-MC (publicado em 15/04/2015), entende-se que sua
redação restou confusa. Assim foi redigido: "Anular o edital nº 12, de 15 de janeiro de 2014, conforme Parecer
Jurídico nº 824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, bem como todos os procedimentos anteriores
à manifestação da Consultoria". O mencionado Parecer, entretanto, não pertence ao Processo de Seleção de São
José dos Campos/SP, mas do Processo de Seleção de Acopiara/CE, tendo seu conteúdo sido utilizado de forma
análoga no presente certame.

II. 

13.               Desse modo, dada a problemática criada, haverá que ser tratada aqui uma solução para as situações
constatadas. Um remédio possível para afastar  quaisquer celeumas (especialmente por se tratar  de um processo de
instrução complexo) seria uma nova anulação do certame. No entanto, vislumbra-se outra possibilidade de saneamento:

Quanto  à  análise  instrutória  da  Fundação  Onda  Verde  de  Radiodifusão  Brasil  e  da  Fundação  Regional  de
Radiodifusão Educativa, ao se ter considerado documentos dos quais não se poderia ter conhecimento, a falha
não-intencional do analista gerou, em verdade, resultados benéficos a ambas as entidades e, mesmo assim, estas
não foram vitoriosas no certame. Ainda que fossem corrigidas as referidas análises e oportunizado novo prazo
recursal, não ocorreria alteração relevante no resultado final, pois a vitória do certame permaneceria com a
Fundação João Paulo II (apenas se promoveria mudança de posicionamento das referidas proponentes na tabela
classificatória).

I. 

Quanto ao teor do Edital, como a Consultoria, em diversos outros processos, já se manifestou favoravelmente à
interpretação teleológica, entende-se que o intuito textual do Edital impede sua invalidação. A decisão de se ter
anulado o Edital nº 12, teve, de fato, o conteúdo do Parecer Jurídico nº 824/2014 como fundamento, ainda que
este tratasse de processo de seleção distinto, pois dele constam orientações de forma geral de como proceder na
anulação  de  um procedimento.  Ademais,  a  parte  sobre  a  "anulação  de  todos  os  procedimentos  anteriores  à
manifestação da Consultoria", ainda que redigida imperfeitamente, refere-se, em termos de marco temporal, à
data de anexação do referido Parecer (manifestação da Consultoria) no processo de São José dos Campos/SP. O
Parecer corresponde, na árvore processual do SEI, ao documento imediatamente anterior à NOTA TÉCNICA nº
5849/2014  (que  decidiu  pela  anulação  do  procedimento).  O  último  ato  nos  autos  antes  da  anulação  do
procedimento é de 21/01/2014 (Edital nº 12) e o Parecer foi anexado neste processo em 03/09/2014. Isto posto,
todo ato deste processo que é anterior a este Parecer anexado, e deveria ser considerado anulado, foi de fato
considerado anulado com o dispositivo do art. 2º do EDITAL nº 26/2014, que cumpriu sua função finalística.

II. 

14. Assim exposto,  opina-se no sentido de que a Fundação João Paulo II,  pessoa jurídica de direito
privado, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. Caso a
CONJUR entenda por posicionamento diverso ao argumentado nesta NT, retornem-se os autos a esta Secretaria para
que sejam adotadas outras medidas devidamente orientadas por aquele Órgão Consultivo.

15.                  Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos
que a entidade possui outorga em de outros serviços em diversas localidades ( 0434551 ), mas de FME apenas em
Cachoeira Paulista/SP ( 0896549 ), e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em
outra localidade.
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CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, nos termos dos itens 5 a 14, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a Fundação João Paulo II, homologando-se este
procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à correspondente
proposta; e das minutas atualizadas dos despachos recursais e do Despacho de homologação, elaboradas com vistas
à celeridade processual;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

À consideração superior.

 

 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de     
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84,  de  sorte  a  denegar  provimento  ao  recurso  interposto  pela  Fundação  Onda  Verde  de
Radiodifusão Brasil, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo, por meio
do canal 240E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de        
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela Fundação Cultural de Radiodifusão
Educativa Costa Dourada, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São
Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.
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ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de       
 
 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  atribuições,
resolve acolher  o disposto no PARECER nº ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela Fundação Regional de Radiodifusão
Educativa,  participante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  4/2012,  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo, por meio
do canal  240E,  tendo em vista  a  ausência  de  circunstâncias  suscetíveis  de  rever  a  decisão.  Ressalte-se  que  todo
documento recursal apresentado pela proponente fora do prazo não foi conhecido, tendo em vista a intempestividade da
solicitação.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 
 

MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto no PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046342/2012-84, de
sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP, por meio do canal 240E, constante do
Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012,  e  adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II,  bem como
encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses
contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas
as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de
janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
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Ministro de Estado das Comunicações
 
 
 
 

ANEXO
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
 PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II

II 53000.040516/2012-03
Não

apresentado.
Habilitada Vencedora - 1º Lugar 33 pontos

FUNDAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA COSTA

DOURADA

II 53000.043359/2012-80

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Habilitada 2º Lugar 15 pontos

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE

RADIODIFUSÃO
BRASIL

II 53000.041396/2012-53

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Habilitada 3º Lugar 10 pontos

FUNDAÇÃO REGIONAL
DE RADIODIFUSÃO

EDUCATIVA
II 53000.039794/2012-18

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Habilitada 4º Lugar 05 pontos

TROPIKAL PRODUÇÕES
S/C LTDA

II 53000.043747/2012-61
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
RANCHARIENSE

II 53000.042879/2012-75
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO CULTURAL
E EDUCATIVA BURITI

ALEGRE
II 53000.041537/2012-38

Não
apresentado.

Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA

TRINDADE
II 53000.042956/2012-97

Não
apresentado.

Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Chefe de Serviço, em 01/02/2016, às 11:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 01/02/2016, às 11:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 01/02/2016, às 13:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/02/2016, às 18:58, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 16/02/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o
código verificador 0946515 e o código CRC 2DC7A5F6.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 443/2016/SEI-MC

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.046342/2012-84

(Processos Apensos: 53000.043747/2012-61 53000.043359/2012-80; 53000.042879/2012-75;
53000.041537/2012-38; 53000.039794/2012-18; 53000.041396/2012-53; 53000.042956/2012-97;
53000.040516/2012-03).

ASSUNTO:      Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP. AVISO DE HABILITAÇÃO
Nº 4/2012.

  

Necessidade de notificação das interessadas, à luz dos princípios do
contraditório  e  da  ampla  defesa.  Devolução  dos  autos  à  SCE,  para
adoção das providências consectárias.

 

Senhora Consultora Jurídica,

                  

1.                 A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações  -  SCE,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº  1702/2016/SEI-MC  (doc.  09446515),
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São José dos Campos/SP.

2.                 O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou
publicado  no  DOU de  13.7.2012  (Aviso  nº  04,  de  12  de  julho  de  2012),  enumerando  o  rol  dos
documentos  e  demais  itens  necessários à participação do certame pelas entidades  interessadas (fls.
08/19, proc. nº 53000.046342/2012-84, doc. 0062224).

3.                 Inicialmente, a SCE, por meio da Nota Técnica nº 2089/2013 (fls. 21, proc.
nº  53000.046342/2012-84,  doc.  0062224)  informou  que  apenas  7  (sete)  entidades  manifestaram
interesse em executar o serviço, quais sejam:
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(i) FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE - Processo nº 53000.041537/2012-38;

(ii)  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  -  Processo  nº
53000.039794/2012-18;

(iii) FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUACTIVA COSTA DOURADA - Processo nº
53000.043359/2012-80;

(iv) FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE - Processo nº 53000.042956/2012-97;

(v) FUNDAÇÃO RANCHARIENSE - Processo nº 53000.042879/2012-75;

(vi) FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL - Processo nº 53000.041396/2012-53;

(vii) TROPIKAL PRODUÇÕES S/C LTDA - Processo nº 53000.043747/2012-61.

 

4.                 Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo
Nota Técnica nº 2089/2013 (fls. 21, proc. nº 53000.046342/2012-84, doc. 0062224), que “...nenhuma
das participantes logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas”.

5.                 Considerando o exposto na Portaria nº 355, de 2012, oportunizou-se às
proponentes a complementação da documentação não apresentada ou apresentada de forma irregular no
prazo improrrogável de 30 dias. Destaque-se que não se visualizou a participação de nenhuma entidade
de direito público.

6.                 Dessa forma, sobreveio Edital nº 96, publicado no DOU em 30.9.2013, (fls.
36/37, proc. nº 53000.046342/2012-84, doc. 0062224), com o escopo de possibilitar a complementação
da documentação, no prazo de trinta dias, voltado para as entidades, em conformidade com o §4º do art.
8º da Portaria nº 355, de 2012, a saber:

 

art. 8º caput

(...)

§  4º  Se após o  procedimento previsto  neste  artigo nenhuma proponente de que trata  o caput  houver
logrado êxito na instrução das propostas apresentadas, incluindo os documentos relativos à habilitação,
será permitida a apresentação de documentos complementares, em um prazo improrrogável de trinta dias
contado  a  partir  da  publicação  no  Diário  Oficial  da  União,  a  todas  as  proponentes  participantes  do
processo seletivo.

 

7.                 Finda a fase complementar, a SCE, conforme EDITAL Nº 12/2014,
publicado no DOU de 21/01/2014 (fls. 55/56, proc. nº 53000.046342/2012-84, doc. 0062224), opinou
pela  habilitação  somente  da  FUNDAÇÃO  ONDA  VERDE  DE  RADIODIFUSÃO  BRASIL,
declarando-a  vencedora  do  certame,  tendo,  na  mesma  oportunidade,  cientificado  as  participantes,
concedendo-lhes oportunidade para interposição de eventual  recurso,  em consonância com a ampla
defesa, no prazo de trinta dias da publicação referida.

8.                 Em prosseguimento, sobreveio a Nota Técnica nº 5849/2014/SEI-MC (doc.
0063674), a qual, apesar de consignar a tempestividade dos recursos apresentados pela FUNDAÇÃO
REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA e FUNDAÇÃO COSTA DOURADA, procedeu à
anulação  do  procedimento  à  luz  de  entendimento  anterior  manifestado  por  esta  CONJUR/MC em
processo correlato, senão vejamos:

 

“(...) importa destacar que, nos termos do exposto no Parecer nº 824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, com data de 16/07/2014, da Consultoria Jurídica deste Ministério, proferido em processo
análogo (Acopiara/CE), devido às questões referentes à aplicação da Portaria nº 420/2011 ou da Portaria
nº 355/2012, entende-se que na presente seleção (São José dos Campos/SP) se faz igualmente necessária a
anulação de todo o feito. Conforme restou elucidado no Parecer, esta revisão será promovida de modo a se
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retornar  à  fase de complementação de documentos,  devendo ser  republicado Edital  para convocar  as
entidades participantes a complementarem suas propostas, retornando-se à fase de análise inicial, isto é,
que  sejam  complementados  os  documentos  então  ausentes/irregulares,  de  acordo  com  aqueles
apresentados  na  proposta  original,  para  posterior  reanálise  de  todos  os  processos  sob  as  orientações
contidas no Parecer (...)”

 

9.                 Sendo assim, de acordo com a aludida manifestação da SCE baseada em
entendimento desta CONJUR, o procedimento deveria ser anulado até a fase de complementação de
documentos,  de  modo a ser  republicado Edital  de modo a reconvocar  as  entidades  participantes  a
complementarem suas propostas.

10.                No entanto, ao se analisar o processo piloto, verifica-se que tal republicação
do edital de complementação das propostas não ocorreu. O que se operou na prática foi uma nova
análise dos documentos que as entidades participantes já haviam colacionado aos autos da seleção,
juntamente com a análise da documentação de uma oitava entidade, FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II (Processo nº 040516/2012-03), que até então não havia figurado como concorrente do certame.
Tal  entidade, inclusive,  foi  considerada habilitada e vencedora da seleção,  conforme Nota Técnica
6722/2015/SEI-MC  (doc.  0440920),  tendo  a  FUNDAÇÃO  COSTA  DOURADA,  a  FUNDAÇÃO
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL e a FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA sido igualmente habilitadas e classificadas em 2º, 3º e 4º lugar respectivamente.

11.                Destarte, sobreveio Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, que tornou
público  o  resultado  supra,  sagrando  vencedora  a  FUNDAÇÃO  JOÃO  PAULO  II  e,  na  mesma
oportunidade,  anulando  o  anterior  EDITAL  Nº  12/2014,  que  havia  considerado  vencedora  a
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL.

12.                Ressalte-se que a análise dos documentos das 8 (oito) entidades a que alude
o  item  10  supra  foi  realizada  conforme  os  respectivos  “Checklist  SLEDU”  nos  processos  das
interessadas, tendo sido ratificadas pelas NOTAS TÉCNICAS Nº 6315/2015/SEI-MC (TROPIKAL
PRODUÇÕES  S/C  LTDA),  Nº  6344/2015/SEI-MC  (FUNDAÇÃO  CULTURAL  DE
RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  COSTA  DOURADA),  Nº  6684/2015/SEI-MC  (FUNDAÇÃO
RANCHARIENSE), Nº 6645/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI
ALEGRE),  Nº  6632/2015/SEI-MC  (FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA),  Nº  6500/2015/SEI-MC  (FUNDAÇÃO  ONDA  VERDE  DE  RADIODIFUSÃO
BRASIL),  Nº  6490/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO  EVANGÉLICA TRINDADE)  e  Nº  6473/2015
/SEI-MC (FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II).

13.                Pois bem. Contra o novo resultado final da seleção, veiculado através do
referido Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, apresentaram recursos as três entidades habilitadas
e  classificadas  em  2º,  3º  e  4º  lugar,  respectivamente,  a  saber:  FUNDAÇÃO  CULTURAL  DE
RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  COSTA  DOURADA,  FUNDAÇÃO  ONDA  VERDE  DE
RADIODIFUSÃO  BRASIL  e  a  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA,
conforme  processos  apensos  nº  53000.043359/2012-80,  53000.041396/2012-53  e
53000.039794/2012-18.

14.                As Notas Técnicas nº 14242/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA),  nº  14283/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO
ONDA  VERDE  DE  RADIODIFUSÃO  BRASIL)  e  nº  14259/2015/SEI-MC  (FUNDAÇÃO
REGIONAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA)  conheceram  dos  recursos  apresentados  pelas
entidades, porém negaram provimento aos mesmos.

15.                Após, os autos foram encaminhados a esta CONJUR/MC para parecer
conclusivo, através da Nota Técnica nº 14286/2015/SEI-MC (doc. 0588404) no processo piloto.
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16.                Ao analisar o processo piloto e apensos, esta CONJUR/MC elaborou a Cota
724/2015/CONJUR/CGAJ  especificamente  quanto  ao  pedido  de  reconsideração  da  FUNDAÇÃO
REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, questionando o seguinte, in verbis:

 

“(...)  3.  Inicialmente,  esclareço  que  no  feito  digitalizado  (SEI)  encontram-se  diversos  procedimentos
anexos,  alguns  com conteúdos  idênticos  aos  outros,  o  que  provoca  impossibilidade  de  compreensão
daquilo  que deduzido e  qual  a  insurgência válida,  havendo inclusive denúncia de “falha” no sistema
conforme consta da nota.

4. Aliás, tal situação levou a uma contradição na nota em apreço, pois no item 5 fala na tempestividade do
pedido de reconsideração e em subitem do próprio item 5 dá conta de “dúvidas quanto à tempestividade
do recurso”, o que também deve ser sanado, ou seja, o pedido é ou não tempestivo.

5.  No  mais,  dentro  dos  vários  procedimentos  anexos  em duplicidade  e  ao  que  parece  ser  o  recurso
interposto, houve alegação de matéria que não fora objeto de análise na nota técnica, em especial aquilo
que  contido  no  item  “b”  (pontuação  indevida  acerca  de  filial),  “c”  (excesso  de  outorgas),  “d”
(sobreposição em conjunto com o item “c” retro), “f” (pontuação por comprovação sede e pontuação
referente), “h” (irregularidade formal na cadeia de assinaturas).

6. Desta forma, submete-se à esta Secretaria para os esclarecimentos apontados nos itens acima (...)”

 

17.                Em resposta, esclareceu a SCE, por meio da Nota Técnica nº 1706/2016
/SEI-MC, em síntese,  que o único documento,  dentre os inúmeros apresentados pela FUNDAÇÃO
REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, considerado como manifestação recursal foi o de
Protocolo nº 53900.024713/2015-76, uma vez que fora apresentado tempestivamente em 15/05/2015,
sendo o conteúdo deste que de fato fora analisado pela aludida Nota Técnica nº 14259/2015/SEI-MC.

18.                Após tal esclarecimento, a SCE encaminhou novamente os autos (processo
piloto  e  apensos)  para  manifestação  conclusiva  desta  CONJUR/MC por  meio da  Nota  Técnica  nº
1702/2016/SEI-MC (doc. 0946515) no processo piloto, aproveitando para aclarar, na oportunidade, a
questão da participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame, questionamento esse que
fora  levantado  pelas  entidades  que  apresentaram recursos  contra  a  decisão  veiculada  por  meio do
aludido Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015.

19.                Em síntese, informou a SCE que não se sabia da existência do requerimento
da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II (Processo nº 53000.040516/2012-03) antes da referida Nota Técnica
nº 5849/2014/SEI-MC (doc. 0063674) – a qual determinou a anulação do procedimento e republicação
do edital  de complementação – o setor  de protocolo desta Pasta,  que anexou,  equivocadamente,  o
requerimento da entidade a um outro processo que tratava de matéria diversa.

20.                Esclareceu, ainda, que a análise instrutória da proposta da FUNDAÇÃO
JOÃO PAULO II se deu em momento posterior à anulação do procedimento determinada pela Nota
Técnica nº 5849/2014/SEI-MC (doc. 0063674), e resultou na habilitação da entidade, razão pela qual
não se procedeu à republicação do edital de complementação documental conforme as diretrizes da
Nota Técnica  nº  5849/2014/SEI-MC (doc.  0063674),  eis  que,  conforme previsto  no §4º  do art.  8º
da  Portaria  nº  355/2012,  só  se  oportuniza  a  apresentação  de  documentos  complementares  quando
nenhuma proponente logra êxito no procedimento de análise instrutória, o que não era mais o caso dos
autos.

21.                Em virtude disso, concluiu a Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doc.
0946515) que, caso não tivesse ocorrido a anulação consignada na Nota Técnica nº 5849/2014/SEI-MC
(doc. 0063674), o presente procedimento teria sido irregular, pois a chance de concorrer não teria sido
oportunizada à Fundação João Paulo II, pois sua proposta estava anexada em processo equivocado.

22.                A mesma Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doc. 0946515), ainda
levantou outras  duas questões  relevantes:  a) o  equívoco na análise das  propostas da FUNDAÇÃO
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL e FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO
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EDUCATIVA, o qual gerou resultados benéficos às entidades e não implicaria em alteração relevante
no resultado final; b) a redação confusa do multicitado Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, que
poderia gerar dúvida ao administrado, ressalvando-se a possibilidade de se adotar uma interpretação
teleológica para se evitar a sua invalidação.

23.                Em face da complexa instrução, a Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC
(doc. 0946515) aventou a possibilidade de nova anulação do certame. No entanto, entendeu que as
incorreções elencadas são passíveis de saneamento, opinando, ao final, pela homologação do certame e
pela vitória da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, remetendo os autos a esta CONJUR/MC para parecer
conclusivo.

24.                Diante de tal cenário, esta CONJUR/MC considera que não se está diante
da hipótese de anulação do procedimento de seleção em apreço, mas entende que o processo ainda não
se encontra apto à apreciação conclusiva deste órgão. Esclareça-se.

25.                Inobstante o Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, ter promovido às
entidades o direito de se insurgir contra o resultado final da seleção, não havia nos autos, até aquele
momento, qualquer justificativa quanto à inclusão tardia da proposta da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II dentre as concorrentes.

26.                Em virtude disso, conforme já salientado, as entidades apresentaram
recursos questionando a participação da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, vencedora da seleção, tendo a
SCE esclarecido tais motivos apenas em sua mais recente manifestação, Nota Técnica nº 1702/2016
/SEI-MC (doc. 0946515).

27.                Verifica-se, portanto, que, acerca especificamente dos motivos assinalados
pela Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doc. 0946515) sobre a participação tardia da FUNDAÇÃO
JOÃO PAULO II no certame, ainda não foi concedida a oportunidade às entidades de se pronunciarem.
Tampouco fora oportunizado às entidades o direito de manifestar acerca dos demais questionamentos
levantados pela referida Nota Técnica, elencados no item 22 supra.

28.               Sendo assim, faz-se mister que, preliminarmente à manifestação conclusiva
deste órgão, sejam novamente ouvidas as fundações interessadas, em respeito ao contraditório e a
ampla defesa, haja vista que, acerca especificamente do motivo que ensejou a participação tardia da
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II  no certame, bem como das demais  questões  levantadas  pela Nota
Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doc. 0946515), ainda não lhes fora concedida a oportunidade de se
pronunciar – evitando-se, assim, o elemento surpresa (contraditório como forma de evitar surpresa[1]) e
mitigando-se a possibilidade de judicialização da presente seleção.

29.               Registre-se que o exercício do contraditório e  ampla defesa pelas
interessadas  é  deveras  fundamental  no  caso  em  apreço,  sobretudo  porque  a  FUNDAÇÃO  JOÃO
PAULO II foi julgada a vencedora pela SCE, tendo a sua inclusão interferido de forma decisiva no
certame.

30.               Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da
União junto a esse Ministério, opina pelo retorno do atual processo à SCE a fim de que notifique as
interessadas a se manifestarem especificamente quanto ao motivo que ensejou a participação tardia da
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame em sede de contraditório e ampla defesa, bem como das
demais questões levantadas pela Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doc. 0946515), após o que se
sugere o retorno dos autos para parecer conclusivo.

31.               Registre-se, por fim, que o Protocolo nº 53900.007292/2016-08 figura
equivocadamente  como  um  processo  relacionado  ao  processo  piloto,  uma  vez  que  se  trata  de
manifestação  da  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  já  anexada  ao
processo  desta  entidade  (Processo  nº  53000.039794/2012-18),  razão  pela  qual  o  mesmo deve  ser
eliminado  do  rol  de  processos  apensos,  devendo  ali  constar  somente  os  8  (oito)  processos  das
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concorrentes.

32.               Ademais, por ocasião do retorno dos autos a esta CONJUR/MC para parecer
conclusivo,  requer  seja  liberado  o  acesso  aos  respectivos  “Checklist  SLEDU”  nos  processos  das
interessadas para análise da documentação instrutória.

 

                   À consideração superior.

                    

    Brasília, 06 de junho de 2016.

 

 

 

 
MARIA  SOCORRO BRAGA

Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais-Substituta

 

[1] Ainda que se trate de matéria de ordem pública, ao decidir a respeito sem prévia comunicação das
partes interessadas, estar-se-á invariavelmente produzindo surpresa, visto que decisão foi tomada sem que
tenha ocorrido prévia comunicação e discussão sobre o tema. Diante da surpresa, pois, diz a doutrina que
se trata de conduta que estaria a ferir o contraditório e a ampla defesa das partes. Nesse contexto, Daniel
Neves (in Manual de Direito Processual Civil. 3.ed. São Paulo: Método, 2011, p. 66) ressalta a
diferença entre decidir de ofício e decidir sem a oitiva das partes. Para tanto, enfatiza a importância de o
juiz (no caso, a Administração Pública), mesmo ao se deparar com matéria de ordem pública a respeito da
qual deva adotar alguma providência, proceder à oitiva das partes, de modo a lhes evitar surpresa e,
consequentemente, observar o devido contraditório.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga, Coordenadora-Geral de
Assuntos Judiciais, Substituta, em 07/06/2016, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1173010 e o código CRC C9257E73.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 25768/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.046342/2012-84 e apensos/relacionados

Assunto: Restituição de autos à Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP,  por meio do canal 240E, de acordo com o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12/07/2012 e o Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, publicado no DOU em 13/07/2012.

 

 

ANÁLISE

2. A Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação Eletrônica  (SCE)  encaminhou  os  presentes  autos  à  Consultoria  Jurídica
(CONJUR)  para  revisão  final,  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  nº  1702/2016/SEI-MC  (0946515),  em  16/02/2016,  opinando-se
motivadamente pela adjudicação do objeto do certame.

3.                      A CONJUR retornou os autos em virtude do disposto no Parecer nº 443/2016/SEI-MC (1173010), de 07/06/2016. Neste se
orientou, sobretudo, no sentido de que fossem "novamente ouvidas as fundações interessadas, em respeito ao contraditório e a ampla
defesa, haja vista que, acerca especificamente do motivo que ensejou a participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame,
bem como das demais questões levantadas pela Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC, ainda não lhes fora concedida a oportunidade de se
pronunciar – evitando-se, assim, o elemento surpresa (contraditório como forma de evitar surpresa) e mitigando-se a possibilidade de
judicialização da presente seleção".

4.                      Todas as entidades foram notificadas, modo que esgotado referido prazo, foram analisados os respectivos recursos, de
acordo com as Notas Técnicas abaixo referenciadas, cujos resultados assim se apresentam:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL - (Proc. nº 53000.041396/2012-53) – Nota Técnica n.º 25145/2016
/SEI-MCTIC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado;
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II - (Proc. nº 53000.040516/2012-03) – Nota Técnica n.º 25282/2016/SEI-MCTIC - Indeferido o pedido
de reconsideração apresentado;
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.039794/2012-18) – Nota Técnica n.º 25447/2016
/SEI-MCTIC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado;
FUNDAÇÃO RANCHARIENSE - (Proc. nº 53000.042879/2012-75) – Nota Técnica n.º 25269/2016/SEI-MCTIC - Indeferido o
pedido de reconsideração apresentado.
Nesta fase, não se identificou nos autos qualquer manifestação das proponentes TROPIKAL PRODUÇÕES S/C LTDA (Proc. nº
53000.043747/2012-61), FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA (Proc. nº
53000.043359/2012-80), FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE (Proc. nº 53000.041537/2012-38),
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE (Proc. nº 53000.042956/2012-97).

5.                      Assim, no que concerne à definição da forma como prosseguirá este processo de seleção, esta atuação administrativa
compete no momento ao Ministro de Estado, subsidiado pela apreciação da Consultoria Jurídica, dada a ciência de que esta Secretaria já
se pronunciou conclusivamente sobre essa seleção - em conformidade com as razões detalhadas na NOTA TÉCNICA nº 1702/2016
/SEI-MC (0946515), bem como, nas Notas que apreciaram os pedidos de reconsideração apresentados na fase recursal propriamente dita
e na presente fase -, faltando apenas atualizar os despachos já constantes da Nota Técnica nº 1702/2016, e acrescentar os despachos
referentes aos novos recursos, em razão da mudança na pasta ministerial (despachos anexos).

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, opinamos para que sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a quem
compete avaliar juridicamente a regularidade das propostas apresentadas, bem como subsidiar o Ministro de Estado na tomada de decisão.

 

À consideração superior.
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MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de     
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84,  de  sorte  a  denegar  provimento  ao  recurso  interposto,  na  fase  recursal,  pela  Fundação  Onda  Verde  de
Radiodifusão Brasil, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista a
ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de        
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto, na fase recursal, pela Fundação Cultural de Radiodifusão
Educativa Costa Dourada, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista
a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de       
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto, na fase recursal, pela Fundação Regional de Radiodifusão
Educativa, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,  com fins
exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista a
ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. Ressalte-se que todo documento recursal apresentado pela proponente fora do
prazo não foi conhecido, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto, na fase recursal decorrente de orientação do PARECER
CONJUR  Nº  443/2016/SEI-MC,  pela  Fundação  Ranchariense,  participante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  4/2012,  do  Serviço  de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de
São Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de     
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto, na fase recursal decorrente de orientação do PARECER
CONJUR Nº 443/2016/SEI-MC, pela Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos,
estado de São Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de        
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto, na fase recursal decorrente de orientação do PARECER
CONJUR  Nº  443/2016/SEI-MC,  pela  Fundação  João  Paulo  II,  participante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  4/2012,  do  Serviço  de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de
São Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
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DESPACHO DO MINISTRO

 
Em             de                         de       

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  ____/20__/___/____/CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto, na fase recursal decorrente de orientação do PARECER
CONJUR Nº 443/2016/SEI-MC, pela Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos,
estado de São Paulo, por meio do canal 240E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. Ressalte-se que
todo documento recursal apresentado pela proponente fora do prazo não foi conhecido, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
 

MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER nº        /      /     /     /CONJUR-MC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP, por meio do canal 240E, constante do Aviso
de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, bem como encaminhar os processos das
entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem
como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto
n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

ANEXO
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO

RECURSO
(FASE

PRÓPRIA
RECURSAL)

RECURSO
(FASE

ESPECIAL
DECORRENTE

DE
ORIENTAÇÃO
DO PARECER

CONJUR Nº
443/2016
/SEI-MC)

PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
 PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II

II 53000.040516/2012-03
Não

apresentado.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada Vencedora - 1º Lugar 33 pontos
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FUNDAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA COSTA

DOURADA

II 53000.043359/2012-80

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Não apresentado. Habilitada 2º Lugar 15 pontos

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE

RADIODIFUSÃO
BRASIL

II 53000.041396/2012-53

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada 3º Lugar 10 pontos

FUNDAÇÃO REGIONAL
DE RADIODIFUSÃO

EDUCATIVA
II 53000.039794/2012-18

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada 4º Lugar 05 pontos

TROPIKAL PRODUÇÕES
S/C LTDA

II 53000.043747/2012-61
Não

apresentado.
Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
RANCHARIENSE

II 53000.042879/2012-75
Não

apresentado.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO CULTURAL
E EDUCATIVA BURITI

ALEGRE
II 53000.041537/2012-38

Não
apresentado.

Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA

TRINDADE
II 53000.042956/2012-97

Não
apresentado.

Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico Administrativo, em 11/11/2016, às 16:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 11/11/2016, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 11/11/2016, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 11/11/2016, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
11/11/2016, às 17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1398209 e o código CRC 29F784BF.

 

Referência: Processo nº 53000.046342/2012-84 SEI nº 1398209
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27/D'I/ZJl7 

• ADVOCACIA-OERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-OERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTllIO DA CiaN"CIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA. CORBC 
ESPLANADA DOS MlNISTÉlllOS, BLOCO R. BD. SBDB, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASíLIA-DF FONE: (61) 

2027~35/6196 

NOTA ll 00022Ml'!1CQNJUR-MCTIC/ÇGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N" 53000.04634:t/2012-84 
INTERESSADO: Secmaria de Radíodifüsão 
ASSUNTO: Seleção para OU!nl.p. do aemgo dei radiodit\Jslio a-, em frequênci• rnodoJ•d•, oo:m :fíll8 

n:elusivamen!e edllcatiYoe, na looalidade de São los#; dos Oiq,01, ~ Paulo. 

A Semltaria do Radioctiftlslo (SER.AD), por inlmno!llio da Nota T6cniea. ri' 2S768/2016. submete à 
apreciação dom C<mUlloria Jurfdiea p:roçessoa roforomes à soleçllo para ollCoD;lo do outorp pera oxec\.lylo do serviço 
do radioctifu6ão IIOIIO!ll, em hqu&nc;ia modulada, çom iiDII oxclu.tÍYllllloute odnçativos, m localidado do Slo 1064 doll 
Campos, São Paulo. 

2. O proeono jà fura IIUbme1ido ao Q'ÍVO dell13 CONJUR om OUll.'U oc:aaiõoa, iDclmi" 
çom a oriemaçlo dr: auulaçlo e 1:1;peliçlo dr: we, çnlmiuando ç,om a mr:inio de DOVII elllidadc (Plmdaçio Joio Paulo 
ll), eltja. doc.11meu13çllo havia oqui:Yoçadamoute 10 oxttaviado. Do todo modo, vorifiçando.ao as datas dos pmoçolos 
apresontadol!, nll!OU a pm,rl a1:o:na.da a çQll,Çluaio da SER.AD, om sou julzo do au!om!ela, ao pIOlD0'\1111' a mlilMI da 
doçumen18çlo rq,u111da cewpe,,úw. 

3. AJ> final. apó& a ob8eM11Çia do ~tório e da ampla dc:fesa da& emidadea, vez qae 
restou aJter.do o reBUlta.do antes div1ilga.do, c:om a indic:açllo da enlidadr: João Pawo D C<lmO a ~ do eeruime, os 
lllt08 volwn a eBIII CONJUR. p11111 apreço Ç()DC!1111iw. 

4. Nilo obliante, medida intiminar se faz imperiop, a saber: c:m «.m1nilta BOB pn,çesSQII 
das eDlidadr:s ju)pdaa habilita.dM na seleç~ não se depa1oi. Ç(IIII o respeeúw "cliuk-lisr da doeumemaçio 
apresemada, o que se c,omliwi em medida instrulória do incaJ,e.,çia deu• idln:: Sec:maria. 

S. Ademais, ipalmenle não se deparou com a decido, deyj&mentç Jlf'tin+ ele 
lllriluçio dos~ às emidalb habilillldas, para fins de ae apliçar o ~ de desempate (é que as Nola3 Técmi:a, 
e::w,ulaa D011 JK'OCtHOC d8II referidas cnaida.des 1IOlllellle se llm1111ram a menc;lonar a ponbwçio sem, cOllllldo, referir-se 
a díspo,rilivo normativo e em que C-OmÜ!tia cada pontuação). 

6. As mcdiclaa aciim ae mamam imp:cscindm:is a fim de qw:: ae posu 1n11uwi:r a 
1111.ãlise CQIIClus:fw. por~ desta Comultorla. 

7. Nesse diirpuio, &lliÚ'O, após a a_provaçio da presente bmifealllçio, que o Apoio 
AdmmistJ:a!M> deata CONJUR pt'ODlOY& a juoçio de o6pia de seu miro teor aOill p:llllleuoll daa entidades babililadas 
(53000.040S16/2012-03; 53000.043359/2012-80; 53000.041396t.2012-53; e 53000.039794/2012-18), apõe o cp: ae sugere a 
remessa (do prinéipal e dos relacionados) à Secretaria dll R.adioditbsão, em proaaegnimento. 

Brasília, 26 do janeiro de 2017 
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27/01/2017 htlps://sapiens.agu.gov.br/documenta/20904939 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046342201284 e da chave de acesso 828ca88d 

Documento assinado eletronicamente por SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 20904939 no 
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SOCORRO JANAINA 
MAXIMIANO LEONARDO. Data e Hora: 26-01-2017 14:28. Número de Série: 13687331. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRO RFBv4. 

htlps://sapiens.agu.gov.br/documenta/20904939 212 



27/01/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/20936267

https://sapiens.agu.gov.br/documento/20936267 1/1

 
ADVOCACIA�GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA�GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA � COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044�900 BRASÍLIA�DF FONE: (61)
2027�6535/6196

 
DESPACHO n. 00183/2017/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046342/2012�84
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO (SERAD)
ASSUNTO: Seleção para outor ga de ser viço de r adiodifusão sonor a, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo

 
1. Aprovo a manifestação consubstanciada na NOTA Nº 00022/2017/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU da
lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo.
2. Adote o Apoio Administrativo desta Coordenação�Geral a providência alvitrada no sétimo parágrafo da
peça ora aprovada, promovendo, após, a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão, como proposto.

 
Brasília, 26 de janeiro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador�Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046342201284 e da chave de acesso 828ca88d

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 20936267 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
26�01�2017 17:48. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA INFORMATIVA Nº 212/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.046342/2012-84 e apensos/relacionados

Assunto: Diligência CONJUR. Informação sobre Checklists e Pontuação. Retificação numérica de tabela classificatória, sem
mudança de resultado/classificação.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se  de  Nota  Informativa,  para  complementar/retificar  a  NOTA  TÉCNICA  Nº  1702/2016/SEI-MC  e  a  NOTA
TÉCNICA Nº 25768/2016/SEI-MCTIC, em virtude de diligência exarada na NOTA CONJUR 22/2017, de 26/01/2017, referentes ao
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São José dos Campos/SP, por meio do canal 240E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 355, de 12/07/2012 e o
Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, publicado no DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2. Na NOTA CONJUR 22/2017,  de 26/01/2017, foi  observada a inacessibilidade dos Checklists  que detalharam a
pontuação da análise inicial dos processos apensos, em virtude de falha no Sistema SEI. Obtivemos então cópia de conteúdo dos
Checklists e esses já restam disponibilizados nos processos apensos das respectivas proponentes:

- FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 1646588

- FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA 1646790

- FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL 1646862

- FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 1646902

- TROPIKAL PRODUÇÕES S/C LTDA (0432196; sem CHECKLIST, pois se trata de Sociedade Empresária Limitada)

- FUNDAÇÃO RANCHARIENSE 1646976

- FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE 1647036

- FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE 1647067

3.                 Restou também necessária uma nova verificação da análise das propostas das proponentes para elucidar a justificativa das
pontuações na tabela classificatória. Nessa verificação, constatamos uma falha de análise. Identificamos que, por equívoco, a pontuação
foi detalhada incorretamente no despacho final  (apenas a numeração), mas a correção não afeta a classificação,  nem o resultado do
certame. Assim exposto, a classificação de pontos deve ser corrigida da seguinte forma:

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II = 30 PONTOS

CRITÉRIOS PONTOSPROPONENTE

II - Proponente com sede ou filial no município onde o serviço será executado. 20 X

VI - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior quantitativo de
alunos matriculados.

5
X

(196 alunos)

VII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, entre vinte e vinte e
quatro horas diárias.

5 X

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA = 13 PONTOS

CRITÉRIOS PONTOSPROPONENTE

SEI/MCTIC - 1647053 - Nota Informativa https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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V - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior quantitativo de
alunos matriculados.

8
X

(920 alunos)

VII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, entre vinte e vinte e
quatro horas diárias.

5 X

 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL = 10 PONTOS

CRITÉRIOS PONTOSPROPONENTE

IV - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior quantitativo de alunos
matriculados.

10
X

(1410 alunos)

 

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA = 5 PONTOS

 

CRITÉRIOS PONTOSPROPONENTE

VII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, entre vinte e vinte e
quatro horas diárias.

5 X

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, com despacho retificado e
informações  fornecidas  (em  virtude  de  diligência  exarada  na  NOTA  CONJUR 22/2017),  para  se  complementar/retificar  a  NOTA
TÉCNICA Nº 1702/2016/SEI-MC e a NOTA TÉCNICA Nº 25768/2016/SEI-MCTIC, que estão em análise pela CONJUR, para subsidiar
o Ministro de Estado na tomada de decisão.

 

 

À consideração superior.

 

 

 
MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve acolher o disposto no PARECER nº        /      /     /     /CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do processo
53000.046342/2012-84, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

SEI/MCTIC - 1647053 - Nota Informativa https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP, por meio do canal 240E, constante do Aviso
de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, bem como encaminhar os processos das
entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem
como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto
n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

ANEXO
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO

RECURSO
(FASE

PRÓPRIA
RECURSAL)

RECURSO
(FASE

ESPECIAL
DECORRENTE

DE
ORIENTAÇÃO
DO PARECER

CONJUR Nº
443/2016
/SEI-MC)

PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
 PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II

II 53000.040516/2012-03
Não

apresentado.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada Vencedora - 1º Lugar 30 pontos

FUNDAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA COSTA

DOURADA

II 53000.043359/2012-80

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Não apresentado. Habilitada 2º Lugar 13 pontos

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE

RADIODIFUSÃO
BRASIL

II 53000.041396/2012-53

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada 3º Lugar 10 pontos

FUNDAÇÃO REGIONAL
DE RADIODIFUSÃO

EDUCATIVA
II 53000.039794/2012-18

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada 4º Lugar 05 pontos

TROPIKAL PRODUÇÕES
S/C LTDA

II 53000.043747/2012-61
Não

apresentado.
Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
RANCHARIENSE

II 53000.042879/2012-75
Não

apresentado.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO CULTURAL
E EDUCATIVA BURITI

ALEGRE
II 53000.041537/2012-38

Não
apresentado.

Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA

TRINDADE
II 53000.042956/2012-97

Não
apresentado.

Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-OERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CltNCIA, TECNOLOGIA. INOVAÇÕES B 
COMUNJCAÇÕ~ 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RAD[ODIFUSÃO EDUCATIVA BCOMUNITÁRIA. COR.BC 
BSPLANADA DOS MINISTfilllOS, BLOCO R. BD. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASiLIA-DF FONE: (61) 

202.7-6535/6196 

lc\BECEB n. Of947M17iCONJJIB•MCJJÇ/ÇGU/AGJJ 

NUP: 53000.04634:tflfil.2-M 
INTERESSADO: SECRl'.TARIA DE RADIODIFUSÃO (SERAD) 
ASSUNTO: Seleçlo ptblka para outorp. de Hnfço de radlodH'ulo sonora em ft'eq•lllda modulada, com ftm 
exdulvamente td•catl'l'Dt, m •oealldede "e Slo loti dos Cm.q,ot/SP. Amo de Rüll.ltllçlo •• CMIJ012 
PROCESSOS RELACIONADOS: 530IO.N3747J201.2-61; 5.1000'°"-'35912t12-80; 530t0.042879J20l.2-75; 
530D0.0-411537J20U-38; 53oot.t397KI.ZOU-18; 53000.0..1396/201i-53; 53000.N2'56ll01.2~; 53t00.AM0516l201i-
03 

EMENTA: 
l - Seleção pública pm11. oulotp de aerviço de n.diodililallo 110DOm em fu:ql.lencia ,nodulede, •om 
fim ait~luaivammle ecluaai•o., na lo"8liclado do Sio Joa6 doa Cempoi, ""'ádC> di> Sio Paulo. 
n • Manif"Mll!lh ~ e.,pm,iedl,,, Pxopoot,, Jeaio ptll'Yimemo. 
fil - Peaoe jwldioa ~: FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II. I)n.,iili I pilo em 
w11fürmidado oom a Lei 11• 4,117, do 1962, quo iallilui o Código Bnailo:iro do 'J\>1•••oomni.-.ç6os, 
oom. o~ 11• S2,195, do 1963, o oo:m a Pomaia d.' 420, do 14 do llelllmb:i-o do 2011. Opmio 
iuria pela viabilidade, jur!di"6 da homolopçlk) da Hleçio, d.&, que, stmdida, "' dili,c8:aciu 
:forllDiladils. 
IV·~ pen Ollll>IP do &mi>. Mla:ls1ro do Bsl8do. Cie:a.cla, Tu:llologia. ~ o 
c-wmm~-~ do~ 34, §lº,daLd.11• 4.117,do 1962, ~do~~. ~2", doDoQ;,:,lod.' 
S2.19S, de lffl, i:om a~ dai» polo Doçn,to 11• 1,610, do 2012, 

V -J!a!Qlmi•bemontodos au!Ce~ç,eçodo &mo. MioiaU\', daCien.cía, 'Ieçft,oloeia, ~s o 
C,om:nnl~ 

1. 1. A Coordautçlo-Ocnl d!:: Radiodifosão F411CllôVll e Con,iJll•çtlcc da Unillo, por íntcrm.Edio da NOTA 
INFORMATIVA N" 21212017/SE[-MCITC (evento Sm 1647053), BUhmf:te à apreciação de8la Conaultmia .hirfdica 
proceseo oonoemente à seleçio p4blii:a q11e tem tomo eecopo a outotp. da aWIIÇio do eerriço de nidioditilsio sonom 
em ft-equ.en.c!a mocful•da, Cffll fina aclusivamC'IIIP Nlucuívo!I, 11.11. localidade de Silo .J08é doa Campo/1, Bttado de São 
Paulo. 

1-RELATÓRIO 

2. O Aviso de Babili1a9'o lllferenle à selll9io pública em questão restou publicedo no DOU de 13/07/2012 
(Aviso nº 4, de 2012), CIIIIDlt.l.'&Dd o rol dos documentoll e demais itt.11.11 necesdri°' à participt!Çlo do catame pelas 
entidades Íllnlnl8ladU (fls. 8 wique 17 do volume do procesao digitatimdo n• 53000.04634:2/.2012-84, evemo SBL 
0062224). 

3. O feito in casu apmema vários incidenlel Nllmmm, impondo a -llidado de Sfflll1 pormenorizadoa 
os filtos havidos no deco!res do p:roçedimemo seletivo. de modo a pem:úlir a pl- e esCOffllita co~ das 
providancias adotadas para a sohlçlo das O<:Ol'.riloçiaa e - MpOCtivos fmldamentl)S fflico-juricti~. 

1125 
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4. Com esse desiderato, principia-se o relato fático trazendo à colação a Nota Técnica nº 
2089/2013/DEOC/SCE-MC, acostada as fls. 28 usque 30 dos autos do processo digitalizado, por conduto da qual o Grupo 
de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - GTPU narra que sete entidades apresentaram proposta, sendo 
constatado que nenhuma delas lograra êxito na correta e completa instrução de suas propostas, sendo que uma delas, a 
Tropikal Produções S/C Ltda., referente ao Processo nº 53000.043747/2012), deveria ser eliminada imediatamente do 
certame por se tratar de Sociedade Empresária Limitada, pessoa jurídica não relacionada no art. 2° da Portaria nº 355, de 
12 de junho de 2012, e às demais deveria ser concedido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para complementação 
ou saneamento de falhas documentais. 

5. Destarte, as proponentes Fundação Cultural e Educativa Buriti Alegre (Processo nº 53000041537/2012), 
Fundação Regional de Radiodifusão Educativa (Processo nº 53000.039794/2012), Fundação Cultural de Radiodifusão 
Educativa Costa Dourada (Processo nº 53000.043359/2012), Fundação Evangélica Trindade (Processo nº 
53000.042956/2012), Fundação Ranchariense (Processo nº 53000042879/2012) e a Fundação Onda Verde de 
Radiodifusão Brasil (Processo nº 53000.041396/2012) deveriam promover a referida complementação documental, na 
forma indicada na citada Nota Técnica, tudo conforme consta das análises individuais consubstanciadas nas Notas 
Técnicas juntadas as fls. 31 usque 56 do volume do processo digitalizado, diligência esta objeto do Edital nº 96, de 25 de 
setembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 30 de setembro de 2013, carreado à fl. 59 dos autos 
do volume do processo digitalizado. 

6. Decorrido o lapso temporal concedido para o saneamento dos feitos e após a análise da Secretaria de 
Radiodifusão, nova designação da então Secretaria de Comunicação Eletrônica, realizada nos documentos apresentados 
pelas participantes, na forma das Notas Técnicas juntadas as fls. 64 usque 80 do volume do processo digitalizado, foi 
exarada a Nota Técnica nº 366/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 81 usque 83 do volume do processo digitaliza), que 
encerra as seguintes constatações e conclusão: 

"( ... ) 
2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, o 
processo em referência, acompanhado de 7 (sete) processos apensados, relativos às propostas 
apresentadas, objetivando a outorga em questão, para conferência e verificação quanto ao 
resultado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluída a análise inicial das propostas supracitadas, constatou-se que nenhuma das 
participantes logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas, sendo oportunizada a 
complementação da documentação às concorrentes, por meio do Edital de nº 96 - publicado em 
30/09/2013, com prazo improrrogável de 30 dias da data de publicação do edital para entrega da 
documentação, conforme art. 8°, § 4°, da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. 

4. Esgotado o referido prazo, 1 (uma) entidade encaminhou documentos para complementação 
tempestivamente. Ressalte-se que cinco entidades (Fundação Ranchariense, Fundação Cultural e 
Educativa Buriti Alegre, Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, Fundação Cultural de 
Radiodifusão Educ. Costa Dourada e a Fundação Evangélica Trindade) não encaminharam a 
documentação solicitada". 

7. Assim expostos os fatos, o Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações formulou o 
seguinte resultado da seleção: 

I - Fundação Onda Verde de Radiodifusão BrasilHabilitada-13 (treze) pontos - Vencedora 
II - Fundação Rancharienseinabilitada - Indeferida 
III - Fundação Cultural e Educativa Buriti Alegreinabilitada - Indeferida 
IV - Fundação Regional de Radiodifusão Educativainabilitada - Indeferida 
V - Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Douradainabilitada - Indeferida 
VI - Fundação Evangélica Trindade3Inabilitada - Indeferida 

8. Apresentado, destarte, o resultado da análise procedida, o citado Grupo de Trabalho finalizou sua 
manifestação, concluindo: 

"5. Diante do exposto, opinamos: 
a) seja declarada vencedora da presente seleção pública a Fundação Onda Verde de 
Radiodifusão Brasil; 
b) pela inabilitação das demais propostas apresentadas; 
c) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as participantes, 
concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem recurso, conforme dispõe o artigo 
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10, da Portaria nº 355/2012; 
d) expirado o prazo recursai concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na forma legal 
correspondente". 

9. Adveio, então, o Edital nº 12, de 15 de janeiro de 2014, publicado no D.O.V. de 21/01/2014, tomando 
público o resultado da seleção, nos exatos termos explicitados na Nota Técnica suso transcrita, sendo aberto o prazo de 
trinta dias para interposição de eventuais recursos. 

10. Na ordem cronológica dos atos e fatos constantes deste feito, tem-se a juntada de cópia do Parecer nº 
824/2014/SJL/DDRA/CONJUR-MC/CGU/AGU (evento SEI 0116838), que teve como escopo o oferecimento de opinio 
iuris sobre irregularidades e inconsistências detectadas na seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Acopiara, Estado do Ceará, disciplinado, 
também, pelo Aviso de Habilitação nº 4/2012, dele sendo extraído o seguinte excerto, que, decerto, motivou o seu 
carreamento aos autos, como fato emprestado, para subsidiar decisão da Administração: 

"23. Superada a princípio a questão da norma a ser aplicada ao caso, merece ser abordado o 
seguinte ponto: diferentemente da Portaria nº 420, a atual nº 355 prevê que as entidades serão 
notificadas do resultado por meio de edital, publicado em DOU (a norma anterior previa a 
notificação via oficio, com Aviso de Recebimento). 

24. Ocorre, porém, que a notificação proposta nos autos, para fins de complementação da 
documentação ( anexo do Edital 95), induz a erro o administrado, visto que não especifica 
exatamente a que anexo de portaria se refere a documentação irregular/ausente. 

25. Além do mais, não restaram razoavelmente esclarecidas as irregularidades então identificadas 
pela SCE na documentação da entidade, de modo que não presente a motivação do ato ( exposição 
dos motivos) e, consequentemente, afrontado o direito efetivo à ampla defesa das entidades. 

26. Registre-se: a notificação por intermédio de edital é perfeitamente válida; porém, tanto por 
meio de oficio, quanto via publicação em DOU, há que se especificarem exatamente os motivos 
que ensejaram a decisão adotada no ato administrativo - o que não se sucedeu de forma razoável 
no caso, prejudicando interesse das entidades participantes da seleção. 

27. Uma vez que o vício acima apontado encontra-se no primeiro edital publicado (mais 
precisamente, no edital 95, para fins de complementação), além de terem sido identificadas 
análises equivocadas, com exigência inapropriada de documentos não dispostos no Edital original 
de convocação (registre-se que a aplicação da Portaria nº 355 é tão-somente para o procedimento, 
seja de complementação, seja do meio de notificação - DOU - ou ainda do momento recursai, mas 
não quanto à documentação em si a ser apresentada, a qual deve seguir a disposta no Edital 
original, regra esta de cunho substancial), opina-se favoravelmente a que seja ANULADO todo o 
procedimento (a partir do edital de complementação, inclusive), devendo ser republicado Edital a 
convocar as entidades participantes, para fins de4complementação de sua documentação, a partir 
da análise inicial, isto é, que sejam complementados os documentos então ausentes/irregulares de 
acordo com a aqueles apresentados na proposta original. 

28. Para tanto, que sejam explicitadas exatamente as irregularidades/omissões referentes a cada 
item (motivação), isto é, o que ensejou o não êxito da proposta da entidade". 

11. Após o acostamento do sobredito Parecer Jurídico, a Secretaria de Radiodifusão retomou aos autos, na 
fase recursal, exarando a Nota Técnica nº 5849/2014/SEI-MC (evento SEI nº 0063674), apontando irregularidades e 
inconsistências em providências administrativas antes adotadas, encerrando, em providência saneadora, proposição de 
anulação de fase procedimental do certame, aduzindo para tanto, ab initio, a seguinte motivação: 

"2. Considera-se o Edital de comunicação do resultado das análises de complementação relativas 
às propostas apresentadas (Edital nº 12, de 15 de janeiro de 2014, publicado em 21 de janeiro de 
2014), objeto dos processos a este apensados, no qual foram comunicados os resultados das 
respectivas análises de complementação instrutória e divulgado o quadro classificatório às 
proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursai (fls. 44/58). 

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise desse Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, tendo sido constatada a apresentação 
intempestiva de recursos pela FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
(53000.039794/2012-18), bem como pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA COSTA DOURADA (53000.043359/2012-80). Como a norma que rege esse Aviso 
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não permite que documentação fora do prazo seja verificada, os referidos pedidos de 
reconsideração não foram, portanto, conhecidos. 

4. No entanto, cabe observar que, dentre as 7 (sete) propostas apresentadas, uma não foi abarcada 
em nenhuma tabela de classificação de resultados - a TROPICAL PRODUÇÃO SIC LTDA. 
(53000.043747/2012-61) - tendo em vista o disposto na NT nº 2096/2013/GTPU/DEOC/SCE­
MC, de 23 de setembro de 2013 (fl.36), na qual foi explicitado que a proponente não preenche os 
requisitos legais e normativos que regem esta outorga, pois se trata de Sociedade Empresarial 
Limitada, ou seja, pessoa jurídica não relacionada no artigo 2º da Portaria nº 355/2012, o que 
impede a participação da interessada neste processo de seleção. Na ocasião, concluiu-se pela 
inabilitação da proposta em apreço, opinando-se no sentido de que tal proponente fosse informada 
da decisão ora proferida, quando da comunicação do resultado final do certame, concedendo-lhe 
prazo recursal. Contudo, o prazo recursa! teve encerramento e não foi identificada nos autos 
qualquer notificação da TROPICAL PRODUÇÃO S/C LTDA, ou seja, não foram oportunizados 
ampla defesa e contraditório a tal proponente. 
5. Importa informar, ainda, que a Nota Técnica nº 368/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, que 
inabilitou aFUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA 
devido à não-apresentação dos documentos complementares à proposta (após Edital nº 96/2013, 
de 30 de setembro de 2013), é datada de 4 de dezembro de 2013 (fl. 127). No entanto, os 
documentos complementares (protocolados sob nº 53000.075335/2013) são datados de 29 de 
outubro de 2013, mas foram anexados aos autos apenas em 15/04/2014 (fls. 137/159), sendo eles, 
portanto, tempestivos. Assim sendo, a Nota de resultado final5(Nota nº 
366/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 4 de dezembro de 2013) e o Edital (Edital nº 12, de 15 de 
janeiro de 2014, publicado em 21 de janeiro de 2014) que explicitaram o resultado final das 
propostas padecem de erro". 

12. Oferecidas as razões ensejadoras da necessidade de saneamento do feito, em face de constatada 
inconsistência de determinados atos praticados, conclui a Secretaria de Radiodifusão sua manifestação, com a seguinte 
proposição: 

"6. Além das irregularidades observadas nestes autos, importa destacar que, nos termos do 
exposto no Parecer nº 824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, com data de 
16/07/2014, da Consultoria Jurídica deste Ministério, proferido em processo análogo 
(Acopiara/CE), devido às questões referentes à aplicação da Portaria nº 420/2011 ou da Portaria nº 
355/2012, entende-se que na presente seleção (São José dos Campos/SP) se faz igualmente 
necessária a anulação de todo o feito. Conforme restou elucidado no Parecer, esta revisão será 
promovida de modo a se retomar à fase de complementação de documentos, devendo ser 
republicado Edital para convocar as entidades participantes a complementarem suas propostas, 
retomando-se à fase de análise inicial, isto é, que sejam complementados os documentos então 
ausentes/irregulares, de acordo com aqueles apresentados na proposta original, para posterior 
reanálise de todos os processos sob as orientações contidas no Parecer. 

7. Ressalte-se que, após nova análise inicial a ser realizada, o Edital de complementação a ser 
publicado deverá conter: 
º exata explicitação das irregularidades/omissões que ensejaram o não êxito da proposta da 
entidade, isto é, específica motivação de cada item que ensejou o não êxito da proposta da 
entidade; 

º expressa menção ao Parecer da CONJUR; 

º destacar que só serão conhecidos recursos apresentados na fase própria, qual seja, após o Edital 
de resultado final (segundo o Item 17 do Parecer, "da decisão final do processo seletivo, caberá 
um único recurso administrativo"); 
º texto anulatório dos Editais anteriores e de todo o procedimento anterior à manifestação da 
Consultoria". 

13. Tecidas as considerações e propos1çoes suso reproduzidas, o Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União conclui sua manifestação opinando pela remessa dos autos "ao analista responsável 
para as verificações acima tratadas, com elaboração de notas para as concorrentes, nota do processo principal e o 
supracitado Edital". 

14. 14. Pelo que se depreende da instrução dos autos principais, não houve a publicação de Edital declarando 
a anulação de fase do certame, como recomendado na indigitada Nota Técnica nº 5849/2014/SEI-MC, dessumindo-se que 
houve apenas a reanálise documental, tendo a Área Técnica responsável adotado para tanto as exigências editalícias 
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fulcradas na Portaria nº 420/2011, afastando, nesse especialíssimo aspecto, a incidência da Portaria nº 355/2012, reanálise 
esta cujo resultado teve concretude na Nota Técnica nº 6722/2015/SEI-MC, com a seguinte teor: 

"2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, o 
processo em referência, acompanhado de 08 (oito) processos a ele apensados, relativo à proposta 
apresentada por entidade6interessada na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga 
em questão, para conferência e verificação quanto ao resultado das análises das respectivas 
propostas. 

3. Concluída a análise das propostas apresentadas, conforme demonstram as NOTAS 
TÉCNICAS Nº 6315/2015/SEI-MC, Nº 6344/2015/SEI-MC, Nº 6684/2015/SEI-MC, Nº 
6645/2015/SEI-MC, Nº 6632/2015/SEI-MC, Nº 6500/2015/SEI-MC, Nº 6490/2015/SEI-MC e 
Nº 6473/2015/SEI-MC constatou-se que algumas das participantes lograram êxito na correta e 
completa instrução de suas propostas, conforme o seguinte resultado:". 

15. Neste ponto, observe-se para logo o surgimento da proposta da Fundação João Paulo II, que, muito 
embora não houvesse constado das análises anteriores, fora, naquela fase procedimental, incluída no exame, não tendo a 
Área Técnica oferecido naquela assentada as informações e esclarecimentos que se faziam necessários para a justificação 
daquela inclusão aparentemente tardia. 

16. De toda sorte, consta da indigitada Nota Técnica a proclamação do seguinte resultado da seleção: 

I - Fundação João Paulo IIProcesso nº 53000.040516/2012-03 - habilitada- Vencedora- 1 º Lugar 
II - Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa DouradaProcesso nº 53000.043359/2012-80 - Habilitada - 2° 
Lugar 
III- Fundação Onda Verde de Radiodifusão BrasilProcesso nº 53000.041396/2012-53 - Habilitada- 3º Lugar 
IV - Fundação Regional de radiodifusão EducativaProcesso nº 53000.039794/2012-18 - Habilitada-4º Lugar 
V -Tropikal Produções S/C LProcesso nº 53000.043747/2012-61- Inabilitada- Indeferimento 
VI - Fundação RancharienseProcesso nº 53000.042879/2012-75 - Inabilitada- Indeferimento 
VII-Fundação Cultural e Educativa Buriti AlegreProcesso nº 53000.041537/2012-38-Inabilitada-Indeferimento 
VIII- Fundação Evangélica TrindadeProcesso nº 53000.042956/2012-97 - Inabilitada- Indeferimento. 

17. Posto isso, concluiu o Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações a sua manifestação 
consubstanciada na Nota Técnica nº 6722/2015/SEI-MC, aduzido: 

"4. Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD da Anatel, 
verificamos que a entidade possui outorgas em outras localidades, porém nenhuma na modalidade 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (0434613). 

5. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos: 

a. seja declarada vencedora do presente processo de seleção a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II. 

b. pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as participantes, 
concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem recurso, conforme dispõe o artigo 10, 
da Portaria nº 355/2012; 

c. expirado o prazo recursa! concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na forma legal 
correspondente". 

18. Em face do que restou concluído e proposto na suso citada Nota Técnica, sobreveio a edição do Edital nº 
26/2015, de 13 de abril de 2015, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 subsequente (evento SEI 0462582), com 
as seguintes disposições: 

"Art. 1 º Tomar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a 
apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo 
número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

Art. 2º Anular o edital nº 12, de 15 de janeiro de 2014, conforme Parecer Jurídico nº 
824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJU/MC/CGU/AGU, bem como todos os procedimentos 
anteriores à manifestação da Consultoria". 

19. Destarte, consoante consta do Anexo do Edital sub exame, a Secretaria de Radiodifusão proclamou o 
seguinte resultado da seleção: 
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I - Fundação João Paulo II - Habilitada - Vencedora - 1 º Lugar - 33 Pontos; 

II - Fundação de Radiodifusão Educativa Costa Dourada - Habilitada - 2° Lugar - 15 Pontos;! 

II - Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil - Habilitada - 3° Lugar - 1 O Pontos; 

IV - Fundação Regional de Radiodifusão Educativa - Habilitada - 4° Lugar - 05 Pontos; 

V - Tropikal Produções S/C Ltda. - Inabilitada - Indeferimento; 

VI - Fundação Ranchariense - Inabilitada - Indeferimento; 

VII - Fundação Cultural e Educativa Buriti Alegre - Inabilitada - Indeferimento; 

VIII - Fundação Evangélica Trindade - Inabilitada - Indeferimento. 

20. Decorrido o prazo recursai e examinadas as peças de irresignação interpostas, a Secretaria de 
Radiodifusão retomou ao feito principal exarando a Nota Técnica nº 14286/2015/SE-MC (evento SEI 0588404), por 
conduto da qual apresentou a seguinte manifestação conclusiva: 

"3. Esgotado referido prazo, conforme determina o § 1 º do art. 10 da Portaria nº 355, de 12 de 
julho de 2012, foram analisados os respectivos pedidos de reconsideração, de acordo com as 
Notas Técnicas abaixo referenciadas, cujos resultados assim se apresentam: 

•FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL - (Proc. nº 53000.041396/2012-
53) - Nota Técnica n.º 14283/2015/SEI-MC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

•FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA - (Proc. 
nº 53000.043359/2012-80) - Nota Técnica n.º 14242/2015/SEI-MC - Indeferido o pedido de 
reconsideração apresentado; 

•FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.039794/2012-
18) - Nota Técnica n.º 14259/2015/SEI-MC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

4. Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento relativas às 
propostas apresentadas, após a devida8comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, 
inabilitadas as proponentes: 

•TROPIKAL PRODUÇÕES S/C LTDA- (Proc. nº 53000.043747/2012-61) 

•FUNDAÇÃO RANCHARIENSE - (Proc. nº 53000.042879/2012-75) 

•FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE - (Proc. nº 53000.041537/2012-
38) 

•FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE - (Proc. nº 53000.042956/2012-97)". 

21. Dos recursos interpostos, como assinalado pela Área Técnica, não decorreu alteração do resultado da 
seleção apresentado no Edital nº 26/2015, restando assentado na Nota Técnica acima citada a infra reproduzida 
conclusão: 

"8. Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos: 

a. seja declarada vencedora do presente processo de seleção a Fundação João Paulo II, 
homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto; 

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste 
sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção em questão; do processo 
relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de homologação, elaborada com 
vistas à celeridade processual; 

c. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 
providências consectárias". 

22. Por intermédio do Despacho Interno do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da 
União (evento SEI 0812124) os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica que, via da Cota nº 
725/2015/CONJUR/CGAJ (evento SEI 0867252), receberam pronta restituição à origem, tendo presente fato prejudicial à 
análise jurídica apresentado na COTA nº 724/2015/CONJUR-MCTIC. 

23. A restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão possibilitou que a Área Técnica chamasse o feito à 
ordem, nos termos da elucidativa Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (evento SEI 0646515), que, restabelecendo a 
realidade fática do procedimento seletivo, traz o seguinte resumo das ocorrências e incidentes verificados e, até então, não 
elucidados de forma clara e precisa, dando-se ênfase à anulação de fase procedimental ocorrida e, principalmente, à 
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inclusão da proposta da Fundação João Paulo II, verbo ad verbum: 

"( ... ) 
7. No entanto, antes da declaração de resultado propriamente, em razão da complexidade 
desses autos, faz-se relevante registrar o ocorrido no decurso do procedimento. Para melhor 
compreensão do procedimento até então, cumpre narrar que este processo de seleção já 
restou anulado uma vez (devido aos fatores explicitados na NOTA TÉCNICA nº 
5849/2014/SEI-MC, de 30/03/2015; e com base em Parecer Juridico proferido em processo 
análogo - Parecer Jurídico nº 824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 
16/07/2014 -, com cópia anexada/protocolada nos presentes autos em 03/09/2014). Isso 
implicou desconsiderar todos os atos anteriores a tal determinação, retornando-se à fase 
inicial das propostas participantes. O certame recomeçou do zero. Foi feita a análise 
instrutória9e como houve proposta vencedora, abriu-se prazo para recurso com a 
publicação do EDITAL nº 26/2014/SEI-MC, publicado em 15/04/2015. (n.g.). 

8. Cumpre destacar que, conforme previsto no §4° do art. 8° da Portaria nº 355/2012, só se 
oportuniza a apresentação de documentos complementares, quando nenhuma proponente logra 
êxito no procedimento de análise instrutória. Nesse certame não houve fase de 
complementação, pois quatro entidades restaram habilitadas na divulgação de resultado da 
primeira análise documental. (n.g.). 

9. Observou-se, então, em sede recursai, o questionamento das peticionantes quanto a 
existência de uma nova concorrente no certame, pois, nos atos anteriores à anulação do 
procedimento, constavam dos resultados divulgados apenas sete propostas. A partir do novo 
procedimento, da nova análise instrutória, passa a ser mostrado um quadro de resultados 
com oito propostas (devido ao acréscimo da participante Fundação João Paulo II). (n.g.). 

10. No que concerne à participação da Fundação João Paulo II nesse processo de seleção, 
esclarece-se que, neste Ministério, já ocorreram situações de um protocolo ser anexado em 
processo de matéria diversa à pretendida, por erro dos setores que administram os protocolos. 
Pesquisando no CPROD, foi possível constatar que tal falha ocorreu com o processo da Fundação 
João Paulo II. Conforme se pode observar no documento 0588317, o Processo da referida 
Fundação (53000.040516/2012-03) estava desde 24/02/2014, equivocadamente, apensado a 
outro processo (53000.060202/2009-13), que trata de inclusão de canal, não obstante o 
conteúdo do requerimento dela fizesse devida menção a este Aviso. O processo tisico foi 
arquivado em 24/11/2014, data em que foi digitalizado no SEI e, somente neste momento, foi 
relacionado ao processo principal desse certame de São José dos Campos/SP (Processo nº 
53000.046342/2012-84). (n.g. ). 

11. Nenhum documento anterior à data de 24/11/2014 fez menção ao pedido da Fundação João 
Paulo II, porque não se sabia da existência do referido protocolo. O último ato nos autos antes da 
anulação do procedimento é de 21/01/2014 (Edital nº 12), data anterior a 24/11/2014. A NOTA 
TÉCNICA Nº 5849/2014/SEI-MC, finalizada pela analista em 03/09/2014, também não 
tratou da existência da proposta da Fundação João Paulo II, porque ela sequer havia sido 
digitalizada no SEI naquele momento e dela não se tinha ciência. O conhecimento dessa 
proposta se deu no momento da análise instrutória posterior à anulação dos autos, em 
30/03/2015. Caso não tivesse ocorrido a anulação desse processo de seleção em 30/03/2015, 
ele teria sido de fato ilegal, pois a chance de concorrer não tinha sido oportunizada à Fundação 
João Paulo II, pois sua proposta estava anexada em processo equivocado. Entende-se, portanto, 
que o procedimento posterior à anulação, com nova análise instrutória realizada em 2015, 
cumpriu os ditames da norma que rege o procedimento, pois concedeu a todas as interessadas a 
oportunidade de terem suas propostas verificadas". 

24. Oferecidas, destarte, as justificações e explicitações que se faziam necessárias para a plena compreensão 
da motivação dos atos da Administração, levados a efeito no certame, ensejadores das várias irresignações apresentadas, 
conforme narrado, a Secretaria de Radiodifusão, na mesma assentada, apresenta questões outras a serem para logo 
resolvidas: 

"12. Contudo, no momento de produção desta NT em comento (NOTA TÉCNICA Nº 
27372/2015/SEI-MC), em nova visualização dos autos antes do envio à Consultoria Jurídica, 
algumas falhas foram constatadas, quais sejam: 

I - Quando se teve que realizar a nova análise instrutória posterior à anulação do procedimento, só 
se poderia considerar os documentos protocolados por cada entidade até a data de 13/09/2012 
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(data de vencimento do prazo para postagem das propostas). Isso não se operou, todavia, no 
processo da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, nem da Fundação Reeional de 
Radiodifusão Educativa. O analista se equivocou ao considerar na listagem documental o 
Estatuto e a Grade Horária da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, pois seus 
protocolos datam de 29/10/2013. Equivocou-se também ao considerar na listagem às 
certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e as declarações exigidas dos 
dirigentes da Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, pois a postagem destes data de 
26/02/2014. (n.g.). 

II - Observando-se o texto do art. 2º do EDITAL nº 26/2014/SEI-MC (publicado em 15/04/2015), 
entende-se que sua redação restou confusa. Assim foi redigido: "Anular o edital nº 12, de 15 de 
janeiro de 2014, conforme Parecer Juridico nº 824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, bem como todos os procedimentos anteriores à manifestação da Consultoria". O 
mencionado Parecer, entretanto, não pertence ao Processo de Seleção de São José dos 
Campos/SP, mas do Processo de Seleção de Acopiara/CE, tendo seu conteúdo sido utilizado 
de forma análoga no presente certame". 

25. Parametrizadas, deste modo, as inconsistências que devem ser objeto de preliminar enfrentamento e 
afastamento, a Área Técnica apresenta a seguinte proposta de solução, cujo cunho modulador se faz indispensável para a 
mantença da higidez do procedimento seletivo, mormente em face da alegada ausência de prejuízo ao resultado final do 
procedimento, como se encontra proclamado: 

26. 
exarando: 

"13. Desse modo, dada a problemática criada, haverá que ser tratada aqui uma solução para as 
situações constatadas. Um remédio possível para afastar quaisquer celeumas ( especialmente por 
se tratar de um processo de instrução complexo) seria uma nova anulação do certame. No entanto, 
vislumbra-se outra possibilidade de saneamento: 

I - Quanto à análise instrutória da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil e da Fundação 
Regional de Radiodifusão Educativa, ao se ter considerado documentos dos quais não se poderia 
ter conhecimento, a falha não-intencional do analista gerou, em verdade, resultados benéficos a 
ambas as entidades e, mesmo assim, estas não foram vitoriosas no certame. Ainda que fossem 
corrigidas as referidas análises e oportunizado novo prazo recursai, não ocorreria alteração 
relevante no resultado final, pois a vitória do certame permaneceria com a Fundação João 
Paulo II ( apenas se promoveria mudança de posicionamento das referidas proponentes na tabela 
classificatória). 

II - Quanto ao teor do Edital, como a Consultoria, em diversos outros processos, já se manifestou 
favoravelmente à interpretação teleológica, entende-se que o intuito textual do Edital impede sua 
invalidação. A decisão de se ter anulado o Edital nº 12, teve, de fato, o conteúdo do Parecer 
Juridico nº 824/2014 como fundamento, ainda que este tratasse de processo de seleção distinto, 
pois dele constam orientações de forma geral de como proceder na anulação de um procedimento. 
Ademais, a parte sobre a "anulação de todos os procedimentos anteriores à manifestação da 
Consultoria", ainda que redigida imperfeitamente, refere-se, em termos de marco temporal, à data 
de anexação do referido Parecer (manifestação da Consultoria) no processo de São José dos 
Campos/SP. O Parecer corresponde, na árvore processual do SEI, ao documento imediatamente 
anterior à NOTA TÉCNICA nº 5849/2014 (que decidiu pela anulação do procedimento). O último 
ato nos autos antes da anulação do procedimento é de 21/01/2014 (Edital nº 12) e o Parecer foi 
anexado neste processo em 03/09/2014. Isto posto, todo ato deste processo que é anterior a este 
Parecer 11 anexado, e deveria ser considerado anulado, foi de fato considerado anulado com o 
dispositivo do art. 2º do EDITAL nº 26/2014, que cumpriu sua função finalística". 

Com essas ponderações e proposições, encerra a Secretaria de Radiodifusão a sua manifestação, 

"14. Assim exposto, opina-se no sentido de que a Fundação João Paulo II, pessoa juridica de 
direito privado, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à 

outorga em questão. Caso a CONJUR entenda por posicionamento diverso ao argumentado nesta 
NT, retomem-se os autos a esta Secretaria para que sejam adotadas outras medidas devidamente 
orientadas por aquele Órgão Consultivo. 

15. Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD da Anatei, 
verificamos que a entidade possui outorga em de outros serviços em diversas localidades ( 
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0434551 ), mas de FME apenas em Cachoeira Paulista/SP ( 0896549 ), e não aparece na planilha 
de de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra localidade". 

27. Sequencialmente, os autos foram objeto da análise e opinamento jurídico deste órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, consubstanciados no Parecer nº 443/2016/SEI-MC ( evento SEI 117 4993 ), cujo exame das 
questões e soluções postas pela Secretaria de Radiodifusão ensejou o seguinte delineamento fático: 

"7. Finda a fase complementar, a SCE, conforme EDITAL Nº 12/2014, publicado no DOU de 
21/01/2014 (fls. 55/56, proc. nº 53000.046342/2012-84, doe. 0062224), opinou pela habilitação 
somente da FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, declarando-a 
vencedora do certame, tendo, na mesma oportunidade, cientificado as participantes, concedendo­
lhes oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa, no 
prazo de trinta dias da publicação referida. 

8. Em prosseguimento, sobreveio a Nota Técnica nº 5849/2014/SEI-MC (doe. 0063674), a qual, 
apesar de consignar a tempestividade dos recursos apresentados pela FUNDAÇÃO REGIONAL 
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA e FUNDAÇÃO COSTA DOURADA, procedeu à anulação 
do procedimento à luz de entendimento anterior manifestado por esta CONJUR/MC em processo 
correlato, senão vejamos: 

"( ... ) importa destacar que, nos termos do exposto no Parecer nº 
824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, com data de 16/07/2014, da Consultoria 
Jurídica deste Ministério, proferido em processo análogo (Acopiara/CE), devido às questões 
referentes à aplicação da Portaria nº 420/2011 ou da Portaria nº 355/2012, entende-se que na 
presente seleção (São José dos Campos/SP) se faz igualmente necessária a anulação de todo o 
feito. Conforme restou elucidado no Parecer, esta revisão será promovida de modo a se retomar à 
fase de complementação de documentos, devendo ser republicado Edital para convocar as 
entidades participantes a complementarem suas propostas, retomando-se à fase de análise inicial, 
isto é, que sejam complementados os documentos então ausentes/irregulares, de acordo com 
aqueles apresentados na proposta original, para posterior reanálise de todos os processos sob as 
orientações contidas no Parecer( ... )" 

9. Sendo assim, de acordo com a aludida manifestação da SCE baseada em entendimento desta 
CONJUR, o procedimento deveria ser anulado até a fase de complementação de documentos, de 
modo a ser republicado Edital de modo a reconvocar as entidades participantes a 
complementarem suas propostas. 

10. No entanto, ao se analisar o processo piloto, verifica-se que tal republicação do edital de 
complementação das propostas não ocorreu. O que se operou na prática foi uma nova análise dos 
documentos que as entidades participantes já haviam colacionado aos autos da seleção, 
juntamente com a análise da documentação de uma oitava entidade, FUNDAÇÃO JOÃO 
PAULO II (Processo nº 040516/2012-03), que até então não havia fieurado como concorrente 
do certame. Tal entidade, inclusive, foi considerada habilitada e vencedora da seleção. conforme 
Nota Técnica 6722/2015/SEI-MC (doe. 0440920), tendo a FUNDAÇÃO COSTA DOURADA, a 
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL e a FUNDAÇÃO REGIONAL 
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA sido igualmente habilitadas e classificadas em 2°. 3° e 4° 
lugar respectivamente. 

11. Destarte, sobreveio o Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, que tomou público o 
resultado supra, sagrando vencedora a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II e, na mesma oportunidade, 
anulando o anterior EDITAL Nº 12/2014, que havia considerado vencedora a FUNDAÇÃO 
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL. 

12. Ressalte-se que a análise dos documentos das 8 (oito) entidades a que alude o item 10 supra 
foi realizada conforme os respectivos "Checklist SLEDU" nos processos das interessadas, tendo 
sido ratificadas pelas NOTAS TÉCNICAS Nº 6315/2015/SEI-MC (TROPIKAL 
PRODUÇÕES SIC LTDA), Nº 6344/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA), Nº 6684/2015/SEI-MC 
(FUNDAÇÃO RANCHARIENSE), Nº 6645/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA BURITI ALEGRE), Nº 6632/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO REGIONAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA), Nº 6500/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO BRASIL), Nº 6490/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO EVANGÉLICA 
TRINDADE) e Nº 6473/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II). 

13. Pois bem. Contra o novo resultado final da seleção, veiculado através do referido Edital nº 
26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, apresentaram recursos as três entidades habilitadas e 
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classificadas em 2º, 3º e 4° lugar, respectivamente, a saber: FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA, FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO BRASIL e a FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, 
conforme processos apensos nº 53000.043359/2012-80, 53000.041396/2012-53 e 
53000.039794/2012-18. 

14. As Notas Técnicas nº 14242/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA), nº 14283/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO 
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL) e nº 14259/2015/SEI-MC (FUNDAÇÃO 
REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA) conheceram dos recursos apresentados pelas 
entidades, porém negaram provimento aos mesmos. 

15. Após, os autos foram encaminhados a esta CONJUR/MC para parecer conclusivo, através da 
Nota Técnica nº 14286/2015/SEI-MC (doe. 0588404) no processo piloto. 

16. Ao analisar o processo piloto e apensos, esta CONJUR/MC elaborou a Cota 
724/2015/CONJUR/CGAJ especificamente quanto ao pedido de reconsideração da FUNDAÇÃO 
REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, questionando o seguinte, in verbis: 

"( ... ) 3. Inicialmente, esclareço que no feito digitalizado (SEI) encontram-se diversos 
procedimentos anexos, alguns com conteúdos idênticos aos outros, o que provoca impossibilidade 
de compreensão daquilo que deduzido e qual a insurgência válida, havendo inclusive denúncia de 
"falha" no sistema conforme consta da nota. 

4. Aliás, tal situação levou a uma contradição na nota em apreço, pois no item 5 fala na 
tempestividade do pedido de reconsideração e em subitem do próprio13item 5 dá conta de 
"dúvidas quanto à tempestividade do recurso", o que também deve ser sanado, ou seja, o pedido é 
ou não tempestivo. 

5. No mais, dentro dos vários procedimentos anexos em duplicidade e ao que parece ser o recurso 
interposto, houve alegação de matéria que não fora objeto de análise na nota técnica, em especial 
aquilo que contido no item "b" (pontuação indevida acerca de filial), "e" (excesso de outorgas), 
"d" (sobreposição em conjunto com o item "e" retro), "f' (pontuação por comprovação sede e 
pontuação referente), "h" (irregularidade formal na cadeia de assinaturas). 

6. Desta forma, submete-se à esta Secretaria para os esclarecimentos apontados nos itens acima 
( ... ) 
"17. Em resposta, esclareceu a SCE, por meio da Nota Técnica nº 1706/2016/SEI-MC, em síntese, 
que o único documento, dentre os inúmeros apresentados pela FUNDAÇÃO REGIONAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, considerado como manifestação recursa! foi o de Protocolo nº 
53900.024713/2015-76, uma vez que fora apresentado tempestivamente em 15/05/2015, sendo o 
conteúdo deste que de fato fora analisado pela aludida Nota Técnica nº 14259/2015/SEI-MC". 

28. Relatados os fatos até então havidos, essências para o deslinde da demanda, a autorado Parecer sub 
exame passa a delimitar a quaestio iuris a ser enfrentada, principiando sua abordagem com a inclusão da proposta da 
Fundação João Paulo II na seleção, ao que alude: 

"18. Após tal esclarecimento, a SCE encaminhou novamente os autos (processo piloto e apensos) 
para manifestação conclusiva desta CONJUR/MC por meio da Nota Técnica nº 1702/2016/SEI­
MC (doe. 0946515) no processo piloto, aproveitando para aclarar, na oportunidade, a questão da 
participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame, questionamento esse que fora 
levantado pelas entidades que apresentaram recursos contra a decisão veiculada por meio do 
aludido Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015. 

19. Em síntese, informou a SCE que não se sabia da existência do requerimento da FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO II (Processo nº 53000.040516/2012-03) antes da referida Nota Técnica nº 
5849/2014/SEI-MC (doe. 0063674) - a qual determinou a anulação do procedimento e 
republicação do edital de complementação - o setor de protocolo desta Pasta, que anexou, 
equivocadamente, o requerimento da entidade a um outro processo que tratava de matéria diversa. 

20. Esclareceu, ainda, que a análise instrutória da proposta da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II se 
deu em momento posterior à anulação do procedimento determinada pela Nota Técnica nº 
5849/2014/SEI-MC (doe. 0063674), e resultou na habilitação da entidade, razão pela qual não se 
procedeu à republicação do edital de complementação documental conforme as diretrizes da Nota 
Técnica nº 5849/2014/SEI-MC (doe. 0063674), eis que, conforme previsto no §4º do art. 8º da 
Portaria nº 355/2012, só se oportuniza a apresentação de documentos complementares quando 
nenhuma proponente logra êxito no procedimento de análise instrutória, o que não era mais o caso 
dos autos. 
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21. Em virtude disso, concluiu a Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doe. 0946515) que, caso 
não tivesse ocorrido a anulação consignada na Nota Técnica nº 5849/2014/SEI-MC (doe. 
0063674), o presente procedimento teria sido irregular, pois a chance de concorrer não teria sido 
oportunizada à Fundação João Paulo II, pois sua proposta estava anexada em processo 
equivocado". 

29. Por outra vertente, circunscreve a parecerista questão abordada pela Área Técnica, também pendente de 
solução jurídica adequada, descrevendo: 

"22. A mesma Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doe. 0946515), ainda levantou outras duas 
questões relevantes: a) o equívoco na análise das propostas da FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO BRASIL e FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, o 
qual gerou resultados benéficos às entidades e não implicaria em alteração relevante no resultado 
final; b) a redação confusa do multicitado Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, que poderia 
gerar dúvida ao administrado, ressalvando-se a possibilidade de se adotar uma interpretação 
teleológica para se evitar a sua invalidação. 

23. Em face da complexa instrução, a Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doe. 0946515) 
aventou a possibilidade de nova anulação do certame. No entanto, entendeu que as incorreções 
elencadas são passíveis de saneamento, opinando, ao final, pela homologação do certame e pela 
vitória da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, remetendo os autos a esta CONJUR/MC para parecer 
conclusivo". 

30. Sobre o especialíssimo aspecto da proposição de preservação da seleção, a Consultoria Jurídica encerra, 
peremptoriamente, o seguinte entendimento no Parecer nº 443/2016/SEI-MC 

"24. Diante de tal cenário, esta CONJUR/MC considera que não se está diante da hipótese de 
anulação do procedimento de seleção em apreço, mas entende que o processo ainda não se 
encontra apto à apreciação conclusiva deste órgão.( ... )." 

31. Inobstante entender, pelas razões apresentadas pela Administração, que os fatos apontados não tinham o 
condão de impor a anulação do certame, a Consultoria Jurídica, de outro giro, também constatou que o feito ainda carecia 
de diligências necessária para o seu prosseguimento, recomendando: 

"25. Inobstante o Edital nº 26/2015/SEI-MC, de 13/04/2015, ter promovido às entidades o direito 
de se insurgir contra o resultado final da seleção, não havia nos autos, até aquele momento, 
qualquer justificativa quanto à inclusão tardia da proposta da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 
dentre as concorrentes. 

26. Em virtude disso, conforme já salientado, as entidades apresentaram recursos questionando a 
participação da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, vencedora da seleção, tendo a SCE esclarecido 
tais motivos apenas em sua mais recente manifestação, Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doe. 
0946515). 

27. Verifica-se, portanto, que, acerca especificamente dos motivos assinalados pela Nota Técnica 
nº 1702/2016/SEI-MC (doe. 0946515) sobre a participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO 
II no certame, ainda não foi concedida a oportunidade às entidades de se pronunciarem. 
Tampouco fora oportunizado às entidades o direito de manifestar acerca dos demais 
questionamentos levantados pela referida Nota Técnica, elencados no item 22 supra. 

28. Sendo assim, faz-se mister que, preliminarmente à manifestação conclusiva deste órgão, sejam 
novamente ouvidas as fundações interessadas, em respeito ao contraditório e a ampla defesa, 
haja vista 9.ue, acerca especificamente do motivo 9.ue ensejou a participação tardia da 
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame, bem como das demais 9.uestões relevantadas pela 
Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doe. 0946515), ainda não lhes fora concedida a 
oportunidade de se pronunciar - evitando-se, assim, o elemento sw;presa (contraditório como 
forma de evitar sw;presa[l]) e mitigando-se a possibilidade de judicialização da presente seleção. 

29. Registre-se que o exercício do contraditório e ampla defesa pelas interessadas é deveras 
fundamental no caso em apreço, sobretudo porque a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II foi julgada a 
vencedora pela SCE, tendo a sua inclusão interferido de forma decisiva no certame. 

30. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União junto a 
esse Ministério, opina pelo retomo do atual processo à SCE a fim de que notifique as interessadas 
a se manifestarem especificamente quanto ao motivo que ensejou a participação tardia da 
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FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame em sede de contraditório e ampla defesa, bem como 
das demais questões levantadas pela Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC (doe. 0946515), após o 
que se sugere o retomo dos autos para parecer conclusivo". 

32. Observe-se que a reproduzida manifestação jurídica mereceu a devida aprovação da, então, Consultora 
Jurídica deste órgão de execução da Advocacia-Geral da União, na forma do Despacho nº 1436/2016 (evento SEI 
1174993), consumando-se, portanto, o entendimento de inexistência de fato relevante tendente a impor a anulação da 
seleção. 

33. Promovida a diligência alvitrada no citado Parecer nº 443/2016-MC, como assim evidencia o disposto na 
Nota Técnica nº 14217/2016/SEI-MC (evento SEI 1178683), os autos receberam nova manifestação da Secretaria de 
Radiodifusão, consubstanciada na Nota Técnica nº 25768/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1398209), dela sendo extraídas 
as seguintes considerações e conclusões: 

"( ... ) 
3. A CONJUR retomou os autos em virtude do disposto no Parecer nº 443/2016/SEI-MC 
(1173010), de 07/06/2016. Neste se orientou, sobretudo, no sentido de que fossem "novamente 
ouvidas as fundações interessadas, em respeito ao contraditório e a ampla defesa, haja vista que, 
acerca especificamente do motivo que ensejou a participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO 
PAULO II no certame, bem como das demais questões levantadas pela Nota Técnica nº 
1702/2016/SEI-MC, ainda não lhes fora concedida a oportunidade de se pronunciar - evitando-se, 
assim, o elemento surpresa (contraditório como forma de evitar surpresa) e mitigando-se a 
possibilidade de judicialização da presente seleção". 

4. Todas as entidades foram notificadas, modo que esgotado referido prazo, foram analisados os 
respectivos recursos, de acordo com as Notas Técnicas abaixo referenciadas, cujos resultados 
assim se apresentam: 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL - (Proc. nº 53000.041396/2012-
53) - Nota Técnica n.º 25145/2016/SEI-MCTIC - Indeferido o pedido de reconsideração 
apresentado; 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II - (Proc. nº 53000.040516/2012-03) - Nota Técnica n.º 
25282/2016/SEI-MCTIC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.039794/2012-
18) - Nota Técnica n.º 25447/2016/SEI-MCTIC - Indeferido o pedido de reconsideração 
apresentado; 

FUNDAÇÃO RANCHARIENSE - (Proc. nº 53000.042879/2012-75) - Nota Técnica n.º 
25269/2016/SEI-MCTIC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado. 

Nesta fase, não se identificou nos autos qualquer manifestação das proponentes TROPIKAL 
PRODUÇÕES S/C LTDA (Proc. nº 53000.043747/2012-61), FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA (Proc. nº 53000.043359/2012-80), 
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE (Proc. nº 53000.041537/2012-38), 
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE (Proc. nº 53000.042956/2012-97). 

5. Assim, no que concerne à definição da forma como prosseguirá este processo de seleção, esta 
atuação administrativa compete no momento ao Ministro de Estado, subsidiado pela apreciação da 
Consultoria Jurídica, dada a ciência de que esta Secretaria já se pronunciou conclusivamente sobre 
essa seleção - em conformidade com as razões detalhadas na NOTA TÉCNICA nº 
1702/2016/SEI-MC (0946515), bem como, nas Notas que apreciaram os pedidos de 
reconsideração apresentados na fase recursal propriamente dita e na presente fase -, faltando 
apenas atualizar os despachos já constantes da Nota Técnica nº 1702/2016, e acrescentar os 
despachos referentes aos novos recursos, em razão da mudança na pasta ministerial ( despachos 
anexos)". 

34. No que pertine às manifestações oferecidas pelas interessadas em razão do Parecer nº 443/2016-SEI-MC 
e às respetivas análises da Área Técnica, tem-se os seguintes fatos: 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL 

35. A Fundação Onda verde de Radiodifusão Brasil pronunciou-se nos autos do Processo nº 
53000.041396/2012-03, por intermédio da petição 1228350 juntada aos autos do protocolo nº 53900.041981/2016-33, 
limitando-se a renovar os argumentos arguidos no anterior recurso interposto, alegando que tanto a Fundação João Paulo 
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II (1ª colocada) quanto a Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada (2ª colocada) possuem 
reconhecido vínculo com igrejas, sendo que a primeira está relacionada à Igreja Católica (Rede Canção Nova), e a 
segunda, à Assembleia de Deus, em Belém e Manaus (Rede Boas Novas), fato este que as impediria de contratar o 
serviço público de radiodifusão, sobretudo em caráter exclusivamente educativo, junto à União, segundo disciplinamento 
do art. 19, inciso I, da Constituição Federal, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer cultos religiosos, subvenciona-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público. 

36. Sobre esse especialíssimo aspecto, alega a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil que inexiste 
interesse público que possa respaldar o ato de outorga in casu, posto que, segundo consta das grades de programação 
apresentadas pelas entidades classificadas em 1 ° e 2ª lugares, pode-se concluir que a programação a ser oferecida é de 
natureza eminentemente religiosa e, portanto, desvirtuará os preceitos regedores da radiodifusão educativa, afastando-se 
dos princípios estabelecidos pela Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, que, interalias, conceitua 
programas educativo-culturais. 

37. Por seu turno, a Secretaria de Radiodifusão, considerando a tempestividade da manifestação, promoveu a 
análise das razões oferecidas pela entidade, consubstanciada na Nota Técnica nº 25145/2016/SEI/MCTIC, exarada nos 
autos do Processo nº 53000.041396/2012-53 (evento SEI 1385613), apontando, preliminarmente, que a interessada não 
tratou da matéria dentro das especificações orientadas no Oficio nº 21338/2016/SEI/MCTIC, adstritas aos termos da 
diligência delimitada no Parecer nº 443/2016-SEI-MC, limitando-se a reiterar razões já arguidas em recurso anterior, 
referente à alegaçãol 7de que a grade de programação da entidade classificada em primeiro lugar não possuía 
programação educativa e sim conteúdo religioso, em razão de a Fundação vencedora estar relacionada a igrejas. 

38. Muito embora a Área Técnica tenha, ab initio, apontado o descabimento de nova análise das questões 
suscitadas pela recorrente, posto que a matéria já havia sido tratada na Nota Técnica nº 14283/2015/SEI-MC, entendeu 
por bem se manifestar sobre as razões formuladas pela entidade interessada, visando afasta por completo qualquer dúvida 
porventura ainda existente no feito, pronunciando-se em caráter complementar à citada Nota Técnica nº 14283/2015/SEI­
MC. 

39. Sob esse prisma, alude a Secretaria de Radiodifusão os seguintes argumentos, reproduzidos na sua 
integralidade e exatidão: 

"A Portaria nº 355/2012 que rege o presente certame, com observância das normas relativas a 
radiodifusão, dispõe taxativamente em seu art. 2º quais entidades podem participar do 
procedimento seletivo referente à outorga para seleção de serviços de radiodifusão. Dentre estas, 
não foram incluídas as instituições religiosas/igrejas, porém constam do artigo as fundações de 
direito privado (a que se refere o inciso III do art. 44 da Lei nº 10.406, de 2002, cujos estatutos 
não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações e legislação correlata). A norma ainda 
exige para habilitação destas fundações, a apresentação de estatuto social e suas alterações, 
devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos, finalidades educacionais ou 
educativas, a serem executados sem fins lucrativos. A Portaria traz também exigências a serem 
cumpridas pelos dirigentes das entidades privadas participantes, a exemplo da apresentação de 
comprovante de nacionalidade brasileira ou de que não estejam no exercício de mandato eletivo. 

A Constituição Federal indicou, no art. 221, princípios a serem seguidos na produção e na 
programação das emissoras de rádio e televisão; e restringiu, conforme o disposto no art. 222, a 
propriedade de prestadoras desses serviços, que deveram pertencer a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, ou a pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no país. 

Considerando as referidas especificações e verificando a(s) proposta(s) que pretende a recorrente 
impugnar, observa-se que o conteúdo do artigo 2º do estatuto da Fundação habilitada em 1 º lugar 
(pág. 29 do processo apenso 53000.040516/2012-03), que trata das finalidades da fundação, 
cumpre corretamente o exigido pela norma (prevendo o caráter educativo/cultural de sua atuação). 
Além disso, tanto o CNPJ quanto o estatuto comprovam que a proponente Fundação João Paulo II 
está constituída sob a forma de Fundação Privada, não se tratando de instituição religiosa (pág. 
118). 

Não há também comprovação de que o representante legal ( diretor executivo, ver pág. 97) da 
proponente possua vínculo com instituição religiosa, conforme alegou a recorrente, valendo 
destacar que salvo o dispositivo constitucional - que veda a União e demais entes de 
estabelecerem cultos religiosos ou igrejas subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
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da lei, a colaboração de interesse público (Art. 19, CF/88) -, não consta proibitivo específico na 
norma de radiodifusão educativa do vínculo/relacionamento religioso supra mencionado para 
dirigentes de Fundação. Ademais, como sequer se permite que instituição religiosa participe de 
seleção de radiodifusão educativa, não há possibilidade de se tipificar o Art. 19 da Carta Magna 
nos certames desta área. 

Cumpre ressaltar que os dispositivos que disciplinam Radiodifusão Educativa e Radiodifusão 
Comunitária são diferentes. A norma de Radiodifusão Comunitária é que proíbe explicitamente 
que o dirigente de entidade proponente exerça cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio, 
detalhando também que a fundação não pode ter vínculo com instituição religiosa não mantenha 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. Não há proibição expressa na norma de 
Radiodifusão Educativa referente a estes aspectos. 

Quanto à programação, entendeu-se no recurso anterior que o questionamento primordial da 
recorrente se referia à inexistência de conteúdo educativo o que pôde de imediato ser refutado 
com a observância de programas educativos grade da proponente Fundação João Paulo II (pág. 
165/172). Conforme a interpretação da área para o documento apresentado não se identificou 
explícito proselitismo na grade daquela Fundação, constando somente programas 
educativos/culturais/noticiosos da referida grade, conforme estabelece a Portaria Interministerial 
nº 651/99, não se podendo presumir que, após a contratação, ocorrerá descumprimento da norma 
pela interessada; enfatizando-se que, se for identificada a referida violação no decorrer da 
execução do serviço, caberá ao setor de fiscalização competente tomar as medidas cabíveis. Esta 
inclusive é uma tendência na normatização de Radiodifusão Educativa, pois as novas Portarias 
não mais exigirão a grade como documento de habilitação, fiscalizando-se esse aspecto em 
momento próprio, ao tempo da prática/execução do serviço. 

Os programas que poderiam gerar alguma dúvida interpretativa - a exemplo do "fé e música" 
(segundo a própria definição da grade, diz-se que aborda várias realidades de crenças e fé) ou 
"terço mariano" (programa musical/cultural) - se incluem, assim interpretamos, no permissivo de 
entendimento já exarado pela CONJUR (Parecer nº 283 de 13/03/2012, referente à Radiodifusão 
Comunitária, que tem lei mais restritiva do que a Radiodifusão Educativa no que concerne à 
questão da religiosidade na programação). Dispõe o referido Parecer que a veiculação de 
programas não confessionais que tratem de religião ( como a exposição de doutrinas, de história ou 
até da prática de determinada religião) se insere dentro da aquiescência constitucional da livre 
manifestação do pensamento, sendo conduta completamente oposta à pregação de determinada 
religião, esta sim, vedada pela norma. No caso da grade da Fundação Cultural de Radiodifusão 
Educativa Costa Dourada, segunda colocada no certame, não há um detalhamento do conteúdo de 
cada programa, não se podendo antever de imediato que se trata de proselitismo (pág. 82, do 
processo apenso 53000.043359/2012-80)". 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 

40. A Fundação João Paulo II manifestou-se no âmbito do Processo nº 53000.0470516/2016-03, por conduto 
da petição 1226562, acostada ao protocolo 53900.041774/2016-89, aludindo, basicamente, a desnecessidade da abertura 
de oportunidade para manifestação das interessadas sobre sua inclusão no certamente, entendendo equivocada a premissa 
de que não teria havido oportunidade de debate acerca dessa inclusão. 

41. Em arrimo desse entendimento, assevera a Fundação João Paulo II que na Nota Técnica nº 
14259/2015/SEI-MC, referente ao Recurso interposto pela Fundação Regional Educativa, fora debatida a legalidade de 
sua participação na seleção, sendo naquela assentada devidamente esclarecida a correção do procedimento, vez que a 
ausência daquela Fundação em momento anterior decorrera de falha do sistema de protocolo do Ministério, sem qualquer 
parcela de culpa da interessada. 

42. De outro giro, argumenta a Fundação João Paulo II que na Nota Técnica nº 14283/2015/SEI-MC, que 
analisou recurso oposto pela Fundação Onda verde de Radiodifusão Brasil, houve expressa deliberação administrativa 
acerca da legalidade de sua participação, consignando este Ministério o caráter educativo da programação apresentada 
pela peticionária. 

43. Conclui, destarte, a citada Fundação, que a anulação do processo e o reinício da fase de habilitação, 
oportunidade na qual, com acerto, foram considerados os documentos da Fundação João Paulo II, saneou o equívoco, 
reabrindo para todas as participantes o momento de apresentação dos documentos, o que resultou na sua habilitação e 
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classificação em primeiro lugar, com pontuação superior ao dobro de pontos da segunda colocada. 

44. Considerando a tempestividade do recurso interposto, a Secretaria de Radiodifusão ofereceu sucinta 
manifestação sobre as razões recursais arguidas, lançada nos seguintes termos na Nota Técnica nº 25282/SEI-MCTIC 
(evento SEI 1388860), verbo ad verbum: 

"A recorrente discorda que não tenha havido a oportunidade de contraditório no que concerne a 
sua participação. 

Verifica-se, no entanto, conforme destacou o Parecer da CONJUR, que, acerca especificamente 
dos motivos assinalados pela Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC sobre a participação tardia da 
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II no certame, ainda não foi concedida a oportunidade às entidades 
de se pronunciarem. Tampouco fora oportunizado às entidades o direito de manifestar acerca dos 
demais questionamentos levantados pela referida Nota Técnica. 

Sendo assim, esta Secretaria concorda com o entendimento da Consultoria no sentido de que, 
preliminarmente à manifestação conclusiva daquele órgão, importa serem novamente ouvidas as 
fundações interessadas, em respeito ao contraditório e a ampla defesa, haja vista que, acerca 
especificamente do motivo que ensejou a participação tardia da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 
no certame, bem como das demais questões levantadas pela mencionada Nota Técnica, ainda não 
lhes fora concedida a oportunidade de se pronunciar - evitando-se, assim, o elemento surpresa 
(contraditório como forma de evitar surpresa) e mitigando-se a possibilidade de judicialização da 
presente seleção". 

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

45. A Fundação Regional de Radiodifusão Educativa veio a interpor recurso administrativo nos autos do 
Processo nº 53000.039794/2012-18, "contra a NOTA TÉCNICA Nº 1702/2016/SEI-MC", consubstanciado na Petição 
1183706 acostada ao protocolo nº 53900.036752/2016-05, alegando que na análise do recurso que opusera não fora 
abordado o principal e decisivo ponto questionado, que tem concretude na pontuação (20 pontos) atribuída à Fundação 
João Paulo II e a ela negada, correspondente à coincidência da localização da sede da entidade com o local da prestação 
do serviço, i.e., no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, considerando que sua sede está localizada 
na cidade de Caçapava/SP, município limítrofe e conurbado à Cidade de São José dos Campos. 

46. Por outra vertente, alega aquela recorrente que a Fundação João Paulo II não comprovou ter sua sede ou 
filial, ou sub sede na localidade de prestação do serviço, haja vista ter sua sede em Cachoeira Paulista, distante mais de 
11 O Km do ponto de origem do raio previsto e utilizado como referência da localidade de prestação do serviço. 

47. De outro giro, argui a recorrente que os equívocos relatados pela Administração, como ocorrido na 
análise processual, não podem prejudicar as entidades participantes do certame, posto que a reabertura do processo após a 
anulação dos atos não se dera de forma correta, tendo presente que as entidades não foram comunicadas das decisões 
subsequentes e nem dessa reabertura do processo, como previsto na Portaria nº 420/2011, além de não ter ocorrido a 
publicação do edital de complementação, providências estas que teriam permitido a complementação da documentação, 
consoante previsto no ato anulatório. 

48. Alega, ainda, a recorrente, que a habilitação e a adjudicação do objeto do certame à Fundação João Paulo 
II não poderia ocorrer, posto que esta não juntou ao processo, antes da decisão final, os documentos exigidos na Nota 
Técnica nº 647382015/SEI-MC, não sendo acatável a argumentação administrativa de dúvida quanto a penalidade 
aplicável em face do não atendimento da exigência, porquanto fora concedido o prazo de trinta dias para apresentação de 
recurso, o que tem que ser interpretado também como prazo para complementação da documentação. 

49. Radiodifusão Educativa, a Secretaria de Radiodifusão, dada à tempestividade do recurso, manifestou-se 
via da Nota Técnica nº 25447/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1391905), arguindo, preliminarmente, os seguintes fatos 
prejudiciais: 

"4. Ressalte-se que houve apresentação de documentação complementar avulsa pela proponente 
(protocolos 53900.030727/2015-29, 53900.030726/2015-84, 53900.028428/2015-24), que não 
pode ser conhecida, pois somente pode ser considerada/analisada a documentação colacionada 
dentro do prazo previamente estabelecido em edital publicado, nas fases específicas para tanto, de 
modo a contemplar todas as participantes em respeito aos princípios reitores do processo 
administrativo (a fase processual neste momento é recursal). 
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5. Destaque-se ainda que todo protocolo apresentado pela proponente posteriormente à NOTA 
TÉCNICA nº 1706/2016/SEI-MC, de 01/02/2016, e anteriormente ao OFÍCIO nº 
21336/2016/SEI-MCTIC, de 09/06/2016, trata-se de protocolo intempestivo/extemporâneo, e não 
poderá ser conhecido. Conforme já explicado na NOTA TÉCNICA nº 1706/2016, nos termos do 
art. 10, da Portaria nº 355/2012, só pode haver um único recurso administrativo da decisão final, e 
o conhecimento da NT por concorrentes antes da decisão da Consultoria, além de irregular, fere a 
norma que rege esse procedimento; da mesma forma, a apresentação de recurso fora do prazo -
pela entidade, em decorrência de sua ciência irregular de NT não publicada - fere o processo de 
seleção em si, pois o prazo recursai se encerrou desde 15/05/2015, e tanto a participante quanto a 
Administração Pública devem cumprir o estabelecido pela lei do processo de seleção. Com o 
encerramento da fase recursai nesses autos, foi aberta nova fase recursai especial/específica por 
orientação da CONJUR (PARECER nº 443/2016), que somente foi comunicada as concorrentes 
após Oficio próprio que deu início a esta nova fase recursai por meio de seu conhecimento 
"estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste oficio". 
Portanto, somente serão considerados tempestivos os protocolos recursais desta proponente que 
decorram do conhecimento do Oficio, qual seja, o protocolo 53900.036752/2016-05". 

50. ln meritum causae, aduz a Secretaria de Radiodifusão as seguintes razões, fundamentadoras do não 
provimento do pedido de reconsideração: 

"Primeiramente, para a argumentação da recorrente referente aos seus protocolos não conhecidos, 
já consta resposta elucidativa dos itens 4, e 521acima, bem como da NOTA TÉCNICA Nº 
14259/2015/SEI-MC e da NOTA TÉCNICA nº 1706/2016/SEI-MC. Existem fases específicas no 
processo administrativo e estas devem ser cumpridas, tanto pela participante, quanto pela 
Administração Pública. 

Quanto ao pedido de reconsideração sobre o certame propriamente, a recorrente não tratou de 
matérias dentro das especificações orientadas no Oficio nº 21336/2016/SEI-MCTIC (quais sejam, 
as referentes à orientação do Parecer CONJUR), mas reiterou suas razões já apontadas em recurso 
anterior, referentes à alegação de que foi indevida a pontuação de 20 pontos concedida para a 
Fundação João Paulo II e não para a Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, em razão da 
localização da sede. A recorrente alega que esse assunto não foi abordado na resposta ao seu 
recurso. 

Não caberia analisar tais questões no presente momento, tendo em vista que a questão já foi 
tratada na NOTA TÉCNICA Nº 14259/2015/SEI-MC (Item 5), e tratada novamente na NOTA 
TÉCNICA nº 1706/2016/SEI-MC (Item 8), mas, apenas para não restarem dúvidas, cumpre 
explicitar/reiterar os entendimentos abaixo. 

Quanto à localidade da sede ou filial, o inciso II, do art. 8º, da Portaria nº 355/2012, dispõe para 
fins de pontuação (20 pontos) que a proponente tenha sede ou filial no município onde o serviço 
será executado. Para obter tal pontuação a entidade deve ter sede ou filial em São José dos 
Campos/SP. Assim compreendido, a norma não abre margem para considerar apta a pontuar uma 
sede/filial em "área próxima ao local" (a exemplo de Caçapava/SP). Assim considerado, a 
Fundação Regional recorrente não possui sede/filial no município de São José dos Campos, e por 
isso não pontuou nos critérios classificatórios, pois sua declaração teve o fundamento da 
proximidade por base. Diferente é o caso da Fundação João Paulo II: à fl. 11 dos autos do 
processo dela, esta declara, em documento assinado pelo representante legal, que possui sede/filial 
na localidade de execução da outorga, o que foi conferido na internet, em mais de um sítio, pela 
analista que fez a instrução, conforme ratificaram os documentos de consulta colacionados aos 
autos desde 02/07/2015 (0588792 e 0588807); ou seja, possui sede em Cachoeira Paulista 
(município distinto ao da outorga; não pontua) e filial em São José dos Campos (pontua). Na 
NOTA TÉCNICA nº 14259/2015, acrescentou-se ainda que, por prudência administrativa, 
entretanto, caso a Consultoria Jurídica venha a entender necessário, poderia orientar pela 
notificação da Fundação João Paulo II, para que fosse comprovada com mais algum documento a 
existência da filial já identificada/declarada. No que concerne à existência de "sub-sede" da 
Fundação Regional em São José dos Campos, não foi identificado nos autos ou na internet 
qualquer endereço dentro do município que comprovasse essa alegação, acentuando-se que, ainda 
que a existência desta se provasse, a pontuação da Fundação Regional (25) permaneceria inferior 
à da Fundação João Paulo II (33), não se alterando o resultado final do certame. 

Dispôs ainda que a Fundação João Paulo II não poderia ter sido habilitada, como penalidade por 
não ter juntado os documentos exigidos na NT nº 6473/2015/SEI-MC. No entanto, na referida 
NOTA TÉCNICA, não foi especificada qual seria a imputação (por exemplo, a inabilitação da 
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entidade), caso esta ou outra proponente deixasse de apresentar os documentos solicitados, de 
modo que não pode ser punida pela ausência da referida tipificação, salvo entenda diferentemente 
a Consultoria Jurídica. 

Quanto ao levantamento da recorrente de que a reabertura do processo após o ato anulatório não 
ocorreu de forma correta pois as entidades não foram comunicadas dos atos subsequentes e não 
foi republicado o Edital de complementação dos documentos, essa razão pode ser refutada de 
pronto pela observância da NOTA TÉCNICA nº 6722/2015/SEI-MC e do EDITAL nº 
26/2015/SEI-MC (publicado em 15/04/2015), que comunicou devidamente os atos, destacando-se 
que, conforme já explicitado na NOTA TÉCNICA nº 1702/2016/SEI-MC, nos termos do §4º do 
art. 8º da Portaria nº 355/2012, só se oportuniza a apresentação de documentos complementares, 
quando nenhuma proponente logra êxito no procedimento de análise instrutória. Nesse certame 
não houve fase de complementação, pois quatro entidades restaram habilitadas na divulgação de 
resultado da primeira análise documental após a anulação". 

FUNDAÇÃO RANCHARIENSE 

51. A Fundação Ranchariense, nos autos do Processo nº 53000.042879/2012-75, por conduto da petição 
1228730, acostada ao protocolo nº 53900.042032/2016-71, interpôs o devido recurso, alegando, inicialmente, que na 
participação em qualquer procedimento público de seleção devem ser observadas, na sua integralidade, as regras 
previamente estabelecidas, com stricta observância aos prazos definidos, mormente ao prazo inicial para ingresso no 
evento, e que a Fundação João Paulo II não participava da seleção até o momento em que a Consultoria Jurídica opinou 
pela anulação parcial do processo até a fase de complementação da documentação pelas demais participantes. 

52. Neste sentido, argui a recorrente que a participação tardia da Fundação João Paulo II está em dissonância 
com as regras previamente estabelecidas para realização da seleção, em prejuízo das demais partícipes que observaram 
corretamente o prazo e restaram desclassificadas, tomando injusto o resultado do certame. 

53. Assim parametrizadas as razões recursais, pugna a recorrente pela desclassificação da Fundação João 
Paulo II e a consequente anulação de todo o processo até a fase de complementação de documentos. 

54. Em análise do suso referido recurso, a Secretaria de Radiodifusão emitiu a seguinte manifestação, 
consubstanciada na Nota Técnica nº 25269/2016-MC-MCTIC, cujas razões encaminham pelo não provimento da 
irresignação: 

"4. ( ... )Dispõe a recorrente que a Fundação João Paulo II não respeitou o prazo inicial para 
participar do certame e por essa participação tardia requer a anulação do procedimento. 

Não prospera o referido argumento, porque a Fundação João Paulo II, com proposta tempestiva, 
datada de 24/08/2012, cumpriu o prazo inicial para participar do certame e, por isso, deve 
participar deste. A não-participação da referida proponente é que tomaria o processo ilegal. 

No que concerne à participação da Fundação João Paulo II nesse processo de seleção, reitera-se 
que, neste Ministério, já ocorreram situações de um protocolo ser anexado em processo de matéria 
diversa à pretendida, por erro dos setores que administram os protocolos. Pesquisando no 
CPROD, foi possível constatar que tal falha ocorreu com o processo da Fundação João Paulo II. O 
Processo da referida Fundação (53000.040516/2012-03) estava desde 24/02/2014, 
equivocadamente, apensado a outro processo, que trata de inclusão de canal, não obstante o 
conteúdo do requerimento dela fizesse devida menção a este Aviso. O processo fisico foi 
arquivado em 24/11/2014, data em que foi digitalizado no SEI e, somente neste momento, foi 
relacionado ao processo principal desse certame de São José dos Campos/SP (Processo nº 
53000.046342/2012-84). 

Nenhum documento anterior à data de 24/11/2014 fez menção ao pedido da Fundação João Paulo 
II, porque não se sabia da existência do referido23protocolo. O último ato nos autos antes da 
anulação do procedimento é de 21/01/2014 (Edital nº 12), data anterior a 24/11/2014. A NOTA 
TÉCNICA Nº 5849/2014/SEI-MC, finalizada pela analista em 03/09/2014, também não tratou da 
existência da proposta da Fundação João Paulo II, porque ela sequer havia sido digitalizada no 
SEI naquele momento e dela não se tinha ciência. O conhecimento dessa proposta se deu no 
momento da análise instrutória posterior à anulação dos autos, em 30/03/2015. Caso não tivesse 
ocorrido a anulação desse processo de seleção em 30/03/2015, ele teria sido de fato ilegal, pois a 
chance de concorrer não tinha sido oportunizada à Fundação João Paulo II, pois sua proposta 
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estava anexada em processo equivocado. Entende-se, portanto, que o procedimento posterior à 
anulação, com nova análise instrutória realizada em 2015, cumpriu os ditames da norma que rege 
o procedimento, pois concedeu a todas as interessadas a oportunidade de terem suas propostas 
verificadas". 

55. Vindo os autos à análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, por encaminhamento dado pela 
indigitada Nota Técnica nº 25768/2016/SEI-MCTIC, foram objeto de manifestação preliminar encerrada na Nota nº 
00022/2017 /CONJUR-MCTIC/CGU/ AGU, exarada nos autos principais ( evento SEI 1644960), na qual, após breve relato 
do feito, encerra-se diligência concernente à juntada do "check-list" da documentação apresentada nos processos das 
entidades julgadas habilitadas e da decisão, devidamente motivada, de atribuição dos pontos às entidades que lograram 
habilitação, para fins de aplicação do critério de desempate, visto que as Notas Técnicas exaradas nos processos dessas 
entidades se limitaram a mencionar a pontuação sem, contudo, referir-se a dispositivos normativos e em que consistia 
cada pontuação. 

56. Ato contínuo, a Secretaria de Radiodifusão encaminhou a Nota Informativa nº 212/2017/SEI-MCTIC, 
juntada aos autos principais (evento SEI 1647053), informando a disponibilização dos "check-lists" nos processos 
apensos e indicando a atribuição de pontos para efeito de desempate das entidades habilitadas, conforme assim consta da 
tabela apresentada, sendo esclarecido, ainda, ter identificado que, "por equívoco, a pontuação foi detalhada 
incorretamente no despacho final (apenas a numeração), mas a correção não afeta a classificação, nem o resultado do 
certame". 

57. 
fatores: 

58. 

Destarte, finaliza, a Secretaria de Radiodifusão estabelecendo a novel atribuição de pontos nos seguintes 

a) FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II - 30 pontos, sendo: 

a.1. 20 pontos por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

a.2. 5 pontos por ser vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior 
quantitativo de alunos matriculados entre as demais entidades habilitadas (196 alunos); 

a.3. 5 pontos referentes ao tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 
executar os serviços, entre vinte e vinte e quatro horas diárias. 

b) FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA-13 
pontos, sendo: 

b.1. 8 pontos por ser vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior 
quantitativo de alunos matriculados entre as demais entidades habilitadas (920 alunos); 

b.2. 5 pontos referentes ao tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 
executar os serviços, entre vinte e vinte e quatro horas diárias. 

c) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADODIFUSÃO EDUCATIVA- 5 pontos, sendo: 

c.1. 5 pontos referentes ao tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 
executar os serviços, entre vinte e vinte e quatro horas diárias. 

Assim se encontram os autos para análise final desta Consultoria Jurídica nesta fase procedimental. 

É o relatório, passo a opinar. 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA 

59. Ab initio, assento, como fato essencial, que a hipótese de anulação do certame, como aventado pela 
Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC, restou afastada por esta Consultoria Jurídica por 
intermédio do Parecer nº 443/2016/SEI-MC, que, em opinamento saneador, concluiu, indene de dúvida, que, repita-se, 
"não se está diante da hipótese de anulação do procedimento de seleção em apreço", motivo pelo qual dou continuidade à 
análise do feito a partir dessa consideração e em face dos novos elementos carreados aos autos, decorrentes das 
manifestações das interessadas dadas no âmbito das recomendações contidas naquele Parecer. 

60. Ancorado na realidade fática dos autos, entendo, como de fato entendeu este órgão, que a solução 
equânime para a conclusão do feito não exige a anulação de fases do certame, posto que os equívocos verificados não 
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acarretaram prejuízos ao procedimento nem às entidades participantes do evento, não tomando inválidos os atos 
praticados pela Administração. 

61. Contextualizando os dados e fatos extraídos dos autos, constata-se que os equívocos detectados no feito 
têm sua gênese na análise primeira da documentação das entidades participantes da seleção, realizada com base na então 
recém editada Portaria nº 335, de 2012, quando o certame tinha sido lançado sob a égide da Portaria nº 420/2011, sem que 
fosse observado que a novel normatização infralegal teria incidência, consoante seus próprios termos, nos certames em 
curso apenas no que tangia ao procedimento, seja quanto à possibilidade de complementação de documentos seja quanto 
ao meio de notificação, i.e., via publicação no Diário Oficial da União, ou ainda do momento recursai, mas não quanto 
aos documentos exigidos no Edital, que tinha por base o disciplinamento da Portaria nº 420, de 2011, vigente à época de 
sua publicação. 

62. Neste sentido, a anulação da fase procedimental então realizada teve o desiderato de, chamando o feito à 
ordem, possibilitar novo exame da documentação que fora apresentada segundo as exigências editalícias, formuladas com 
fundamento na Portaria nº 420/2011. Naquela assentada, caso não houvesse entidade habilitada, poderia a Administração 
possibilitar, com fundamento na Portaria nº 335/2012, aplicável, nesse particular ao caso concreto, a complementação ou 
o saneamento da documentação originalmente apresentada pelas entidades participantes da seleção. 

63. Observa-se, destarte, pelo que se depreende dos autos principais, que não houve a publicação de Edital 
declarando a anulação de fase do certame, como recomendado na Nota Técnica nº 5.849/2014/SEI-MC, dessumindo-se 
que houve apenas a reanálise da documentação de todas as propostas então apresentadas, tendo a Área Técnica 
responsável adotado para tanto as exigências editalícias fulcradas na Portaria nº 420, de 2011, afastando, nesse 
especialíssimo aspecto, a incidência do disciplinamento substantivo da Portaria nº 335/2012. 

64. Destaque-se, pois, que naquele ensejo todas as propostas foram objeto de análise dos documentos 
originalmente apresentados na época própria. Não se tratava, ainda, de análise de complementação documental, e sim da 
análise dos documentos originários que, por equívoco, tinham sido objeto de análise à luz das disposições, como narrado, 
da Portaria nº 335, de 2012. 

65. Sob essa ótica, aduzo, para logo, não ser vislumbrável, venia concessa, nenhum prejuízo às entidades 
participantes da seleção o fato de não ter havido a publicação do Edital de anulação de parte do feito, mormente tendo 
presente que todas as interessadas foram intimadas dessa providência, tiveram a reanálise de suas propostas em condições 
igualitárias e deram sequência normal à respectiva participação. 

66. Como resultado outro da anulação de fases procedimentais do certame, exsurgiu a inclusão da Fundação 
João Paulo II, cuja proposta, segundo assegura e comprova a Administração, fora apresentada tempestivamente, porém, 
por lapso exclusivo da Área Técnica, teria sido juntada em autos distintos do da seleção. 

67. Destarte, a análise das propostas trouxe o seguinte resultado: 

I - Fundação João Paulo II - Habilitada - vencedora - 1 ° lugar; 

II - Fundação Cultural Educativa Costa DouradaHabilitada - 2º lugar; 

III - Fundação Onda Verde de Radiodifusão BrasilHabilitada - 3° lugar; 

IV - Fundação Regional de Radiodifusão EducativaHabilitada - 4° lugar; 

V - Fundação Tropikal Produções S/C Ltda.lnabilitada - Indeferimento; 

VI - Fundação Rancharienseinabilitada - Indeferimento; 

VII - Fundação Cultural e Educativa Buriti Alegreinabilitada - Indeferimento; 

VIII - Fundação Evangélica trindadeinabilitada - Indeferimento. 

68. Sobre esse resultado, a Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC é elucidativa ao esclarecer que, com a 
desconsideração dos atos anteriores à juntada ao feito do Parecer 824/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR, na forma 
proposta na Nota Técnica nº 5.849/2014/SEI-MC, e tendo o certame retomado à fase inicial de exame das propostas das 
licitantes, sendo feita a análise instrutória com proponente vencedora, abriu-se prazo para interposição de recurso, por 
conduto do Edital nº 26/2014/SEI-MC. 

69. Ressalte-se, como já assinalado, que nos strictos termos da Portaria nº 355, de 2012, somente seria 
possível a abertura de prazo para complementação documental na hipótese de não haver entidade proponente habilitada, 
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hipótese esta não verificada naquela assentada. 

70. Assim, descabe por completo qualquer alegação no sentido de que não ocorreu a intimação para 
complementação documental. No presente caso, conforme acima demonstrado, havia entidades habilitadas, fato este que, 
repita-se, não admitia a abertura de prazo para esse fim específico. 

71. No que pertine à participação da Fundação João Paulo II, incluída que fora após a anulação de fases 
procedimentais, reiniciando o certame na sua fase primeira de análise das propostas, tenho que as razões de justificativa 
oferecidas pela Área Técnica, devidamente comprovadas nos autos, são absolutamente suficientes para demonstrar que 
nenhuma irregularidade ou ilegalidade se verifica nessa participação. 

72. Por primeiro, no que tange à tempestividade da proposta da Fundação João Paulo II, verifica-se que esta 
se encontra devidamente materializada, posto que fora protocolizada neste Ministério em 24/08/2012 e o prazo para tanto 
teria exaurimento em 13/09/2012, i.e., (60) sessenta dias contados da publicação do Edital nº 04/2012, ocorrida em 
13/07/2012, como assim faz prova o documento juntado a fl. 02 do volume digitalizado dos autos do Processo nº 
53000.040516/2012-03. 

73. Sob este prisma, tendo presente a tempestividade da protocolização da proposta da Fundão João Paulo II, 
consoante afirma a Secretaria de Radiodifusão, alicerçada em prova constante dos autos, dessume-se que esta não obteve 
o mesmo processamento ordinário inicial, conferido às demais propostas das entidades que participaram do certame, por 
culpa exclusiva da Administração, sem, ipso facto, a mais mínima participação, dolosa ou culposa, da interessada. 

74. De outro giro, os fatos colacionados pela Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica nº 1702/2016/SEI­
MC são de clareza solar em demonstrar que a Fundação João Paulo II tinha direito subjetivo à participação no certame, 
comprovando-se que o Processo nº 53000.040516/2016-03, que instruía a proposta daquela entidade, se encontrava desde 
24/02/2014 equivocadamente apensado ao processo nº 53000.060202/2009-13 que tratava de inclusão de canal, não 
obstante o fato de o conteúdo do requerimento fazer inegável e induvidosa referência ao Aviso de Habilitação da seleção 
in casu, autos fisicos estes que foram arquivados em 24/11/2014, ocasião em que, ao ser promovida a digitalização no 
SEI, foi detectado o lapso ocorrido, sendo, então, corretamente relacionado ao Processo principal do certame de São José 
dos Campos. 

75. Por outra vertente, também esclarece a Administração, o que se recebe com presunção de exatidão e 
veracidade, que nenhum documento anterior a 24/01/2014 fez referência à proposta da Fundação João Paulo II devido à 
absoluta falta de conhecimento da existência da proposta daquela entidade, mormente em razão do fato de que esta sequer 
havia sido digitalizada no SEI. 

76. Destarte, considerando que, de fato, presente se encontrava materializado o inegável e inafastável direito 
subjetivo de a Fundação João Paulo II participar do certame, e que sua proposta fora analisada na mesma ocasião em que 
ocorreu o exame válido de todas as demais propostas e que esse exame se deu após a legítima e correta desconsideração 
da análise anterior, o que configura absoluta ausência de prejuízo para as concorrentes, visto que mantiveram as mesmas 
possibilidades iniciais, não subsiste razão para desclassificar e inabilitar aquela Fundação. 

77. A contrário senso, caso a Administração não tivesse considerado a proposta da Fundação João Paulo II no 
momento em que reanalisava as propostas de todas as participantes em razão da multicitada desconsideração das análises 
anteriores, dada em face da anulação de fases procedimentais do certame, teria motivado a absoluta nulidade da seleção, 
tendo presente o inarredável direito subjetivo daquela entidade de participar do evento. 

78. Assim, repita-se, a única ocorrência que imporia, nesta quadra, a desclassificação e indeferimento do 
pedido da Fundação João Paulo II, considerando-se as análises técnicas e jurídicas já realizadas, seria a constatação de 
intempestividade de sua proposta, fato este que, como demonstrado, não se verificou. 

79. No que pertine às demais inconsistências apontadas na Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC, que 
poderiam, em tese, induzir à errônea conclusão de nulidade do feito, verifica-se,27como alhures aludido, que a matéria 
fora submetida ao exame específico desta Consultoria Jurídica que, sobre esse especialíssimo aspecto, foi inequívoca ao 
asseverar no Parecer nº 443/2016/SEI-MC, repise-se: 

"24. Diante de tal cenário, esta COJUR-MC considera que não se está diante da hipótese de 
anulação do procedimento de seleção em apreço, mas entende que o processo ainda não se 
encontra apto à apreciação conclusiva deste órgão". 
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80. Neste ponto, ponho-me acorde com a manifestação expendida por este órgão de assessoramento jurídico 
no que pertine ao entendimento advogado na parte inicial do excerto suso reproduzido, no sentido de não vislumbrar 
necessidade de anulação do certame, tendo presentes os dados e fatos trazidos à lume pela Administração. 

81. De fato, o equívoco cometido pela Administração ao admitir documentos da Fundação Onda Verde de 
Radiodifusão Brasil e da Fundação Regional de Radiodifusão Educativa como tempestivos, quando na verdade não 
poderiam ser admitidos como tal, teria, ordinariamente, o condão de impor a anulação do ato administrativo dele 
decorrente. Todavia, considerando que o refazimento do ato não imporia a alteração do resultado do certame no que 
pertine ao vencedor, entendo que, em homenagem ao princípio da economia processual, e na ausência de prejuízo para a 
conclusão da seleção e para os seus participantes, a solução modulada aventada pela Secretaria de Radiodifusão pode ser 
adotada, como nesse sentido foi concluído no indigitado Parecer nº 443/2016/SEI-MC, entendimento este que se 
consolida no fato de que nenhum dos recursos interpostos nos termos daquela opinio iuris logrou êxito em demonstrar a 
inafastável necessidade de anulação do feito, nesse especialíssimo aspecto. 

82. Por outra vertente, da análise dos demais recursos interpostos contra a habilitação da Fundação João 
Paulo II concluiu-se, como demonstrado nas razões fático-jurídicas arguidas nos Pareceres exarados nos respectivos autos 
dos processos relacionados, pela improcedência das razões recursais e, via de consequência, pelo não provimentos das 
irresignações, podendo, por este prisma, ter prosseguimento o feito, como proposto. 

83. Ultrapassadas as questões preambulares, cujo deslinde se mostrava necessário para a conclusão do 
procedimento, adentro no exame da questão de mérito da seleção. 

II - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

84. Retomando ao avanço procedimental, tem-se que, em atendimento à última diligência aviada por esta 
Consultoria Jurídica, por conduto da Nota nº 00022/2017/CONfüR-MCTIC/CGU/AGU, a Secretaria de Radiodifusão 
manifestou-se por intermédio da Nota Informativa nº 212/2017/SEI-MCTIC, aduzindo: 

"2. Na NOTA CONJUR 22/2017, de 26/01/2017, foi observada a inacessibilidade dos Checklists 
que detalharam a pontuação da análise inicial dos processos apensos, em virtude de falha no 
Sistema SEI. Obtivemos então cópia de conteúdo dos Checklists e esses já restam 
disponibilizados nos processos apensos das respectivas proponentes: 

( ... ) 
3. Restou também necessária uma nova verificação da análise das propostas das proponentes para 
elucidar a justificativa das pontuações na tabela classificatória. Nessa verificação, constatamos 
uma falha de análise. Identificamos que, por equívoco, a pontuação foi detalhada 
incorretamente28no despacho final ( apenas a numeração), mas a correção não afeta a 
classificação, nem o resultado do certame". 

85. Da nova verificação das justificativas das pontuações na tabela classificatória, foi determinado o seguinte 
resultado final corrigido: 

a) Fundação João Paulo II - 30 pontos 

Critérios: 

II- Proponente com sede no município onde o serviço será realizado - 20 pontos;VI - Proponente 
vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior quantitativo de alunos 
matriculados - 5 pontos;VII - Tempo proposto para funcionamento diário da emissora que irá 
executar o serviço, entre vinte e vinte e quatro horas diárias - 5 pontos. 

b) Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada - 13 pontos 

Critérios: 

V - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior 
quantitativo de alunos matriculados - 8 pontos; 

VII - Tempo proposto para funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, entre 
vinte e vinte e quatro horas diárias - 5 pontos. 
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c) Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil-10 pontos 

Critérios: 

IV - - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o maior quantitativo 
de alunos matriculados - 10 pontos. 

d) Fundação Regional de Radiodifusão Educativa - 5 pontos 

Critérios: 

VII - Tempo proposto para funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, entre 
vinte e vinte e quatro horas diárias - 5 pontos. 

86. À vista do que consta do item V do Edital que disciplinou a seleção in casu, a distribuição dos pontos 
suso citada, por quesitos, se mostra acertada, posto que aderente à norma de regência, não havendo reparo neste sentido a 
ser feito. 

87. Destarte, com a disponibilização das listas de conferência documental e com a revisão espontânea da 
contagem da atribuição dos pontos para efeito de desempate, realizadas pela Secretaria de Radiodifusão, tem-se por 
atendidas as diligências deste órgão, sendo, como se depreende daquela manifestação, confirmada a Fundação João Paulo 
II como vencedora do certame, conforme assim já constara da Nota Técnica nº 1702/2016/SEI-MC. 

88. No que pertine ao cumprimento das exigências normativas e editalícias, constata-se da lista de verificação 
documental juntada aos autos do Processo Relacionado nº 53000.040516/2012-03 que a Fundação João Paulo II 
apresentou, ab initio, os documentos exigidos pelas normas de regência e pelo edital que presidiu o certame. 

89. Neste ponto, assenta-se para logo o entendimento de que não subsiste a alegação recursai alhures referida, 
no sentido de que a proposta da Fundação João Paulo II deveria ser desclassificada, por não ter aquela entidade 
apresentado a documentação apontada na Nota Técnica 6473/2015/SEI-MC, referente à Diretoria empossada para 
exercício de mandato no quadriênio 2014-2018. 

90. Sobre essa alegação, há que se constatar, por primeiro, como acima restou afirmado, que na ocasião da 
protocolização da proposta da Fundação João Paulo II, ocorrida em 24/08/2012, estava em curso o mandato da diretoria 
correspondente ao período de 26/05/2010 a 26/05/2014, tendo a entidade, portanto, apresentado os respectivos 
documentos relativos aos membros então em exercício em plena validade, dando-se o exaurimento desta no curso do 
procedimento seletivo, dadas às ocorrências e inconsistências havidas no certame, que culminaram com a postergação de 
sua conclusão. 

91. Por outra vertente, assiste razão à Secretaria de Radiodifusão quando assevera que a referida Nota 
Técnica não definiu a sanção para a hipótese desta ou de outra entidade não apresentasse os documentos solicitados, de 
modo que, in casu, não pode haver punição, tendo presente que a Administração não fixou previamente a consequência 
do não atendimento da diligência. 

92. Neste sentido, considerando que, como afirmado pela Secretaria de Radiodifusão, a isenção de 
punibilidade na hipótese suso citada seria adotada sem restrições também para as demais entidades, não vislumbro 
ilegalidade ou inconsistência no entendimento adotado por aquele órgão. 

93. Não obstante, mostra-se inarredável a necessidade de ser previamente juntada aos autos a documentação 
aludida na Nota Técnica nº 6473/2015-SEI-MC, referente à diretoria da Fundação João Paulo II, empossada para o 
exercício do mandato no quadriênio 2014-2018, como condição sine qua non para a materialização do ato ministerial de 
habilitação, adjudicação e homologação do certame, como proposto pela Secretaria de Radiodifusão. 

94. De outro giro, no que tange à aferição de idoneidade dos dirigentes da entidade, é preciso esclarecer que, 
com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas 
alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha 
sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao passo que o art. 5° 
altera o art. 38 da Lei nº 4.117 /62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes 
termos: 

"Art. 5° A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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( ... ) 
Art. 38 Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão 
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , 1, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1° da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.) 

95. Observe-se, por necessário, que o art. 8º da citada Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do 
dispositivo suso transcrito aos processos pendentes de contratação, circunstância esta que alcança a hipótese dos autos, ao 
determinar: 

"Art. 5° Aplica-se o art. 5° desta Lei aos processos pendentes de contratação com o Poder 
Executivo". 

96. Destarte, é de ser entendido que a finalidade das certidões cíveis e criminais para fins de comprovação da 
idoneidade moral dos dirigentes da entidade ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da 
declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, 1, m, n, o, e p do inciso I 
do art. 1 º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada 
sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos dirigentes nas esferas 
penal e administrativa, nos termos strictos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117 /63, com a novel redação em vigor. 

97. Dessa forma, sugere-se que a Secretaria de radiodifusão, notifique a entidade para, também, apresentar a 
indigitada declaração nos termos do art. 38, alínea ''j", da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017, como 
condição essencial para habilitação e adjudição do objeto da seleção. 

98. É de ser concluído, por conseguinte, dada a regularidade inicial da documentação apresentada pela 
entidade julgada vencedora e a correta atribuição da pontuação dos quesitos de classificação, desde que cumpridas as 
diligências acima indicadas, formuladas como condicionantes, não haver óbices para que se lhe seja adjudicado o objeto 
do certame, como proposto pela Secretaria e Radiodifusão, mormente em razão do encaminhamento pelo não provimento 
dos recursos interpostos. 

III - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

99. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, como consabido, encontra-se previsto no 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, que, no que importa para a 
presente análise, dispõem: 

100. 

DL 236/1967 

"Art. 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos". 

( ... ) 

Decreto 52.795, de 1963 

"Art. 13 ( ... ) 

( ... ) 
§ 1 ° É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos". 

Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo Decreto-lei nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

"Art. 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
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a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

§ 1 ° - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento". 

( ... ) 

101. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de radiodifusão 
sonora, esta se encontra atribuída ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos 
dispostos no art. 34, § lº, da Lei nº 4.117, de 1962, e do art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52795, de 1963, assim editados: 

Lei nº 4.117, de 1962 

"Art. 34 ( ... ) 

§ 1 ° A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado 
o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as 
propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. 

Art. 33 ( ... ) 

( ... ) 

§5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações. 

Decreto nº 52.795, de 1963 

"Art. 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

( ... ) 
§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, 
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora". 

102. Em vista do que determinam as normas legais e infralegais suso colacionadas, constata-se que a 
adjudicação dos serviços ora proposta se encontra adequada ao regramento jurídico incidente, sendo competente para 
outorgar a permissão dela decorrente o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos 
termos do art. 6°, §2°, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 
2012, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora. 

IV - CONCLUSÃO 

103. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 
pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico, como demonstrado nesta 
manifestação e nas respectivas opinios iuris referentes aos recursos interpostos contra a habilitação da entidade julgada 
vencedora da seleção, opinando favoravelmente à homologação da seleção pública in casu, cujo objeto é a outorga de 
permissão para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo ( canal 240 E), sagrando-se vencedora a 
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, desde quesejam plena e previamente atendidas as diligências erigidas, como 
condictio sine qua non, neste Parecer. 

104. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

105. Por fim, impende consignar a regularidade da minuta de Despacho a ser firmado pelo Exmo. Ministro de 
Estado, anexa à Nota Informativa nº 212/2017/SEI-MCTIC juntada nestes autos, assentando para logo a exigência legal 
de a entidade comprovar a manutenção das condições de habilitação, previamente à assinatura do contrato. 

106. 
decorrenciais. 

Ex positis, encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências 
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Brasília, 23 de agosto de 2017. 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 

Assistente Jurídico da União 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016 

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046342201284 e da chave de acesso 828ca88d 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 67911230 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
23-08-2017 09:29. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 
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Despacho Nº 1709/2017/SEI-MCTIC

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº
00969/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.040516/2012-03, de sorte a
denegar provimento ao recurso interposto pela Fundação João Paulo II,  participante do Aviso de
Habilitação  nº  4/2012,  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo, por meio do
canal 240E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 23/10/2017, às 21:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2281378 e o código CRC 2C7A95B7.

Referência: Processo nº 53000.046342/2012-84 SEI nº 2281378

SEI/MCTIC - 2281378 - Despacho DOU https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTAlllA N" S-231/SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 1017 

O MINISTRO DE ESTADO DA ClÊNCIA, TECNOLO­
GIA, INOVAÇÕBS B COMUNICAÇÕES, nc U8C de rua, 11!:ibui­
ç&s, ccnl'anm, o dispooto no art. 6', Pmpfb Único, da Lei no 
9.612, de 19 de feftmro dc 1998, e 11:Ddo cm visla o qoe coosta dos 
Proco"°" AdmÍm8l11ltiV<> n' 53630.000191/1999 • n' 
53900.017136/lOlS-66, m1olvc: 

AJt. 1 • Renovar polo prazo de dez an01, & p&r1ir do 24 do 

~Ax'iÂ2g~,D~~~~Jfu~~~ 
DE NHAMUNDÁ, pe,- OX<IOIIW, ,em dimà> de oxot..ividode. o 
Serviço de Radiodifusio Comunitma na looalidadc de Nlumrund6 / 
AM. 

Parágrafo único. A llll1mm9lo regi:c-ae-i pola Loi ~ 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, lciJ tub,equentoo, llO\l8 reJlll]amcntol e 
noanas çomplcmm1ara. 

AJt. 2· Bate atv 50IDCIIII: produziri cfci1Ds legais após de­
-~ do Cc!J&re8,o NICional, DOO à:ml<II do f 3' do art. 223 da 
Conllituiçlo Federal. 

AJt. 3° Esta Partacia cntta em vigor na data de - pu­
blicação. 

GILBERTO KASSAB 

PORTARIA N" 7.206/SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO­
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uao de suas llribui­
ç&s, oboorvado o dispooto no Doomo n• S.371, do 17 de fovomro do 
20051 e na Portaria n• 6. 738J de 21 de dazmnbm de 201.S, relOlva: 

AJt. l' Aulorinr TBLEVlSÃO CACHOEIRA DO SUL LT­
DA a enrolar o Serviço de Rotnmsmissio de Televislo, ancilar ao 
Serviço de Radiodifuio de Sons • Jmopn,, em <arátor .......i6rio, 
com utili,.açôo de t,,onologia diai1aJ uo munidi,io de RBGISTllO, 
catado de SÃO PAULO, por melo do eanal 16 ('1=.•clll), wamdo a 
rctnmmniasão dos 1C111 próprios rinais, por nx:cpçio via sâlitc. 

AJt. 2• Aprovar o local de imtaltção d& .. 1aç1o o a uti­
liDçio dos equipamentos, o autori2ar o 1lmcionammrto om cartt.r ~funciw,o~o=S:..~.\o-== 
S3900.055933r;:;;6-22 e da Nota Técnioa n• 26704/2017/SBI-MC­
TIC. 

l'ldgrafo illw:o. A Eutidode d.,vcrt encaminhar o ffXlll':­
rimentx> do altcraçio elas caraclctúlicas tb,njca, para funcionmnento 
cm tecnologia digital à Ag,eocia Nac:icmal de Tc1<c:onnmicaç&:a no 
P'9"' mAximo do neve me,ea anlea da data prov;.ta !)lll1I o doa· 
lipmento do sinal lllllllógico na loc:a.lidadc, conforme m,nograma 
definido pelo Miniatmo da Ciência, Tecnologia, T.novaçaeo o Co­
muni"'9ÕC<, 00 a q_ualqucr 11:mpO, após I autorizaçio do n:speçti,o 
IOIVÍ\)O, IOl(IOitado O pJUO múimo. 

Art. 3111 Esta Portaria entra em vigor na dm:a de tDI pu­
blicação, 

GILBERTO KASSAB 

PORTARIA N" 7.305/SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA ClÊNCIA, TECN'OLO­
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no lllO do ouaa atribui­
i;&,1, oboervado o dilpooto no Decreto ~ 5.371, de 17 de ltvelciro 
de 2005, e na P<>rtaria n• 6.738, de 21 de dezombro de 2015, n:­
aolve: 

AJt. 1° Autorinr TBLEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LT• 
DA • aeCl\tllr o SetViço do --de Tclevialo, - IO 
Ser.iço de Radiodifuslo do Sons e lmegen,, em oariter 5eCUlld6rio, 
com u!iliqçilo de tcenologia digital no muruclpio de FOZ DO IGUA­
ÇU, e11111do do PI,"", por moio do ....i 38 (lrinla e oi!o), vuamlo 
• "'1rllllmil3ão doo aom próprios smais, por reoq,çio via saltliie. 

AJt. 2• Aprovar o local de inataloçio d& eotaçio o a uti­
lizaçf,o dos equipamentos, o autori2ar o timCÍO!lllmonto om cartt.r 
provi,órlo, <andiçionado à aotori,.açlo pua nao d& radio&oquan.;.. 
DOI tmmo& do l'Ioce"" n• S3900.{)Sj§l!4/2016-01 o da Nota T6cnica 
n• 27895/2017/SHI-MCilC. 

Art. 3• Esta Porbu:ia entra cm vigor na data de .., pu­
blicaçlo. 

GILBl!Rl"O KASSAB 

PORTARIA N" 7.347/SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

O MINISTllO DE ESTADO DA ~CIA, TBCNOLOOIA, 
INOVAÇÕES E COMU1'!1CAÇÕES, oboorvado o cli,pooto no De=to 
n' S.371, de 17 do feveroiro do 2005, e oa Portaria n• 4.287, do 21 do 
IIOlcmbm de 2015, O, c:onaideraodo O que CO!llla do Procesao D" 
0J2S(l.075921/2017--0l, reoolvo: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Ali- 1• Alllorizar, de acordo oom e artigo 16 do Docreto n. • 
5.371, do 17 do ti:v=ilo do 2005, à TVSBT CANAL OS DE PORTO 
ALllGR1l S.A,, concell&iomria do ~ de Radioclifullo do S0111 o 
Imagem, no municlpio do Porto Alegre, catado do lüo Gnnde do Sul, a 
oxc:<,utm o Serviço de Rmmmiaoio do Teloviaio, """ilm-ao Semço do 
Radlodlf\idodc Sons e Imagem, cm carttcrsccuml6rio,com ulill,açio 
de 1"<Dologia digital, na locaJidado do Oramado, orlado do Rio Cmmdc 
do Sul, por meio do cmuil 28 (vinte e oito), visando à '"1lmllmillllio do 
seus próprios sinais. 

ArL 'Z' A pm,Clllz: ammi:zaçlo rcgcr-ae-i pc1u di,posÍ9(X:I do 

-Decloto •--ei,pcçlficao. 
AJt. 3' A °"ºcuçio do Serviço - .. iniciar na data do dei­

ligamento do ,mal analógico na merida loçalidade, conbme =­
lll'1Dlll demido pelo Mmistbio da Ciema, T"""'logio, Jnovaçõea o Co­
nmnicaç&s, r....tvada a bipótcso da mrui..i. oomprovar por c111Jdo de 
viabilidade, aprcomtado juntam,nte com o projeto ~ do inJ1a1açlo 
da oshlÇão neotc Ministfflo, que não interllriJá em outra - ou­
to,gada, oom utilização do meomo amai. 

Parijt8fu únioo. Caoo fique comp,ovad& • viobilidado IOfcrida 
no caput, a lllJIO<iza9io de uao de mdioftequênoia deveJt.., emitida pela 
Anarel em dam amaior ao deolipmenlD do lliDal 81l11!6gioo, 

AJt. 4' !!D Portaria entra cm vigor n• data de 11114 publicaçio. 

GILBl!KIO ICASSAB 

PORTARIA N" 7.45VSEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA C~CJA, TECNOLO­
GIA, JNOVAÇÕES E COMUNlCAÇÕBS, no mo do ..,.. atn"bui-

~~~~~ ~ ~3~?'~·~1:~ 
solve: 

ArL 1 • Au!ori,,ir TBLEVlSÃO BAHIA 8-A, a cru,cumr o 
Serviço de Retransmlsolo de Telcvisio, ancitar ao Serviço de Ra­
diodifusio de Sons • 1-1, em eariter """""'1iri, cem utilização 
de tccnologi,, digital no municfpio de CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 
(RIO DA DONA), estado d& BAHIA, por meio do canal 45 (quar<llla 
• cinoo), viaando • l"OtI1IIWDil8lo doa 110UJ prnprioa 1ÍmÚI, por re­
ccpção vi, salélitc, 

ArL 2• Aprovar o local de instal-.Ao d& .. 1aç1o e • uti­
lização dos equipamam,s, o autorizar o fllncronamcato "" oad.tcr 

=~n~O==iJ'nõ1;~4.i:~ 
n• 2S7261.Z1117/SBI-MCTJC. 

Art. J' E,ta Pcrtarit entra em vigor na data de sua pu­
bli~ 

GILBBRl'O KASSAB 

POlliABIA N' 7A90/SEJ, DE Zll DE DEZEMBRO DE 2117 

O MINISTllO DE ESTADO DA ClflNCIA, TilCNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, oboervado o disposto no Docreto 
n.• 5,371, de 17 do fovomlro do 2005, o na Penaria~ 4.287, do 21 do 
setembro de 201 S, e, coosidenmdo o que consta do Pmceooo n• 
012S(l.078443/201 H3, reaolvo: 

Art. 1• Autorizar, d.o acordo com o artigo 16 do Decreto 11.11 

5.371, de 17 & fevereiro de 2005, • TVSBT CANAL 5 DE PORTO 
ALEGRE S.A,, oonccllllODÚÍ.a do Socviço do Radwdifuaio do Sam e 
lmagcn1, .., mumclpio de Porto AlcsrclRS, a cxecum o Serviço de 
ltetmnsmiaal!odeTolcYialo,...,ilar-, SerVÍ\l<>delwliodifiJslo&Sona 
e Imageru, em cantcr secunc!Ario, com utili,açlo do tecno!osia digital, 
na localidade de Tuj-S, por meio do canal 29 (vinte e nove), vi­
&mldo i.-.miJsio de leoa própriol IÍnaÍL 

AJt. 'Z' A pm,ont, aulorizaçiío n,gor--4. pelu dispooiçõc,o do 
-Dccrc1D O danai1 DDmJU capcc!fical. 

ArL 3' A cucuçlo do Serviço dcvc:rá ae iniciar na d&ta do 
dealipmonto do lliml anológioo o.a refiJrida localidade, confumui ao­
JI08'1lffl'I d.o6nido pelo Miniottrio da Cib>ci., T«:nolc,gi,,, lnovi,çõos o 
ComuniOIIQÕOa. _,,a1...ia •bipó-da entidade ccmprovor por -
de via1,i1idado, çro- jun1amenlo com o projeto tknioo do ina-
1alaçllo daesllçlo neote Ministmo, quenlointcrfmnlcmOlllla eati­
ootorgada, com utilizoçlo do ""'"""' amai. 
~ único. ca.o 1ig_u, llOIIIJ)IOVldo a vialn"lidado referida 

no capul, a aulorizaçio de 1110 de tadiol'roquAncit devmt 11« lllllitida pela 
Analel om dota ommor ao deslipmomo do tina! analógico. 

AJt. 4• Eltal'oi1ari& enltll em~ oa data de ma pubüeaçio. 

GILBlllITO KASSAB 

PORTARIA N" 7.55!1/SEI, DE :za DE DEZEMBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA ClflNCJA, TECNO­
LOOJA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÔl!S, no uso de !IWII 
atribuições, cOIISicl<nndo o disoo•to no inciso rr do art. !I" o 19 do 
~ n' 2,615, de ) de junl,o do 1998, e/e a Lei n' 9.612, de 

~'!" ... ~00~2m~1~ ..:\ .. ~ o que comia do 
Art. 1 • Outo,gar aatorizaçlo à Asoociacao de Comu­

Dicaçio o Cullllr• Em Barra da Cima, com aode em Dilltrito do 
Bam de Cima, stn•, Zona Rural, na localidade do Sio Bonto/PB, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Camunitlria pelo pra:m 
de doz ano', ,cm direito de oxclvsividado. 

N" 5, segunda-fllÍlll, 8 do jam,iro de 2018 

Parigrafo único. A autorização roscr--6 pol& Lei n• 
9.~12, de 19 de fevereiro de 1998, Ido mboeqoentca, aeuo ro­
gulament,,o e norma, complcm.,,__ 

Ali- 2' A ontidado autorizada dever/, operar oom utiliDçlo 
da frequência de 87 ,9MH... 

Ali- 3' Bate ato somente produ:zirá efeitoa legais após 
dehl>en,çio do Congre110 Nacional, DOO tclll!os do f 3• do ort. 223 
de Con91ituição. 

Parágrafo único. A enlidado deve,á iniciar I oxecuçlo do 
acrviço cm ""* definitivo no PIUO de ooia IDCICS, cODlado da 
dala de 1)1'blicaçlo do ato de deliberação a que ,e refote o 
e&pul. 

Art. 4' llsta Portaria en11a cm vigor na dala de 1W1 
pubw,o;io. 

GJLBEllTO KASSAB 

DESPACHO N" L 70!/Sl:I, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA CmNCIA, TBCNOLO­
GJA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no u,o de 1111aa atnl>ui• 
çõea, rcoolvc acolher o dioposto no PARECER n' 00964f.2017/CON· 
JUR-MCTIC/CGU/AGU, CQIIS- do (JIOCCSIO 53000.0413961.!0IZ-
53, de 80tlc a denegar provimento ao, ncunoo intmpcotD• pela Fu!>­
daçío Onda Verde de bliodifülio Bruil, puticipante do Avioo de 
Habilitação n' 412012, do Serviço de lwliodiliaio Sonora mn Fro-

:1.,~ ~~1!'.'8 .=.,us~=~ T°~ 
240E, - cm ma. 11118&,çja do cimmll&ncias 1111ootlms de JÇVC:, 
a decillo. 

GILBERTO KASSAB 

DESPACHO N" L11lfilSJ:l, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

O MINISTRO Dll ESTADO DA CmN'CIA, TBCNOLO­
GlA, INOVAÇÕES E COMUNlCAÇÕES, m u,o de 111&8 atnl>ui­
\'ÕO&, rcoolvc acolhar o dioposto no PARECER n' 00959/2017/CON· 
JUR-MCTIC/CGU/AGU, oonsllnte do procaao ,3000.043359/2012,-
80, da 80tlc a denegar provimento ao ""'""'º imarpooto pela Fu!>­
dação Cnl1Ul111 do Radi-io Educoliv& Coota Dounda, panici­
pmrt• do Avi,o de Habilitação n• 4'2012, do Serviço do Radiodilbsio 
Sonora em !lrequênci& Modulada~ com :fins «-:clUIMIIJ19Jlte eduça.. 

IÍV<>r, DO munic!pjg de São Jooé do, Carnpao, ·- de São P&lllo, 
por meio <lo caoal 240E, tcnde cm vista a ...enci.. de cimlnltancills 
1uacot!veil de rever a deciaão. 

GILBERTO KASSAB 

DESl'ACHO N" 1,717/SEIC. DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA CmNCIA, TECNOLO­
GIA, JNOVAÇÕES E COMUNlCAÇÕES, no u,o do 11UU atn"bui­
çõm, rcoolvc acolhar o dioposto no PARECER n• 00962/201?/CON­
JUR-MCTIC/CGU/AGU, OOIII- do procaao 53000.039794/2012,-
18, de ,ortc a denegar provuncnto aoo n:curaoa intc,pco1D1 pol& Fu!>­
d,,çõo Regionol do~ Educolivo, porticiponto do Avi&o de 
Habilitação n' 412012, do Serviço de Radiodifiaio Sonom mn Fn>-

~ ~1!'.'" =~=~ m:= 
240E, tendo cm vista. a IIUlência de cim.mstlncias SW1cctlvcil de rever 
• decialo. Rio111al1He que todo dooumenlo teCU!KI apreaeolado pela 
pn,ponento fon do P'""' nio foi conhooido, tendo cm vista • in-­
tttnpc!ltividadc da solicitação. 

GILBERTO KASSAB 

DESPACHO N" L708l&EI, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA CtmCIA, TECNOLO­
GJA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso do ouu atn"bui­
çõea, rcoolvc acolher o diopo,to no PARECER n• 00960'2017/CON­
JUR-MCTIC/CGU/AGU, conslanle do proa,sso 53000.042879/2012-
75, de 80tlc • den<gar provimento ao ,ocumo imerpooto pola Fun­
dação Ranchariease. plll1icipantc do Av:iao de Hllbilita,;io n• 412012, 
do Serviço de llodiodifusio Sonora cm Frcqu!ncia Modulads, oom 
fins cxc1miYllmcnte educativos, no municlpio de Slo JOlt dos Cam­

poo. •-de Sio Paulo, por meio do canal 2401!, 1en.do em viJ1a • 
....encia de cin:unstaocias ,uaoe11,,... de = . decido. 

GILBERTO KASSAB 

DESPACHO N" 1,709//SEI, DE 23 DE OCTIJBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA CmNCIA, TECNOLO­
GlA, INOVAÇÕES E COMUNlCAÇÕES, llD u,o de suu atn"bui­
çõea, rcoolve acolher o diopo1to no PARECER n• 00969/2017/CON­
JUR-MCTIC/CGU/AGU, conslanle do proce.,so S3000.040516/201Z-
03, de aortc • den<gar provimento ao '""""'º imap0ltO pela Fu!>­
dação Joio PIIU!o II, participante do Aviso de Habilitaçlo n• 412012, 
do Serviço de llodiodifualo Sonora em FrequCncia Modulada. com 
fins """luoivamento oducativos, no municlpio de Slo José do, Cam­
- •-de Sio Paulo, por moio do canal 2401!, 1en.do om vU1a a 
aus!ncia de cin:unstaocias suscctlvc:is de = • decisão. 

GILBERTO KASSAB 

llltl: docmncnto pode acr vcrifu:ado no cnderoço eletrónico btlp://www.in.gav.br/autenticidadc.btml. 
pelo código 00012018010800006 

Documento aasinado digjtalmcntc conforme MP n• 2.200-2 de 24/08/2001, que in1titui a 
lnmcollUtura do Chaves Públicos Brasileira - ICP-Bruil. 
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Despacho Nº 1710/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER  nº  00947/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  constante  do  processo
53000.046342/2012-84, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP, por meio do canal 240E, constante do Aviso
de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, bem como encaminhar os
processos das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A pessoa jurídica vencedora submeterá à
aprovação  do Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  no  prazo  de  cento  e  vinte  dias,  contado  da  data  da
adjudicação  do  objeto  da  licitação,  os  locais  escolhidos  para  a  montagem  da  estação  e  as  plantas,  os  orçamentos  e  as  demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, publicado no
Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

ANEXO
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO

RECURSO
(FASE

PRÓPRIA
RECURSAL)

RECURSO
(FASE

ESPECIAL
DECORRENTE

DE
ORIENTAÇÃO
DO PARECER

CONJUR Nº
443/2016
/SEI-MC)

PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
 PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II

II 53000.040516/2012-03
Não

apresentado.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada Vencedora - 1º Lugar 30 pontos

FUNDAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA COSTA

DOURADA

II 53000.043359/2012-80

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Não apresentado. Habilitada 2º Lugar 13 pontos

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE

RADIODIFUSÃO
BRASIL

II 53000.041396/2012-53

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada 3º Lugar 10 pontos

FUNDAÇÃO REGIONAL
DE RADIODIFUSÃO

EDUCATIVA
II 53000.039794/2012-18

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a
decisão.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

rever a decisão.

Habilitada 4º Lugar 05 pontos

TROPIKAL PRODUÇÕES
S/C LTDA

II 53000.043747/2012-61
Não

apresentado.
Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
RANCHARIENSE

II 53000.042879/2012-75
Não

apresentado.

Apresentado.
Indeferido.
Ausência de

circunstâncias
suscetíveis de

Inabilitada Indeferimento -
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rever a decisão.
FUNDAÇÃO CULTURAL

E EDUCATIVA BURITI
ALEGRE

II 53000.041537/2012-38
Não

apresentado.
Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA

TRINDADE
II 53000.042956/2012-97

Não
apresentado.

Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
 

Referência: Processo nº 53000.046342/2012-84  

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, em 23/10/2017, às 21:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2281385 e o código CRC 9F6C6F2E.

Referência: Processo nº 53000.046342/2012-84 SEI nº 2281385
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DESPACHO N" 1.710/2017!SEI, DE 23 DE OlJTVBRO IR 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA CJêNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atrlbulç&s, reaolvc aoolhtr o dlaposto no PARECER ~ 00947/2017/CONRJR­
MCTICJCGU/AGU, CODBtante do proceaao 53000.046342/2012-84, de aortc • homologar o proceoao de seleçlo para outorga do Serviço de Rmliodifusao Sonora em Froqu!ncia Modulada, coro fin, 

exclusivamente educativoa, na localidade de Slo Joaé do& Campo"5P, poc meio do canal 240B, conawrte do Aviso de Habilitaçlo n• 4, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o eu objeto à FUNDAÇÃO 
IOÃO PAULO II, bem como Oll<anúDhaT 08 proceHDS das enlidado< Dão vonçedoru 10 Setor de Arquivo, de .....to c;om o resulwlo final constanto do An""° doote, no, tonnos da le~slaçio vigente, o 
da.a normas oll1abclocidas pela Pmtmi• ~ 355, de 12 de jull,o de 2012. A pessoa jurldica vmccdora a\lbmeterá i aprovaçlo do Múrisb!rio da Ci<!ncia, Tecnologia. lnowçõoa o Comuoicaçõc&, no pra:m de 
ocnto e vinte- diu, contado da data da adjudioaçio do objeto da licitaçlo7 OB loca.ia aKiolhido& pera a montagcan da cstaçílo e u plan~ os orçammto1 e u dcmllia capccificaç&c1 t6mricaa do• cquipmm::uto•, 
conftmne eltlbeleoid<> no Art. 29 do Deoreto n' 9.138, de 22 de agollo de 2017, publicado no Dürio Ofioial da Unilo de 23 de agosto de 2017. 

GIIBERTO KASSAB 

ANEXO 

PR.OPONBNTB 11PO PROCBBSO RECURSO (FASB PRÓPRlA RllCURSO (FASB BSPECIAL DECO!lRENTB PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ PONTUAÇÃO 
DB ORIENTAÇÃO DOPAIIECl!ll CONIUR N' RECURSAL) RBSULTADO 
•43/2016/Slll-MCI 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO li li 53000.040516/2012--0l NlollpJCICIIlado. Aprc,cnlado. lndcttdclo. Amencia de Hahilliada - t• lOpoolDI 
cin:uJutAnci.u IUICctm:ü dl,; JCM:l' & dcciliio. L--

FUNDAÇÃO CULTURAL DB RAD[ODIPIJSÃO II 53000.04Jl:SCJJ2012-IO Apre1a1.-. -- A- dclllo-. Hahllllada 2'L- llpoolDI 
BDUCAl'IVA COSTA DOURADA - IUICtd'Yrli1 do ..... . 

'-'llo 
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE II 53000.(M.139612012-53 Apreom.-. -- Auo&cia dcAprc,"""1D. Jndcfa:ido. A- .. IW,ililada J•Lup ··-RADIODIPIJSÃO BRASIL - llllcetfveis do ,_ a cin:amtinciu llllCettveis: de rever a decido. 

d<állo. 
FUNDAÇÃO IWlIONAL DB RADIODIFUSÃO li 53000.0J!l7!>412012-18 Apn ... ll<lo. lndoforido. A- do Ai,<e,Olllldo. lndof«ido. A-.., do Hal,illil,da -4• Lupr os,,.,..,. 
BDUCAl'IVA - IIWIOCtivd1 do ..... a cin:mutinciu 5lllCcdvcÍI de lCVC'[ a deicÍÜD. 

d<állo 
.....,,.nnr .. r ... nnurl\BS CJr. ... "l'T"I, .. TT 1 "'~""""04,1747'"'"'" 6.1 >D---••- ,~-- --·-·- Inabilitada ·-·~---
FUNDAÇÃO RANCIIARIBNSI! li 53000.0428791'2012-75 ---- Apn,,Olllldo. Jncleftàdo. A,_.;. do Jnabililada -circmuttnciaa IUICc:Hw:ú de re'ftr a deciaio. 
FUNDAÇÃO CULTURAL B EDUCATIVA II 53000.(MJ 537/2012--38 ---· ---· "'"'"" -,anH 
-,;nn.m.1.r.!n EVANl'DIT tr.t. TDTNnADE li 15]000.n.l."ºS6J2nl'L07 ""'·-·""· 

,,,. __ ........,,_ 

Lcpda: I - Pco,oa hirldica do Dimto Público ln-.0; li - l'alaoa Jurldioa de Na!ur= Privada. 

AG!NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONSEIJiO DIRElOR 

ACÓRDÃO N' 21, DE , DE JANElllO DE 2018 

Prooesoo n• S3S00,206411/201S-27 
RccomntellntereSAdo: Aof!NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATBL 

Accmlam oo membros do Conselho Diretor da Anatol, por 
unanimidade, noa 1etm01 da Anilisc ~ 280/2017/llBI/AD (SEI n• 
l06416~l. integrante deste """'1llo: •l usar provimento ..,. R<>· 
""'"°" du Emi><c&aa AONBT PROVEDOR DE lNTBRNl!T LT­
DA. - ME. ISPX SOLUÇOBS EM TBLBCOMUNICAÇOBS SPE 
LTDA., !SAQUE OLIVE.IRA COMERCIAL LTDA, - ME, CEL­
LONI DISTRIBUIOORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMA­
TICA E TECNOLOGIA LTDA. - MB, CUCK.COM TBLBCO­
MUNICAÇôBS CTDA. - ME, LCM SANTOS TBLECOMUNJ­
CAÇÕBS LTDA. - ME, FJ Nl!T.COM PROVEDOR DI! IN­
TI!RNBT LTDA. - ME, CHDNET PROVEDOR DE lNTl!RNET 
LTDA. - BPP, MBGA GRUPO DE TBLBCOMUNICAÇÕES LT­
DA. · EPP, FONELIGHT TELECOMUNICAÇôES S.A,. F'RIZ7.0 
SOLUÇÕES EM TI E TELECOM LTDA. - Mil, CEDNET SER· 
VIÇOS DB INTl!RNJn' LTDA., G M S MULTI SOLUÇÕES 
LTDA. - ME, 1MA TELECOM LTDA., MKANET SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI - BPP, VIAITIVA TE­
LECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, sonns TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS DE TELECOMUNJCAÇÕES LTDA. SCRBBN SA· 
VER INFORMATICA LTDA. - BPP, BBS OPTIONS CELULAR 
LTDA. - ME, DESKTOP - SIGMANET COMUNICAÇÕES MUL­
TIMIDIA LlDA., LIGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., RA­
DIO CONNBCI' TELECOMUNICAÇÕES B INFORMATICA LT­
DA. - ME, CONTATO INTERNET BIRELI, PAJILO B. zu. 
COLOTO EIRBLI M!l, CB NBT INTBRNBT LTDA ME, VlANlrr 
TBJ,.l!COMUNICAÇÕBS E INTl!RNl!T LTDA., PB NBT CO­
M8Rc!O DB EQUIPAMENTOS PARA BSCRJTORJO LIDA ME, 
BVAIDO SOUSA CARVALHO - ME, NTCNET PROVEDORES 
DE INTERNET LIDA - ME, DOUGLAS ZUANETI ARRUDA -

BPP, JOSÉ AUOUSlO VIEIRA PROVEDOR DE ACESSO A 
INTERNET LTDA., IBSOL TBLBCOM LTDA. • ME, OOT PRO­
VEDOR INTERNET LIDA. BPP, VIACOM INFORMÁTICA LT, 
DA. · EPP, NETCETERA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, 
AUE PROVEDOR DI! INTERNIIT LIDA., KWAIT TELECO· 
MUNICAÇÕBS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RBDB CONBSUL 
TBLECOMIJNICAÇÕBS LIDA. - ME, RAWNBT INFORMA· 
TICA LTDA.. ME, JK TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e JBFSOL 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. - MI!; b) 
dar (llO!ÍmCIIIO 008 Recumoo das Empresas GW Tl!LBCOMU· 
NICÀCÕBS LIDA. ME, ITACOLOMI COMUNICAÇÃO LTDA., 
BRISÁNBT SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. o 
RIX INTERNET LTDA. 2B TECNOLOOIA EM INFORMÁTICA 
LTDA - BPP, ABRO NETWORKS.LIDA. - ME, BB TELBCOM 
SERVIÇOS LIDA., CPNET COMERCIO E SERVIÇOS DE TE­
LECOMUNICAÇÕES LTDA. - BPP, EVALDO SOUSA CAR-

VALHO - ME, OBEKNBT PROVEDOR DE INTBRNBT LTDA -
BPP, GUANHÃ.ES INTERNET LTDA - ME, HBA TELBCOM 

LTDA - ME, JNFOSERVIC INFORMÁTICA E TELECOMU­
NICAÇÕES LTDA - ME, INFOVARZ LTDA. ME. INTBRPIRA 
TELECOM CTDA., INTERPIRA INTERNl!T SERVICE PROVI­
DER LTDA. - BPP, !SUPER TELECOMUNICAÇÕES INFO LT­
DA. - ME, LAFAIETB PROVEDOR DE INTllRNBT E TE­
LECOMUNICAÇÕES LIDA. - HPP, LCI TELECOMUNICA­
ÇÕES LTDA. - MI!, NBT GLÕRIA SOLUÇÕES EM INFOR­
lÍIÁTICA LIDA., NBTCOM PROVEDOR DB INTERNET E CO­
Ml!RCJ.O LTDA. - ME, NEW GROUP TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. - ME, NTCNET PROVEDORES DE INTERNIIT LTDA. -

MI! , ONDA INTERNET LTDA. - BPP, PONTO NBT IN­
FORMATICA E TBLBCOMUNJCAÇÕES LIDA.. - ME, RALINI{ 

TBLBCOM LlDA. - ME, SOARES & PBRUZZO LIDA. - ME, 
TBCH HOUSB SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA.- MI! e 
TELEMIDIA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. -
ME, 2R TllLllCOM S.A., ADYL NBT ACESSO A INTERNI!T 
LIDA. ATK INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. 
- EPP, AXNET PROVEDOR DI! INTERNET E COllll!R.CIO 
LTDA. - ME, CST CERBNTINI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
E TRANSMISSÃO DE DADOS LTDA. - MI!, LIGUE TELE­
COMUNICAÇÕES LTDA., M.N. DOS SANTOS - INFORMA­
TICA - ME, Ml!GA GRUPO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
- BPP, MELO IELl!COMUNICAÇÕES LTDA. - Mil, PLUGNl!T 
TECNOLOGIA B INFORMÁTICA LTDA - EPP, TI'A TELE­
COMUNICAÇÕES LTDA. e ZAP BL TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA.; e, e) acalar o podido de dosimacia apresenwlo pela 
Emp,e,o ARION SERVIÇOS DE INTERNET LTDA. 

JUARElMAtmNHOQUADROSDONASCIMEN'ID 
Presúkntc do Conaelho 

SUPERJNTENDtNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

GE~CIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL 

ETOCANTINS 

ATOS DE 29 DEDEZKMBJlO DE 24117 

Olllm'ga lllllmÍD4,lo pom 1IIO de nclio&cqu&cia(•) usociada i 
alllon7açio por,, "'l'loração do Sc,rviço Limi1'ldo Privado à(ao): 

N' 14.998 - PLORBSTA S/A ACUCAR B ALCOOL, CNPJ n' 
08.048.772/0001 .os. 

N' 14.999 - USINA PANORAMAS/A, CNPJ ~ 08.704.527/0001--09. 

N' 15.000 • ENl!Kll!!TICA SERRANOPOIJS LIDA. CNPJ n' 
05.643.160/0001-72. 

Jnablli1ada - -

lnabililada 
,., ....... __ 

-

N' lS.001 -ESTADO DE MATOGROSSO,CNPJ~ 03.507.41S/0020-
07. 

N' 15.002- VALDBMJRNADIN, CPP ~534.896.591-04. 

N" 15.003 - BRBNCO - COMPANHIA BIWllLlllRA DB BNl!R.GIA 
RBNOVAVBL, CNPJ nº 08.070.566/0012-54. 

N" 15.004 - BRENCO - COMPANHIA BRASlLlllRA DB ENllRGIA 
11.ENOVAVBL, CNPJ n• 08.070.56610011-73. 

N" 15.005 - HERMES MARI1NS DA COSTA JUNJOR, CFF ~ 
210.,13.691-15. 

N" 15.006 - CONSTRUTORA SANCHES 1RIPOLONI LTDA, CNPJ 
11.' 53.503.652/00B-49. 
N' IS.009 - BNBR.GISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA SA, CNPJn°03.467.321/000l-99. 

N" 15.010 - J L AGROPECUARlA LIDA. CNPJ n' 78.906.344'0003-
13. 

N' 15.011 - CONCEBRA • CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS 
CHNl1lAIS DO BRASIL S/A, CNPJnº 18.!!72.22"'°°°2.@. 

PAULO AUR.l!LIO PHRl!IRA DA Sll.VA 
Quente 

SUbitituro 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS 
ÁPRESTAÇÃO 

.ATOS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 

N" 14.121 -Proccs,o n' S3S24.01800ll2017-58. E.xpodo autorlzaçio à 
QERO TllLllCOMUNICACOES DO BRASIL LlDA • ME, 
CNPJ/MF 11.' 26.951.779/0001-14, para o,q,lonr o Serviço de 
Comunicaçlo Multimfclia, por pra:m indotmninado, c::m todo território 
nacional. 

N" 14.122 ProceSBO n' 53524.018004/2017-58. lhpah: llUlorÍDçlo à 
QERO TELliCOMUNJCACOES DO BRASIL LTDA • ME, 
CNPJ/MF n• 26.951.779/0001-14, l'""! uplorar o Serviço de Ace&oo 
Coudioiocado, [J01' ]JtmD m--, om todo o teniti>rio naoio­
oal. 

N" 14.123 Processo n• 53524.018004/2017-58. &pede llUlorÍDçlo à 
~O TELECOMUNICACOES DO BRASJL LlDA • ME, 

Fixo~
6~,:0~tiw~=:..i~~= 

de aerviço Local ~ Di'11ncia Nocional e ~ Dilllincia In­
tanaci.onal, nu Áreu di, Prm,,çio oquiv,,lente i, Rcgiõc, 1, li o OI do 
Plano Oera1 de OulmgaL 

VITOR BLISIO GOES DE OLIVEIRA Ml!Nl!ZES 
Supcrintaulmtc 

illtl: docmncnto pode oer verificado no onderoço eletrónico btlp://www.in.gav.br/autenticidado.btml. 
pelo o6digo 00012018010800007 

Documento usinado digjtalmente conforme MP n• 2.200-2 de 24/08/2001, que in1tilni a 
lnmo<IIUtura de Choves Públicos Brasileira - ICP-Braail. 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO JOAO PAULO II

Nome Fantasia: “RÁDIO CANÇÃO NOVA” e “TV CANÇÃO NOVA”

Telefone: (12) 3186-2000 E-mail: protocolos.mc@cancaonova.com

CNPJ: 50.016.039/0001-75 Número do Fistel: 50416152929

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 1.737, de 27/03/2012, publicado no DOU. de 28/03/2012.

Endereço Sede

Logradouro: RUA JOAO PAULO II Complemento: - CAIXA POSTAL 57

Bairro: ALTO DA BELA VISTA Numero: S/Nº

Município: Cachoeira Paulista UF: SP CEP: 12630000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José dos Campos UF: SP

Latitude: -23.18639 Longitude: -45.88361

Parâmetros Técnicos

Canal: 240 Frequência: 95.9 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Anexo  (2760961)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 86

1 

1 1 1 1 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 1 1 

1 

1 1 1 1 1 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 19/03/2018 10:56
Anexo  (2760961)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 87

ANATEL 
~ Menu Principal ,.. 

E] 

El 

El 

CJ '----------' 

• 

S stemas 
Interativos 

• 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 19/03/2018 10:56
Anexo  (2760961)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 88

~__JI 1 1• ,-------• ~I --1• .-----
in· l ..:J • .___ _ __J 

• D • 

1 



������

� � � � � �

������

� � � � � �

Nota Técnica 5901 (2761028)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 89



� � � � � � �

� � � � � � �

�������

Nota Técnica 5901 (2761028)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 90



Nota Técnica 5901 (2761028)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 91



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

50.016.039/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/1982

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO JOAO PAULO II

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.31-7-00 - Educação superior - graduação
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
60.22-5-01 - Programadoras
90.01-9-02 - Produção musical
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R JOAO PAULO II
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

12.630-000
BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA BELA VISTA
MUNICÍPIO

CACHOEIRA PAULISTA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CN@QUALITYASSOCIADOS.COM.BR
TELEFONE

(12) 3186-2446 / (12) 3186-2126

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/03/2018 às 16:51:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

50.016.039/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/1982

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO JOAO PAULO II

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
47.13-0-01 - Lojas de departamentos ou magazines
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite
01.51-2-03 - Criação de bovinos, exceto para corte e leite
01.11-3-01 - Cultivo de arroz

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R JOAO PAULO II
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

12.630-000
BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA BELA VISTA
MUNICÍPIO

CACHOEIRA PAULISTA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CN@QUALITYASSOCIADOS.COM.BR
TELEFONE

(12) 3186-2446 / (12) 3186-2126

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/03/2018 às 16:51:08 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO JOAO PAULO II
CNPJ: 50.016.039/0001-75

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:18:04 do dia 20/03/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2018.
Código de controle da certidão: 26DC.85CC.6190.7A87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDCo...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO JOAO PAULO II

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 50.016.039/0001-75

Certidão nº: 147000287/2018

Expedição: 29/03/2018, às 17:16:49

Validade: 24/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  J O A O  P A U L O  I I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

50.016.039/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

FORMULÁRIO DE COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL/ESTATUTÁRIA E/OU ATA DE 

REUNIÃO/ ASSEMBLEIA 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
Fundação João Paulo II 

CNPJ: 50 .016.039/0001-75 CEP da sede: 12.630-900 

Endereço da sede: Rua João Paulo II , s/ nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de 
São Paulo. 

E-mail de co~tato: Protocolos.mc@cancaonova.com 

Eu, Wellington Silva Jardim, inscrito no CPF sob o nº 370.856.628-91 , na qualidade de representante legal 

da pessoa jurídica acima qualificada, e em atendimento ao disposto na alínea "b" do art. 38 da Lei nº 

4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, de 28 de março de 2017), venho comunicar a realização da 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL/ESTATUTÁRIA OU ATA DE REUNIÃO/ASSEMBLEIA, registrada 

em 02/10/2017 sob o nº 33, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO I e, se necessário, o formulário constante do ANEXO 2 (apenas quando houver 

alteração de quadro societário e/ou diretivo). 

DECLARAÇÕES 

Com vistas à aprovação do instrumento de alteração do ato constitutivo da Entidade, DECLARO, para os 

devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios da Pessoa Jurídica faz parte de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão,,na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967; 

(b) nenhum dos diretores da Pessoa Jurídica participa da direção de outra entidade executante do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem de outras entidades de radiodifusão, 

em municípios diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967; 

(c) nenhum dos diretores da Pessoa Jurídica está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial; e 
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MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1°, caput, inciso I, alíneas 

"b", "c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sançõe 
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MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

ANEXO 1 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
RELÂJ'IVO À- Ato de alteração, registrado no órgão de registro competente, encaminhado no prazo de 

PESSOA 
JURÍDICA 60 dias, a contar da realização do ato. 

RELATIVOS 
AOSSÔCIOS 

E/OU 
DIRETORES 

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para os 

sócios e dirigentes, por meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, 

casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização 

expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência 

social ou passaporte; 

ATENÇÃO: Essa documentação deve ser encaminhada apenas para os casos em que 

houver alteração dos sócios e/ou dirigentes. 
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MINISTÉRIO DA 
CliNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

ANEX02 

(PREENCHER O ESPAÇO ABAIXO, APENAS QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO DE QUADRO 
SOCIETÁRIO E/OU DIRETIVO) 

; .·.:. 
[-.-.-_ _- • .QUADRO SOCIETÁRIO -ANTERIOR 

~~~-~-~~~-

NOME COTAS/AÇÕES 

-------------

. . . . . . . 

-•-- QUADRO DIRETIVO ANTERIOR. 
--~~---- ······-·-.. ···--·----- --

NOME CARGO 

Wellington Silva Jardim 

Wellington Santos Moreira 

Diretor Executivo 

Vice-Diretor Executivo 

- - -

NOVO QUADRO SOCIETÁRIO -~-~~-~~--~-----
NOME COTAS IA Ç Õ E S 

····-··-·······-··-------

-• .. --· 1 •----

VALOR 

CPF 

370.856.628-91 

579.389.891-34 

VALOR 

- _-_ --•- .- -__ -- - _ _ --.----•-•- . : -------
NOME 

Wellington Silva Jardim 

Bruno Pinto Costa 

CARGO 

Diretor Executivo 

Vice-Diretor Executivo 

CPF 

370.856.628-91 

023.944.924-06 
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FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.0 50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo II, s/n.º, Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-900, neste ato representada por seu Diretor 
Executivo, Sr. WELLINGTON SILVA JARDIM, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Senhoria, requerer o Registro da Ata de Reunião Extraordinária do Conselho 
Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Fundação João Paulo II, lavrada 
no dia 22 de setembro de 2017. 

~achoeira P~dish. 22 ie ~ • ' 
&--tes-iQ- ~ rdaée. 
lui~u K.r~m 6.i.ar~s Suktifoh Desiçaad .. 
C.3«51. fotal:R$ 5,82. 

"VA:..»0 S(MEl,{TE C:0111 O S.UO OE A~ilCIDADE"" 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cachoeira Paulista/SP, 22 de setembro de 2017. 
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N.º 127/17 CONSDELEXTR 

No dia 22 de setembro do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, na Rua João Paulo 
II, s/n.0

, bairro Alto da Bela Vista, município de Cachoeira Paulista, Estado de São 
Paulo, em sua sede social, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal da Fundação João Paulo II. A reunião foi convocada pelo 
Sr. Diretor Executivo, Wellington Silva Jardim, que me escolheu, Luzia de Assis 
Ribeiro Santiago, Secretária Deliberativa ad hoc, para secretariar os trabalhos. Ausentes 
o Sr. Nelson Correa Júnior, Segundo Conselheiro Deliberativo e o Pe. Fabrício Leitão 
de Andrade Júnior, Conselheiro Fiscal. Explicou o Sr. Diretor Executivo que, de acordo 
com comunicação feita a todos os membros do Conselho Deliberativo, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal e por eles recebida, a presente reunião tem como pauta a 
deliberação sobre: 1). Ciência aos membros do Conselho da renúncia do Vice-Diretor 
Executivo da Fundação João Paulo II, Sr. WELLINGTON SANTOS MOREIRA, 
conforme carta endereçada ao Presidente do Conselho Deliberativo da Fundação João 
Paulo II, em 12/09/2017. Ato contínuo, conforme dispõe o artigo o artigo 49 do Estatuto 
Social da Entidade, o Conselho Geral elege e empossa, na presente data, o Pe. BRUNO 
PINTO COSTA, brasileiro, solteiro, missionário, portador da Cédula de Identidade/RG 
n.0 1.814.191 SSP/PB e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas/CPF n.0 023.944.924-
06, para ocupar, até o final do mandato, 25/5/2018, o cargo de Vice-Diretor Executivo 
da Fundação João Paulo II. Aberta a sessão com orações, foi colocada em votação a 
proposta, a qual foi aprovada por unanimidade. Indagando aos presentes se mais algum 
outro assunto devesse ser tratado e, como ninguém se manifestou, deu o Sr. Presidente 
da reunião como aprovada a proposta da Ordem do Dia, suspendendo a Reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi a ata lida aos presentes, 
que a aprovaram e a assinaram, para que seja submetida ao crivo do Ministério Público 
local, na qualidade de curador de fundações, para posterior registro. 

Luzia de Assis Ribéiro Santiago (S 
Deliberativa) 

Cachoeira Paulista/SP, dia 22 de setembro de 2017. 

~ .- -:, • ..,_ C • •,t WAllTFP. TOLEDO GUlll.4RÂES • 05cà! de R09istro ,~..,i~~- -~ e V,. e ~~ e.~"-- cr · . L v ~ ~_., ~ Sá!~. rf 191 -~ - CEP: 12.6JC.OOO 
,-t ~-. ;. e a eh o e I r a P a u l I s ta - :, P ' '""' 11211101-)1)1-""""~!Jo!•"""'l'·"'V·" -~~~ ------------ -.,.e 

a Ribeiro A tuti Coelho (Terceira Conselheira Deliberativa) 



Anexo - Atualização Quadro Diretivo (2819154)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 109

I 

K • C-; • [ WAUTlicR TOLEDO GU'M.4RÃES • Oficial de Regislro 
~I•··.;_--..::•, "' C ~ .C. .. {. ~V,/7, t:.r- L V~' R•;, Slc> Se~$tiàt'~ n' ·91 - Ctotro - CEP: !2.630.@ 

Ca eh o e Ira 'pau I i sta · SP TtlJfu:11213101.Jns • ..,,hoo;"P'UÜ'!a@OIP'"'P-or;,b< 

,;_:"yi 1----------- ' 

Edvânia Duarte Eleutério (Conselheira Fiscal Suplente) 

~ 
1 Silva (Conselheira Fiscal Suplente) 
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~,.~ . 

- ~ SERVENTIA DOS 
~- 2_ "EJ_ 

B s 

REGISTROS PUBLICOS E ANEXOS 
RUA DR. ROCHA JUNIOR, 194-CACHOEIRA PAULISTA-SP 

FONE: (12)3101 2299 
B. E. Rodrigues Alves Neto 

Delegado Responsável 
Rodrigo R. Rodrigues Alves 

Preposto 

CERTIDÃO 

O Delegado Responsável pelo Serviço de Registros de Imóveis, de 
títulos e Documentos e Protestos de Letras e Títulos desta Comarca de Cachoeira Paulista, Estado de 
São Paulo, usando das Atribuições que lhe foram delegadas por lei, etc. 

CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada que revendo 
no arquivo do Cartório a seu cargo, dele verificou constar registrado no Livro A4 do 

Registro de Pessoas Jurídicas sob n 33, data de 01.07.2016, o registro da ultima 

alteração do Estatuto da Fundação J?ªº Paulo II registrado em 27.07.16. Dou fé. 
Certifico mais, que revendo no arquivo do Cartório a seu cargo, dele verificou constar 
registrado no Livro A4 do Registro de Pessoas Jurídicas as fls. 73 sob nº 33, em data de 
11.11.14 o· r-égistro da Ata de Renuncia do Senhor Paulo Roberto de Oliveira Lourenço 
ao cargo que ocupava de Vice-Diretor Executivo ficando com este cargo o Senhor 
Clovis Nardelo Junior em data de 24. l 0.14. Dou fé. Certifico mais, que revendo no 
arquivo do Cartório a seu cargo, dele verificou constar registrado no Livro A4 do 
Registro de Pessoas Jurídicas sob nº 33, verifiquei constar que o atual Diretor Executivo 
é o Senhor Wellington Silva Jardim. Dou fé. Certifico mais, que revendo no arquivo do 

Cartório a seu cargo, dele verificou constar registrado no Livro A4 do Registro de 
Pessoas Jurídicas sob nº 33, verifiquei_ constar que Senhor Clovis Nardelo Junior 
renunciou ao cargo de Vice-Diretor Executivo e foi eleito e empossado 6 Sr. Wellington 
Santos Moreira em data de 27.04.17, conforme Ata registrada nesta Serventia em data de 

12.5.17. Dou fé. Certifico mais, que revendo no arquivo do Cartório a seu cargo, dele 
verificou constar registrado no Livro A5 do Registro de Pessoas Jurídicas sob nº 33, em 
03 de outubro de 2017 o registro da Ata nº 127/17, realizada em 22 de setembro de 
2017, a renúncia do Sr. Wellington Santos Moreira e eleição do Sr. Bruno Pinto Costa, 
ficando assim composto o Quadro Diretivo da FJPII, qual seja: Sr. Wellington Silva ., 
Jardim - Diretor Executivo e Sr. Bruno Pinto Costa - Vice-Diretor Executivo), 

"Selos pagos por verba" 

Escrivão Estado Carteira RC/TJ ISS MP TOTAL 

21,60 6,20 4,20 1,12/1,48 0,40 1,04 36,04 

'QU'-~'--'v-, ADULT:RAÇAO. RASURA OU EMENDA, iNVALJ0A ESTE DOCiJMENTO' 

= -­...,l;ã;ã! 

:= o = 
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7261\4048 

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

ASSllla:R 
CARTEIRA OE IDENTIDADE 

8340·2 

z 
3: > 
~ 

o 
"C -

o ç;: ;o C/) 

e "--i" 
m i~; 
O\ u, > :o ,. 
z 
o 
Ili 

18 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~i~~RO 5.777,160-1 2 via 

NOME 

WELLlNGTON SILVA JARDIM 
FIUAÇÁO 

JONAS JARDIM FILHO 
DULCE SILVA JARDIM 

NATURALIDADE 
CRUZEIRO - SP 

OOCORJGEM 

CPF 

DATA OE 
EXPEOIÇÁO 05/10/2016 

DATA OE NA.SCIMENTO 
18/05/1949 

_QUELUZ-SP QUELUZ CC:LV~ 

370856628/91 oe1,1,11od.'~i;;l:"J\~11RGD,SSP.SP 
ASSINATURA DO DIRETOR 

• Ri LEI NO 7.116 DE 29/08/83 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO ·oA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

s 
E 

. R 
• p 

R 
o 

• • 

OATADE r, -'.I 
EXPEOICÂO t_l ., J J~ • ~ 

Fra•·tcisco Florê!1cio da Costa Neto 
FILIACÃO 

Izabel Cristina Veloso Pinto Costa 

João Pessoa- Fb 
NATURALIDADE 

:LEI N"l.116.0€ 29108,!83 

V 4l.1i::Jo EM TODO O TE_RRITÓR10 NACIONAL 

Emitido em : 1_8/03/95 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00325/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.040516/2012-03
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I – Portaria de outorga para permissão para exploração de
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, referente à localidade de São
José dos Campos, Estado de São Paulo: viabilidade jurídica,
desde que atendidas as recomendações;
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos
termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do
art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.
III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento. 
 
 

I - DO RELATÓRIO
 

1. Por meio da Nota Técnica nº 5901/2018/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão (SERAD)
encaminhou para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Fundação João Paulo II,
vencedora da seleção pública que visa a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos/SP.

 
2. Assevera, ainda, que, após a adjudicação da outorga, a entidade ora interessada apresentou seu projeto de
instalação e de utilização de equipamentos, conforme exige o art. 29 do Decreto nº 52.795/19663, o qual foi aprovado
pela Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações (SEI 2724433), sendo considerada apta à obtenção
do serviço.

 
3. Disse, também, que, com a publicação do Decreto nº 9.138/2017, que alterou o referido Decreto nº
52.795/1963, as fases do processo de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, foram invertidas, devendo a assinatura do contrato ser precedida da publicação da Portaria de
outorga e do Decreto Legislativo respectivamente.

 
4. Assim, a SERAD concluiu que a entidade está apta à obtenção da outorga em questão e solicitou
desta unidade consultiva posicionamento jurídico acerca da regularidade do procedimento e da minuta de Portaria
acostada a sua última manifestação nestes autos.

 
5. Eis o breve relatório.
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II - DA BASE LEGAL QUE REGE O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

 
6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.

 
7. Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de
contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias
Jurídicas, de maneira que os assuntos que envolvam aspectos fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e
meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e
regras constitucionais, legais e regulamentares que regem o pedido. 

 
8. Dito isso, vê-se que o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:

DL 236/1967 
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.Parágrafo único. A televisão educativa não
tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda, direta ou
indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma
propaganda seja feita através dos mesmos.
(...) 
 
Decreto 52.795, de 1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

 
9. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos são União, Estados, Territórios, Municípios, Universidades Brasileiras e
Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

 
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
(...)   
 

10. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos é
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quando se tratar da exploração dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens; e do Excelentíssimo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, em se tratando de
permissão de serviços de radiodifusão sonora. Confira-se:

CBT – Lei nº 4.117, de 1962
Art. 34 (...)

§1o  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de
ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo
edital e de publicado o respectivo parecer.  (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017)
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Decreto nº 52.795, de 1963
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1o  Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens.                      (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012)

§ 2o  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.                    (Redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  
 

11. Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São José dos Campos, Estado de
São Paulo, evidenciando que a prática do corresponde ato administrativo é da competência do Excelentíssimo Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795/1963.

 
12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do
referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.

 
13. Por sua vez,  a vigente Portaria nº 4335, de 2015[1], é expressa ao prever que os procedimentos e critérios
de seleção aplicados deverão ser aqueles previstos na Portaria vigente à época da publicação do respectivo Aviso; no caso
em apreço, é a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, sendo este o diploma normativo que deve ser observado por
ocasião da seleção in casu.

 
III – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

14. Delimitados os parâmetros formais do objeto de análise, bem como a base legal que rege o serviço de
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar a regularidade do procedimento em questão.

 
15. Registra-se, de início, que 8 (oito) entidades manifestaram interesse na obtenção da outorga, na localidade
de São José dos Campos/SP, a saber:

 
a) Fundação João Paulo II - Processo nº 53000.040516/2012-03 – habilitada – Vencedora – 1º
Lugar;
b) Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada - Processo nº
53000.043359/2012-80 – Habilitada - 2º Lugar;
c) Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil - Processo nº 53000.041396/2012-53 –
Habilitada - 3º Lugar;
d) Fundação Regional de Radiodifusão Educativa - Processo nº 53000.039794/2012-18 -
Habilitada - 4º Lugar;
e) Tropikal Produções S/C Ltda - Processo nº 53000.043747/2012-61 – Inabilitada –
Indeferimento;
f) Fundação Ranchariense - Processo nº 53000.042879/2012-75 – Inabilitada – Indeferimento;
g) Fundação Cultural e Educativa Buriti Alegre - Processo nº 53000.041537/2012-38 – Inabilitada
– Indeferimento; e
h) Fundação Evangélica Trindade - Processo nº 53000.042956/2012-97 – Inabilitada –
Indeferimento.

 
16. O pleito da Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada foi analisado pela SERAD no
bojo do processo nº 53000.043359/2012-80, sendo habilitada, mas classificada em 2º lugar. Apresentada a correspondente
impugnação, esta CONJUR opinou pelo Parecer nº 00959/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Processo nº
53000.043359/2012-80 – SEI 2155956), no sentido de conhecer e não prover o recurso, o que foi acolhido pela
autoridade competente (SEI 2327664 do aludido processo).
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17. Por sua vez, o pleito da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil foi examinado pela SERAD no
Processo relacionado nº 53000.041396/2012-53, sendo habilitada e classificada apenas em 3º lugar. Apresentada a
respectiva impugnação, esta CONJUR exarou o Parecer nº 00964/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2156048 do
Processo nº 53000.041396/2012-53), por meio do qual recomendou o conhecimento e não provimento do recurso, o que
foi acolhido pela autoridade competente (Processo nº 53000.041396/2012-53 – SEI 2327651).

 
18. A pretensão apresentada pela Fundação Regional de radiodifusão Educativa foi apreciada pela SERAD
no Processo nº 53000.039794/2012-18, sendo habilitada e classificada apenas em 4º lugar. Com a interposição do recurso,
esta unidade consultiva sugeriu o conhecimento e não provimento da impugnação (Parecer nº 00962/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.039794/2012-18 – SEI 2156021), sendo acolhida a recomendação pela
autoridade competente (Processo nº 53000.039794/2012-18 – SEI 2327670).

 
19. O pleito da Tropikal Produções S/C Ltda foi analisado pela SERAD no bojo do Processo nº
53000.043747/2012-61, sendo inabilitada, uma vez que sociedade empresária limitada não tem legitimidade para prestar
o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, conforme art. 14 do referido Decreto-lei nº
236/1967 c/c art. 2º da Portaria nº 355/2012. Os autos foram remetidos a esta CONJUR, sendo exarado o Parecer nº
00958/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.043747/2012-61 – SEI 2155978), posicionando-se pela
manutenção da inabilitação. Não houve apresentação de impugnação.

 
20. O requerimento da Fundação Ranchariense foi examinado pela SERAD no Processo nº
53000.042879/2012-75, culminando na inabilitação, com o consequente indeferimento do pleito. Interposto recurso, esta
CONJUR opinou pelo Parecer nº 00960/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.042879/2012-75 – SEI
2156081), no sentido de conhecer e não prover a impugnação, sendo acolhida a sugestão pela autoridade competente
(Processo nº 53000.042879/2012-75 – SEI 2327688).

 
21. O pleito da Fundação Cultural e Educativa Buriti Alegre foi apresentado desacompanhado da
documentação necessária, o que motivou a inabilitação da entidade. Os autos foram remetidos a esta CONJUR, sendo
exarado o Parecer nº 00961/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.041537/2012-38 – SEI 2155998),
posicionando-se pela manutenção da inabilitação. Não houve apresentação de impugnação.

 
22. Por último, o pleito da Fundação Evangélica Trindade foi apresentado desacompanhado da documentação
necessária, o que motivou, do mesmo modo, a inabilitação da entidade. Os autos foram remetidos a esta CONJUR, sendo
exarado o Parecer nº 00967/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.042956/2012-97 – SEI 2156146),
posicionando-se pela manutenção da inabilitação. Não houve apresentação de impugnação.

 
23. Verifica-se, portanto, que o postulado do devido processo legal fora devidamente observado no curso
deste processo, sendo respeitados, de igual sorte, o contraditório e a ampla defesa.

 
24. O resultado final foi também analisado por esta CONJUR, mediante PARECER n.
00947/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Processo nº 53000.046342/2012-84 - SEI 2155902), por meio do qual há
minuciosa e circunstanciada análise de todo o processo de seleção envolvendo a localidade em questão, bem como dos
recursos apresentados pelas outras entidades, e cujas conclusões foram lançadas no seguinte sentido:

 
IV - CONCLUSÃO
103. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico,
como demonstrado nesta manifestação e nas respectivas opinios iuris referentes aos recursos
interpostos contra a habilitação da entidade julgada vencedora da seleção, opinando
favoravelmente à homologação da seleção pública in casu, cujo objeto é a outorga de permissão
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo (canal
240 E), sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, desde que sejam plena e
previamente atendidas as diligências erigidas, como condictio sine qua non, neste Parecer.

 
25. Registre-se que a ressalva feita no sobredito Parecer (Processo nº 53000.046342/2012-84 - SEI 2155902),
como condictio sine qua non para deferimento do pleito, foi devidamente diligenciada pela SERAD no bojo destes autos,
quando do encaminhamento de expediente à entidade ora interessada, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19456/2017/SEI-
MCTIC (SEI 2157755)) e Ofício nº 37018/2017/SEI-MCTIC (SEI 2157765), visando a atualização de seu quadro
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diretivo, que se encontrava em fase de vencimento de mandato. Em resposta, a entidade encaminhou os documentos
juntados no Processo nº 01250.057326/2017-86 – SEI 2221043, atendendo ao que foi requerido.

 
26. Desse modo, foram exarados alguns despachos ministeriais analisando os recursos das entidades que os
apresentaram, bem como  o Despacho nº 1710/2017/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União em 05 de
janeiro de 2018, no qual o Ministro titular desta pasta homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos
Campos/SP, por meio do canal 240E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e adjudica o seu
objeto à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II.

 
27. Nessa mesma ocasião do Despacho, a entidade vencedora foi instada, nos termos do art. 29 do Decreto nº
52.795/63, a submeter, no prazo de 120 dias, à aprovação do Ministério, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos, diligência esta encaminhada
via Ofício 534/2018 (sei 2560176).

 
28. Tais providências foram encaminhadas ao MCTIC por meio dos protocolos nº 01250.005912/2018-26,
01250.006998/2018-12, 01250.008523/2018-52 e 01250.009005/2018-56. A SERAD/MCTIC, por sua vez, analisou os
aspectos técnicos por meio do Checklist COTED SEI 2644385, pela Nota Técnica nº 3807/2018 (SEI 267158) e, por fim,
o Despacho Interno COTED SEI 2724433, por meio do qual o Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações aprovou o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II, CNPJ nº 50.016.039/0001-75. Consignou-se, ainda, que “A autorização para funcionamento em caráter provisório
fica condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à autorização para uso da
radiofrequência”.

 
29. Outrossim, registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (SEI 2644387).

 
30. Consta dos autos extrato do SRD (SEI 2760961), bem como o Despacho COLEC 2819106, por meio dos
quais se extrai a observância aos limites do art. 12 e do seu § 3º, do Decreto-Lei nº 236/67, circunstância esta que deve
sempre ser objeto de análise por parte da SERAD, competindo à SERAD sempre averiguar tal circunstância, antes da
assinatura do contrato, a fim de velar pelo cumprimento dos limites.

 
31. Portanto, segundo consta das manifestações da SERAD, não se vislumbra pendência de índole técnica.

 
32. Já no tocante aos demais aspectos jurídicos, passa-se a analisar a manutenção das condições de
habilitação por parte da entidade, bem como de seus dirigentes, conforme a seguir exposto.

 
33. Quanto à regularidade jurídica, além dos documentos juntados por ocasião do requerimento de outorga, a
entidade apresentou, por meio do protocolo nº 01250.057326/2017-86, comprovante de alteração do quadro diretivo,
incluindo o Sr. Wellington Santos Moreira, como vice-Diretor executivo da entidade, com mandato até 05/2018, com a
respectiva ata registrada, declarações atualizadas dos dirigentes a que se refere o art. 15, §2º, do Decreto nº 52.795/63,
certidão simplificada, prova da condição de brasileiro nato dos dirigentes, prova de quitação com a Justiça Eleitoral,
dentre outros. Entretanto, a SERAD juntou aos autos o anexo SEI 2819154, por meio do qual a entidade comunica nova
alteração do quadro diretivo, isto é, a substituição do Vice-Diretor, passando a figurar como tal o Sr. Bruno Pinto Costa,
acompanhado do formulário de alteração, comprovante de nacionalidade, Ata de reunião extraordinária devidamente
registrada e das declarações pertinentes.

 
34. Quanto à regularidade fiscal e financeira, a entidade juntou certidão que comprova a regularidade com o
FISTEL/ANATEL, conforme o protocolo nº 01250.008523/2018-52. Já no anexo SEI 2819150, foram juntados
comprovante de inscrição nacional de pessoa jurídica e situação cadastral atualizado, certidões atualizadas, demonstrando
a regularidade com o FGTS, com a seguridade social, cm os débitos Federais (certidão positiva com efeitos de negativa),
com a ANATEL (certidão positiva com efeitos de negativa) e certidão negativa de débitos trabalhistas.  

35. Ainda, nesse ponto, observa-se que não foi possível extrair, pelo sítio eletrônico, a certidão que comprove
situação de regularidade Estado de São Paulo. Outrossim, não consta dos autos comprovantes de regularidade atualizados
com a Fazendas municipal da sede da entidade (Municipio de Cachoeira Paulista), o que demanda diligência junto à
entidade para apresentar prova de regularidade com os respectivos entes fazendários.
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36. Como o pleito restou devidamente analisado por esta CONJUR, cabe nesta oportunidade a apreciação da
minuta de Portaria acostada, tendo em vista que o Decreto nº 9.138/2017, que alterou o referido Decreto nº 52.795/1963,
inverteu as fases do processo de concessão da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos. Desde então, a assinatura do contrato é precedida da publicação dos correspondentes
Portaria de outorga e Decreto Legislativo.

 
37. Outrossim, examinando a minuta de Portaria acostada à Nota Técnica nº 3035/2018/SEI-MC (SEI
2640893), não se vislumbra qualquer atecnia ou ilegalidade, ficando atestada a sua juridicidade.

 
38. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[7], orienta-se que a área técnica, por ocasião da assinatura
do contrato, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e documentos que eventualmente se encontrarem
vencidos, hipótese em que o prosseguimento desse processo depende da regularidade e atualização dos documentos em
referência. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada e seus
dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 
III – DA CONCLUSÃO:
 

39. No que concerne às minutas de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
3035/2018/SEI-MC (SEI 2640893), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência
quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo.
Ministro. 

40. Diante do exposto, atendidas as recomendações vazadas nos itens 34, 35, 38 e 39 deste Parecer, esta
Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito.

 
41. Em razão do exposto, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências cabíveis.

 
 

Brasília, 02 de abril de 2018.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC Nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000040516201203 e da chave de acesso a922b87c

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 121220017 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
02-04-2018 17:52. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 325/2018 (2824445)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 120



Despacho Interno ASRAD 2826203         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 121



Despacho Interno GDCEF 2828143         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 122



������

� � � � � �

� � � � � �

Nota Técnica 7159 (2827727)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 123



� � � � � �

������

Nota Técnica 7159 (2827727)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 124



������

� � � � � �

� � � � � �

Ofício 12776 (2829181)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 125



Ofício 12776 (2829181)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 126

00,,.·;~~--"[,00 ... ~ - ~,. . 
··~~- • 1 .. ,~~ ...... - ----------------i. .. .. · ., 
00 t.:.-~ ,:S~•-,! 



Correspondência Eletrônica SERED_OUT 2830628         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 127



Despacho Interno COLEC_OUT 2879652         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 128



� � � � � � �

� � � � � � �

�������

Despacho Interno COLEC_OUT 2879652         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 129



Despacho Interno COLEC_OUT 2879652         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 130



Portaria 2027 (2881991)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 131



� � � � � � �

� � � � � � �

�������

Exposição de Motivos Outorga (2882005)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 132



Exposição de Motivos Outorga (2882005)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 133

'~------­-



Comprovante IN_EMP_PRT_2027_18/04/2018 (2898686)         SEI 53000.040516/2012-03 / pg. 134

1 1 li 1 

m "' c:::r ó ~ = z 
o- ,à 

~ "' 1 1eos 



Nº 75, quinta-feira, 19 de abril de 2018 15ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018041900015

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.027-SEI, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º e art. 31, § 1º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.040516/2012-03, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II, CNPJ nº 50.016.039/0001-75, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São José dos Campos, estado de São Paulo, por meio
do canal 240E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga, a
ser assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.109, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 8º do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e a
Portaria n° 55, de 14 de março de 1990, do Ministro de Estado da Ciência
e Tecnologia, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada, para o período compreendido entre 04
de maio de 2018 a 30 de junho de 2020, a autorização concedida pela
Portaria nº 359, de 3 de maio de 2016, do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação, publicada no DOU do dia 04 de maio de 2016, à
representante da contraparte brasileira, Dra. ISOLDE DOROTHEA
KOSSMANN FERRAZ, da Coordenação em Biodiversidade do
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), com vistas a dar
continuidade ao projeto de pesquisa científica intitulado "Diversidade,
abundância e consequências da fragmentação florestal em lianas na
Amazônia", Processo CNPq nº 01300.002445/2016-88 (Proc. MCTIC nº
01250.019543/2018-59), que vem executando em cooperação com o
Departamento de Ecologia e Biologia Evolutiva da Universidade de
Michigan (EUA), representada pela Dra. ROBYN JEANETTE
BURNHAM, contraparte estrangeira.

§ 1º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico pelo
representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório parcial
das atividades realizadas.

§ 2º A autorização de que trata este artigo inclui a participação
nos trabalhos de campo da pesquisadora estrangeira JOAN
WYCHENNE, natural da França, vinculada à Universidade de Ciências
de Montpellier, Paris.

Art. 2º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à
estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de
1990, e da Portaria nº 55, de 14 de março de 1990, do Ministro de Estado
da Ciência e Tecnologia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.138, DE 18 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 2º do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e tendo em vista o disposto no itens 34 e 35 da Portaria nº 55, de
14 de março de 1990, do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a coleta e a remessa de material científico pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da publicação desta
portaria, para o projeto de pesquisa científica intitulado "Avaliação da função protetora de bactérias simbióticas associadas ao besouro
Lagria villosa", registrado no CNPq sob nº 01300.0013848/2017-33, tendo, como contraparte brasileira, André Rodrigues, representante
da Universidade Estadual Paulista - UNESP, e, como contraparte estrangeira, Martin Kaltenpoth, representando a Johannes Gutenberg
University Mainz, da Alemanha.

Art. 2º A equipe de pesquisadores estrangeiros vinculada ao projeto fica assim definida:

. Pesquisador Nacionalidade Instituição

. Martin Kaltenpoth Alemã Johannes Gutenberg University Mainz

. Laura Victoria Flórez Patiño Colombiana Johannes Gutenberg University Mainz

. Rebekka Susanne Janke Alemã Johannes Gutenberg University Mainz

. Ramya Ganesan Indiana Johannes Gutenberg University Mainz

Art. 3º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à observância do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e da Portaria nº 55, de 14 de março de 1990, do Ministro de Estado da Ciência e
Te c n o l o g i a .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 185, DE 18 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53500.083707/2017-25
Recorrente/Interessado: CLARO S.A., STAR ONE S.A. CNPJ/MF nº
40.432.544/0001-47 e nº 03.964.292/0001-70

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 83/2018/SEI/AD (SEI nº
2612104), integrante deste acórdão: a) conceder Anuência Prévia
para transferência de todos os direitos de exploração de satélite
brasileiro, compreendendo as posições orbitais e radiofrequências
associadas, conferidos à STAR ONE S.A., CNPJ/MF nº
03.964.292/0001-70, para a CLARO S.A., CNPJ/MF nº
40.432.544/0001-47, em decorrência da reorganização societária
interna corporis a ser promovida no GRUPO CLARO, nos moldes da
minuta de Ato SEI nº 2597619; b) a anuência prévia para
transferência dos direitos de exploração de satélite brasileiro valerá
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da
publicação do Ato que a formaliza no Diário Oficial da União,
prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período, se mantidas
as mesmas condições societárias; c) determinar o encaminhamento
das cópias autenticadas dos atos praticados para a realização da
operação à Anatel no prazo de 60 (sessenta) dias contado de sua
efetivação, para fins de registro, conforme determinação contida no
art. 57 do Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
para Transporte de Sinais de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução nº 220, de 5 de abril de 2000; d) determinar o
recolhimento do preço público devido pela transferência dos direitos
de exploração de satélite brasileiro, conforme estabelecido no
Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de
Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de
Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de

novembro de 2004, sendo objeto de cobrança e atesto pela
Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação; e, e) declarar
que a transferência dos direitos de exploração de satélite brasileiro
serão formalizadas por intermédio de Ato próprio, nos moldes da
minuta de Ato SEI nº 2597715, condicionada sua expedição à
comprovação da regularidade fiscal da CLARO S.A. perante a
Superintendência de Competição; e condicionada sua publicação no
Diário Oficial da União à comprovação do recolhimento do preço
público devido perante à Superintendência de Outorga e Recursos à
Prestação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 2.858, DE 13 DE ABRIL DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à RADIO
CULTURA DE CASTELO FM LTDA, CNPJ nº 32.485.468/0001-00
associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DA BAHIA E SERGIPE

ATOS DE 17 DE ABRIL DE 2018

Nº 2.899 - Expede autorização à DOLOMITA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCARIO LTDA, CNPJ nº 42.012.997/0001-40,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 2.907 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
SEGURANÇA E VIGILANCIA CÃO DE GUARDA LTDA, CNPJ
nº 01.680.312/0001-56 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 13 DE MARÇO DE 2018

Nº 1.671 - Processo nº 53500.008861/2018-07.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO SOCIEDADE LIMITADA, CNPJ 25.288.333/0001-99,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Itaguara/MG.

Nº 1.676 - Processo nº 53500.008865/2018-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO SOCIEDADE LIMITADA, CNPJ 25.288.333/0001-99,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Dom Silvério/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.831, DE 16 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.009541/2018-66.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

ABAIRA FM LTDA, CNPJ 03.979.483/0001-06, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Abaíra/BA.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.848, DE 17 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.009734/2018-17.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

PROGRESSO DE ALTA FLORESTA LTDA , CNPJ
14.983.514/0001-19, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Alta Floresta/MT.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.851, DE 18 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.009741/2018-19.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

LIBERDADE DE POMBAL LTDA, CNPJ 10.841.450/0001-60,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Pombal/PB.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 19 DE MARÇO DE 2018

Nº 1.852 - Processo nº 53500.009750/2018-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

PRINCESA DAS MATAS LTDA, CNPJ 01.762.896/0001-09,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Viçosa/AL.

Nº 1.853 - Processo nº 53500.009752/2018-07.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO EDUCACIONAL MINEIRA, CNPJ 02.108.874/0001-
92, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Ouro Branco/MG.

Nº 1.856 - Processo nº 53500.009809/2018-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

ABSOLUTA FM LTDA, CNPJ 04.382.564/0001-97, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Matão/SP.
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PORTARIA Nº 2.027-SEI, DE 18 DE ABRIL DE 2018

Diário Oficial da União - Seção 



EM nº 00183/2018 MCTIC

Brasília, 18 de abril de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.040516/2012-03,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São José dos Campos, 
estado de São Paulo, por meio do canal 240E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho 
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.710 de 23 de 
outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 08 de janeiro de 2018, em conformidade 
com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho 
de 2012.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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